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de 2:700$, para pagamento de gratificação ndcli
eional a ldibaldo Colombo l\iarl im4 de Som~a, 
revisor-ehefe da Seerchuin dn Camnra do-:' 
J )e pu lados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 128 

N. 4.S7,t --- MAHINHA- ])ecreto de 19 de llOVt>IHhro 

de IH~H -'\n1oriza o PodPr J~:~:<'eutivo :1 :tlnil', 
!I 



XVIIl TNil!CE nos ACTO~ 

pelo Ministero da M!lrinha, o credito supple
mcnta.r <le 1.743:.128~)035, p~tr.J. p·J,gamento <lP-

Pags. 

rnções, em dinheiro, ás forças navaes. . . . . . . . l 29 
N. 1.87fi~-JUSTIQA E NEGOCIOS INTEHIORES 

- Decreto de 20 de novembro de 1921 - Auto
riza o Poder Executivo a abrir, pelo Mini:::;terio 
da Justiça c N egocios Interiores, o credito 
especial de 1:~:"169$287, ouro, para pagamento 
a Thc Rio de Janeiro City Improvements 
Company Limited, dos juros de 9 % sobre o 
capital empregado nos bãirros de Copacabana, 
Leme c Ipanema, no segundo semestre do 
anno de 1923.............................. 129 

N. 4.876- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERiORES 
-- Decreto de 20 de novembro de 1924 - Au-
toriza o Poder Executivo a abrir, pelo lVIinis-
terio da Justiça c Ne~oeim~ Interiores, o cre-
dito especial de 4:677$837, para pagamento de 
vencimentos a que têm direito os Drs. Fran-
cisco Carneiro No brc de Lacerda, .João Ba-
ptista da Costa Carvalho Filho c Francisco 
Vieira de l\1:ello, respectivamente, juizes ser
cionaes em Sergipe e Paraná e snbsti tu to 
tamhcm em Sergipe... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l 30 

N. 4.877- .JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
-Decreto de 20 de novembro de 1924- Au
toriza o Poder Executivo a abrir, pelo Minis
terio da Justiça e Negocios Interiores, o cre
dito especial de 767$741, para pagamento da 
differença de vencimentos a que tem direito o 
substituto do juiz federal na secção do Districto 
Federal, Dr. Henrique Vaz Pinto Coelho.. . 1:~0 

N. 4.878- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - De
creto de 21 de novembro de 1924- Autoriza 
o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da 
Viação e Ohras Publicas, o credito especial de 
$ 41.700,00, ouro americano, para attender ao 
pagamento de duas locomotivas fornecidas á 
Estrada de Ferro Central do Piauhy. . . . . . . . 131 

N. 4.879- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - De
creto de 21 de novembro de 1924- Autoriza 
o Poder Executivo a abrir, pelo 1\1inisterio da 
Viação e Obras Publicas, o credito especial de 
393:218$200, para attcnder ao pagamento de 
contas de transportes effectuados no anno de 
1922, para a construcção da Estrada de Ferro 
de Goyaz................................. 131 



DO PODER LEGISLATIVO XIX 

Pags. 

N. 4.880- VIA CÃO E OBRAS PUBLICAS - De
ereto de' 21 de novembro ele 1924-- Autoriza 
o Pode-r Executivo a abrir, pelo l\1inistcrio da 
Yiação e Obras Publica:~, o credito espPcial de 
85:4.47$55(), ouro, p~ra pagamento da indem
nizaçEo devida á Thc Yfestern Tdcgraph, Ccm-
pany, Limitcd.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132 

N. 4.SR1 - VJACÃO. B OBRAS PUBLICAS -- De
en•to <h~· ~2 de noycmhro de H'24 --- Antoriz~t 
o Poder Exeeutivo a nbrir, pelo J\1init>ter;') da 
Viação c Obra.~.; Publicv~tl: o credito ci"pccial de 
:t345:GG3$137, para n.ttendcr nos p:-~gamentos 
devidos á firma Janot Pacheco & Comp. pelos 
trabalhos executados na construc:;ão d~ Es
trada de Ferro de Petrolina a Therezina, em 
1921 e 1923............................... 1:~2 

N .. J.882 -- HELAÇÕES EXTEHIOHEH -- Deerdu dP 
22 de noYrmbro de 1924- Approvn o Tratado 
reJa i ivo á Polução judicial d:.êl3 controversias 
que venham a surgir entre a Hcpublica doR 
~~~~ados Unidos do Rrn~il c n Confc<lcn.Jçâo 
Rmssa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . J ~):i 

N. -L8~;; --- .JUSTICA E NEUUCio::-; lNTEHIOHES 
--- Dc(Tet</ de 2::3 de ll()Vcndm> d~ 192·1 ---A p
prova a, ckspPza registn~da ~oh protesto pelo 
Trilrunnl dP (;ou tas; rcfcrcllt<~ ao paganwnto. 
<'m 1922, ('Otn a locação de prediof; para rf>par
tiçõe:::; de policia do Districto Federal, e ser
viço~3 em favor do Instituto Nacional de l\1u-
sica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . J ::33 

N. 4.88,1- .JUSTH)A E NE.OOCIOS lNTEIUORES 
-Decreto de 26 de novembro de 1924- Pro
roga uté 31 de dezembro d0 1925 o prazo esta
belecido no art. lo do decreto n. 4.024, de 2H de 
dezembro de 1922........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . l:H 

N. 4.R8:"i __:__ VlAÇ;ÃO E OBHAS PUBLJCAR- De
ereto <i<~ 2ü de novembro de 1924- Autoriza 
o Poder Excc~ntiyo a abrir, pelo :Ministerio da 
Viaçfío c Obras Pnbliens, o erodito especial cl<' 
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1924 

DECRETO N. L 78·1- DE 2 DE JANEIRO DE 1924 

.1\.utoi'iza o Poder Rxectttüw a ab1•i1•, Jlelo .ilHnisteJ•io da ~1g1·i .. 
cultru·a, lnd'ust'ria e Comnwrcio, o credito de 279:000$, 
)Jw•a attcnder âs despesas com a 1'cpresentação do Brasil 
na 1n·oxüna Exposição de Bm·racha e out1·os 1n·oductos 
t:·opicacs, a 1'cali:a1'-sc na cidade de B1·uxellas em ·rnaiu 
d:: 1f.l2,f 

O Presidente da Rcpublic.a dos Estados Unidos do Brasil :· 
P1co saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

ceiono a seguinte resolução: 
Art. ,1." Fica o Presidente da Repul1liea autorizado a abrir, 

pelo Mimsterio da Agricultura, Industl'ia e Commercio, o cre
dito especial de 279:000$, para attendcr ás despesas com a 
representação do Brasil na proxima Exposição de Borracha 
e outros productos tropicaes, a realizar-se na cidade do Bru
xellm; em maio de 1924, podendo fazer operações de credito. 

A~.·t. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1924, 103° da Indcpen

deneia c 36° da Repubhca. 

AR'THUR DA SILVA BERNARDES • 

. Miguel CalTnon dtt Pin e Almeida. 

DECRETO N. 4. 785 - DE 2 DE JANEil\0 Dr:: i 924 

Atttm·iza o Poder Executivo a ab1•ir ao Jfiniste1•io da Viação 
e Obras Publicas o credito de 32:000$ (trinta e dous 
contos de 1·éis), supplementar á sub-consignação ".Pes
soal" - ela ·ve1·ba orçantentaria da Estrada de Pcrl'o 
Cent1·al do Rio G1·ande do iYortc. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos tio Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte oosolucão: 
Art. 1.° Fica o Presidente da nepublica autorjzado a 

abrir ao l\:linisterio da Viação e Obras Publicas o credito sup-
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plementar de 32:000$ (trinta e dons contos de réis), para 
supprir· deficiencias da sub-consigna~ão '\Pessoal" da con
signação "Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte" 
- n. VII - verJJa üa - art. n~ da lei n. L 6:3:!, de ü do 
j anciro de '1 U~:J • 

.Art. 2.0 nevogam-se as disposições em contrario. 

Hio de Janeiro, 12 de janeiro de 1 U:! 1, 10:..1° tia lwlepcn
deneia oc 36o da Ilcpubliea . 

• \.HTHUH lJA BlLVA .UEHN.\HlJES. 

Francisco Sá. 

DECRETO N. 4.786- DE~ DE JANEmn DE 192·~ 

Reconhece como instituiçâo de utilidade publica o Circulo 
de liiiJYreusa, com st!de no Districlo Federal 

O PresidLmtc tla ficpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber ll\.te o CongTcssu Nacional ueeretuu c eu 

saneei uno a seguinte resulw.:ão: 
Art. L" E' reconheeillo como instiLuição de utilidade pu

blica o Circulo de Imprensa·, com séde no Districto Federal, 
fundado em ~ de julho de 1U22 . 

.Art. 2.0 Hcvugam-sc as disposições crn contrario . 

. Jtio de Janeiro, 2 <lc janeiro de 1ü.24, 103" da ludepcu
dencia c 36° de llcpublica. 

AH'fHUH DA SILVA HEHNAIWES. 

João Luiz Alves. 

DECRETO N. 4.787- DE 2 DE .JANEIHO DE 192.í 

Considera de utilidade p·ublica a Associaçt.io dos Emp1'e(Jados 
no Commcrcio do lliv de Janeiro 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber tJUC o Congresso Nauional decretou e eu 

.3aneeionu a scguinle resolução: 
Art. i.'J K considerada de utilidade publica a As.:;ociac.;ão 

dos Empregados no Commercio do Rio de Janeiro . 
.Art. .2.0 Hevogam-sc as disposições em contrario. 

Hio de .Janeiro, 2 de janeiro de '192·1, 103° da Imleveu
ueueia c 36° de fiepublica. 

AHTHUlt DA SILVA llEHNAHOES. 

Joâo Luiz Alves. 
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DECRETO N. 4. 788 - JJE 2 DE J ANI:;li\O DE 1924 

Reconhece de utilidade publica a Associação Nautica Brasi
leira, com, sêde nesta Capital 

O Pre::~idenle tlu llepublica tlos Estatlos Unitlos tlo Brasil: 
Fat.;o saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

saneeiono a seguinte rcsolu~.:ão: 
Art. Lo 1~' reconhecida de nlilidatle publica a Assoukrção 

Nau f iea Brasileira, com sétle nesla Capital. 
Art. 2.0 llevogam-se as disposi~.:ões em contrario. 

Hio dB Janeiro, 2 de janeiro de 1 U2·1, 10J', da lmlcpcn
dencia e JÜ0 tlc llepublica. 

..:\.ll'l'HUH DA SILVA ilEllNAIWES. 

Juúu Luiz Ltlves. 

DECRETO N. 4. 789 - DE 2 DE• ,} ANEinO DE 1924 

Atttoriza o Puder EJ.~ecutivo a otlqttil'ir a f'asa em ,,ue residin 
o senadm· lhl!J Barbosa, com mobiliado, llibliutheca, ar
chivo, etc. 

O Presidente tla llepublica tlos Estados Unidos tlo Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional dcorelou c eu 

sanceiono a resolução seg·uinte: 
Art. 1.0 l'ica o Potlet" Exüeutho autorizado a adttuil'ir, 

separadamente, ou ~m conjuncto: 
a) a casa á rua S. Clemente n. 13.], em que residiu, ne~ta 

citlatle, o Sr. senador Ruy Barbosa; 
b) o rnobiliario, a bibliotheca, os manuseriptos e o ar

ehivo; 
c) a provriedade intellecLual das obras do eminente bra-

tiilciro. · 
Pal'ag·rapho unico. Healizatla ~t acquisit:.ão, o Govet·nu 

Juwlal'ú, no -edifieio, e eom as installacões adquiridas, um um
~eu-bibliotheca; podendo dar-lh.es, não obstante, os destili'IS 
que Julgar mai~ adequados ao culto nacional vela rw·moria. 
do g'l'ande cidadão. 

Art. 2. 0 O Governo nomearú uma commissão tlc lres mem
bros, escolhidos dentre os mais notaveis homens de seiPneias 
jul'idicas e litterarias, para examina1·, catalogar e classifkar 
as obras existentes na refel'ida casa. 

~\rt. :J.o As obras tif~ Huy Barbosa. d4~pois de elassi l'ka
das pela referida t•ommissão, st~rãu mandadas pu1Jiica1· pelo 
Governo, perteneendo ao Estado os respectivos direitos auto
raes, publicando-se tambem os manuscl'iptos, euja divulga
ção, dada a importanda dos mesmos, for considemda ulil. 
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Art. 4.0 Para a execucão da presente lei, fica o Governo 
autorizado a abrir os cr.editos necessarios ou a fazer as ope
rações de credito precisas, comtanto que a despeza a effe
etuar-se não exceda de quatro mil contos. 

Art. 5.0 Na tfundacão de qualquer natureza que se fiz.er 
em virtude desta lei, haverá na bibliotheca, constituída pela 
livraria que pertenceu ao senador Ruy Barbosa, uma secção 
especial, composta de todas as obras delle adquiridas pela 
União, e a essa se c cão será dada a denominação de •• Secr:.ão 
D. Maria Augusta", em honra á veneranda vinva do irnmortal 
brasileiro. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 19.2·i, 103° da Indepen-
dencia e 36° da Republica. · 

ARTHUR DA SILVA BERNAIWI!:S, 

João Luiz Alves. 

DECRETO N. 4. 700- DE 2 DE JANEIRO DE 1921 

Define os. direitos autoraes e clá uutl'as 1lrovidencias 

o Presidente. da Republica dos Estados Unidos do Brasil:· 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu san

cciono a resolução seguinte: 
Art. 1. o O registro das composicões theatraes ou musicaes 

de qualquer genero, na Bibliotheca Nacional, será feito me
(liantc cópia impressa ou dactylographada, rubricada pelo 
autor. 

Art. 2. o Nenhuma composição musical, t.ragedia, drama, 
comedia ou qualquer outra producção, seja qual fôr a sua 
denominação, poderá ser executada ou repersentada em thea
tros ou espectaculos publicos, para os quaes se pague entrada, 
sem autorização, para cada vez, do seu autor, representante, 
ou pessôa legitimamente subrogada nos direitos daquelle. 

Art. 3. o O autor, editor, cessionario, traductor devida
mente autorizado, ou pessôa subrogada r:os direitos destes, 
poderá requerer, á autoridade policial competente, a inter
dicção do espectaculo ou representação de peca que não tenha 
sido devidamente autorizada. 

§ 1." O requerimento, para esse fim, será instruido com 
o jornal em gue se faz o annuncio, cartazes, avulsos ou outros 
meios de publicação. 

§ 2. o A autoridade policial a quem for dirigido o requeei
mento prohibirá a sua representação ou execução, até :-~cr 
exhibida a autorização respectiva. 

Art. 4.0 Salvo a·s obras cuja propriedade tenha sido adqui
rida pelo editor, toda obra litteraria, didactica ou scientifica 
editada em virtude de contracto ou por conta do autor, será 
numerada, seguidamente, em cada um dos exemplares de quo 
se r.ompuzer a edição. 
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Paragrapho uriico. E' considerada contrnfaccão, sujeito o 
editor ou impressor a pagamento de perdas e damnos, qual
quer repetição de numero, bem como exemplar sem numc
t·ação, ou que apresente numeração excedente da tiragem con-
trnctada. · 

Art. 5.0 Nos contractos de edição, sejam quaes forem as 
condições quanto á rerimnerar:ão do autor pelo editor, é este 
obrigado a· facultar ao autor tl exame ela respectiya escriptu
ração. 

Art. 6. o E' permittido ao titular de um direito autoral re
querer a apprehensão das receitas brutas da representação ou 
exhibição, si a execução ou representação se fizer sem a au
torização a que se refere o art. 2°. 

Paragrapho unico. A apprehensão será decretada pela au
toridade judiciaria competente, e, nos casos urgentes, pela 
autoridade volicial a quem incumbe o serviço tle theatros n 
casas de diversões, mediante as formalidades referidas no 
ad. 3", §§ 1° e 2°, e, no caso excepeional de mudança de pro
gramma, á ultima hora, pela autoridade que presidir ao espe
ctacu1o. 

Art. 7." A acção penal do art. 25 c seu paragrapho ·da lei 
n. 496, de 1 de agosto de 1898, contra o emprezario, será ini
c.iada dentro de cinco dias uteis após a apprehensão. 

§ 1." A receita bruta apprehendida será depositada nos 
cofres publicos, até decisão final da acção penal ou accôrclo 
entre as partes. 

§ 2.0 Si a acção penal não for proposta de>ntro de cinco 
dias. ficará sem efí'eito a apprehcnsão. 

Art. 8.0 O processo e o julgamento da contrafacção dos di
reitos autoraes são regulados pelo decreto n. 707, de n de ou
tubro de 18GO. 

Art. ·9. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1924, 103° da Indepen
dencia e 36° da Republica .. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

J()áO. Luiz Alves~ 

DECllE'ro N. ·L 791 - nE t1 nE .rANEmo nE 1934 

Publica a. re:•:olução do Conaresso Nacional que fixa o subsidio 
c a aJUda de cnsto elos senadores c deputados na lcaislat'ttra 
dei 1924 a 1926 · 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bras H: 
Faço saber que o Congresso Nacional, em conformidarh• do 

disposto no art. 22 da Constituição Federal, resolve: 
Artigo unico. Na legislatura de 192.1 a 1926, será de 125~ 

o subsidio diario de cada senador ou deputado, durante a~ 
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s;essões, e de 1 :000$ a ajuda de custo, revogadas as disposições 
em contrario. 

Rio de Janeiro, 4 de ,janeiro rle 1924, 103" rlu. Jmlepen
dencia e 36° da Republiça. 

Ai\THUR DA Sn~VA BERNARDEB. 

João Lu i: Alves. 

DECI\ETO N. 4. 792 - DE .t DE .TANEIRO DE 1924 

Manda que os o((iciaes do Exe1•cito, declarados aspirante.s em 
7 de janeil•o de 1922, gUa'rdarão, para todos os e(feitos~ nas 
armas a que pertencerem, a n1e.~trna collocação que, pm• 
merecimento intellectual, tinham entre si corno aspirantes 

O President.e da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco sabêr que ó Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1 . • Os officil\es do Exercito, que foram declarados 

aspirante~ em 7 de janeiro ele 1922, guardarão, para todos os 
effeitos, nas armas a que pertencerem, a mesma ordem de 
collocacão que, por merecimento infflllectual, tinham entre si 
como aspirantes. . 

Art. 2.0 Da oxecuciio desta lei nenhuma vnnlagf'm pP
cuniaria advirà para os officiaes cujas antiguidades forem por 
isso alteradas. 

Art. 3." 1\evogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1924, 103° da Jnrlependen-
cia e 36° da Republica. . 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Fernando Setembrino de Carvalho. 

LEI N. 4.793- DJ: 7 DE J'ANEnto m: 1924 

Fi~a a dttpfla gerai da Republica doa Ratadoa Unidor do 8raail para o 
~ exercicio de 191!4-

O Presidente dâ ltepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 

lti seguinte: 
Art. 1°. A despesa geral da Republica dos Estados Unidos do Brasil• 

para o exercicio de 1924, é fixada em 87.351:6411089, ouro, e ..... . 
916.320:303~217, papel, distribuída pelos respPctivos Ministerios, da 
fórma seaumte: 

Art. 28
• E' o Poder Executivo autorizado a despender, pelo Minis

terio da Justiça e Negocios Interiores, as quantias de 3.375:312$285· 
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ouro; c 94.331:848$947, papel, com os serviços designados nas seguintes 
verbas: 

Verbas 
1•-Subsidio do Presidente da Republica: 

Fixa-papel ..•..•••••••....••........... 
2•- Subsidio do Vice-Presidente da Republica: 

Fixa-papel ..•.•••••........•.•.••.....• 
a• - Gabinete do Presidente da Republica : 

Fixa-papel .•••••......•••••••.....•.... 
4• - Despesa com o Palacio do Presidente da Re

publica: . 
Fixa-papel ...................•....•..••• 
Variavel-papel ......................... . 

5•- Subsidio dos Senadores: 
Fixa-papel .••.••..•.•...••••.••••....•• 

6• - Secretaria do Senado: 
· Fixa-papel .•...•...•.•................. 

Variavel-papel ......................... . 
7• - Subsidio dos Deputados: 

Fixa-papel ..••••••..................... 
8• - Secretaria da Camara dos Deputados: 

Fixa-papel ............................ . 
Variavel-papel ............•...•.......• ~ 

9•-Ajuda de custo nos membros do Con11:rcsso 
Nacional: 

Fixa-papel .•..............•.....•....•• 
10•- Secretaria de Estado: 

Fixa-papel ............................. . 
Variavel-papel. ........................ . 

11 •- Gabinete do Consultor Geral da Republica: 
Fixa-papel ............................ . 
V ariavel-papel ......................... . 

12• - Justiça Federal: 
Fixa-papel ............................ . 
Variavel-papel. ........................ . 

13•- .Tt1stiça do Districto Federnl: 
Fixa-papel ............................ . 
V nriavel-papel ......................... . 

14•- Ajudas <le custo aos mngistrados: 
V nriavel-papcl. ........................ . 

15• -Policia do District.o Federal: 
Fixa-papel ............................ . 
V n.riavel-papel ......................... . 

16"'- Policia Militar: 
Fixa-papel ............................ . 
Variavel-papel ......................... . 

ToW.l 

120:000$000 

72:000$000 

161 :496$000 

96:000$000 
194:000$000 

!168:625$000 

876:972$000 
545:688$500 

3.259:500$000 

1.110:2931000 
fla7: 995$018 

27!):000$000 

669:900$000 
127:483$118 

33:600$000 
!):600$000 

2.756:475$200 
1.041 :430$118 

2.979:150$000 
385 :056$118 

5:500$000 

5.711:704$950 
2.209:400$500 

8 . 182 :950$669 
5.400:470$430 
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.,...,.. 
17•- Casa de Detenção: 

Fix~-papel ......••••••••.•.•.••....•.•• 
Vartavel-papel ..• -..•....•••••••••••••••• 

18• - Casa de Correcção: 
Fixa-papel .......•••....•••••...•.....• 
Variavel-papel ......................... . 

19&- Archivo Nacional: · 
Fix~-papel ....•••••.•.•••••••••••.••••• 
Var1avel-papel ......................... . 

2Qa - Assistencia a Alienados: 
Fixa-papel ....•.....•••••.•••••••..•..• 
V nriavel-papel. .••...•.•.•.••••••.....•• 

21•- Departamento Nacional de Saude Publica: 
Variavel-ouro .........•••••••..••••.•..• 
Fixa-papel .....•...•••••••••••••••••••• 
Variavel-papel ... -...................... . 

22•- Secretaria do Conselho Superior do Ensino: 
}'ixa-papel ......•••..••.••...•.•.••...• 
Variavel-papel. ..•..............•...•.•• 

23a- Subvenções a Institutos de Ensino: 
Variavel-ouro ............... , , ..• , ....• : 
Fixa-papel. ....••••••... , .•••..•••....• 
Variavel-papel .•...•••.........••...•..• 

' 24• -Escola N acionai de Bellas Artel'!: 
V a.riavel-ouro ...•....•••..•.••••••••••• : 
Fixa-papel ......•...•...••.••••.......• 
Variavel-papel ......................... . 

25&- Instituto N acionai de Musica: 
Variavel-ouro .......•••.••••••••..•••••• 
Fixa-papel ........•••••••...••••....... 
Variavel-papel ......................... . 

26•- Instituto Benjamin Constant: 
Fixa-papel .....••........••.••..••••••• 
Variavel-papel. ........................ . 

27•- Instituto Nacional de Surdos-Mudos: 
Fixa-papel ....•••..•......••.•••••••••• 'T aria vel-papel ... · ..........••..•.••••.•• 

28°- Bibliotheca Nacioha~·: ·. 
Fixa-papel ..... : ..••••••.•.......••..•• 
Vnriavel-papel ..•... ~ ~ ••••........•...•• 

2n~- Obras : · -
Fixa-papel ......•..••. ~ ...••••••••••••• 'r ariavel-pltpel ..••.....• ·. · .....••..•••.•• 

3011 - Serviço Eleitoral: 
Fixa-papel .....•.•.....•..... , , .......• 
V ariavel-papel ................. · ........• 

31•- Corpo de Bombeiros: 
Fixa-papel. .....••..•....•••• ~ .••.....• 'r arinvel-papel ••••.. , ......... , •........ 

'lou.l 

162:600$000 
851 :656$118 

166:188$360 
579:056$118 

184:278$400 
20:796$118 

1.002:891$966 
2.977:046$724 

3.356:617$885 
11.633:556$450 
11.610 :633$000 

36:800$000 
3:606$000 

2:100$000 
59:760$000 

6.714:370$250 

12:394$400 
260:590$752 
120 :982$236 

4:200$000 
376:920$000 
97:365$256 

338:748$100 
207 :811$118 

89:310$000 
84:376$118 

453:871$500 
185 :121$118 

58:200$000 
685:100$000. 

348:650$000 
300:000$000 

2.275:043$966 
2.208:003f350 
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Verbu 
32-- Administração, Justiça e outras despesas no 

Territorio do Acre: 
Fixa-papel ......••••...••...•••...••.•• 
Variavel-papel .................•..•....• 

33• - Instituto Oswaldo Cruz: 
Fixa-papel .....••..........••••....•..• 
Variavel-papel .................•••••..•• 

34• - Scrventuarios do Culto Catholico: 
Fixa-papel .••........•••..••••.•••••••• 

35• - Magistrados em disponibilidade: 
Fixa-papel ...••••••.••••.•••••••••••••• 

36• - Substituições: 
Fixa-papel .•••••••••••••.•••••••••••••• 

37• - Subvenções: 
Variavel-papel .•••••.•••••••••.•••.••••• 

asa. - Eventuaes: 
Variavel-pnpel .....••••..••••••••••••••• 

39• - Limites Interestaduaes: 
Fixa-papel ....••....•.•..•.•.........•• 
Variavel-papel ..........•..••...•......• 

40a.- Museu Historico: 
Fixa-papel ................•..........•• 
\rariaYel-papel ........••........... · · · • • 

41•- Instituto Medico Legal: 
Fixa-papel ............•..•......•.....• 
Variavcl-papel .........................• 

42• - Gabinete de Identificação e Estatística: 
Fixa-papel ......•...•..........••.....• 
Variavel-papel .............•...........• 

43•- Escola Quinze de Novembro; 
Fixa-papel ....•••.•••.....•.••..•••.•.• 
Variavel-papel .......................... . 

9 

'l'otal 

1.688:288$000 
1. 502 :619$168 

671:880$000 
837:640$000 

30:000$000 

50:400$000 

150:000$000 

5.226:970$000 

80:000$000 

304:600$000 
55:000$000 

123:600$000 
fH :450$000 

216:240$000 
94:G20$000 

207:420$000 
123:133$000 

275:535$140 
622:770$000 

Art. 3.0 E' o Presidente da Republica autorizado: 
I -A abrir creditas até a importancia de 140:000$ para 

execução da diligencia determinada pelo Supremo Tribunal 
Federal e por elle considerada imprescindível para o julga
mento da questão de limites Amazonas-Pará. 

li-A pagar ao Lyceu Franco Brasileiro, S. Paulo, as 
subvenções consignadas nas leis ns. 4. 242, de 5 de janeiro de 
1921, art. 2o, consignação n. 38, e 4.632, de G de .Janeiro de 
1923, art. 2o, verba 37•, e 4.555, de 10 de agosto de 1922, art. 2°, 
verba 37", as quaes se acham escripturadas, em deposito, 
no 1'hesouro Nacional. 

III - A crear o logar de professor de virtuosidade para o 
ultimo anno de piano no Insliluto Nacional de 1\Iusica, sem au
grnento de despesa. 

IV - A adeantar á Directoria da Escola de Bellas Artes 
até a importancia de 200:000$, para impressão polychromica do 
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um catalogo-album da sua galeria de quadros, o qual c~everá 
~er exposto á venda pelo preço do custo, revertendo, enta•:•, a 
importancia apurada nesta venda aos cofres do Thcsouro. 

V - A mandar imprimir, dentro do exercício desta lei, 
na Imprensa Official, uma edição de dons mil (2.000) exmn
plares da obra "A Constituição Federal interpretada pelo Su
premo Tribunal Federal", trabalho do Dr. José Affunso Men
donça de Azevedo, acompanhado da traducção para o portuguer. 
das Constituições amerwana e argentina, devendo qninhento"i 
(500) exemplares reverter sem onus ao Governo. 

VI - A abrir os neccssarios creditas para occorrer ao 
pagamento de ·i;ericimentos integraes dos ajudantes meclicos, 
desde 1922, da Inspectoria de Prophylaxia Marítima, do De
partamento Nacional de Saude PubUca, Drs. Oscar clf~ Lucena 
c Ernesto Crissiuma Paranhos, assim como ao 3o offieial fi,) 
mesmo Departamento Dr. Antonio Carvalho Guimarãe~, fJHO 
exercem funeçõ-es. interina~ pelo afastamento em con1rni:-:-~âu 
on cargo elcetivo. 

VII - A reorganizar a Fundação do Orpbanat.o Osorio 
para o fim de assegurar:...Jhc autonomia administrativa, cnmn 
pessoa jurídica distincta de outras. 

VIII - A reorganizar o ensino secundaria e superior, at
tcndcndo as necessiaádes 'Í'cconheCídas pela pratica, podendo.: 

a) crear o Departamento Nacional da Instrucção Publica, 
com a necessaria acção para resolver os assumptos pecnliarPs 
ao ensino e dirigir os serviços a elle relativos; 

b) remodelar o Conselho Superior do Ensino e o Con::;f'
lho Universitario e crear o Conselho Nacional de Instrncrãn, 
como orgão de fiscalização e superintendenc.ia do ensino c· de 
consulta nas rnà.lerias· a elle àt.tinentes mantendo, nos termo:-. 
da lei, a autonomia didactica dos institntos de cnsi no snpr•-· 
rior c secundaria: . . . .. 

c) estabelecer. o concurso de provas como meio cxclusi\'o 
para as nomeações de professores dos cursos supcriorc;:; c 
scctmdarios; 

. d) supprimir os cargos -de professores suhstHnl O!'l, .rf'
speitados os direitos adquiridos; 

e) supprimir o regimen dos exames parcellados c insl i
f.uir o de seriação obrigatoria no curso secundaria; 

f) dividir,· fuhdi'r, · süpprimii' ·e· ~tear cadeiras nos inst.i
. f.u f os de ensino· súperror ·e ·secHnda'rio; 

g) restringir a equiparaç§.o aos officiaes dos insLi f. ui o~ de 
ensino superior, estabelecendo normas rigorosas para esse fim 
e em nerihuma hypothese podendo gosar regalias de cf)nipa-
rnçfi.o institutos de ensino que se fihem a corporações nsll'an
gnJJ'as on dependam de autoridades estranhas ao Bra~il: 

h) officializar instituf.os de ensino superior nos Esladn~. 
desde que estes os subvencionem convenientemente c qtn o~ 
mesmos institutos possuam pat.rimonio julgado sufl'icicnf f' c 
corpo docente de compet.cncia reconhecida pelo C:on~Plho ):a
cinnal de Inst.rueção; 

i) erear bancas examinadoras para. nos instif11lns de en
sino ~ecundario da Capital Federal e dos Estados aos qu:H_'~ 
ft,r concedida essa regalia, prorcdcrem ao exmne pnJ' sf;I'Íl' 
dns almnnn~ matriculados qno rursarnrn ns mrsn~tls in-;1 i·~ 
tnlos: 

.i) creal' no Collegio Pedro 11 um eut'so qtH' scrú <lr.nn
minado FaeuldarJc de Lett.ras, conferindo aos IWlle formados 
o gráo de bacharel em loUras; 
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!c) conferir aos directores dos institutos federam; de en
sino superior e secundaria, os quaes serã~ sempre e~colhi.d~3 
dent.ro os professores rathedrahcos effecüvos. em dtspombi
lidadc ou jubilados, todas as funcções administrativas inhe
rentes á regularidade dos serviços escolares, hasendo de Ruas 
decisões, neste parlicular, recurso para o Ministro da Juç:,f ira 
c dos Negocios Interiores. 

§ 1.0 Para a execução desta reforma o Governo fará a 
necessaria revisão das consignações votadas no orçamento, dns 
subvenções e das rendas escolares e poderá abrir crcditos aU~ 
300:000$000. 

§ 2.0 O Governo organizará e executará um plano de di f
fusão do ensino primario nos Estados, directamente on por 
accôrelo com os respectivos governos, poelendo ahrir c redil o:=; 
até a irnportancia de 500:000$000. 

IX - .'\ pagar ao nr. Elpülio ele Me:;;quita como prPrnio P 
compensação dos trahalhos que realizou por nomeação do 
Governo na elaboração elos decretos e regulamentos ns. ·15.7~8, 
de 8 de novembro de 1922 e 15.807, de 11 de novembro do 
mesmo anno, a quantia que for accordada, tendo em viRta a 
opinião dos jurisconsultos que foram ouvidos, abertos os ere-
d i tos necessários. 

X - A concodcr ú Confederação Brasileira d(' Drsporl os 
até a quantia de 350 :000$, para a representação do· Brasil nas 
Olympiadas deste anno, em Paris. 

XI - A adiar para 3 de maio no corrf'nte anno. ou par·a 
rlata que fôr mais conveniente, as eleições para o CongrP!'-;:''Hl 
Nacional no Estado do Rio Grande do Snl. podmlflo Pf'T'rnilfie 
qne tPnham voto os r leitores alist.aflns ahS :10 dias anl es c ex
pedindo as neccssarias instrllcções. 

§ 1.0 Nesse caso, o prazo de inicio da apuração fira re
duzido a 15 dias e a 10 o prazo para o seu encerramento. 

XU - A crear mais um hafalhão de infantaria, na Po
lida l\Iililar do Dislricto Federal, c um quadro de sargrnlos 
aspirantes, formado exclusivamente por sargentos que te
nham o curso da Escola Profissional, e bem assim mais f1m1s 
logarf's ele medicos e um de pharmacmlf.ico no corpo rlr> :--nwlr. 
sendo um capitã.o e dous primeiros tenentes. 

§ J. o No regulamento q:u~ expedir para a Est~ola Profis
sional, o Governo estabel·ecerá as prcfe-rencias para a ndmis
sfío no quadro dos sargentos aspirantf's c as rrgal ias de qnc 
estes g;)~arão, modificando para isso o regimcn de promo~ões 
flo officiaes. 

§ 2. • •Os professores da Escola Profissional terno a gra
t.ificacfi.o men~al de 300$; o official encarregado da escola e o 
JH'flJlUl'ador rln :mln dP Physirn r Chimiea lel'fío a flp H>O~ 
mC'nsncg. 

~ ::3. o Fira o GoYerno autorizado a reorganiz·nr a Guar
da Civil, a 4• Delegacia Auxiliar e a Inspectoria de Vehicnlm;, 
para dar mais efficiencia aos serviços que lhes competem, po
,-]P.ndo flp~pcndcr até á quantia de 700:000$ com o prssonl ~ 
tnal 0rial resultante da reforma. 

§ lt. o Ficam abertos os creditns para a cxceuçfio ~loR nr
f.i~os nnlrr:r,rlf\nfrc:;, nn imporlaneia maxima de 2.300 :000~ p o 
rl·~ r;oo :000~ pnra anxiUar a construc~fto do novo hn'lpit~1 da 
Poliria \lililnr. porlPndo. para f'~fc ull imo fim, fazer as Ilf'
cessarias operações de credito. 
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~ 5. o Os sargentos terão duas etapas. 
XIII - A .modificar o regulamento tlos serviços domes

ticas, para o fim de excluir os empregados de boteis e es
tabelecimentos semelhantes das respectivas exigencias, po
dendo expedir regulamento especial para os referidos em
pregados, com minando multas de 50$ a 500$000 . 

XIV - A empregar os saldos dos credites abertos para 
a Exposição Internacional e o das respectivàs rendas em 
obras de construcc;ão e installacão de um ou mais pavilhões 
da Escola i5 de Novembro. 

XV - A abir o credito de 96:705$230 para liquidar 
a divida de fornecimento de gaz. luz, energia electrica, te
lephones, telegrammas e transportes para os Palacios da 
Presidencia tla Republica de i920 a i923, e bem assim o 
credito de 350:000$ para obras a executar nos referidos pa
lucios. 

XVI - A vender, mediante prévia avaliação, em hasla 
publica, o edifício onde actualmente funcciona o Ff)rum, 'PO
dendo abrir um credito equivalente ao producto da venda, 
afim de applicar no mobiliaria e decoraçõ~s para o Palacio 
da Justiça. _ 

XVII - A pôr em execução, até que o Congresso Na
r.ional os approve ou modifique, o Codigo do Processo Civil 
e Commercial e o do Processo Criminal do Districto Federal, 
já apresentados á sua consideração, podendo fazer-lhes as 
modifibações resultantes de leis posteriores á sua apresenta
ção e á reforma da organização judiciaria, e :1s que forem 
aconselhadas pela experiencia, com o objectivo de acce1erat' 
a marcha e decisão final das causas. 

XVIII - A, na refoma da Policia Civil, inl.roduzit• n~ 
seguintes providencias: 

A' 4• delegacia auxiliar da Policia do Districto F~deral, 
além das attribuições que lhe forem dadas pelo chefe de Po
licia e as que lhe cabem em virtude do regulamento que bai
xou o decreto n. 1.4.079, de 25 de fevereiro de 1.920 e as 
constantes do decreto n. 15.848. de 20 de novembro de 1922, 
ficam affectos os encargos relativos ao policiamento do litto
ral, á repressão do lenocinio, do anarchismo e outras doutri
nas subversivas e a da vadiagem. 

XIX - A applicar a quantia de 6. 000 :000$ do fundo es
pecial instituído pela lei n. 4.440, de 31 de dezembro de 1921. 
e decreto n. i5. 442, de i 4 de abril de i 922, em obras e 
ad::tptac;ões do Hospital Nacional de Alienados, á installação do 
Hospif.al de TuberculoSos do Districto Federal, e á Assisten
cia Hospitalar das Crianças enfermas, no mesmo Distrlclo, 
,podendo para isso entrar em accôrdo com a Prefeitura para 
o effeito de ser aproveitado para hospital de crianças o edi
fício do Hotel Sete de Setembro; e bem assim no serviço da 
prophylaxia da lepra, das doenças vencreas e do cancer no 
Districto Federal e nos Estados. 

XX - A transferir para o 1\finisterio da Viação e Obra~ 
Publicas o serviço contractado com a Rio de Janeiro City 
Improvement.s e a respectiva fiscalização, ussim como as re
spectivas dotações. 

Art. 4.° Fica revogado o disposi'tivo da lettra c do n. -I 
do âl't. 3'7 da lei n. 3. 20'8, de 27 de ãezembro de 1916. 
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Paragrapho unico. Entre os funccionarios de que trata 
a lettra f dos citados n. I e art. 37 nii.o se compre.hendem os 
de funcçõcs temporaria-s não remuneradac:; r-or rneio de dota
çõ~s orçamentarias. 

Art.. 5.0 Substitua-se o art. 26 e seu paragrapho Utnico 
do regulame.nto .que baixou com o decreto n. H>. 776, de 5 de 
novembro de 1922, para o seguinte: 

~A venda dos penhores vencidos será feita em leilão rea
l i?.ado na propria C·asa de penhore.s por leiloeiros publicas 
ucsLa Capital, do escolha do proprietario do estabelecimento~. 

Art. ü.0 No § .io do art. 17, capitulo III, do decreto nu
mero 14.663, de 1 de fevereiro de 1921, onde se diz: "Quando 
esses funceionarios, tendo percorrido toda a escala dn acces
so, contarem mais de 35 annos dd se!'vico publico fedP.ral, 
som goso do licença e não tendo mais de 30 faltas justifica
das, etc.», diga-se: sem goso de licença por mais de. 30 
dias, etc. 

Art. 7., O Instituto Nacional U.J 1\lnsica poderá empres
tar, com ns devidas garantias. as musicas de que necessitar a 
Sociedad<'. ele ·Goncertos Symphonicos. 

Ar L. 8.0 E' prorogado ;10r mais um anno o prazo para 
Yaliclacle dos concursos realizacl,os em 1921, no Departamento 
Nacional de Saudc Publica. 

Paragrapho uni co. Os prazos a que se refere o art. 5° 
da. lei n. 4.428, de 28 de dezembro de 192i, que providencia 
sobre a construcção de sanatorios para tuberculosos, e alte
rados apela lei n. 4. 632, no art. 10, serão contados respecti
Yamente para inicio das construcções e conclusão das obras, 
da data do registro de cada contracto pelo Tribunal de Con
tas. 

Art. 9.0 As consignações votadas no orçamento do 1\linis
terio do Interior, e destinadas lá execução dos accôrdos cele
brados entre a União e os Estados para o serviço do sanea
mento e prophyla.xia rural, serão distribuídas, integralmente, 
ns clelPgacias fiscaes, no começo de cada exercício, e entre
gues mediante requisições dos chefes das respectivas commis
~ões fedcraes, quer se trate de pessoal, quer de material, 
como adeantamentos, aos funccionarios 'POr estes designa
dos. Os documentos comprobatorios da applicacão desses 
adeu,ntamentos serão presentes ao ,julgamento do Tribunal de 
Contas, por intermedio das delegações deste em cada um dos 
Estados, observado o disposto nos arts. 70 e 71, do ICodigo 
de Contabilidade e 287 e seguintes do seu respectivo regula
mento. 

Paragrapho uni co. A parte das contribuições t;orri que 
concorrem os Estados será escripturada como deposito nas 
delegacias fiscaes e terá a applicação que os chefes das mes
mas commissões Julguem conveniente de accôrdo com as 
instrucções expedidas pelo Ministerio do Interior. Da appli
cação dada a esses depositos os referidos chefes das commis
sões prestarão conta~ directmnente no Ministro do Interior, 
por intcrmedio do Departamento Nacional de Saude Publica 
e indepencleate ele approvação do Tribunal de Contas. 

Art. 10. A reforma do 1° tenente medico da Brigada Po
licial, Dr. Luiz Figueira Machado, será regulada, de ora avan
te. pela parte final do art. b3, do regulamento approvado 
pelo decreto n. 12.014, de 29 de março de 19·16. 
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Art. 11 . Todos u.s sargenlos da Policia Militar do Distri
cto .b'ederal servirão por tempo indeterminado, não ficando, 
vortanlo, sujeitos a ongajameulo ou reong·ajan~entu, desde que 
tenham mai's de dez annos de serviço na corporacão c sejam 
do 1Jom compurtamenlo, scgumlo o conselho de diseivliua. 

Art. 12. Vagando, por qualQuer Circumstancia, um dos 
cargos do cserivão do J'Uizo Federal du. Bahia, que não seja 
o criminal, ficará supprcsso o cargo, o attribuido ao outro 
esc-rivão restante o respectivo se.rviç.o, unificados, pois, os 
dous carlodos, actualmente existentes. 

Art. 13. São fixados em quatro o numero de censores 
das casas de dive.rsões publicas, creados pelo decreto nu
moro H. 52p, de 9 de dezembro de 1920, em virtude da lei 
n. 4.003, de 7 de janeiro do mesmo anno, sendo conservados, 
entrclanlo, os oito censores actualmente em exereicio e não 
se preenchendo as vagas oecurrenles, até que o numero se 
reduza ao minimo estabelecido neste artigo. 

Art. 1-1. ·Ficam rcsalvados os direjtos de accesso ao posto 
de tenente-coronel medico e major pharmaccutico aos offi
ci aos do Serviço de ~audc do Corpo de Bombeiros desta Ca
pital, nomcado.3 antes da supprcssão dos respectivos llOtilos. 

i\ rt. 15. ü actual dentista do Corpo de Bombeiros do 
Disl ri c to Fcrlcral terá o posto de -2" tenente o as vantagens e 
vcneimentos a ellc. inherentes,_ feita a ni.:'cessaria eorrccção na 
tal.Jella re:-pectiva o abrindo-se o respectivo credito. 

Art. 16. Ficam revigoradas as disposições contidru; no 
art.. 18 do decreto n. 4. 555, de 10 de agosto de 1922, as 
quaes serão applicadas aos funccionarios em igualdade de 
condições e que tenham sido anteriormente designados para 
exercerem commissões nos Estados. 

Art. 17. Todos os editaes de concurrencia de todas as 
Secretarias de Estado e repartições publicas serão publicados 
110 Diariu O{{icial uma só vez, com os pormenores e especifi
cações de costume; as reproducções deverão apenas fazer re
fPreneia ao numero e data do Diario· Of(icial em que tiver si
do feita a primeira publicação pormenorizada. 

Art. 18. Fica prorogado até 31 de dezembro dn corrente 
nnnn o prazo a que se refere o art. 1° da lei n. 4.624, de 
28 de dezembro de 1922. 

Art. 19. Ficam revigorados, afim de serem empregados no 
pagamento dos accôrdos relativos ao exercício ·de 1923, os sal
dos das dotações destinadas ao serviço de sanearpént.o e pro
phylaxia rural pelw lei· n. 4. 632, de 6 de janeiro, que fixou 
a despesa para o referido exercício. 

Art. 20. O ultimo concurso actualmente em vigor, reali
zado para preenchimento das vagas de 2° tenente pharmaceu-
1 i co c m8dico da Policia Militar, fica prorogado pelo prazo de 
mais um anno. 

Art. 21. E' facultado aos alumnos das escolas suprt·iorcH 
da Re·publica·, dependentes de uma só materia, e que tiverem 
sido ouvintes do anno immediato, fazerem, em 2• época. o 
exame que lhes falta c, si approvados, os do anuo scguinf e. 
11agas as taxas respectivas. · 

A d. 22. Os engenheiros, comprehendidos os engenheiro.;; 
at·l'hiteef os e o~ cngcnheü·os agi'Ollll!llos, fortnarlo..:; JWI' P:-:en las 
eslrang·eiras. eujos diplomas sejam validos para o l'xm·cicio 
de sua profissão no paiz em que foram conferidos, e que ti-



ACTOS DO PODEH. LEGISLATIVO 15 

verem· inieiado os respectivos cursos de engenharia at!f:J o armo 
lectivo de 1915, inclusive, poderão, no corrente exercício, fazer 
o regi si ro official de seus titulos, independente das disposi
C:ÕPS do at'l. 108 do decreto n. 11.530, do 18 de març.o de 
HH5. 

Art. 23. Conf.inuam em vigor os arts. 3, n. XIX, 6"', 8", 9", 
11", 15 .. c 21" da lei n. 4. 632, de 6 de janeiro de 1923 . 

. \1'1 . .24. ~\. elei~ão vara a renovação do tei'(:o do ~l'lladu o 
para a Camara: dos Deputados na: legislatura de 1921 a 1'D26 
realizar-so-ha no dia 17 de fevereiro de f 924. 

§ 1.0 No Districto Federal, os livros de aclos do eleições 
fe-deram' e municipaes serão entregues no Juizo Federal da 
2• Vara, medianf.e termo, aos respectivos presidentes de mesa 
at<~ ao 3° dia antes da eleição, sendo expedidos, pelo modo que 
m~te juizo julgar mais conveniente, os que não forem recla
mado~ até esse dia referido. O juizo designará por edital, pu
bliendo no Diario O{ficial, os dias e horas em que atlenclerú 
os presidentes da mesa. 

§ 2." O presidente de mesa que não puder vir a juiw, 
dertf.ro do vrazo cslahelecido neste artigo, officiará, dando as 
razões e a prova do impedimento. 

§ 3." Quando, por qna·lquer motivo, no Districto Fe
deral, a mesa não receber a urna ou as urnas para a clci~:.fto, 
poderá ser utilizado nesse t'im um recipiente que assegure o 
segredo do voto, mencionando-se tal circumstancia na respe
ctiva aeta. 

§ 4. o Nos Estados, os juizes municipaes ou outros juizes 
preparadores, togados dos termos annexos ás comarcas são 
<'oJnpl'l t'IJie:-; para o vreparo elo alistanwnlt.o deitul'al cujo 
julgamento continúa a competir aos juizes de direito, e terão 
as mesmas attribuições destes na' organização das mesas elei
foraPs. quando a Sf!tle da comarca pertencer a dist1·il~! o del
tora! diverso. 

Art. 25. Ficam amnistiadas todas as pessoas envolvidlis 
no ultimo movimento revolucionaria do Rio Grande do Sul, 
salvo nos erimes puramente communs não conncxos eum o re
ferido movimento. 

Art. 26. Fica revigorada a auto-rização constante do pa
J'agrapho unic.o do art. f o do decreto legislativo n. 4. 381 A, 
de 6 de dezembro de 1921, para o fim de poder o Governl) 
auri r· o credito que for necessario, em moeda corrente ou me
diante operação de credito. destinado ao custeio das despesas 
('om as obras d<> conslrucção, adaptação e installac,:ÕC's no Pa
vilhão ·l\Ionroe, para funcoionamento do Senado da Republica. 

Jlamgrapho unicn. Todas as obras e inslalLtções serfío 
feiLas por intermedio do Ministerio da Justiça e Negocias In
teriores, ouvida a Mesa do Senado, podendo ser realizadas 
pela fórma que for julgada mais conveniente, independente
mente de concurrencia publica ou ·administrativa e a juizo do 
mesmo ministerio. 

Art. 27. Fica r~evigorado o saldo do credito decorrente da 
aul'oriznr:ão do n. 1I do art. 3° da lei n. 3.991, do 5 de .i~Jwiro 
de 1920. podendo o Governo realizar operações de credito nté 
:! .. wo :000$ pat·a a conclusão. decot·a..:ões, inslalla~;:õn~ c mohi
liario do edificio do Forum da justiça local do Districto Fe
deral, .destinando-se especialmente aos serviços de juros e 
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amortização o producto da taxa judiciaria que para esse fim 
foi ereada. 

Art. 28. Das sentenças proferidas sobre liquidação nas 
causas em que for parte a Fazenda, haverá recurso necessario 
para o Supremo Tribunal Federal. 

O recurso subirá nos proprios autos no prazo improroga
vcl de oif o dias, tendo as partes o direito de JUntar na instan
cia inferior as suas razões, para o que se lhes concederá vista 
por 48 horas. 

o processo do recurso na insta..ncia superior será o dos 
aggravos. 

Art. 29. Fica prorogado por mais um anno o prazo con
cedido pelo art. L172, do regulamento n. f4.508, de f de de
zembro de i 920, aos sargentos da Policia Militar, para satisfa
terem as condições previstas no art. 17 de mesmQ regula
mento e ~oncernente ao accesso a 2° tenente. 

Paragrapho unico. Vigorará por mais seis mezes o con
curso a que se refere o art. 19 da lei n. 4.632, de 6 de ja
neiro deste anno, realizado na Policia Militar para medico 
dessa corporação. 

Art. 30. Ficam approvados o decreto n. 16.272, de 20 de 
dezembro de 1923, que approva o regulamento da assistencia 
e protecção aos menores abandonados e delinquentes, e o 
decreto n. 16.273, da mesma data, que reorganiza a justiça 
do Districto Federal. 

Art. 31. Para cumprimento do disposto no art. 338 ele) 
decr.eto n. 16.273, de 1.923, fica o -Governo autorizado a abrir 
os necessarios creditos. 

Art. 32. As percentagens que caibam aos membros dti 
1\linisterio Publico da justiça local do Districto Federal pas
sam a ser arrecadadas como renda do Thesouro Nacional. 

Art. 33. Fica revigorado para o corrente exerci cio o sa.~
do de 319:328$863 do credito de 400:000$, aberto de accôrdo 
com o art. 1° da lei n. 4.555, de 10 de agosto ele 1922 (verba 
40a - Serviço de Prophylaxia Rural no Districto Federal c 
nos Estados) e distribujdo pela Directoria da Despesa Pu
blica á Delegacia Fiscal do Estado da Parahyba do Norte 
pelas ordens ns. 46 e 56, :respectivamente, de 23 de junho e 
29 dé outubro de 1.922. 

Art. 34. As percentagens de 8 e 2 % de que trata a lettra 
a do art. 37 do decreto n. 1.0.902. de 20 de maio de 1914, 
abonadas aos procuradores da Republica no Districto Federal, 
pela cobrança da divida activa da União, ficam substituidas 
por uma quota certa, mensal, que não exceda a média dessas 
percentagens nós ultimos cinoo annos. e fixadns, em conso-
quencia, os vencimentos· mensaes desses funccionarios em réis 
3 :400$, rectificada a respectiva tabella. 

Paragrapho uni co. Taes percentagens passarão a consti
tuir rendoa da União, resalvados os direitos dos procuradores 
ás percentagens relativas a dividas já ajuizadas, si afinal fm~ 
vencedora a Fazenda. 

Art. 35. As percentagens de 4 e 1 % o/o de que trata a 
l~ttra a do art. 39 do decreto 10.902, de 20 de maio de 1914, 
abonadas aos solicitadores da Fazenda Nacional junto aos 
JUizes federaes no Districto Federal, pela cobranca da divhh 
activa da União, ficam substituídas por uma quota certa, men-
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sal, que não exceda a média dessas percentagens nos ultimos 
cinco annos, e fixados, em consequencia, os vencimentos men
saes desses funccionarios em 1 :500$, rectificada a respe
ctiva tabella. 

Paragrapho uni co. Taes percentagens passarão a con'3ti
tuir renda da União, resalvados os direitos dos solicitadores 
ás percentagens relativas a dividas já ajuizadas, si afinal fo~ 
vencedora a Fazenda. 

Art. 36. Continuam em vigor os dispositivos da lei nu .. 
mero 1Lü32, de G de janeiro de 1923, scg·uintes: Art. 3", ns. IV, 
V, VI. VII, XI. XIII, XVII. XVIII. XX; arts. 6°, 8°, go, 17 e 20. 

Art. 37. O Presidente da Republica é autorizado a despender, pelo 
Ministerio das Relações Exteriores, com as verbas abaixo designadas, ns 
quantias de 5.868:957$851, ouro, c ~.G85 :644$000, papel: 

Verbaa 
1 :l - Secretaria de Estado: 

Fixa-papel .....•....•............••...• 
Varia vd -papel. ........................ . 

2a- Corpo Diplomatico: 
I<'ixa-ouro ............................. . 
Variavcl-ouro .......................... . 

3" - Corpo Consular: 
Fixa-ouro ....................... , ..... . 
Variavel-ouro .......................... . 

4" - Recepções officiaes : 
\r ariavel-papel ......................... . 

5"- Congressos o conferencias: 
Variavcl-ouro ..........................• 

6n - Serviço telegrRphico: 
Variavel-ouro ..........................• 
V ar ia vcl-papel ......................... . 

7tl - Repartições internacionaes: 
Vu.riavel-ouro .............•••..•••••••• ." 

8"' - .\.judas de custo: 
V ariavel-ouro .....................•••..• 

9• - Extraordinarias no Exterior: 
Variavel-ouro ....•..............••.•.••• 

lO& - Expansão economica: 
Variavel-ouro .......................... . 
V ar ia vel-papel ......••.••...•..........• 

11•- Commissões de limites: 
Variavel-papd ......................... . 

Toial 

846:144$000 
()29:.500$000 

1.315:000$000 
6fiü:805$55IJ 

1.311 :800$000 
5go:t32$223 

250:000$000 

325:000$000 

200:000$000 
200:000$000 

398:220$073 

350:000$000 

400:000$000 

310 :000$000 
70:000$000 

760:000$000 

Art.. 38. E' o .Presidente da Republica autorizaào: 
r. A reorganizar, com os recursos existentes nr.ts respe

ctivas. verbas dos orçamentos dos l\linisterios das llP-lações Ex
teriores o Agricultura, Industria e Commorcio, sem augmento 
de pet;soal, os serviços de Propaganda o Expansão Economica 
do paiz no exterior. 
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II. A nomear, independentemente de conem·so c de ou
tras formalidades regulamentares, para as vagas de consules 
de segunda classe, os actuaes consules honorarios, brasileiros 
natos, que contarem mais de 10 annos de serviços ao paiz c 
que os tiverem prestado tambem na guerra, os actuaes au
xiliares de consulado que nessa qualidade ou em outros em
pregos tenham mais de f O annos de serviço. 

III. A revêr os decretos ns. f4.056, f4.057 e 14.058, dando 
novos regulamentos á Secretaria de Estado, ao Corpo Diploma
tico e ao Consular, sem nenhum augmento nos totaes da des
pesa fixada no presente orçamento e sem nenhum accrescimo 
do pessoal ora existente, mas com liberdade para remodelar do 
melhor modo os quadros com o pessoal ora existente e as ver
bas ora fixadas, podendo. sempre que julgar conveniente aos in
teresses superiores do paiz, decretar a disponibilidade dos 
agentes diplomaticos e consulares que, havendo completado 
ou não o t.erlllpo necessario palra a sua aposentadoria, estejam 
em exercício no exterior, fixanoo em taes casos os pagamen
tos em papel e constituindo verba separada no nrçamento. 
O Governo terá o cuidado de consagrar na presente reforma 
as disposições existentes sobre reducção de pessoal. 

Art. 39. Fica revigorada a autoriza!ção contida no n. 1 
do art. 26 da lei n. 4. ()32, de 6 de janeiro de 1923, p~ra a 
reorganização do Serviço de Expansão Economica, suhorili
nada, porém, ao Ministerio do Exterior, dentro dos limites na 
verba propria, e nas bases estabelecidas pelo n. 7 do a1rt. ~"Hl 
da lei que fixou a despesa para o exercício de 1922. 

Art. 40. A partir de primeiro de fevereiro de 1924 ficam 
sem vencimentos e sob as penas legaes todos ·os funcciona
rios do Corpo Diplomatico e do Corpo Consular que se acha
rP.m no Brasil fóra do disposto no art. 41 do decreto munc
ro 14.057. de 11 de fevereiro de 1920 (licença especia~l d(' ·1 O 
c 20 annos de serviço publico), exceptuando-se os que se 
acharem servindo no Gabinete da Presidencia da Rcpublica 
e no gabinete do Ministro do Exterior, dentro dos respecti
vos quadros regulamentares, os quaes terão os seus venci
mnntos integracs. descontados apenas da gratifica-ção qth~ 
couber aos seus substitutos. · 

Art. -H. A contar da data desta lei. ficam divididos rr.! 
duas partes as verbas destinadas neste or(:amcnto á rcpresen-
1 ação dos embaixadores c dos ministros plenipotenciarios P. 
residentP.s. Uma parte, comprehendendo o terço do quan
f it ativo fixado para cada um, será att.ribuido ao decoro pes
soal da funcção que os mesmos desempenham e esse terço 
independerá de _prestação de contas; a outra parte abrange os 
dons terços restantes e se considerará como despesa do prn
prio paiz deferida aos seus agentes diplomat.icos pa1·a que o 
representem condignamente onde estiverem acreditados. Esta 
nJtima parte poderá ser sacada por trimestres adiantados, 
mas de qualquer fórma os embaixadot·es, assim como os mi
nistros plenipotenciarios e residenf es, ficam obrigados a pr('s
lar contas á Delegacia do Thesouro em Londrns P :í SPcretaria 
di' Estado iln que houn'l'('T11 nrsywndido no fi·imP:-:fn· anf('J'Íill' 
rom recepções, ou gentilezas de outra ordem. Os saldos vPri
ficados <~rn cada tr:imestre dos. rlous terços referidos podPrão 
sP.r levados ao trimestre segumte, mas nenhuma das dur~s 
partes da ':"e~·_ba annual respectiYn poderá ser Pxcedida, fi
ran~o prohibiâo conceder-se, por outras rubricas extraordi
narms, qualquer recurso para a representação, salvo em cir-
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cnmstancias excepcionaes e por autorização expressa uo Pre-. 
sidente da Republica. 

Art. 42. Continúa em vigor o art. :!i da lei u. 4.555, 
de 1 O de ago,sto de 19~2. 

Art. 43. Até que o Governo reorganize o Serviço de Ex
pansão Ecouomiea, serú mantido, eom u.ma uo~açfl.u de 
20:000$, rlesfa(·nda da. verba ouro rcspecl1va, o Sern'1:o li~ 
Propaganda da Herva-l\latte. na Europa. 

Art. 43. O Presidente da Republica é autorizado a despender, pelo 
Ministerio da Marinha, asquantiasde 1.000:000$,ouro,e89. 677:509$393, 
papel, com os serviços designados nas seguintes verbas: 

Verbas 
1• - Repartições de Marinha: 

Fixa-papel ............................ . 
V ariavel-papel ......................... . 

2• - Olliciaes e sub-officiaes: · 
Fixa-papel ............................ . 
V ariavel-papel ......................... . 

3•- Marinheiros, foguistas e taifas: 
Fixa-papel ............................ . 
Variavel-papel ........................ . 

4• ~Batalhão Naval: 
Fixa-papel ............................• 
Variavel-papel ......................... . 

1)4 - Arsenaes, Directoria do Armamento e A viação: 
Fixa-papel ............................ . 
Variavel-papel ...... · ................... . 

6•- Ajudas de custo, Representações, Commissões 
de saques, etc.: 

Variavel-papel ......................... . 
7• - Ensino Naval: 

Fixa-papel ............................ . 
Variavel-papel ......................... . 

8• - }i'ardamento e instrumentos de musica: 
Variavel-papel ......................... . 

9• - Addidos: · 
Fixa-papel ............................• 

toa - Pesca e saneamento do littoral: 
Variavel-papel ...•...................... 

11• - Munição de bocca: 
Variavel-papel ......................... . 

12• - Classes inactivas: 
Fixa-papel ............................ . 
V ariavel-papel ......................... . 

13• - Despesas extraordinarias: 
Variavel-papel ......................... . 

14• - Munições de guerra: 
Variavel-papel. ........................• 

15•- Sobresalentes e mobiliarios: 
Variavel-papel. ........................ . 

Total 

3. 682 :834$540 
2.454:580$000 

18.344:340$000 
1 . 112 :000$000 

9.468:412$680 
17:800$000 

988:523$000 
5:500$000 

6.178:866$848 
847:120$000 

650:000$000 

1.761:122SOOO 
150:300$000 

5.533:200$000 

175:652$160 

530 :800$000 

11.123 :600$000 

4.797:852$165 
100 :000$000 

650:000$000 

200 :000$000 

4. 900 :000$000 
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Verbas Total 

16a- Material de construcção naval: 
Varia vel-papel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 2 . 500 :000$000 

17o.- Combustível: 
Varia vel-papel .....••........... ~ . . . . . . • 7. 000 :000$000 

18"-0bras: 
Variavel-papel~ ...... ; . . .. . . . .. . . . . . . . . • 1.000:000$000 

19a - Conservação e reparos da esquadra; 
Variavel-papel.. .. . • . • • . . . . . • . . . .. . . . . • • 4.500:000$000 

20o. - Serviço3 accessorios: 
. Variavel-papel.......................... 1.005 :000$000 

218 - Despesas em ouro: 
Varia vel-ouro .••••.••••••• • • • • • • • • • • • • • • 1. 000 :000$000 

Art. 44. E' o Governo autorizado a despender até cem 
mil contos de réis por meio de operações de credito, podendo 
ser parte em ouro,· até a base de mil e quinhentos contos, ouro, 
para: . 

a) acquisição, q~ando jl;llg~r mais opportuno, ~as unida
des navaes que considerar mdispensaveis ao serviço da es
quadra, inclusive um navio-escola, um para o serviço hydro
graphico e outro para o de ph&róes, além das unidades me
nóres para os serviços dos portos; 

b) continuação das obras no dique e officinas da ilha das 
Cobras e seu consequente equipamento industrial, bem assim 
as construcções para Escola Naval, no Corpo de Marinheiros 
Nacionaes, no Batalhão Naval1 Hospital de Marinha e nas obras 
novas do edifício para o Mimsterio da Marinha; 

c) despezas com a reorganização da Marinha, inclusive 
melhoramentos indispensaveis e pessoal contractado para as 
respectivas obras; 

d) organização definitiva do serviço de aviaçã0 naval na 
ilha do Governador e outros pontos convenientes ao longo do 
littoral, a juizo da administração; 

e) para acquisição, construcção e reconstrucção de pha
róes e das suas dependencias e montagem de signaes para 
cerração. 

Art. 45. E' o Governo autorizado : 
I. A realizar contractos além do exercicio, por tempo não 

excedente de tres (3) annos, quando versarem sobre constru
cções, acquisição e reparos de. material de guerra, combustí
veis, forca e luz, alugueis de casa e locação de serviços. 

11. A rever, sem augmento de despesa, DS rcgulamento'3 
das diversas repartições e estabelecimentos do Ministerio da 
Marinha . 

.- III. A realizar permuta ou venda, em hasta publica, no 
todo ou em parte, relativamente aos terrenos ou propriedades 
uacionaes da Aramação, ou outros que forem julgados desnc
cessarios aos serviços da Marinha de Guerra. 
: IV. A contractar technicos competentes para ministrar 
aos pescadores o ensino do preparo e conservação de peixes, 
principalmente a:quelles que mais se prestem a substituir em 
nossos mercados o bacalháo. 

V. A fazer entrega da importancia de 25:000$ em apo
lices. ao capitão. de mar e guerra Alvaro Nunes de Carvalho, 
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como premio de seu. trabalho dos inventos entregues e ada
ptados na Marinha de Guerrv,, de accôrdo com o parecer do 
Almiranlado, n. 136, de 1923 e aviso n. 1.5-íG, de 2 de abril 
de 1923. 

V 1. A mandar reverter, em favor de D. Adelaide Augusta 
de Paula Brandão e D. Esthcr Candirla SilYiano Branduo, dos
do a morte de seu irmão, o Vice-Almirc,nte Francisco Augusto 
de Paiva Bueno Brandfw, o meio soldo deixado por esse offi
cial reformado da Marinha de Guerra, o qual falleceu sem dei
xar herdeiros neccssarios, e abrindo-se o credito necessario 
para execução desta lei. 

VII. A mandar construir um ossuario commum para os 
quatorze marítimos brasileiros mortos no serviço dos Allia
dos, podendo, p:wa esse fim. abrir o credito necessario , 

VIII. A effectuar o pagamento da differença de venci
mentos qw~ deixaram clP recebrl' nu exerci c i o d(• 1023, por dl~
ficirnc ia dt' Ycrba, os professorrs r! a Esrola Naval transferi
cios pal'a o Quadro Extt·aordhlario da .\.rmada. em virtude dos 
arts. 17 da lei n. 4. 62G, do :3 de janeiro de 192::3 e 44 da lei 
n. 4. G32 desse mez e anno, com o saldo que fôr verificado 
na verba 2" - Officiaes e sub-officiacs - do orçamento da 
Marinha para o anno de 1923. 

IX. A empregar, na vigencia desta lei, as ycrbas vGtaclas 
nas diversas tabellas para o pessoal subalterno do serviço de 
machinas (ma10hinist,as-auxiliar1esr mecankos, ~s~erra1heiro·:3', 

caldeireiros de cobre e ferro, auxiliares especialistas e foguis
tas), pelos effectivos que forem estabelecidos de accôrdo com 
as noYas denominações a que se refere o decreto n. 1ü.213, 
de 28 de novembro de 1923, ou por aquellas que me lho r atten
derem ás nece~~sidadcs do seryiço, nfío podendo, porém, em 
qualquer caso, cxc.Pclcl' o total cons!gnado para o referido 
pessoal. 

X. A dcsapropri:Jr por utilidade publica uma área de 
f.crr:'no dn fjOm;< 20"', nc~cos~laria <Í construcção de uma Es
cola Profissional da Pesca e sécle social para a Colonia de Pes
cadores Z-8 de S. Christovão, nesta Capital, correndo a con
strucção do edificio por conta da referida Colonia, que se obri
gará tambem a manter alli um mercado de venda directa dos 
productos das suas pescarias á população da cidade. 

XI. A installar no extremo sul da praia de Copacabana, 
no porto da lgrcjmha, na curva da costa junto ao forte, si a isto 
não se oppuzerem as conveniencias militares, um posto de 
Soccorro Naval, o qual servirá simultaneamente de abrigo ás 
embarcações e aos pescadores da Colonia "Aimbire" Z-14 des
ta Capital, despendendo até sessenta conLo~ com a construcção 
desse posto . 

XII. A transferir para os Serviços da Pesca do Ministerio 
da Marinha os empregados da extinct.a Inspectoria de Pesca 
do Ministerio ela Agrieult.ura com os mesmos vencimentos ou 
gratificn.çõe:-~ quo percebem neste ultimo Ministerio. 

XIII. A abrir os creditos que julgar necessarios ao cum
primento do disposto no art. 73, da lei n. 4. 632, de 6 de ja
neiro dP 1923. seja quanto ao Pxercicio de 192~. seja quanto 
ao de 1923, submeLtendo uo Congrr~~~o Nu.eional as falwllas qno 
organizar, nos tc·rmos duque li e art. 73. 

Art. 4fL O montepio militar, deixado pelo official sol
!.eiro ú mão viuva, reverte, po·r morte desta, ás irmãs solteiras 
e yjuvas, daquolle. 

Art. 47. Fica Tevogado o decreto do iPodcr Executivo 
n. 4. 81~. de 22 de outubro de 1919, que annullou o decreto 
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do mesmo Poder n. 4.291, de 18 de setembro de 1919, vi·go
rando esf..e u'llimo, paT'a todos os effeitos legaes, da data desta 
lei. 

Art. 48. As ·sub-consignações da v.erba «~Pesca e Sanea
mento do L.itt-orab comprebtendidas as subvenções ás escolas, 
s-erão ent·regues nos mezes de janeiro, abril, julho e outubro, 
por quotas trimestraes, á 'lnspectoria de Portos e Costas, do 
Ministerio da Marinha, que as dispenderá e applicará com as 
i'ormalidades do Godigo de Contabilidade nos serviços a que 
se destinam, á vista de documentos que provem o seu Justo 
emprego, e de mappas de frequencia enviados por int.ermeditl 
das Capitanias de Portos .e suas delegacias e ag·enciaR. 

Art. 49. Dentro das verbas votadas, a Directoria da Pesca 
creará premios para as Colonias de Pescadores que apre:sen
t.aN'm melhor qualidade de peixe em conserva de determina
dos typos. 

O Governo dará preferencia ao pescado nacional para fi 
fornecimento dos navios, estabelecimentos e Corpos da Mari
nha, Exercito, Bombeiros, Policia e instituições por elle man
tidas ou subvencionadas, só adquirindo pescado estrangeiro 
em falta daqueHe~ que deverá satisfazer ás exigencias de um 
f.ypo préviamente determinado pela Directoria da Pesca e Sa
neamento do Littoral. 

Art .. 50. Aos ex-officiaes de Marinha qnc, a pedido, obti
veram demissão do serviço da ~~rmada no correr do anno de 
f 921, é permittido yoltarem ao serviço activo nos postos que 
occupavam, como se delles não se tivessem afast·ado, sem pre
juízo dos que passaram a occupar os seus logarfls, aos quaPs 
ficarão homologas. 

Art. 51. Os actuaes primeiros e se.gundos tenentes aju
dantes machinistas da Armada passam a denominar-se pri
meiros e segundos tenentes machinistas. 

Art. 52. Os ca•r.gos de dactylographos no Ministerio da 
Marinha serão ex-ercidos por praças do Corpo de Marinheiro3 
Nacionaes, habilitadas, na -escola de dactylographia, do mesmo 
corpo, á medida .que forem vagando os log.ares de dactylo
!:rr·apho;; ora desempenhados por civis. As praças designada3 
para o desempenho de taes funcções terão vencimentos de es
pecialistas, de accôrdo com o regulamento do corpo. 

Art. 53. Fica revigorado o riisposto no art. 116, da lei 
n. ql242, de 5 rJe Janeiro de 1~·21. 

Art .. 5-L Fica revigorado o decreto n. 4.655 A, de 18 de 
janPiro de 1923, para o fim de poder o Governo abrk o cre
rlito especial de 1·65 :278$996. nooessario para pagamento dA 
oifferenca de soldo devido a officiaes reformados da Armad:l 
f' em virtude do decreto n. 4. 463, de 19·22. 

Art. 5'5. Ficam revigorados os saldos dos credHos abertos 
pelos rlecrf'tos n. t4.HO, de 26 de marco de 1920; n. 14.867, 
de H rlP j1mho de f 921. e n. 16.212. de 24 de novembro rlP 
1923, f' floç; creditos abertos em virtude da autorização con
stante do art. ::lO da lei n. 4. 632. de 6 de janeiro de 19·.?3 • 

. Art. 56. Ficam approvados os decreto ns. 15.961, de 16 
rh" fP\.f'I'Pirn: 16.001. de 6 de abril; 16.02.2. de 25 de abril: 
Hi. o~ I e 1 tL 063. de 6 de junho: tiL 099, de 13 de julho: 
Hi.L7. dP 18 de a.go~to: 16.140 'f' 16.141. de 6 de setembro: 
10.156 e 16.157. de 28 de ~.pfemhro: 16.183 P. 16.184, de ~5 
f1e outubro: 16.197, riP :11 rle outubro; 1G.202, rie 7 dA no-
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vcmhro; 16.213, de 28 de novembro; HL2::l7 e Hi.23R, de 5 
rln df'Zflmhro. n 1Ci.253, rlr 1~ rtr clezPnthm df' 1!l?:1. PXtwdidcH 
r•m Yid11de do autorização legislativa. 
t Art. S7. E' o Poder Executivo autorizado a despender. pelo Minis-
·erio da Guerra, as quantias de 200:000$. ouro, e 171.9!)~~:796$240, 

papel, com os serviços designados nas seguintes verbas: 

Verbas 

1 a- Administração Central: 
Fixa-papel ............................ . 
Variavcl-papel ......................... . 

2" - Diredoria Gemi dc> Intendenria <la Guerra: 
Fixa-papel .............................• 
V nria.vel-papel ......................... . 

3•- Rstndo-Maior do Exercito: 
Fixa-papel ............................ . 
Vuriavcl-pn.pel ......................... . 

4•- .Justiça Militar: 
Fixa-papel ............................ . 
Vnriavel-papel ......................... . 

5•- Inst.rucçiio Militar: 
Fixa-papel .......... · ..................• 
Variavel-papd ......................... . 

6•- ArsmmPs c fortalezas: 
Fixa-papel ............ : . .............. . 
Vnrin-o;;c>l-papc>l ......................... . 

7• - Fnl li'Íf'ns: 

Fixa-papel. ...........................• 
Variavd-papel ......................... . 

8• - RPrviço de Haúdc: 
Fixa-papel ............................ . 
Varia vcl-papcl. ........................ . 

9•- Roldos e gratificnr;õcR de officiacs: 
Fixa-papel ............................ . 
Variavel-papel ......................... . 

10•- Roldos, etapas c gratificações de praças de pret: 
Fixa-papel ............................ . 
Vari:wel-papcl ......................... . 

11•- Cl:1sscs inactivas: 
Fixa-papel ............................ . 
Variavel-papel ......................... . 

12"- Ajudas de custo : 
Variavel-papcl ......................... . 

13" - Empregados addidos: 

Total 

1 . 081 :423$87 5 
:~ 15 :4!í2$17G 

1.594:849$100 
1 .41.'i :1 :JO$!í8:{ 

348:577$125 
u;;!l :-tR3$22fi 

9~{6 :140$000 
21J:J :2G0$000 

4.478:273$000 
2.Rt~) :3·m~t96 

2.216:518$375 
746 :153$4Pí5 

1.460:334$82:i 
1 . 1 ~2 :Hifi$02!) 

1.868:720$750 
mm :'142$000 

34 . 110 :399$880 
1.400:000$000 

26 . 968 :7.28$000 
:{3. R7l :ti·l9$:i00 

Hí . 149 :253$551 
2.!í00:000$000 

400:000$000 

Variavel-papl'l. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~)O :!)2!i$tifl0 

14n- Obras Militu.rPs: 
Variavel-papd.................... . . . . . • ~00 :000~000 

li':í"- R<'rvic,•os geraeR: 
V ar ia vcl-papel. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :33. ~!i l :2!íll$000 
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'f•bll Total 
16•- Despesas eventuaes: 

V ariavel-papel. . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. .. • 200: 000$000 
17• - Commissão em paiz estrangeiro : 

Varia vel-ouro • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 200 :000$000 

Art. 158. E' o Presidente da Republica autorizado: 
I. A abrir o credito necessario para pagar os vencimen

tos do ao escrivão da 6• Circurnscripcão Judiciaria Militar em 
exercício desde 2 de ·Setembro de 1922, correspondent~ ao 
anno de 1923, e que por engano não figurou na tabella orca
montaria. 

li. A relevar a prescripcão em que incorreram as ~praças 
1·eformadas do Exercito, 1 o sargento Jeronyrno Fernandes de 
Carvalho, musico de 2• classe Francisco Rodrigues de Carvalho 
e o cabo de esquadra Manoel Pedro do Nascimento, para re
clamarem o premio de um conto de réis (1 :000$000) a que 
t~:11 direito e:r.~vi da lei n. 2.556, de 26 de setembro de 1874, 
abrindo para isso o necessario credito na importancia total de 
3:000$000. 

III. A reorganizar o quadro medico do Corpo de Saude 
do Exercito, sem augmento de despesa, podendo supprimir 
os cargos de segundos tenentes medicos e elevar até dous o 
numero de officiaes generaes. 

IV. A adquirir a casa •p·ertencente á Archidiocese do Ma~ 
ranhão, situada á praça Gonçalves Dias, em S. Luiz, pa'I'a nella 
ser installada a Enfermaria Militar da guarnição federal da'
Q'Ielle Estado, fazendo para esse fim operações de credito at3 
a quantia de 100:000$. inclusi·ve despesas de adaptação. 

V. A proseguir na construccão das estradas de rodagem 
de :Miranda a BeBa Vista, Aquidauana a Bella Vista e Campo 
Grande a Ponta Porã, no Estado de Matto Grosso. porlcndo. 
para isso, despender até 500 contos de réis. 

VI. A abrir os creditos que julgar necessarios ao cum
prhnento do disposto no art. 73 da lei n. 4.632, de 6 de ja
neiro de 1923, seja quanto ao exercicio de 1924, seja quanto 
ao de 1923, submettendo a:o Congresso Nacional as tabellas 
que organizar, nos '-termos daquelle art.. 73. 

VII. A abrir os creditas que forem necessarios para dar 
execução ao disposto no art. 29 do Regulamento da Escola dt) 
Estado Maior do Exercito. . 

Vllt A despender em alimentação e dieta dos doentes re
colhidos aos diversos hospitaes e enfermarias do Exe!'cito até 
3$ (tres mil réis) por dia e por doente, podendo, para isso, 
abrir os neccssarios creditos. 

Paragrapho unico. Da data desta lei em deante, e em 
obediencia ás disposições do Codigo de Contabilidade, deverão 
ser recolhidas ao Thesouro Nacional: a) a importancia das 
rendas recebidas pelos hospitaes e enfermarias do Exercito 
provenientes de descontos feitos, na fórma das leis e regula
mentos em vigor, nas folhas de s<;>ldos, etapas e gratificações 
flos officiaes e praças que baixarem a ditos hospilacs e en
fermarias; b) as importancias que provierem de quaesquer 
outros recebimentos feitos, em consequencia de tratamento fle 
doent~s recolhidos aos mesmos hospitaes e enfermarias. 

IX. A despender até 200:000$ (duzentos contos de réis) 
no apparelhamento e construcção das officinas de explosivos, 
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a. monta1• na Fabrica de Polvora sem Fumaça do Piquete, po
dendo, para isso, abrir os necessarios creditos. 

X. A despender nos. serviços da Carta Geral da Republica 
e Geographico MilHar, além das dotações consignadas nesta 
lei, até 400 :000$ (quatrocentos contos de réis) mais, afim do 
dar a ditos serviços o desenvolvimento que ecx:igem, podendo, 
para isso, abrir os creditas necessarios. 

XI. A despender até 3.()00 :000$ (tres mil contos de ré·is), 
podendo, para isso, abrir os necessaries creditas, na compra de 
material para a Escola de Aviação Militur (aviões e peças do 
substituição) e na acquisição, preparo e construcção dos cam
pos de pouso da linha de navegação aerea do Rio a Porto Ale
gre, cuja construcção foi determinada por lei; sendo destinada 
a metade daquella importancia para cada um dos dous serviços 
de que trata este dispositivo. 

XII. A auxiliar com a quantia de 2 :000$, abrindo, para 
isso, o credito respectivo, a publicação dos Annaes do Hos
pital Central do Exercito. 

XIII. A mandar matricular na Escola Militar do nealengo, 
os ex-alumnos que tenham sido desligados, ou excluídos da 
mesma escola, em 1922, devendo-lhes ser extensivas todas as 
concessões feitas. aos actuaes alumnos, e, bem assim, cancel
ladas, para todos os effeitos, as notas de desligamento ou ex
clusão que acaso tenham. 

XIV. A despender a quantia necessaria até 200:000$ para 
a installação dos serviços de a:g1ua, luz electrica, esgoto e mais 
trabalhos accessorios no quartel reconstruido na capital da 
Parahyba e destinado á força federal. 

Art. 159. 'O's eandidatos dassificados nos concursos para 
medicas o p'harmarcuticos do Exercito, que tenham sido re
servistas de 1 a P 2" categorias o actualmente sejam offir,iars 
dn 2• elasse da reserva de 1 a lin\ha, do Corpo de Saude do 
Exercito, com mais de se.is mezes de serviços gratuitas ao 
mesmo Exercito, terão prcferencia a qualquer candidato nas 
nomeações p:::tr~\ as vagas quo ·se 0erem no decu·rso do anno. 

Art. 160. Os alumnos elos collegios militares quo deseja
rem continuar srus estuàos na Escola Militar serão transfe
ridos para esta, desde que tenham todo·s os exames que, para 
a matricula, são exigidos all.i dos candidatos reservistas P- alu-
mnos do curso annexo á mesma escola. 

Art. 1·61. .Ficam relevados da carga .que lhes foi man
dada fazer de importancia relativa á gratific-ação de que tra
ta o art. 150 da lei n. 4.555, de 10 de agosto de 1922, os 
actuaes serventes da Escola de Veterinaria do Exercito. 

Paragrapho uni co. Aos ditos serventes fica assegurada 
a referida gratificação. 

Art.. 162. Aos alumnos .que co·nclnirmn o curso das Es
colas l\Iili t.arcs, de Tntendencia e de Veterinaria, como praças 
de pre[. e .que forem declarados -aspirantes a officiaes, será 
conr~dido o abono do 1 :500$, para os seus uniformes milita
res, ·que lhes será descontado, como é de lei. 

Art. 163. São extensivas aos officiaes do Exercito e Ar
mada, reformados compulsoriamente de 1 de janeiro alé 31 de 
maio de H)22, as vantagens constantes da lei n. ,'í. 355, de 10 
do ago~to do 1922. . 

Art. 164. Fica incorporado á legislação permanente o 
art. 57 da lei n. 4.555, de 10 de a-gosto d~ l9'22, revigorado 
pelo art. 54 da lei n. 4.632, de 6 de janeiro de 1923. 
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Art. 165. Ficam extensivas aos offioia.es asylados antes 
de 1921 as disposições das leis ns. 4. 5S5, da 10 da agosto 
de 1922, a 4.632, de 6 de janeiro de 1923, que mandam da1' 
tres etapas, sem distinccão de posto, aos officiaes que forem 
asylados ~ nos mesmos termos das lf'is citadas. 

Art. 166. Fica revigorado o art. 54 da lei n. 4.632, de 
6 de janeiro de f923, na parte em que declarava em vigor o 
art .. 61 da lei n. 4.555, de 10 de agosto de 1922. 

Art. 167. Fica revogado o art. 3i3 do decreto n. 15.635, 
de 26 de agosto de 1922. 

Art.. 168. Fica revigorado o dispositivo contido no ar
tigo 38 da lei n. 4 .242, de 5 de janeiro de 1921, substituída~ 
as Pxpressões «fevereiro de 1.92b por «marco de 1924», c 
accrescente-se no final o ·seguinte: «bem assim os alumnos 
qne forem reprovados em quaesquer disciplinas do referido 
segundo período:.. 

Art. 169. Os officiaes reformados do Exercito, Armada, 
Policia Militar do Districto Federal e Corpo de Bombeiros 
terão preferencia para as commissões de delegados de alis
tamento militar e sorteio. 

Art. 170. Em obediencia ás disposições do Codigo de 
Contabilictade fica prohibida, em todas as repartições do 
Exercito, a applicacão das rendas por ellas auferidas, em con
sequencia de serviços prestados ou de vendas rea.lizadas, de
vendo ser ditas rendas recolhidas ao Thesonro Nacional. 

§ 1. o O Governo poderá abrir creditas para attender á~ 
necc.ssidades dos serviços que até agora corriam por conta 
daquellas rendas, até a importancia que corresponda, no ma
ximo, á metade da renda da mesma proveniencia arrecadada 
no ultimo exerci cio. 

§ 2. o O Governo corrigirá as tabellas da proposta do or
çamento para o exercício de 1925, no sentido de evitar a ne
cessidade de reproduzir dispositivo analogo ao de que trata 
o presente artigo. 

Art. f 71.. Da data desta lei em de ante, os Arsenaes d~ 
Guerra do Exercito não mais poderão fazer obras ou reparar 
peças e objectos de uso privado, quaes·quer qne ellas sejam. 

Art. 172. Fica limitado a oito o numero de internos do 
Hospital Central do Exercito, exclusivamente alumnos do 5" 
e 6° annos medicas, de accôrdo com o Regulamento do Serviçc 
de Saude em tempo de paz. 

Art. 173. Continuam em vigor: 
a) o n. 4, primeira parte, do art. 49 da lei n. 4.555. 

de fO de agosto de 1922: 
b) o art. 46, n. XXIJI, da lei n. 4.632, de 6 de Janeiro 

de 1.923: 
c) o art. 66 da lei n. 4.632, de 6 de janeiro de 1923, 

extensivo aos alumnos de 1923; 
d) o art. 43 da lei n. 4.242, de 5 de janeiro de 1921, cuja 

disposição fica assegurada, desde a data da exe(}ução da di~
posic;ão identica do decreto legislativo n. 3. 589, de 4 de de
zembro de 1918, de que trata o mesmo art. 43; 

. e) o n. XVII do art. 46 da lei n. 4. 632. de 6 de Ja
neiro de f923: 

f) o n. I do art. 46 da lei n. 4. 632, de 6 de janeiro 
de 1923; 
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a) os nrts. 'l7, ~R e .19 da mesma lei n. LG32, rlr ü dn 
janeiro elo d923; 

h) o art. 51 da lei n .1.555, de 10 de ngosto de 1922; 
i) n a1·1. MJ. n. XXT. " a ri. !Vt da 1Pi n. '•. n:l'!. df' ti dP 

janriro do 1B:23; 
.i! n ',e rira 28" «Despesas Eventuacs~, do art. 12(i ela lt~i 

n. 4. G3:!. dP G dP janeiro dr 1923, na parte y·rlal iYu ao sei'
viço rlc que trata o art. 2° da lei n. 4. .15?. de 1::~ dt> ollln
bJ·o dr 1!):.?0. ab1·indt1, St' prrci~o. n llf'('P:;;saJ·io errdilo. 

Art. 174. O Presidente dâ Republica é autorizado a despender, pelo 
Ministerio da Agricultura, lndnstría c Commercio, no exercício de 1H24, 
as quantias do 370.225:668$, ouro, o 46.053:460$322, pnpel, t·om os 
servi(,'o~ d<'signado~ IUlR R<'guintcs verlms: 

Verbas 
1" - Rerretaria do Estado: 

Fixa-papel ............................ . 
Variavel-papel ......................... . 

2" - Pt:'RROU 1 contractado : 
Variavel-papel ......................... . 

3• - Serviço de povoamento: 
Fixa-papel ............................ . 
Variavel-papel ......................... . 

4•- .Jardim Botanico: 
Variavel-ouro .......................... . 
Fixa-papel ............................ . 
V nriavel-papPl ......................... . 

5•- R<'rvic:o <lc Inspc(~ção e Fomento Ag;ri<'olaR: 
Fixa-papel ............................ . 
Variavcl-papel ......................... . 

6•- E~colas de Aprendizes Artífices: 
Fixa-papel .......... · .................. . 
Variavel-papel ......................... . 

7• - Sf'rviço Geologico c Mincralop;ico: 
Fixa-papel ............................ . 
Variavel-papel ......................... . 

8•- Junta Commercial: 
· Fixa-papel ............................ . 
V ar ia vel-papel. ........................ . 

9•- Dircctoria Geral de Estatistica: 
Fixa-papel ............................ . 
Variav<'l-papel ......................... . 

10"- Ohservatorio Nacional: 
Fixa-papel ............................ . 
Variavel-papel ......................... . 

11•- Mm~eu Nacional: 
Fixa-papel ............................ . 
V:uiaví'l-papel ......................... . 

128
- Escola de Minas: 

Fixa-papel ............................ . 
V nriawl-papel ......................... . 

Total 

750:300$000 
2i6 :148$000 

2!)0:000$000 

1.428:666$000 
ü . 108 :fH0$000 

1 :778$000 
126:480$000 
38~ :~140$000 

1.318:160$000 
3 . o4s ::~,tosooo 

844:000$000 
1.97R:100$000 

270:360$000 
2.267:040$000 

64:160$000 
32:640$000 

520:560$000 
142:!í:30$000 

209:616$000 
1R7:000$000 

314:340$000 
fí!)2 :Rii4~000 

442:100$000 
248:100$000 
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Verbas 
13a - Serviço de Informações: 

Fixa-papel ................... o •• o •••••• 

Variavel-papel .......... o •• o o o •••• o ••••• 

J4n- Serviço de Industria Pastoril: 
Variavel-ouro ............. o •••••••• o • o o • 

Fixa-papel ..... o •••• o •••• o o o •• o ••••• o •• 

Variavcl-pa.pel. ...... o o ••••• o ••• o ••• o o •• 

J5n - Serviço de Protecção aos In di os: 
Fixa-papel ........ ; o ••••••••••••• o o • o o • 

Variavel-papel ......... o ••••• o •••• o •• o •• 

16• - Ensino Agronornico: 
Fixa-papel ..... o ••••••••••••••••••••• o • 

Variavel-papel .........................• 
J7a- Estação Sericicola de Barbacena: 

Fixa-papel ... o ••• o • o o o o ••••••••••• o • o •• 

Variavel-p3,pel ...... o • o •••• o ••• o ••• o • o o • 

J8s- Directoria de Meteorologia: 
Fixa-papel ............................ . 
Variavcl-papel ... ;. o o o o o o ••••• o ••• o ••• o. 

19•- Empregados addidos: 
Fixa-papel ......... o •••••••••••••••• o o • 

Variavel-papel ........... o •••• o o o • o • o o •• 

20a - Instituto de Chimica: 
Fixa-papel ........... o •• o • o ••••• o o o • o • o 

Variavel-papel. ... o •• o • o o • o ••• o ••••••••• 

21a- Junta de Correctore~: 
Fixa-papel ... o ••••••••••••••••••• o o •••• 

Variavel-papel .... o •• o ••• o • o o •••• o ••• o o o 

22n - Subvenções e auxilios: 
Variavel-ouro ............. o ••• o • o ••••••• 

Variavel-papel ...... o •• o •• ." •• o o •• o •• o o o • 

23n-Obrns: 
Variavel-papel ............... o •••••••••• 

24•- Escola Normal de Artes e Officios Wenceslau 
Braz: 

Fixa-papel ... o ••••••• o o o •• o •••• o •• o •••• 

Variavel-papel ................. o o o • o o o •• 

2!:Ja - Serviço do Algodão: 
Fixa-papel .............. o o • o • o ••••••••• 

Variavel-papel .................... o ••••• 

26•- Directoria Geral da Propriedade Industrial: 
Fixa-papel ....................... o ••••• 

Variavel-papel ....... o •••••••••• o ••••••• 

27a - Instituto Biologico de Defesa Agrícola: 
Fixa-papel ............................ . 
Variavel-papel. .........•.. o ••••••••• o o o 

28a - Serviço de Expurgo e Beneficiamento de Ce
reaes: 

Fixa-papel ......................... o o o • 

Variavel-papel .........•.. o ••••••••• o o •• 

Total 

67:920$000 
2tG :840~;000 

150:000$000 
30063:256$000 
.'5 • 355 :690~~22 

91 :800$000 
068:750$000 

1.048:008$000 
3 . 6.58 :780%000 

19:200$000 
126:600$000 

864:382$000 
521 :280~000 

528:360$000 
11:100$000 

102:480$000 
3i7:300$000 

17:760$000 
12:200$000 

218:447$668 
3.185:630$000 

300:000$000 

314:720$000 
398:690$000 

178:800$000 
1 . 549 :2oo~;ooo 

157 :800$000 
25:000$000 

187:800$000 
193:140~000 

48:000$000 
95:000$000 
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Verbas 
29a.- Eventuaes : 

Variavel-papel .........................• 
aoa.- Superintendencia do Abastecimento: 

Variavel-papel ......•..................• 

Art. 175. E' o Governo autorizado: 

29 

Total 

290:000$000 

235:600$000 

I. A despender até a importancia de 10.000 contos de 
réi~ pal'a occorrcr ás despesas de transportes de familias de 
immigrantes agricultores europeus, de qualquer paiz da Eu
ropa a qualquer porto brasileiro, onde estiverem organizados 
os serviços de recebimento, desembarque, hospedagem e sus
tento de immigrantes, concorrendo os Estados que os rece
bam, desde que os mesmos se destinem á lavoura particular, 
com a metade das respectivas despesas, pagas pelo Ministerio 
da Agricultura, de accàrdo com os respectivos Governos esta
tloaes, o podendo para esse fim fazer as necessarias operações 
de credito. 

II. A incrementar as pesquizas de petroleo, feitas pelo 
Serviço Geologico, e adquirir o material necessario para esse 
í'im, podendo despender, com esses trabalhos, além do credito 
estabelecido na verba 7a, relativa a taes serviços, até a im
portancia de dous mil contos de réis (2. 000:000$), para cuja 
despesa farâ as nccessarias operações de credito. 

III. A conceder, pelo prazo de cinco annos, ás tres pri
meiras emprezas idoneas organizadas no paiz, com capital 
não inferior a mil e quinhentos contos de réis para cada uma, 
e que se obriguem: a) a incrementar a sericicultura, propa
gando os methodos aperfeiçoados e adequados ao seu desenvol
vimento; b) a estudar os factores da producção sericigene n 
as epizootias que ataquem a producção, mantendo estabeleci
mentos e installações apropriadas e modernas para a repro . 
ducção, selecção e preparo e distribuição de um minimo de 
dez mil onças de sementes por anno; c) a preparar, cultivar 
c distribuir mudas das especies de amoreiras mais vantajo~ 
f-as á criação; d) a ministrar a instrucção pratica gratuita da 
criação do bicho de seda, mantendo, em zonas preferíveis, es
colas praticas ou criações modelos, em um mínimo de seis: 
e) a garantir a compra de todos os casulos produziJos com as 
sementes que distribuir, mantendo um ou mais estabelecimen
tos de fiação e torsão de fio, com capacidade sufficiente para 
utilizai-os, os seguintes favores, podendo o Governo, para isto 
fazer as necessarias operações de credito até á importancia de 
200:000$000: 

1 o, isenção de direitos de importação e mais taxas alfan
degarias para todas as machinas, machinismos, apparelho~, 
laboratorios e accessorios e sobresalentes para os mesmos, 
destinados ás installações da em preza; 

2°, um auxilio de dez mil réis (10$), por onça de semen-. 
tes seleccionadas que ceder aos criadores até o maximo · de 
dez mil annuaes, importancia que será applicada em bene
ficio do criador. com a reducção correspondente aó custo das 
sementes, que serão cedidas ao preço maximo de quinze mil 
réis (15$) a onça; 

3°, auxilio de cem mil réis (1 00$), por milheiro de mu
das de amoreiras que distribuir aos criadores e effectiva
mente plantadas, até o maximo de duzentas mil mudas por 
anno, importancia que será applicada em beneficio do cria
dor, com a reducção correspondente ao custo das mudas, que 
serão cedidas a cincoenta réis ($050), cada uma; 
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4°, premio de tres mil réis (3$) por kilo de fio de seda 
produzida com casulos nacionaes, até o maximo de vinte c · 
einco mil kilos por anno. 

IV. A auxiliar com 500:000$ a construcção da estrada de 
rodagem Rio-Petropolis, que está fazendo o Automo\·el ClulJ 
do Brasil, e podendo abrir os necessarios creditas. 

V. A fazer as ne~essarias operações de credito até a im
portancia de 1. 000 :000$ para oecorrer ás Llcspesas, além da. 
importancia consignada na verba do Serviço do Algodão, r·e
~ultantes dos accôrdos celebrados com os Estados para o srn·
'" iço elo algodão, nos respectivos territorios, nos termos co 
art. 2° do regulamento approvado pelo decreto n. 16. 122, de 
11 de agosto de 1923. 

~ 1.0 A discriminação das quólas do «Pessoal» n «Mate
rial~. quando as desprsas estiverem a cargo da União, será 
ft•ita por occasião da abertura destes creditos supplementares 
~" da distribuição dos correspondentes crcditos orçamentarius. 

§ 2. 0 As quotas com que os Estados concorrem para essas 
dc::;pesas serão consideradas como « dl'positos ». noR mrsmos 
termos das quotas para o Serviço de Prophylaxia Hural, no 
:\linisterio do Interior, conforme o art. 9o desta lei. 

VI. A fazer as necessarias operações de credito, até a im
pol'!ancia de 4.000:000$, para attender aos pagamentos que. 
por falta de recursos orçamentarios, deixaram de ser feitos 
aos plantadores de eucalyptus c outras cssencias. e ás munici
val idades, em prezas ou particulares que construíram esl rarlas 
de rodagem até 31 de dezembro de 1921, desde que uns c ou
f ros tenham preenchido as condições legacs de que lh~pendi&.m 
as concessões de premios ou auxílios concernentes a taes cul
turas ou construcções. 

VII. A abrir os creditas que forem precisos ou a fazer a::; 
l'fH~rações de credito que forem necessarias, até as imporf.an
eias mencionadas nos numeros I, li, Ill, IV, V e VI deste artig·o. 

VIII. A abrir os necessarios creditos ou a fazer as lHl
ccssarias operações de credito até a importancia de 171:000$, 
para liquidar com o Estado do l\laranhão as subvenções rda
tivas aos annos de 1920 e 1922, destinadas ao serviç.o do algo
dão. segundo a parte final do art. 50 da lei n. 3. 991, de 5 
de janeiro de 1920, e a lettra "'do art. 47, da lei n. -i.242. de 
5 de janeiro de 1921, combinado com a lettra f do art. 10t.i, da 
lei n. 4. 555, de 10 de agosto de 1922. 

IX. A conceder os favores dos decretos ns. f 2. H13 e 
12.044, de 30 de março de 1918, e do decreto n. 15.211, dC' 21 
de dezembro de 1921, ás emprezas que se organizarem para ex
plorar a industria do cimento, desde que celebrem eont.ral'fos 
com o Govel'no Federal, devendo este expedir o nccessarw re
gulamento. 

X-A baixar novas instrucçõrs para a Commissão CeniTal 
dos Criadores do Cavallo Puro Sangue~ modificando as quo 
foram avprovadas pela portaria de ·8 de março de 1918, fa
zendo as seg:uintes modificaç.ões. entre outras, que a expe
riencia haja aconselhado: c:Supprimidas as duas pr·01vas 
«Emular,ão~ c f'! evado a· dez o numero de provas «Criação Na
~~ionab; rcrluz;ido a 20 :OOO!fl o grande premio «Tar.a dos Pro
duetos:. c elevado a 20:000$ o grande premio « Presidentn da 
Hcpuhlica 5?, (]UP será dPstinado a animaes de lrns annos c ma i~, 
ficando, assim~ modificados o~ prPmios instituidos pPla lei 
11. 3. 454. de 6 de janeiro de 1918. 

Nos Estados em que não houver eriação do cavallo puro 
sangUC1 será permittido á sociedade hippica que se organiza~: 
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admittir, nos primeiros cinco annos, á disputa ~os premios 
officiaes, os animaes nacionaes de puro sangue. ftlhos de ou
tros Estados, que tenham. pelo menos, um anno do perma
ncneia alli, na época da inscripção. 

XI - A abrir o credito necessario para a creacão de um 
patronato agrícola na cidade de Joaz·eiro, Estado do Ceará. 
desdr ·CJuc a respectiva Camara Municipal faca, para esse fim, 
uoa~~ão de terreno e casa; 

~.I r - A entrar em accôrdo com o Governo do Estado da 
Bahia para avoear a Escola Agricola de S. Bento das Lag1•-:, 
afim de fundar ahi um estabelecimento· de ensino agronomn 
suprrior ou de transferir para ahi outro estabelecimento 
exislente no Estado, podendo, para esse fim, abrir os necessa
rins ereditos ou fazer as operações de credito necessarias, al é 
a importancia de 100 :00().$000; 

XUI - A crear um patronato agrícola no município de 
HarrL•iras, n0 Estado da Bahia, e um no município de Maca
hyha. Estado do Rio Grande do Norte, nos termos do regu
lamento approvado pelo decreto n. 13. 70t6, de 25 de julho de 
HH!1. subordinados ao Seflv:iço de Povoamento, despendendo 
l'om nmhos até a ünportancia de t.resentos contos de réis, 
~cruJo 1 :?O contos com pessoal administrativo, technico e ope
ra rio, c 180 contos com material; 

XI V - A organizar, mediante accôrdo com os governos 
dos Estado~ o serviço geral de Estatística em todo o terri
torio da Republica; 

XV - A crear o re:g!istro das casas commerciaes que nc
gcwiam em sementes, c a expedir o respectivo regulamento; 

XYJ - A promo\·er um accôrrlo rnf r e o J\11nisterio da 
Agricultura~ Inclustria e Commercio e o Ministerio da 
Guerra, para o fim de, reunidos os cursos de veterinaria da 
Eseola Supcl'ior de Agricultura e o da Escola de Veterinaria 
rio Exercito. cnnsti! u ir-se uma Escola Superior de Vetcrina
ria. subordinada ao l\Iinisterio da Agricultura,. podendo apro
veifar no curso de vef.crinaria militar ou no curso geral, con
forme suas especializações e nos termos do decre1 o n. 71 G, 
de 13 de novembro de 19'0>0, os professores militares da Es
cola de Veterinaria do Exercito, para ella designados em 
agosto de 1920, servindo os lentes ciiVIis nas suas act.uaes ca
deil'as que forem conservadas, rcsprilados os Sl'US direilus 
ad11u i ridos; 

~ 1.0 A Escola Superior de Veferinaria, que deverá fun
cr,ionar nas installa~'ões da actual Escola de Vef.erinal'ia do 
Exef'c·i to, mantrrá o curso de enfermeiros do Exercito e o de 
ferrador. llmn como a gratuidade c mais regalias especiaes 
da legislação militar em vi~·or ás praças de pret que nelle se 
matriculem regularmente. 

~ ?." Serão rf'.!.mlameilfadas a Escola Superior de Agri
enl f 11 ra f' a Escola Superior rtc V rfrrinaria. c feitas, no reg-u
lamPnfo da nrg:mização do rnsino militar. as altcrac-ões no
cessarias ú execução destas rtisposiç,õcs. feitas igualmcnt.e as 
fransferrncias de verhas e de material consequente á prc
scntr~ transformação, sem augmento do numero de cadeiras 
ora rxist.rntrs e sem augmento de rtespezn. com o pessoal. turto 
de mnldr a que o novo anno ll'ctivo se inicie sob o re~imcn 
1':-;fafuirtn na presente lei. -

§ 3.0 Serfio aproveitados no ensino rte cadeiras similares 
nas mesmas eondicões de seus actuaes eontractos os vetcrina-
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rios da ·~Iissão Franceza actualrnente destacados na Escola de 
Veterinaria do Exercito; 

XVII- A se entender com os governos dos Estados, afim 
de ,_·:.:tabelecer um plano systematico e efficaz para desenvolver 
n fabrico r o consumo do pão mixto e do alcool destinado a 
1: us muustriacs. 

Paragrapho uni co. Para csso fim poderá o Poder Exe
cntivo celebrar os ncco~.sarios accôrdos .r, rea-lizar as opcra
~ões de credito que se fizerem precisas; 

XVIII - A entrar em accôrdo com o Estado do :\linas Gc
raes a respeito dos terrenos e das construcções da Escola Su
perior de Agricultura pertencente ao mesmo Estado, podendo 
realizar para esse fim as necessarias operaç.ões de credito ou 
a abrir os creditos que forem precisos; 

XIX - A firmar um accôrdo com o Estado do Rio de Ja
ndro sobre a cessão, ao Ministerio da Agricultura, de tei'renos 
e dependenrinc:; do Horto Botanico do referido Estado, em Ni
theroy; 

XX - Facilitar a ·colonização no territorio da Republica. 
rr:mcedenclo ás companhias ou sociedades legalmente constitui
das, qun tenh:1m contractos com os governos dos Estados 
para inLroducção c localização de immigrantes ou trabalha
dores nacionaes r estran:gciros c ·que tenham concessões do 
terras devolufas, em Estarlry" que ainda não adntinistrmn nu
cleos coluniaes, os favores e auxilias que }Wlo regulamento. 
do Scl'viço de Povoamento n. 9. 081, de 3 tlc novembro do 
191 J, gosarn os Estados ·qnc fundarem nuclcos coloniaes sob 
a sua administração dirccta ou de accôrdo com a União, fa
zendo para isso as ncccssarias. operações do crcdilub ou abrin
do os creditas que forem precisos; · 

XXI- A fazer as necessarias operações de credito na im
portancia de 196:260$, para occorrer ao pagamento relativo ao 
exercício de 1923. ela gratificação mandada incorporar, pelo 
§ 1 o do art. H.íO da lei n. .1. 55[)~ do i O de agosto de i 922, á 
remuneração dos srrYentuarios publiros que percebem men
salmr.nto menos de 180$000; 

XXII - A entrar em accôrdo com o Governo do Estado do 
Jlará para o fim de avocar o Instituto Lauro Sodré para adaptar 
ao ensino technico profissional federal, podendo para esse 
fim abrir os precisos creditos ou fazer as operações de cre
dito até a importancia de i 00:000$000. 

Art. 176. As publicaç.ões e impressões das depend~Jnc. i:1s 
do Ministerio da Agricultura que não puderem ser feitas cor:n 
a necessaria presteza na Imprensa Nacional ou nas offir~ina•; 
typographicas das Escolas de Aprendizes Artífices, sel-o-hão 
em typographias particulares, mediante autorizaç.ão prévia do 
ministro, precedendo concurreneia publica sempre que a :Jes
pcza exceder de 3:000$000. 

As quantins consignadas nas differentes verbas orçamen
tarias para tacs publicações c impressões, com a clausula de 
serem escripturadas como renda da Imprensa N acionai, ~c) 1 c
rão essa applicaç.ão quando os trabalhos respectivos forem l'l'-· 
fectivamente executadcs por aquellc csta};)elccimenlo. 

No caso contrario. serão cscripturadas como renda das Es .. 
colas de Aprendizes Artífices on applicadas nos pagamento" 
que forem devidos a typographias particulares, conforme os 
trabalhos tenham sido executados em officinas ·ctas mesmac; 
escolas ou dessas ultimas typographias. 
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Na hypothesc de ser confiada a uma Escola de Aprendize3 
J ... rtifices a execução de qualquer trabalho dessa natureza, a 
importancia destinada ao seu pagamento será entregue pm· 
nntecipação ao director da escola, para ser applicada no custeio 
do trabalho (material e mão de ·obra); prestadas as contas 
logo após a conclusão do mesmo trabalho, independentemente 
do prazo estipulado no art. 293 do regulamento approvado 
pelo decreto n. 15. 7 83, .::le 8 de novembro de 1922. 

Art. 177. Continúa em vigor o n. XIV do art. 28 da lei 
n. 3.9'9'1, de 5 de janeiro de 1920, podendo o Governo, Dara 
cumpril-o, abrir os necessarios creditas. 

Art. 178. Continuam em vigor as lettras a, b, e, f, r e ·' 
do art. 47 e os arts. 51, 15·4, 63, 68 e 71 a 78, da lei n. 4.242, 
de 5 de janeiro de 1921, bem assim, o art. 55, com a sup
pressão das palavras «nos terrenos vagos do cães do Porto:., 
podendo o Governo abrir os creditas precisos ou fazer ~as ne
cessarias operações de creditq. 

Art. 179. Continúa em vigor o disposto no art. 67 da lei 
n. 4.242, de 5 de janeiro de '1921, accrescentando-se, depois 
de «Serviço do Algodão~, o seguinte: «Campos de Sementes:. 
e, substituindo-se o final: cao da Fazenda~, pelo seguinte: c e 
mediante prévia autorização, para todo o exercício, dada pelo 
Ministro da Fazenda~. 

Art. 180. Continuam em vigor as disposições dos ns. iJ, 
1.0, 11, 12, 15, 19 e 20 do art. 99, da lei n. 4.555, de 1.0 de 
agosto de 1.922, bem assim os seus art.s. 102, 109, 1 H, 113 e 
f 18. ficando o Governo ·autorizado a fazer as necessarias ope
rações dr' erPdi-Lo para occorrer ás respectivas despesas. 

Art. 1,S.f . Continúa em vigor o disposto nos ns. 2, 6, 7 e 
fi do art. 80 da lei n. 4.632, de 6 de janeiro de 1.923·, po
dendo para isso abrir os creditos precisos ou fazer as neces
sarias operações do credito. 

Art. 182. Continuam em vigor os ns. 4 e 23 do art. 80 
da lei n. 4.632, de 6 de janeiro de 1923. 

Art. 183. Continúa em vigor o disposto nog ns. 16, 1.7, 
i.S, 20, 21 e 24 do art. 80 da lei n. 4. 632, de 6 de janeiro 
de 1.!:)23, bem assim o seu art. 8G, ficando o Governo autori
zado :1. abrir os crc:Ç1itos precisos ou a fazer as neccssarias 
·opera~t)es de credito nas importancias de 1. 000 :000$ para o 
n. 1•G; 30:000$, para cada um dos ns. 17, 1•8 e 24; 800:000$ 
para o 11. 20; 20:000$ para o n. 21, c 2. 000:000$ para o 
ar L. 8(i, não pod1mdo o Governo crcar noYos serviços, mas, 
apenas, apparelhar canvenientem~nte os actualmcnte exis
tentes. 

Art. 18'L Continuam em vigor, em f924, os saldos dos 
r,rcditos das seguintes verbas do art. 719 da lei n .. 1.632, de 
G de janeiro de 1923: da sub-consignação 3"' do «Materiab da 
·verba 6"', as importancias de 126:000$, 40:000$, 93:000$ e 
200:000$, para o fim do attender ao pagamento das obras do 
installaç5.o das Escolas de Aprendizes Artífices de Natal, Pa
rahyba do Norte, Bahia e Bello Horizonte, respectivamenLP, 
quantias essas em quanto foram orçadas a.s ditas obras; da 
1.0•, sub-consignação do «Materiab da verba 12•, na impor
tancia de 38:000$; da sub-con~igna~ão 6• do «Materiab da 
verba H\ a quota de 150:000$. para a installac[o e const.ru
cção do Posto Experimental de Veterinaria em Bagé; da sub
consignação 6• do cl\lateriab na verba 17•, a importancia na-

Leia dt 1924 - Vol. I .., 
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cessaria á construccão de uma sirgaria; da 3a sub-consigna
«:ão rlo «Materiab da verba 24• - Escola Normal de Artes e 
OJfieios \Venceslau Braz. 

Ar!. J85 .. conf.inúa ·em vigor a quula dt~ UO :OOU* do l.ilulo 
Jlf, «Desenvolvimento da industria pastoril, etc.», verba 14•. 
«~:it~1·vi~,;u du lndustria Pastoril» .. arl. 79 da lei n. 'L ü3:!. de G 
dP- janeiro do 1923, para uma fazenda modelo de criação em 
Campo <3rande. Matlo Grosso. 

Art. 186. Fica revigorado o saldo ·de 50:000$ da consigna
cão V rta verba 22" do Orçamento do Ministerio da Agricultura 
para o exercício de 1922, para o fim de ser por elle paga a sub
venção de igual importancia devida ao curso de mecanica pra
tica ·do Lyceu Coelho e Campos, de Sergipe, cujo pagamento 
deixou de ser registrado na occasião opportuna pelo 'fribunal 
de Contas por ter sido a despeza classificada, por engano, na 
consignação VI. 

Art. 187. Ficam revigor-ados os saldos dos creditas aberto:1 
nos exercícios de 1920, 1921 e 1.922, em virtude do decreto le
gislativo n. 4.017, de 9 de janeiro de 1920, que autorizou o 
Governo a procHder ao recenseamento geral da Republiea, 
dun~ndo ~t'r os mesmos saldos applieados 110 pagament u das 
de8pcsa8 com o pessoal c malerial ncccssarios ú apura~.:ão u 
publicação dos resultados do inquerito levado a effeito em 
f do setembro de i 920. Por conta ·dos mesmos saldos poderão, 
ta.mbcm, sct· pagos os compromissos do recenseamento, rela
tivos aos mencionados exercicios, independente de processo dl) 
exerci cios findos. 

Art. 188. Das subvenções e auxilias destinados ás escolas 
de ensino technico-profiRsional, agronomico, vcterinario, com
mm·eial c demais cstabelccimcn(os de ensino. suuvencionados 
pelo Ministerio da Agricultura, estipulados pelo n. IV (auxi
lio:5 divcesos) da verba 22\ com cxcepção das de>t·m·t·cntcs de 
!ei especial, será deduzida a quota dn 10 olo para auxiliar n~ 
{espczas com a inspecção c fiscalização dos mesmos estabelc
eimcntos, de accôrdu com a:5 inslruc~.:úe:5 expedidas velu mi
nistro. 

Art. 1.89. A Escola Normal de Artes c Officios Wenceslau 
.Braz e as Escolas de Aprendizes Artífices poderão admittir 
operarias para o preparo de encommendas, percebendo est.es n 
snlario que fôr convencionado, a ser pago por conta dos 70 olo 
da renda, applicaveis por parte de cada escola na comp1·a de 
mafcria prima para as suas officinas, nãn sendo concediJa-; 
on t r as vanlagcns aos alltHHdos O[H'l'aJ·iosl tarcfeiro:-:. Os p!'P•;ns 
dos artcfactos serão fixados de modo a não pcrturlJat· o ne
eessario desenvolvimento licito da industria particular. 

Art... 190. A disposição contida na parte final do art. 1.75 
desta lei SPrá exlrnsiva a tndos os trabalho,.; l't~ifos ttao.; 
d ivnrsa~ offit~inas das E;;:colas do Aprcnrliz.es A l'fifiePs t• dn. 
Escola \Vf'11ccslau Braz, f'm :proveito de rPpartiçõt~s fedet'aPs, 
por conf a das respr'ctivu~- Yt'riJa:-; nrtauH'Il I a rias o11 í'l't•d i f (I~ 
extmordinarios . 

. Art. 191. Fica oxtincto a. Posto Experimental de Veteri
nana de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Snl, dovenrlo 
o Governo ap:foveitar todo o seu material no Posto Experi
mental de Vet.erinnria de Ba~Ã ou em outras ·dependcncias do 
Servi«;o de lmlustria Pastoril c aproveitando iguaiucutc, 
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neste ultimo posto, o pessoal effectivo cujos lagares são sup
primidos e que. a seu juizo, mereça ser conservado. 

ArL 19:?. Fica annexada ao Serviço de Informacõe.s a offi
cina adualmen[q a e3:l·go · ll,a :cu!úiúi:-;süo de Hem_odelaç~u do 
:En:sino Prufi:ssional Teclmwu, mstalluda nu !\'1 mistcrw ua 
.Agricultura, Industria e Oommercio, não só para a impressão 
do Boletim e mais trabal-hos . do mesmo Serviço; como dos de 
outras repartições do Ministerio, -a juizo do ministro. 

l'al'UgTaphu UII i eu •• \::5 fll'Sl)f~SUS IH'CI.'S:3Ul'ÍUS UO fUlteC ÍUilU

menlo da officina serão. _custeadas pelos creditas do Serviço 
destinados á impressão, . e .. pel.o pagamento das encommendas 
feitas pelas repartições, sendo todos os seus trabalhos exe
cutados por operarias ou tarefeiros, de accôrdo com as nor
mas estabelecidas nas· offieinas congeneres das Escolas de 
.\prcndizt•s .\rlificf's pelo art-.· 1'76 dcsla lei . 

..:\rt. 193. Ficam compreheudidas nas disposições do ar.:. 
fig·u :2:-J, e um refeeeucia. ao .. ar: L H .da I c~ n. 1. 637. de 5 de 
j2neiro de 1907, .. as associações .. d~. fructicultores que, sob a 
forma de cooperativas sem capital e sem lucros, se hajam 
constituído ou venham a organizar-se para o beneficiamento, 
embalagem, transporte· e· oolloeaeões· dos seus productus . 

. \l'l.. J !H. 0::; cstalJeleeimenfus c in:;t.ituiçõ<'~ cuntelll[da
das com auxilios na verba 22 desta lei ·e que não requereram 
alé agora u pagamento de auxilio porventura consi.gnado em 
exercício anterior,. pe.('Q~rij.o. P . .Ãireito. a t9dos esses auxilios si 
não requererem _os ;pagamenlos. dos .mesmos e satisfizerem as 
exigcncias lcgaes para os obter, dentro do primeiro semestre 
de 1924. 

Art. 195. Fica approvado o regulamento expedido pnio 
drerct.o n. 16.009, de 11 de abril de 1923, que creou o Con
selbn StlfH'l'Íni' do Comm~rcio P Industria. 

Ar~ .. 196._ E' ó: fr~~ide.nte: :qa: ~ep~plica' a'utorizado a. despender 
pelo Mnusteno da V ação e Obras Publicas, ·com os serviços dcsi~nados 
nas seguintes verbas, as quantias de 11.708:141$268, ouro, e de ....... . 
'284.008 :064$806, papel: 

Verbas 

I• - Secretaria q~ .Es~~dQ :_ ............. _ 
Fixa-papel ............................ . 
Variavel-papel ......................... . 

2• - Correios: . _ . . . . . _ 
Variavel"''uro ....•.....•................ 
Fixa-papel ...•........................ ~ 
Variavel·papel ...... · .......... : . : ...... . 

3• - Tclegraphos: 
Varia'\Tel"'Ouro .......................... . 
Fixa-pá.pél ... · ............. · ............ . 
Variav~l-i>apcl. ..•. . :. · . .-.... ·. · ........... . 

4• - Subvenções: 
},ÍXU"(}UfO , ••••••.• , • , •••••••••. , , •••••• 
Fixa-pu))cl. . _. .... ~ ~ .~ .: .. : ; ... .-.......... . 

5•- Garantia de juros: 
Variavel-ouro ...•..•.... , •........•..... 
VariavCI-papel. ......... .' •... · • .' ........ . 

Total 

643:868$000 
369:128$000 

280:000$000 
22.474 :150$000 
16.720:560$000 

320:000$000 
12.927:940$000 
20.575 :H6$000 

152:222$222 
7.725:000$000 

ü. 861 :804$046 
173:109$356 
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V.rba8''',. 
6• - Estra.cJa, de Ferro Central do Brasil: 

Fixa-papel .......•.•. ; ...•••. -~ .•••..... 
. Variavel-papel ••..•......••...•.•.....•. 

7• -.E~trada de Ferro oéste de Minas: 
Fixa-papel. . . . •••.•••..••••••••.••••..• 

· Varia.vel-papel •••..• ~ •.•..•.•..•.••••..• 
8• ._Estrada de Ferro Noroeste do Brasil: 

-' · Fixa-papel : ...• · ..•. ~ · ... ~ ~ ••••••.•••...•• 
· · • 1: · .. Vatiavel-papel ••...••• ~ •.•• •'· •••••••.•..• 

9a.:.:..... ítêde de ViaÇão Ccih-ense: · 
· Fixa-p~pel ..... ~ ••.••••••• · ••••••••••.•• 

Variavel-papel .•....•••.•.••••••..•••.•• 
toa - Estrada de Ferro S. Luiz a Therezina: 

'lotai 

'17.203:720$000 
96.815:508$800 

1. 703 :388$000 
12.398:638$000 

1.857:084$000 
16.672:000$000 

1.635:492$000 
6.357:440$000 

Fixa-papel............................. 466:152$000 
·; · V ariavel-papel. • • . • . • • • • • . • • • • • . . • • • • . • • 3. 822 :000$000 

11 • ..;.;.. Estrada de Ferro Central de Piauhy: 
Fixa-papel. .. ~ ·• • • • • • • • • • . . . • • • • • • • • • • • • 113 :400$000 
Variavel-papel.,.. •. • • . • . • . . . . • • . • • • . . . . • 554:000$000 

·12-- Estrada de Ferro Central do Rio Grande do 
,. ' .. Norte: 

· Fixa-papel. .• ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 256 :320$000 
·· ,,., ·· Varia.vel-papeL •• •• . • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • 743 :680$000 

13à _:.: EStrà<U de Ferro Petrolina a Therezina : 
. , Variavel-pa.peL •.••••••••••••.•••••••••• : 402 :000$000 

14•- Estrada de· Ferro Therezopolis: 
Fixa-papel. .•. · •. : •••.• ~ ••.•• • l ••••••• ~ .• · 527 :960$000 

· ' ' : · , V aria.vel-papel. •• ~·~ ~ ~ ~ ••.•••.••• : • • ~ . • • • 1. 457 :040$000 
15•....::. Estrada de, Ferro de Goy~: 

Fixa-papel. . . . . . • . • . • . . . • • . . • • • • • . • . • . • 235 :240$000 
V aria.vel-papel. . . • • • • • • • . . . . . • . • . . . . • . • • 2. 084 :760$000 

16• ..-.EStrada de Ferro Norte do Brasil: 
Variavel-papel .•••.••••••••••••. ! ••••.•• ~ 

17~ ;:-ci,:J#spectoria Federal das E'3tradas: 
Fixa-papel ........•....•••..•••••.••••• 
V ariavel-papel ..••..•..•.•....••...•.••• 

~$~~.::.;r~ectoria. Federal-de Portos, Rios e Canaes: 
· ·Fixa-papel .... ~ ~ .•..•....•••• · •••..... · .. 

V ariavel-papel ............... · .•...•••..• 
19•- Inspectoria Federal de Navegação: 

. ' . : ·; ' Fixa-ouro .......•..•••......••• ~ •••.••• 
Fixa-papel .•....•••....••..•••••••...•• 
Variavcl-papel. ~ ..• · •. · ..•..•••••.•..•.. ~. 

20&- Inspectoria Federal de Obras Contra as Seccas: 
. Fixa-papel. ........•............••....• 

Variavel-papel ~ ...........•....•..•....• 
21•- Repartição de Aguas e Obras Publicas: 

Fix~-papel. .. · .• .-•..••..•..........•.••• 
Var:tavel-papel ......................... . 

500 :000$000 

2.013:240$000 
426:000$000 

1.768:800$000 
6. 087 :200$000 

2:400$000 
297:360$000 
131 :551$000 

586 :800$000 
362:000$000 

864 :000$00 o 
6.860:925$650 
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Verbu 
22&- Inspectoria. Geral de IUumm·&ção;' .·. · 

Fixa-ouro ...••..•••••••••.....•....•..• 
Variavel .. ouro ........................... . 
Fixa-papel .......•...••....•••.•.....•. 
Variavel .. papel .•........•.••....•...•.•• 

23• - Eventuaes: 
Varia veJ .. papel .•••.••..•...••••••••••••• 

24a. - Empregados addidos: 
Fixa .. papel •••••••••.•••.••••••••••••••• 

25• - Obras contra as seccas: 
Variavel-ouro ......•.........•••......•• 
Variavel-papel ................••.••....• 

3t 

1'otal 

2.250:395$000 
50:000$000 

2.443:907$000 
135:200$000 

] 00 :000$000 

R47:565$000 

1 . 791 :320$000 
13.668:800$000 

Art. 1.97. Fica o ·Poder Executivo autorizado a abrir 
creditos, ou realizar operações de creditas, para custear, com 
os recursos quo puder obtct· por este modo, as despesas 
abaixo estipuladas no seu limite maximo: 
Estrada de Ferro Cenf ral do Brasil ( conti -

nuação de trabalhos)-duplicação da Li
nha Auxiliar nos suburbios, L 500 :000$; 
construccão da nova estação do Norte, 
1.000 :000$; duplicação do ramal de São 
Paulo, 1.500 :000$; servico de terraple
nagem e construcção das novas officinas 
de Bello Horizonte, LOOO :000$; melho
ramentos das officinas de Engenho de 
Dentro, e outros d.epositos, 1. 500:000$; 
augmento das actuaes e construccão de 
nova~:: estações, armazens, abrigos para 
carros, casas dP. turmas, etc., réis 
2. 400 :000$; prolongamento c ramaeu, 
Montes Claros, Ponte Nova. Lima Duarte, 
Serro, Santa Barbara, 8. 500 :000$000; 
suppressão de passagens de nível nos 
F:uburbiofl, 1.500:00i0!$000 .... . .. .. .. . 18.1S'OO:OOO~OOO 

Estrada de Ferro Oé.ste d9 Minas (prosegui-
mento das obras).................... 4. 500:000$000 

Rêd~ de Viacão Cearense (idem)........... 6.000:000$000 
Estrada de Ferro Baturité, para installação, 

ampliação e melhoramentos nas offici-
na8 ............................... . 

Esf radas de Ferro Central do Rio Grande rlo 
Norte e 1\·lossoró (idem) ............. . 

Estradas de Ferro no Estado do Piauhy: 
Central do Piauhy, Petrolina a There
zina e Thorrr.ina a ,Cratheús (idem) ... 

Estrada de Ferro Coront.á a Tocantins (idem) 
Estrada de Ferro de Alagoa a Patos, no Es-

f.i).do da Parahyba (idem) ............ . 
Estrada de Ferro Central de Alagoas (no 

prolongamento de Vicosa a Palmeira 
dos Indios, entre Quebrangulo e esta ul-
tima cidade) ........................ . 

Es~rada de Ferro de Cruz Alta a Porto Lu
cena (sendo 300:000$ para a constru-

1..500:000$000 

5.000:000$000 

t~. 000: OC0$000 
500:000$000 

2.000:000$000 

2.000:000~000 
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ccão dos nove primeiros kilometros do 
ramal de Porto Alegre a Viamão), in;
rlusive o ramal de Santo Angelo-S. Lu~z 

Conclusão da E~trada de Ferro· !Jlherezopohs 
ató Sebastiana .... ; • ... · .•........ • ... · 

Estrada de Ferro de Goyaz (prolongamento) 
Conclus~o dos E~tudos da variante de Araça-

tuba e Jequiá .....•.•..•............. 
Melhoramentos dos portos de Fortaleza, 

Amarração, ·Natal; Parahyba e Aracaj(t 
Estrada de Ferro · Limoeiro a Bom Jardim .. 
l~!Ui'ada de I!' erro .. Rio_ d'qqro . (JTIJ.Idq~IQ~ .. ~as 

officinas da locomoçao da estrada, da 
Jlonta do Cajú para a margem da linha 

· ·~ insíallaçõos. . das .mesmas em terrenos 
para esse fim a(lquiridos e sua amplia-
çflo) ••..............•.•.....•.....• 

Conl inuação da Rôdo Estrat.P-gica do fiio 
Grande do Sul, comf)rehendendo as li-
nhas de Jaguary a S. Luiz e S. Bento, 
Basilio a Jaguarão, D. Pedrito a l.ivra-

1.500:000$000 

i.000:000$000 
ü.000:000$000 

200:000$000 

6.000:000$000 
1.000:000$000 

859:000$000 

monto e Alegrete a Quarahy.......... 1. 500:000$000 
§ 1. o Os pagamentos em dinheiro á Companhia Ferro-

viari.a E'ste Brasileiro, cont.ractante da construccfí.o da Hêde 
Bahiana (decreto n. 14.068, de 19 dr fevereiro de 1920), ahi 
c·ompt·chendidos os de·corr('nte~ da consfrnrcão dos ramaes Lle 
Jacú, Irarú, Anapolis c Salgada a EsLancia, e de Gapella a La
vras, hem como serviços outros complementares, autorizados 
p~lo Governo, se realizarão, no exercício de 1924, com rPeur
sos oriundos do credito aberto em 1923, com fundamento no 
art. 9!) da respectiva lei da de~pP.sa, si os houYrr; aut.orizarlo;; 
os crcditos, ou as operacõf's de ~rcdifo, para a~ de~pesas que, 
a juizo elo l\Iinisterio da Viação <' Obras Publicas, t>xcrdrrem 
ás disponibilidades provenientes do alludido credito. 

§ 2. o Para evitar a suspensão dos trabalhos, considerao os 
no .prrsenfe arf igo ou as irrpg·ularieladf's na despesa, o GoyPrno 
abrirá, no primeiro mez do exercício, independentemente das 
formalidaeles elo ~.rt. 93 do Codigo de Contabilidaelf' ela União 
(audi(mcia prévia do J\Iinist.rri.o da Fazenda e do Tribunal de 
Cont.as) um credito geral de 10.000:000$, com o qual os 
cusf.car{J, até angariar novos recursos, na fórma cstaheleeida. 

Art. 198. As consignações ·de maf.erial, fixada~ no pre
sente orçamento. para as Estradas de Ferro e outros serviços 
indust.riaes da União, serão distribuirias integralmente ás re~
JH'CfiYas fhrsourarias da m(l!sma estrada em prestações tri
Jnpsf.raes. Por cont.a r1rssas -consignações, poderá o ,l\finistorio 
da Viação r Obras Publicas autorizar quae,squer adf'antamen
tns. que, •a SP.tl juizo, se tornarem necessarios para maior rr
gnlat'idanfl dos ~erviç-os da referida rstrada, ohsrrvando-sf', 
quanto :í sna comprova~ão. o di·spost.o no Codig-o dP Contal:>ili
dar](' e no sru Rrgulnmf'nf o. As rlrspPsas quf' não forrm rf'a
Iizactm~ em virtude f)e arlrantamrnt.os continuarão subordinadas 
ao rrg-imrn da roncurrf'ncia p11hlica ou anministraf iva. 

Paragrapho unico. Para o effcifo do § 1" do art. H8 no 
Hflg-nlanwnl o r!P Cnnl ahilirladr. as arhninisf rarõr::; das !''"'Irada~ 
dP ferro fir,am autorizadas a nrlqnirir, media.ntc ronrnrrPnri:l 
Uflmini~trafiYa. si conveniente. :'i margrm dn suaR linhas. o;;; 
gomhustiveis e oR-mnff'rinrs de qup, pror.isam. f' hem aRsim Pf
frrtuar o pngamrnto daR ronfns fip gaz. luz elert r'ien, f rlPpho-
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nes, transportes, reclamações por excesso de frete, alugueis e 
despesas urgentes de pessoal e material, utilizando-se de sua 
propria renda, até 10 o/o da receita do anno anterior, pmlendo 
realizar os pagamentos nas proprias estações, onrlo se f i ver 
realizado o fornecimento ou os serviços. 

1\J·t. HHJ. Fica r·evigorado o ar1. 9/1 da lei da despPsa 
:para 1 H?3, na pari o em qun autoriza a clevaç.ão do 10 o/o 
nas fru·ifas das estradas de frrro frderaes, para anxiliat· as 
dPspesas com as obras nas mesmas est.rarlas. 

Art. 200. As despesas com as ohras contra as scrca~. no 
exercício de 1924, ficarão limitadas ao maximo de 50.000:000$, 
pnrtr dPllns cuRtradas pela verba orçamenl.aria respectiva (2 % 
da receita geral) e o restante por credito, ou creditas, ou ope
rações de c redil o, que o Governo poderá abrir, ou realizar. 

Paragrapho unico. Fica o Governo autorizado a abrir 0!:-1 
ereditns e fazer as operações de credito que .iulgnr nccessarias 
par,~ pagamento dos compromissos existentes a f~~ ~H ue dP
zembro de H)23, até 65 mil contos, resultantes da execução 
das obras do Nordóste, a cargo da Inspectoria Ff'rlnral dP 
Obras contra as Seccas. 

Art.. 201. E' o Poder Executivo autorizado: 
I - A abrir credito ou creditas, até o limite maxlmo de 

20. flOO :000$, para a acquisição d~ combustível para as t~s
tradas de fcrrü federaes. 

rr - A ahrir credito, ou creditos, ou realizar as oprra
ções nrcrssarias, a tiS :} maximo· de 2. 000:000$, p:tra o fim e"
pecial de construir ou adquirir. por compra, edifícios que 
~irvam á installa~;ão dos serviços de correio ou de telegraphos. 
na Capital da Republica: nas capitaes dos Estados ou nas suas 
cidadP:;; mais populosa~. onflc es::trs srrvir,os funccionarem rm 
casas alugadas. inclusiye nm predio na capital do Estado <IP. 
Goyaz para os serviço~ de Correios e Telegraphos c pagamen
to daR despf'sas com a eom;trucr,ão do er1ificin dns t.OITPios f' 

TelPgraphos em S. Paulo c bem assim a adaptar proprios na
nionaes ao fnnrcionamPnto das mesmas repartições. 

III - A despender at.é a quantia de 1. 200 ;000$ para mon ... 
tar c,u adaptar apparelhos destinados ao beneficiamento c á 
qurimn dn rombustivPl naeional; para verificar a possibilidade 
da snbstituir;,ão do carvão estrangeiro, total ou parcialmente, 
na fahriração do guz de illuminaçfio, de accôrdo com a clau
~ula XIU dn contracf.o firmado com a S:wi(>t(~ Anonymr du 
Gaz; e ainda a realizar, de collaboração com os departàmento~ 
technicos do .Ministerio da Agricultura, cxperiencias de cara
cter industriat, tendo em vista o melhor aproveitamento do 
carvão brasileiro. 

IV - A conceder ú IEmprcza Lloyrl Maranhense c á Com
panhia Fluvial l\laranhense, mediante as condi~;ões que es
tipular, a subvencão alé 100:000$ annuaes a cada uma, po
dendo abrir oq .neeessarios creditas. incluindo-os na tahella. 

V - A abrir os ereditos, ou realizar operações de cre
dito, atr~ o limite fle ::l. 000:000$, para acquisição de matrrial 
de dragag-Pm, de qnr nrcrssitam os SPrYicn~ fla Tnsprctnria rlP 
Porto~. .. 

. VI - A .nhrir o credito, 'ou realizar as operações de rre
dtfn nref'ssarias para as obras de que necessita o rio Jequiti
nhonha, na ronformit1nde do rcspcctiyo orçamrnfo. ah' r1~i~ 
1 .:?on :onn~. d11S f!lHlf":; pmlrrú dPslar·ar· n qmmtia dP 1:?0 :nnn~. 
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para auxiliar a desobstru~ão dos rios Tocantins e Araguaya, 
de aooôrdo -com a lei n. 4. 443, de 3 de janeiro de 1922. 

VII - A· ceder, a titulo gratuito, á Municipalidade de 
~raubaté, dos trilhos usados que possua, a quantidade precisa 
para a construcção de uma linha que ligue a Estrada de Ferro 
Central do Brasil ao Porto do Meio, do rio Parahyba, de ac
côrdn com os estudos já realizados pela Estrada de FPrro Cen
tral. 

VIII - A despender por operações de credito (apolices), 
podendo ·abrir os respectivos creditos, até o limite das som
mas abaixo especificadas, com DS servicos que a Pilas corrP
spondem: 
:1. R&mal de Massiambú c prolongamento ao 

Estreito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 2. 500 :000$000 
2. Ramal de Tubarão a Araranguá......... 1.800:000$000 
3. Ramal de Urussanga.. . . . . . . . . . . . . . .. 200:000$000 
4. Ramal de Paranápnnema e linha do Rio do 

Peixe.. . . . . . . .;. . ....... ·..... . . 5. 276:000$000 
5. Ramal de Barra 1\lansa a Angra dos Reis 3. 000:000$000 
6. Rêde de Viação da Bahia ............ ~.800:000'$1)00 
7. Jlara a construcr;ão de uma estrada d~ fer

ro ·a partir da cidade de ltajahy, li
gando este porto á linha ferrea da 

. E. F. Sant.a Gat'harina, primeiro 
trecho. . . . . . ·•• • • . •. , • • , • ._.... .. 3. 000 :000$000 

22.576:000$000 
IX - A 'Concluir o trecho da estrada de rodagem de Cor

tez a Bonito, no Estado de Pernambuco, podendo despPndPJ' 
até a qua11tla de tresento! contos de réis .. 

X - A mandnr offectuar a dragagem e realizar as obras 
de caracter urgente, de fórma a permittir o restabelecimento 
da navegação pela barra de !capara e canal do Mar Pequeno, 
ligando Iguape a Cananéa, no Estado de S. Paulo. 

Para realização de taes obras, que serão effectuadas de 
accôrdo com os estudos feitos e projectos organizados pela In
spectoria Federal de ·Portos, tRios e Canae.s, será aberto o cre
dito necessario, até o maximo de 2.088:000$00ü. 

XI -A continuar a auxiliar o Estado de Minas nas obras 
:de desobstrucção do rio Parahybnna, na cidade dP Juiz dn 
Fóra, com a quntia de 200:000$, podendo ahrir os ne·~es~arios 
creditos. 

XIII - A despender com o pro§:.eguimento da Estra;da de 
Ferro Oéste de Minas. de Pat::-ocinio a Catalão, de Catiára a 
Patos, ramal de Ahaeté c ligação do Agnas Santas ou Penndn 
r~ Cama.quarn, na· Estrada de Ferro Central do Brasil, até a im
porfancia <ie 3. 000:000$, ·podendo abrir os •necessarlos credt
t.os. 

XIII - A arrendar ao Estado do Pará a Estrada de Ferro 
Norte do Brasil. 

XIV - A despender alli 500:000$ para mPlhnJ•amPnLos da 
linha nos pantanaes e construcção da ponto de Salobra, sobre 
o rio Miranda, e para conclusão das obras novas já iniciadas, 
SPTidO: 

Pessoal.,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 300:000$000 
1\Iaterial.. • • . . • • • • • . • . . . . . . . . . . . . . . . . 200:000$000 
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XV - A mandar proceder a estudos para o prolongamen .. 
to do ramal do Bomfim, da Estrada de Ferro Central do J:Sra. 
sil até a cidade de Jambeiro. 

XVI - A fazer as operações de credito que forem neces
sarias, até a quantia de 6.000:000$, para ser construída a va .. 
riante de Araçatuba a Jupiá, na Estrada de .J:!'erro .1\oroéste 
do Brasil. 

XVII - A, nas mesmas condições e termos deterrr1inatlo~ 
neste dispositivo, contractar com a Prelazia do Rio Branco. 
mechante prüYio Pstudo e orçamPnto, a construcção dn uma 
estrrtda de rodagen-1, margeando o Rio Branco (E.stado do Ama
zonas), na zona encachoeirada, desde Bôa Vista até um ponto 
convenient r a .iuzante da Caracarahy, na extensão approxima
da de eento e trinta kilometros, dentro nos limites de 10 :OOO:B 
(dez contos de réis) em métlia por kilometro construido. 

~ 1.0 Enrarregando-·sn dessa construcção at6 final, Pssa 
Prelazia, si for preciso, a ,juizo do Governo Federal, dará e1u 
garantia elo seu compromisso todos os hcns do l\fusLriro de 
~- Bento, na Capital Federal, sem direito a quae~quer percen
tagens ou vanta~ens sobre o custeio do serviço effectuauo e 
sujeitando-se á fiscalização que lhe for prescripta. 

§ 2.0 A drspesa f oi al com essa consLrueção pnclerú, a .i u izo 
do Governo, ser repartida por tres exercícios. 

XVIII - A abrir os creditos e fazer as operações de cre~ 
dit.o necessarias. até o total de quarenta mil contos de réis, 
para adquirir o material fixo (trilhos, accessorios, material 
para desvios, abrigos e officinas) e o material rodante (loco-· 
motivas, carros, \·agões e. àccessorios), necessario.s ás estra.:.. 
das de ferro de propriedade e administração federal, afim d6 
acudir á actual crise de transportes, inclusive para tran~for
maçãn das net.uaps loeomot.ivaR, afim dí' pncleerm queimar 
combustível nacional. 

§ 1.0 O Governo poderá contractar o fornecimento dire
ctamente com as fabricas ou seus representantes legaes e fa
zer as combinaçõí's financeiras convenientes para realizar os 
pagamentos no prazo e pela f6rma que se convencionarem. 

§ 2. o Poderá tambem o Governo, além do disposto nest.e 
dispositivo, contractar o fornecimento e a reparação do mate
rial rodante com emprezas interessadas no transporte de seus 
productos, de modo a ser a importancia da respectiva despesa. 
amortizada pela dos fretes a pagar por esse transporte. 

XIX - A contractar a electrifienção do trecho de Barra 
Mansa a Augusto Pestana e de Bello Horizonte a Divinopolis, 
na Estrada de Ferro Oéste de Minas, com quem mais vanta
gens offerecer, de accôrdo com as leis em vigor, mediante pa
gmnentn de annuidadcs, corrr•i;ponrlrntcs á dcsprsn dí' com
bustível no referido trecho e ó. economia que for verificada 
na verba «Pessoab. 

·Paragrapho ·unico. Nas futuras propostas orcamentarias 
deverão ser destacadas as correspondentes parccllas das re
spectivas verbas. 

XX - A rever os contractos a que se referem os decre
tos n. 15.151, de 1 de dezembro de 1921,. c n. 15.450, de 25 
de abril de 1922, podendo reunil-os em um só, celebrado com 
as mesmas emprezas com que o foram aquelles, ou com outra 
que a estas substitua, e deslocar as obras, que delles são ob
jecto, para constituírem o prolongamento da parte actualmen-
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te em trafego do caes do porto do Rio de Janeiro, sendo os 
pagamentos effectuados pelo credito aberto pelo decreto nu
mero 15.039, de 6 de outubro de 1921, e pelo saldo do deposito 
feito em virtude do decreto n. 14.198, de 2 de junho de 
1920, os quaes ficam revigorados. 

XXI - A rever o contracto de 4 de abril do 1021, cclc
hrado em virtude do decreto n. 14.589, de 30 de dezembro 
de 1920, para as obras do sanearr.'ento e dragagem dos rios 
que dcsaguam na bahia do Rio de Janeiro, para o fim de re
duzir as mesmas obras .e a despesa respectiva, podendo mo
dificar ou .substituir o regimen de concessão adoptado pelo 
mosrno contracto. 

XXII - A providenciar. dentro da dotação fixada na 
verba 4", para o serviço de navegação do rio Amazonas c seus 
afflucnt.cs, pelo modo que julgar mais conveniente, no :sf'tüi
do de assegurar a continuação do actual serviço qtw YPm rPa
lizando a T"l10 Amazon Iliver Sleam Navigation Company 
( HH 1) Limited, até ser a mesma navegação contract:\da, na 
conformidade do que dispõe o derreto n. 4. 679, d~ 24 de ja
IJPiro de 1923. 

XXIII - A tomar ou promover as medidas que julgar 
n~ccssarias a baixar o custo do transporte do carvão naeional 
dos centros de producção aos mercados consumidores, inclu
sive auxiliando a construcção do porto de Imbituha e o appa
relhamento do porto do Rio de Janeiro, de modo a permittir 
carga e descarg_a, pelo _menos 3. 000 toneladas em 2 .'f: ·horas, 
podendo fazer operaçõrs de credito e abrir os ncces~mrio.s ~re
<.Iitos. 

XXIV - A rever o contracto de arrendamento da E~tra-
·da de Ferro D. Thereza Christina e seus ramaes, de fôrma a 
apparelhar essa estrada para o trafego intenso de carvão 
com locomotivas pesadas, reforçando ou substituindo as pon
tes, modificando trechos de linha e collocando lastro de pedra. 

XXV - A abrir creditas em apolices, até a importancia 
de 2. 750 contos. para occorrer ao pagamento da constrU<~ção 
dos ultimos trechos do Alegrete a Quarahy e de Ba~ilio a Ja
guarão, das estradas de ferro do Rio Graflde do ~ui, de aceôr
do com a clausnla IV do contracto a qne se refere o rlPcreto 
n. 14.204, de 4 de junho de 1920. 

XXVI - A elevar a Administração dos Correios de Cam
panha, em Minas Geraes, á classe immediatamf'nte supPrior, 
modificando-se na tahella a respectiva verba c abrindo para 
esse fim o necessario credito. 

XXVII - A contractar com o Dr. Miguel Couto Filho, 
on em preza por elle organizada, e pelo proce.~so que o Governo 
julgar mais acertado, sem onus para a União, a construcçilo e 
exploração de um caes de embarque e desembarque e do re
spectivo porto e sua exploração, na cPraia do Forno:. e imm('
dmçõcs, município de Cabo Frio, Estado do Rio de .Taneiro, 
s~m om1s para o Thcsouro e rom os favores da lt>gislacão em 
vigor. 

Paragrapho nnico. Fica o Governo igualmento autoriza
do n contraetar com o mesmo Dr. Miguel Couto Filho ou 
empreza por clle organizada, sem onus para o Thcsouro, 'com 
os f~vore~ da legislação em vigor, a ronstrueção e exploração 
da lmha ferrea neccssaria para esfahrlccer a ligacão de~se 
caes e porto com as «Ralinas Pcrynas» ·e onfra~. hPm como a 
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cidade de Cabo Frio e com rêde ferro-viaria já existente na 
região, resalvndos os direitos de terceiros. 

XXVIII - A praticar, por intermcdio da Inspectoria do 
Seccas, todos os actos que considr.rar necessarios á incorpora
ção aos traba1hos da mesma in.spectoria das obras de constru
cção da estrada de rodagem, entre Alagoinhas e Inhambupe, no 
Estado da Bahia, comtanto que não despenda, inclusive com 
a terminação das referidas obras, quantia superior a 490:000$, 
por conta da vnrba 25" do presente orçamento. · 

XXIX - A providenciar no sentido da conclusão das obras 
do porto da Bahia, entre a construcção da chamada Avenida 
Jequifia, podendo fazrr os accôrdos, abrir os creditos ou rea
lizar a~ operações d(' credito, que considerar neeessarias, in
dusive no tocante ao ajuste eelebrado com a Associação Com ... 
nwrcial de S. Salvador. para a desaproprinl)ão do seu edificto, 
ajnsle c:;ue poderá modificar da fórma por que entender nnis 
compalivcl cmYt' as condições actu~es. 

XXX- A reorganizar os serviços e r('partiçõrs do Minis
teria da Viação e Obras Publicas, podendo reunt.r em uma só 
duas ou mais drpcndencias do mesmo c transferir de umas pant 
ou! ras vct·has do mrsmo orçamenf o, ou consignar,ão da mrsma 
verba, podendo para execução de cada reforma abrir os crt•
ditos nrePssarios, srm augmPnto da dPsprsa tola! do or(:amrnlo 
do l\Iinistrrio da Viação. 

XXXI - A conceder aos navios pertencentes a Prate~ &. 
.comp. as mrsmas vantagens e regalia~ ele qne gosam o~ nas i o~ 
da Cmpanhia ~acional de Navrgaçãn Cosi eira, Pxcrpl o a snll
venPiio. 

·XXXII - A conceder nos cegos da Liga do Au~1lio:::~ Mn
tnos do~ Crgo~ no Brasil, com pessoa jnridica e s1~de nesta 
Capital, passe livre de i • classe. para qualquer ponto do paiz, 
nas vias fcrreas e marítimas, administradas pelo Governo Fe
deral. ou a rllc subordinadas, qnando os referidos cegos andem 
em propaganda da instrucção o prorlncfos mnnnfaef tLrado11! nas 
officinas da precitada Liga. 

Pa1·agrapho uni co. O favor ele qur 1 rata Pstc dispositivo 
ser:\ pxclusivo aos cegos dos Estados e arrabaldes desta Capi
tal, qtw drsejarem instruir-se ou aprender qual.quer officto 
nas c~cola~ e t)fficinas da referida Liga. 

XXXIII - A pagar á Companhia N1cbnal de Navegação 
Costrira prlo serviço contractual realizado na nova linha Hio 
Grande-Pará, a qne se refere o termo de accõrdo, de 9 de nn
''emhro de 10:.?.2. autorizado pelo decreto n. 15.755, ·de 28 
lte onluhro do mrsmo anno, as quotas de subvenção que lhe, 
forf'm devidas, reiatiYas ás viagens contractuaes Pxccut.ada.'4 
em dezembro de 1B22 e em todo o anno de t923, de- accôrdo 
com o aviso do c\1 inisterio da Viação e Obras Publicas n. 102, 
rln 2:1 dP .iulho dP. 1923; portPndo ahrir OR nrcf'sRarios crrrlifoR 
ou rf'alizat· as npr1·a~.:iiPs. rlr erNlilo quf' julgar rnnYf'lllrnffl<..: 
para o allndido fm1. • 

XXXIV- A rf'alizar, nr!-ltf' PXPrcieio, oprrar,õrs d(l r!"P.difo 
!lt~ 3. 000 contos de r1Sis, para a construcção do prolongamen
to de Pirapora a Belém do Pará, cta Estrada de Ferro Ccnf.ral 
do Bra~il. 

XXXV - A con~frnir o prolongamento ·do ramal do Mata
douro. da J~~frada dr Ferro() Central do Hra~il. af.f' RepPUha. Pf
frctuando para fl~sP fim as. opera<:õf's rlf' cr·rdilo nPr.cssarias. 
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XXXVI - A fazer as necessarias operações de credito para 
t1esapropriar, por utilidade publica, incorporando-os á Estra. 
tla de Ferro Central do Brasil, os primeiros qumzo (15) ki
limetros do ramal ferreo qur, a ~rhe Rio de Janeiro Tramway 
Light and Power construiu, a partir da estação de Lages, em 
direccão ao lagar denominado Fontes. 

XXXVII - A abrir os m·edi tos e a faze .... as operações de 
credito até quinze mil contos de réis para a execução das obra~ 
urgentes para a melhoria do abastecimento de agua da Capi
tal J~ederal. 

§ 1.0 O Governo poderá contractar o fornecimento do~ 
tubos e seus accessorios necessarios a esse servico directa
mente com as fabricas ou seus repre:sentantes legaes e fazer 
as combinações necessaria.s para realizar os pagamentos I_H'la 
fórma que s~ conveucionar. 

§ 2.0 Poderá tambem o Governo contractar os serviços 
da construcção das obras com firmas ou empreza.s idonca, com 
quem realize directa ou indirectamente a respectiva opera-
ção de credito. . 

XXXVIII - A ~levar á i • classe a Administração dos 
Correios do Estaco do Espírito Santo. 

XXXIX- A abrir credito ou creditos at.é 2.892:000$ pa:-a 
occorrer ás despesas realizadas em 1923, em virtude da au
torização constante do n. 6 do art. 91 da lei n. tl. G32, de 
6 de janeiro daquelle anno. 

XL. A entrar em accôrdo com a Companhia "Estrada de 
Ferr·o Goyaz, afim de concluir a liquidação do suas contas, 
podendo fazer as operações de credito e abrir os creditas ne
cessarios. 

XLI. A realizar, mediante concurrencia publica, a con
clusão da Estrada de Ferro de Piquete a Hajubá, que deverá 
ser electrificada em todo o seu percurso, inclusive o trecho 
de Lorena a Piquete. A concurrencia publica abrangerá tam
bem o fornecimento de material fixo e rodante. 

Paragrapho unico. Para a execução de taes serviços o Go
verna abrirá os creditas necessarios ou fará operacões finan
ceiras, .dentro ou fóra do paiz. 

XLII. A abrir o credito de 1. 49i :557$402, para saldar 
compromissos de pagamento de pessoal, material e desapro
priações, relativos ás obras de duplicação do ramal de São 
Paulo do trecho suburbano da linha Auxiliar; melhoramentos 
nas linhas e suppressão de passagens de nível nos suburbios, 
todas das Estradas de Ferro Central do Brasil, reaiizadas em 
i923, excedentes das autorizações constantes dos ns. 1 a 4 
do art.· 94 da lei n. 4. 632, de 6 de janeiro de 1923. 

XLIII. A abrir os creditas necessarios para pagar ao Es
tado de Minas Geraes o preço das obras por este adquiridas da 
Companhia de Estradas de Ferro Federaes Brasileira, Rêde Sul
Mineira, no trecho de Carmo da Cachoeira a Lavras, do ramal 
de Lavras, segundo escriptura de 31 de agosto de 1921, e de 
accl\rdo com o despacho do Ministerio da Viação e Obras Pu
blic<l8 de 28 de novembro de 1923, e com a ciausula XIII das 
anne:xas ao decreto n. 16.229, de 1923, bem assim para pagar 
as ohras de .conclusão do mesmo ramal e do de Itajubá á Sole
dada de ltaJubá, a que se referem o citado decreto e os para
graphos 3o e 4° da clausula 11 do de n. 15·. 406, de .22 de 
março de i922. Poderá o Governo, para cumprimento do dis-
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posf.o neste dispositivo, compensar debitos e creditos reciprocas 
e fazer as necessarias operações de credito. 

XLIV. A entrar em accôrdo com o Estado da P~rahyba do 
Norte para execução das úbras do porto e estrada de feno 
de penetração de .:\.lagúa Grande a Pato~. mediante as clausulas 
que entenderem convenientes, inclusive a de transfP.rir o ma
terial já adquirido, observando-se, sempre que for conveniente, 
as disposições estabelecidas em accôrdos analogos, firmados 
com outros Estados. 

Paragrapho unico. O Governo Federal proseguirá na exe
cução das referidas obras com as verbas consignadas nesta lei, 
pelo regimen de administração mesmo durante o tempo em 
que forem eç;tabelecirlas as negociações para a assignatura do 
accôrdo, até firmar com o Estado os respectivos contractos. 

XL V. A conceder privilegio durante setenta annos, para 
construcção, uso e goso de uma estrada de ferro, que, par
tindo da Barra do Rin de Contas no Est31do da Bahia, se diTi,ja 
a Sitio da Abbadia no Estado de Goyaz, ou em suas proximi
dades, sem onus para o Thesouro e mediante as clausulas que 
o Gov:ernu estabele·cer, respeitados sempre os direitos de ter
ceiros. ao engenheiro Carlos Augusto de Miranda Jordão ou á 
empréza que for pelo mesmo organizada, ou a quem maiores 
van t.agens off erecer. 

XL V I. A mandar proceder aos estudos de um ramal da 
Estrada de Ferr.o Cerl\ral do Brasil, de Guaratinguetá a Cunha, 
no Estado de S. Paula, podendo abrir o credito necessario até 
cem contos de réis. 

XL VII. A mandar proceder aos estudos definitivos de uma 
variante entre Belém e ltaguahy da Estrada de Ferro Central 
do Brasil, especialmente destinada ao trafego dos trens de gado 
vara o l'datatiouro, correndo a desposa pela verba orrlinaria. 

XlLlV'lii. A subvencionar oom 80 contos annuaes a empreza 
que se propuzer a explorar a navegação em deslizadores (hy
dro-glisseurs) de Porto Esperança a Cuyabá, no Estado de 
Matto Grosso, desde que a mesma se obrigue a fazer uma 
viagem redonda por semana, conduzindo as malas do Correio, 
em combinação c.om os trens mais rapidos da Estrada de Foerro 
Noroéste do Brasil, sem exceder de 30 horas o percurso em uma 
mesma direcção. 

XLIX. A abrir ao trafego de passageiros o ramal da Penha, 
<ia Estrada de Ferro llio d'Ouro, abrindo para esse fim u nP
cessario credito. 

L. A entrar em accôrdo com a Municipalidade do Rio de 
Janeiro para a execução das obras necessarias á rectificação e 
r-alcamento da ladeira do Peixoto e immediacões, no Sylvestre 
e Aguas J!lerreas, podendo fazer as necessarias 9peracões de 
eredito . 

.Arf.. 20~. Fica revigorado o saldo do credito aberto 11elo 
decreto n. 15. 6G4, de 5 de setembro de 1922, para n acquisi
ção da superstructura metallic3 destinada á ponte d3 Estra:cta 
de Ferro Noroeste do Brasil, -sobre o rio Paraná. 

Art. 203. Dentro das verbas para construcções, da Estra
da. de Ferro Oeste de Minas poderá o Governo effectuar o 
proseg·uimento dos serviços do ramal de Barbacena, nos dis
trictos de Santa Barbara do Tugurio - Velho Desterro, con
forme estudos feitos, limitando a 200:000$ a respectiva des
pesa. 
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Art. 204; Fica revigorado o n. 52 do art. 97 do decreto 
11. 4. 555, de 10 de agosto de 1922, que autorizou a execução 
das obra~ urgentes para melhorar o abastecimento de agLia da 
cidade do Rio de Janeiro; li;ni ta·Ja, porém, a 5. 000 :000$ a 
importancia dos creditus1 que poderão ser abertos no exercício 
de 1924. 

Art. 205. O serviço de navegação a vapor do rio São 
Francisco, ·Je que trata a consignacão n .. 4, da verba. 4•, con
tinuará a effectuar-se nos termos do contracto celebrado com 
c Governo do Estado da Bahia, até que o mesmo rontracto 
seja innovado, ou revisto, para o que se concede ao Executivo 
a autorizacão necessaria, inclusive a de fundir em um só os 
~en:i.ços do$ Estados da Bahia c de Minas .c abril· creditos até 
a importancia de 100 :000$ para auxiliar a navegação por 
hydro-desl izadores. 

Art. 206. Estenderá o Governo ao pessoal titulado da 
Heparticão de Aguas e Obras Publicas, em exercício nos 1 o e 2° 
districtos, o abono de diarias para dc;-;pesas tle viagem, de ac
côrdo com o art. 83 da lei n. 3. 454, de 6 de janeiro de 1918, 
adoptandc a eqnivalencia de cargmJ do regJUlamenta em vigor 
e destacando a importancia necessaria ao abono do n. 76 -
Consignação - Pessoal - li, da verba 21 •. 

Art. 207. Ficam revigorados os ns. AXXV e LVI do ar
figo :!:17 e os arts. 98, J 17 c 125, da lei n. ·L ü:J:Z, de ü Lle ja
neiro de 1923. 

Art. .:!08. Para cumprimento do artigll uni co do decreto 
n. 13 .179,. de ·6 de ·setembro de 1918, 1fica o Governo autori
zado a abrir o credito necessario para a construccio do pro
longamento do ramal de Urussanga, na extensão maxima de 
oito kilornelros, partindo uo ponto conveniente do vaile do rio 
Cacthé, até ás minas de carvão do rio America, cabeceiras do 
rio Uru'3f:anga, e contraclar a construc(.;ão deste trecho com a 
Companhia Carbonifera de Urus.sanga, já contr:J.nta.nte da 
construcção do ramal de Urussanga, em virtude ·,io decreto 
n. 13.627, de 28 de maio de 1919. 

Art. 209. Fica concedido ao Collegio da Immaculada Con
cciç.ão da Communidade de S. Vir.ente de Paulo o terreno si
tuado na'3 fraldas da serra da '.Pijuca, á margem esquerda do 
rio Maracanã, nos fundos da casa n. 314, da Estrada Velha ua 
rl'ijuca, com a área de 10.810 metros quadrados e com a fór
ma de um parallelogramm,o. . "i 

Paragrapho unico. A referida Communidade obriga-se a 
não desviar de seu curso natural as aguas de uma pequena 
nascente existente no mesmo terreno. 

Art. 210. Continuam em vigor os paragraphns 1 o c :? 0 dn 
vrt. 3° do decreto legislativo n. 3.2!Jü, de 10 de julna de 1917, 
ficando revogado o art. to do decrelo n. 4.2ü2, de 13 de ja
neiro de ·JU21, alé que o Governo regulamente o ~ervir;::o 
radiotelegrapbico internacional, regulamento que sf~rá ~ub
mcttido á approvação do Congresso antes de entrar em cxe
cu(.;ão. 

Art. 2.11. Continúa em vigoe o n. li do art. U7 da lei 
n. 4. 632, de ü de janeiro de I tl~3. que au (oriza o Govin··w 
a prolongar a E.stràoJa de Ferro Central do Brasil. de Santa 
'Barbára, a ltabira de Matto Dentro, com um ramal que, par
lindo das proximidades de 'Santa Barbara, vá a S. José da 



AC'l'OS DO PODE!R LEGISLATIVO 

Lagôa, podendo para esse fim faz-er quacsqucr combinacõeg 
financeiras necessarias 4áquelle fim. 

Art. 212. No intuito de salvaguardar os inLere~se~ Lia 
União, facilitando a cobrança do imposto de consumo sobre o 
::,al, fica o Governo autorizado a promover, junto ao Uovcnw 
uo Estado do Rio de Janeiro e á companhia arreudataria da 
;Estrada de Ferro Maricá, o prolongamento das linhas dessa. 
estrada 't.ie ferro, desde Iguaba Grande até Cabo Frio, nos ter
mos do eunt.racto approvado pelo decreto n. 7. 942, de 7 de 
abril de 1910, limitada, porém, ao maximo de oitenta contos 
de réis, pa,pel, por kilometro, a importanoia ue que trata a 
clausula JI do alludido contracto, podendo, para i~so, fazer 
as operações de credito necessarias. 

P:u:.lgraplto uni co. O Governo providenciará igualmente, 
no senticiu de promover o serviço de trafego mutuo, ou, do 
prefcrcncia, o de per;curso mutuo de vagões, entre a Compa
uhin arronclataria, a que se refPrc o presente dispositivo, e a 
Companhia Estrada de Ferro Leopoldina. 

ArL 213. Fica em vigor no exercício de 1924 o saldo d.o 
crPdit.u aberto pelo decreto n. 16.228. de 28 de novembro de 
Hl:!3, afim de ser u f ilizado para as necessidade:-; do lra
ff•go da Tho Greaf.. Wcstern of llrazil Hailway Cu. Ltd., du
rante o anuo do 1 U2i. 

ArL. 214. Fica em vigor no exercício de 1924 o saldo do 
credito aberto pelo decreto n. 15.659, de 2 ele setembro du 
J H:2:!.. para adaptação do novo prcdio da .\.Llmini:-;l.rat.;ão 
dos Correios de Pernambuco. 

Art. 215. Substitua-se o u. XIV do art. 97 da lei n. 4.632, 
de ü de janeiro de 1923, pelo seguinte: 

O Governo Federal contractará com a Companhia EsLrad.a 
de Feno e Minas de S. Jeronymo a construcção e ar
rendamento do prolongamento da sua estrada de ferro do ki
lometro 22, na direcção das ba·cias carboniferas, de mincrios 
ele ferro c cobre da serra do Herval, seguindo pelo valle do 
Camaquan, até encontrar-se com a Estrada de Ferro de Bagé 
a Caccquy, no ponto mais conveniente, de accôrdo com os ns
ludos definitivos c plantas approvadas pelos decretos u. 883, 
ele 30 Je novembro de 1892, e 1. 389, de 6 de maio de 1893, 
no l'l'l;inwn do drcrrfo n. 12.·118. de 23 dn maio de HH7. que 
a ui orizou o contracto de construcção da Estrada de Ferro 
Tubarão a Araranguá para servir ás minas de carvão de Santa 
Cal h urina, abrindo para esse fim os neccssarios creditas e 
mnitUndo a f otalidade das U~polices e depositando-as no Banco 
do Brasil, tudo dentro das seguintes eondicões: 

a) a Companhia São Jeronymo cederá ao <Joverno todos 
os f.'slwl4tS defini! i vos approvados pelos decretos ns. 883, de 
30 de maio de 1892, e 1. 389, de 6 de maio de 1893, dcssisl.inrlo 
a companhia da respectiva concessão privilegio, bem como 
fienndo sem direito algum a reclamação da garantia de juros 
dP ô % ao anno, sobre o capital empregado na construeção 
de ~'00 kilomctros, conccdida.pelo decreto n. !lOô, de 18 fln nn
lnhro d0 1890, complemento do decreto n. 6101(), de 2~ de ju
lho de 18~l0, pagando o Guverno Federa{ st'tmcnte o Yalor dog 
('~f udns e conel~ssão, pelo preço, conforme consl a rios balan
r;os da companhia, rm apolices emill.idas para esse .fim: 

1)) o Governo Federal contractará tambem com o conces
sionario o ramal de ligação de suas minas com a Hêde da 
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V iacão Ferrea no município de Santo Amaro, na margem es
querda do rio Jacuhy, afim de eliminar o frete fluvial, que 
pesa hoje sobre o carvão consumido por aquella via ferrea. 

Art. 216. Ficam revigorados os arts. 101 e 106 da 
lei n. 4. 632, de 6 de janeiro de 1923, determinando que as 
sob1·a~ dos creditas destinados a vencimentos fixos do~ funccio
narios dos Te1egraphos e dos Correios poderão ser applicadas 
nos pagamentos dos auxiliares admittidos para supprirem as 
faltas dos empregad'os afastados do serviço por licenças ou por 
outros motivos; ficando essa disposição extensiva á Estrada 
de Ferro Central do Brasil. 

Art. 21.7. O maLerial. Nlja despesa tenha sido regularmen
te empenhada, encommendado durante o anno financeiro e re ... 
cebido até 30 de abril do anno seguinte, será considerado ver ... 
tenccnte ao anno do ernpenho da tle&'pesa. 

Art. 218. A fiscalizacão das emprezas radio-tel,~,:n·aphicas 
P- das de cabos submarinos será exercida por empregados em 
commissão, cujas attribuicões serão definidas em instruccões 
.expedidas pelo l\linisterio da Viação c cuja remuneração será 
paga pelas quotas com que contribuírem, para esse fim, as 
mesmas em prezas. 

Art. 219. Para execucão do art. 137 do decreto n. 15.673. 
de 7 de setembro de 1922, é o Governo autorizado a c~ear 

a Contadoria Central Ferroviaria, com o encargo de liquidar as 
contas dos transportes em trafeF:o mutuo das estradas de ferro 
do p-ropriedade ua União on por esta fiscalizadas, entrP si nu 
r·om outras, e r.ep·resentar aquclla~ perant·f' a Conladoriu. 
Central do S. Paulo. 

~ 1.0 A Contadoria Central Ferroviaria será custeada 
pelas estradas em trafego mutuo, na proporção da importan
cia lotai elos respectivos· transportes. 

~· 2.0 O pessoal necessario aos serviços da Contadoria 
Central F.erroviaria será fornecido pelas proprias estradas a 
ella filiadas, salvo as e:xcepcões que forem estabelecidas no 
regulamento, sendo que o chefe será de livre escolha das es
tradas em trafego mutuo. 

§ 3.0 Junto á Contadoria Central Ferroviaria e soh a 
JH'csidencia do scn chefe, funccionar:i uma «Commissão 
de Tarifas~. composta de t1m re.presentanfc de cada t~strada de 
ferro, com a missão principal de estudar as questões relativas 
aos regulamentos de transportes e tarifas feiToviarias. 

§ 4.0 O Ministerio da Viacão e Obras Publicas baixará 
instruccões para o serviço da Contadoria Central, ouvidas as 
administracões das estradas interessadas. 

~ 5.0 Para occorrer á quota de custeio que couber ás es
tradas de ferro da União, fica o Governo autorizado a abrir 
os necessarios creditas. 

Art. 220. Ficam descentralizados, na verba 2a- Correios, 
os creditos distribuídos ao Thesouro Nacional e ás respecti
vas delegacias fiscaes nos Estados, para attender ao paga
mento das despesas rlo titulo'. K<P•'ssoab, lw massim. 1 ambrlll 
os referentes ás sub-consignações ns. 3, 8, 10. 11, 12. 13, 15, 
J 6 (', 22 do titulo <r.~Iateriab>. 

Atr. 2.'!1. Contimí~1i em vigot· o m1niero Ilf do m·f. !17 
!(la lei n. .J.. 632, de 6 de janeiro de 1923, accrescen !.ando-se 
in fine: 

«Podendo abrir para es:3c fim os·. crcdifos e fazer as nc-
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cessarias operações de credito que forem necessarias até 
1.500 contos. 

Art. 222. Continúa em vigor a alinea XXI, do art.. 97, 
da lei n. 4 • 632, de 6 de janeiro de 1923, mantida a autoriza
ção ao Governo Federal para entrar em accôrdo cum os . sue
cessares do concessionario da linha ferrea de Bom-Jardtm ~a 
Sertãozinho, Estado de Pernambuco, no sentido de .ser con
cluída a construccão da mesma linha dentro do regtmen ge
ral de construcção de estradas de ferro e i~clusive a con
strucção do prolongamento de Barreiros a Taxr..:"_::3aré. na 
extensão approximada de 15 kilometros. 

Art. 223. Na vigencia dr.sta lei, fica o Governo autori
zado a subvencionar cam a quantia de cem contos de réis, 
annuaes, mediante concurrencia publica e repartidamente, o 
serviço de navegação regular nacional para passageiros E' car
gas que sre estabelecer no alto e baixo Paraná e seus affluen
tes, sendo naau~'l'e trP~ho, entre 0s norl os Tyhiriçá e Guaya
ra, e neste, entre Porto Mendes e a Foz do Iguassú, no Es
tado do Paraná e Posadas. na RepublLa Argentina. sendo 
cincoenta contos para cada trecho, e devendo a empreza sub
vencionada realizar duas viagens menc:.·aes rntre os dous pri
mPiros portos e quatr·a tambem mensae~ entre os dous ul
timas. 

Art. 224. As linhas de Montevidéo a Corumbá, Corumbá 
a Porto Esperança e Corumbá a Cuyabá se1·ão todas C'1ntra
ctadas com o Lloyd Brasileiro ou com quem mais vantagens 
offerecer. pelo prazo de cinco annos, podPndo o Governo, para 
ec:.·sp fim abrir os creditas e realizar as onerações de credito 
que forem nece~sarias. 

Art. 225. Fica prorogado por dois annos o prazo fixado 
para inicio das obras de melhoramento do porto de Paranaguá, 
de que trata a clausula VI do contracto celebrado, em vir·l.ude 
do de.creto legislativo n. 4. 404 de 22 rlp rlP7Pmh,·o rlr f 9?1. 

Art. 226. Fica revigorado o credito, aberto pelo Poder 
Executivo, de 60 ;000$, em execucão ao n. 66 do art. 97 da 
lei n. 4 . 555, de 1922. 

Art. 227. A execução de obras por ordem de servi co, ou 
por ajustes a titulo nrAcario nas PSI rada~.- de ferr0 da União, 
inclue-se nas excepções estabelerndas pelo art. 246 do Regu
lamento Geral dP Cnntahilidanp Pnblica, anprovann pelo de
cref o n. 15. 783, de 8 de novembro de 1922, mas ohadecerá a 
condições geraes prescriptas pelo Ministerio da Viação, nas 
quaes ficará estabelecido rigorosamente o criterio da idonei
dade d'ls executores R a liberdade da administração para 
suspender a obra e substituir o encarregado desta. 

Art. 228. Ficam em vigor no exercício de 1924 as se
guintes disposirões da lei n. 4. 1532, de 6 de janeiro de 1'923: 
art. 97. ns. XIV (supprimindo na lettra 1 as palavras finaes 
«qLle será igual, etc.>>). XXVI, substituindn-se o § 2° pelo se
guinte: «O Governa fica autorizado a dividir a importancia 
global da subvenção á navegação da Amazonia pelas diversas 
linhas subvencionadas·. podendo contractar o servico destas 
com uma s6 ou c0m diversas• emprezas. conforme "ror mais 
conveniente». XXVII. XLIV. XLVli, XLIX. LIV e artigos 10.3, 
107, 1Q9 (sendo a subvenção correspondente ao n. 24 paga 
na razao de 2/3 ouro e 1/3 papel, e podenrh o novrrnn abrir 
os credifos necessarios para o pagamento das subvenções re
ferentes aos annos de 1922 e 1923). 110, 1 H. 112. 113. 114, 
115, 119, 127, ns. 14 e 97, ns. 21 e 53, supprimindo-se no 
~~~-~I ~ 
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art.. 112 as palavras de por conta desta, acc_rescentando-se 
no fim do n. 14 do art. 127 as palavras «mantidas as actuaeR 
linhas, sem prejuizo da creação e res:tabelecimento. de ou
tras:~>, substituindo-se o paragraplJ'J um.co pelo segumte: «No 
contracto a firmar-se, a companhia obriga-se a conceder pas
sagens gratuitas em todas as suas linha~: a) aos funcciona
rio·S publicos quando em objecto de serviço; b) aos membros 
rlo Governo 'ao Vice-Presidente da Republica e aos mem
bros do Congresso Nacional, e, emfim, accrescentando-se ao 
n. XIV do art. 97; «inclusive o prolongamento de B;u-reiros 
a Tamandaré~. 

Art. 229. E' permittido aos funcoionarios e diaristas da 
~strada de Ferro Noroéste do Brasil que fizerem parte da 
Sociedade ICooperativa dos Empregados da Estrada de FerTo 
Noroéste do Brasil consignar mensalmente a esta até dous 
terç.os dos seus ordenados ou diarias, para pagamento dos 
fornecimentos que tiverem recebido, na fórma dos respecti
vos estatutos. 

Paragrapho unico. Os empregados da Sociedade Coope
rativa dos Empregados da Estrada de Ferro Noroéste do Bra
sil terão direito ás mesmas vantagens que gosam os funcciona
rios das estradas, com relação ás passagens. 

Art. 230. Ficam rbvigorados em 1924 os saldos dos exer
cicios de 1922 c 1923 existentes nas verba's destinadas á con
struccão da Ponte Benedicto Leite, na Estrada de Ferro São 
I.uiz a Therezina, sendo com os ditos s·1ldos tambem liquida
dos os compromissos contrahidos naquelles exercícios. 

Art. 231. Fica revigorado o credito de 5. 060:000$, aberto 
pelo decreto n. 15.911, de 29 de dezembro de 1922, que de
vois de Rer regi'strado pelo Tribunal de Coutas. deverá occor
rer ás despesas empenhadas á sua conta e já relacionadas 
para pagamento por depositos do exercício de 1922, podendo 
o Governo fazer as necessarias operações de c.re.dito. 

Art. 232. Para o exacto cumprimento do que dispõe o 
art. 89, da lei n. 4. 555, de 1 O de agosto de i 922, as asso
ciações de classe de funccionarios da E. F. Central do Brasil, 
que já vinham prestando fianças em favor de ·seus associados 
perante aquella Estrada, poderão continuar a fazer os descon
tos relativos ás obrigações ccmtrahidas por seus assoc.iados, 
~m folhas de pagamentos. 

Art. 233. Continuam em vigor os arts. 94 c 95 da lei nu
mero 4. 632, de 6 de janeiro de 1923, na parte relativa ao 
prolongamento do ramal que parte do kilometro 11 O da linha 
do Sitio (art. 94) e da Estrada de Ferro Oeste de 1\linati 
:c art. 95). 

Art. 234. O cargo de porteiro de E. F. C. do Brasil 
~erft. de accesso para os contínuos e os logares de contínuos 
serão preenchido·s pelos serventea mais antigos de cada Di
visão e que tenham aptidão para o desempenho do cargo. 

Art. 235. Os actuaes despachantes geraes da Estrada de 
3!""""crro Central do Brasil, nesta capital, poderã·o, por si ou sons 
:prepostos devidamente autorizados, exercer as funeções de
eorrentes de seus cargos, concomitantemente nas c~la«.:õe." 
MaJ•itima, S. Diogo e Alfredo Maia. 

Nenhum individuo que .não seja de.1"paehante official po
derá. representar mais de uma firma commercial e isso mes
mo provada a sua qualidade perante os a1gentes das ·estaçõe9 
onde hajam de exercer essas funcções. 
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Art. 236. Em obscrvaticia ao decrrt.o n. 15.674, de 7 do 
selembl'o de 1922, que c.rêa a Caixa do Pen·sões do Pessoal Jor
naleiro da Estrada de Ferro Central do Brasil, ficam extensi
vas aos funccionarios da n1esma que não contribuem para u 
montevio os favores da alludida instituição, mediante I)1quc
l'i mcnto destes, até .que soja approvada a nova lf.l.i do 1\1 ontc
nio, sendo neste caso transferidos para o novo iil'sliluto todo~ 
vs empregadoR titulados e suas respectivas :quotas. 

Aos mesmos serão cobrados as joias, demai's emolumen
l os tl. respectivas contribuições mensaG~. 

A ri . 237. Ficam prorogados por ma i~ dous anno~ os prazos 
do contt·acto da «Agencia Americana», baseado no decreto Le
gislativa n. ·'L 262, de 13 de janeiro do Hl2L e esl.abelecido que 
os accôrdos de trafego mutuo, e outros que a contractaúte 
está au tol'izada a et'fcctuar com as em prezas telephonicas 
existentes, de modo a ligar o seu serviço radiotelephonico 
Jntf:l.rior ás rêdes distribuidoras das diversas ciG.ades d9 paiz, 
eomquanlo sujeitos ás «disposiCões dos regulamentos que 
vierem a ser adoptados sobre a radi~te1ephonía ou que so 
appliq11nm a esla matPria (df'cret.o 11. JG.Hil, de 11 dt~ no
vembro de 1922), não serão os serviços da Agencia Ameri-
cana sujeitos a unus superiores a-os constantes dos conlraclos 
cta·s emprezas tele.phonicas que obtiveram ligações inter
estaduacs, na fórrna do art. f,9 , da lei fi. 3. 0710 A, dp 31 de 
dezembro de HH5. 

Art. 1238. Continuam cn1 Yigor us ns. XXV e XLH do tu·
tigo 97 e art. 123 da lei n. 1.632, de t) de janeiro de :lü:.!.:3, 
accre.scentando-se no n. XLVII do art. ~,7, apó~ a! palavras: 
c e outros serviços». as palavras: - e fixar as n~s1wnsabi I i
dades que daquelles resultam para a União. 

Art. 239. Nas estra:.:las de ferro e outros serviços indus
triaes da União rwderão ser ~dmittidos. nos limites das ver
bas rcsrwclivas, funceionarios extranumerarios ou extraor
dinario~- para o pl'ovimento dos novos trechos e das linha~ 
postaes ou telegraphicas que forem creadas ou entregues ao 
trafego, bem como os operaeios e trabalhadores que forem 
ne.cessarios aos serviços .'\las mesmas repartições, sem quo 
as rct:pecliYas diarias excedam de 15$ para os operarios es
pecialistas; podendo, ont.rosim. ser pagas, conforme as exi
gencias dos sorvi~os, a" dh'í.tias estabelecidas nas leis ou re
gulamento:;;, independentemente 't.ias restriccões desta lei. 

Art. 240. Ao art.. 12 da lei n. 4. 082, de 24 de janeiro de 
1923, accrescPnle-se o seguinte: 

Paragrapho nn ieo. O ferroviario qne contai· wais de 
35 annos de snrviço na mesma estrada de ferro terá direito 
á aposentadoria e·omplela com or·d~na1lo por inteiro, ~em a 
rcstrieção de que trata o art. 11, quanto á média do~ ultimo~ 
cinco annos. . .. 

Art. 241. O Presidente da Republica é. autorizado a despender pelo 
Ministerio da Fazenda as quantias de 64.829:004$017, ouro, e ....... . 
227.609:979$509, papel, com os serviços designados nas seguintes vcr1xts: 

V•baa Total 
1•- Serviço da. divida externa fundada: 

Fixa-ouro ........•••••••.•........... ~ .· 64. 177 :870$760 
2• - Serviço da divida interna fundada: 

Fixa-papel. . . . .. .. .. .. .. .. . . .. . . . .. . • .. 101.685 :689$000 
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Vtrbu 
3•- Juros diversos: 

V ariavel-papel .••...••••••••..•••••••••• 
4• - Inactivos ~ 

Fixa-papel ....•.••.•.•.••••••••••.•••••• 
se.- Pensionistas: 

Fixa-papel. •••••••••••••.•...••.••.•.•• 
6• - Thesouro N acionai: 

Fixa-ouro ....•.•••.••••••••.••••••••••• 
Variavel-ouro .......•••••••••••••.•••••• 
Fix~·papel .....•.•••.•.•••••.•••••••••• 
Vana.vel-papel •..•.••.••••••....•••••.•• 

7•- Tribunal de Contas: 
Fixa-ouro ...•.•..•••.•.•••.•••••••.•••• 
Fixa-papel .......•••...•.•••.•••.•.•.•• 
Variavel-papel ........•....•....•••.•... 

s•- Contadoria Central da Republica: 
Fixa-papel ......•..•.....•.•..•..•.••.• 
Variavel-papel ......................... . 

9A - Recebedoria do Districto Federal: 
Fixa-papel .....••..•••••••••.•••••••.•• 
Varia vel-papel ......................... . 

l()a - Caixa. de Amortização: 
Fixa-papel ....••••••••••••••••••••.•••• 
Variavel-pa.pel •••.......•••••..••.•••••. 

11•- Casa da Moeda: 
Fixa-papel ....•••••••••••••••.••...•.•• 
Variavel-papel .••..••.••.•••.....•.••..• 

12-- Directoria de Estatistica Commercial: 
Variavel-ouro ..••...........•.•..••.•.•• 
Fixa-papel ....•...••...••.•......•....• 
Variavel-papel .•••...............••.•.•• 

131 - Imprensa Nacional e Diario Ojficial: 
Fixa-papel .....•.......••••••..••••••.. 
V ariavel-papel .......................... . 

141 - Inspectoria Geral de Bancos: 
Fixa-papel ....•....••••..•...•...•.•••• 
Variavel-papel •.•..•••••••••..•.•....••• 

i5•- ln.spectoria de Seguros: 
Fix~-papel. ...•......•••.•....••..•••.• 
Var1avel-papel ..••....•.•.•.•...•.•••••• 

16•- Laboratorio de Analyses: 
Fixa-papel. . . . . • . . • • • • • • . • • . . • • • • . ..••• 
Variavel-papel ......•.........•.....•.•• 

17• - Delegacias Fiscaes: 
Fixa-papel ............••.....•...•....• 
Variavel-papel ........•.........••.••••• 

18• - Alfandegas: 
Fixa-papel .....••...•...••.•....•.•.... 
Variavel-papel. , .....•••.••••.......•.•• 

20.350 :000$000 

11.769:000$000 

19.432:000$000 

56:400$000 
22:233$248 

2.603:599$560 
984:900$000 

48:400$000 
2.027:900$000 
1.466:400$000 

324:000$000 
293:500$000 

687:520$000 
679:509$232 

500:560$000 
170:760$000 

851:354$560 
3.912:412$000 

14:000$000 
535:120$000 
294:000$000 

3.180:786$000 
2.854:340$000 

963:000$000 
93:000$000 

441 :120$000 
28:900$000 

419:750$000 
588:300$000 

3.509:193$500 
518:284$000 

9.203:280$152 
4.388:706$112 
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Verbas 
19&- Agencias aduaneiras e Mesa.s de Rendas, 

Postos e Registros Fiscaes: 
Fixa-papel .....••••••.•.••••.....••••.• 
Variavel-papel .....•.••..•.....•••...•.• 

20~' - Colectorias: 
Fixa-papel ....•.•.•••••.....••••..•.••• 
V a ria vel-papel ......••.•.•...•••...•...• 

21"- Administraçüo n custeio dos proprios nacionaes: 
Fixa-papel ........•.•••...•.•...•.•.••• 
Variavcl-papel .....••..........••......• 

22• - Fiscalização dos imposto~ de consumo trans
portes e sellos: 

Fixa-papel ........•.............••....• 
Variavel-papel .....................•.... 

23"- Inspecção das Repartições de Fazenda e outros 
Rrrviços extraordinarios: 

Variavel-papel ......................... . 
224" - Ajudas de custo : 

Variavel-papel ..•.•••••..•••.•.••••.•••• 
5"- CJmmissõ~3 e corretagens: 

Variavel-ouro •.•• • ••••••.•.•.•.•.•••.••• 
Variavel-pa.pel ...•••.•••.•.•••••••.••••• 

2&- Despesas eventuaes: 
Variavel-ouro ....•••••••.••.....•...••... 
Variavel-papcl ..••..•.•.••..••......••.• 

2711 - Exerci cios findos: 
Variavel-papel ...•.•.••••••••••••..••••• 

28"- Obras: 
Variavel-papel .•••.•.•••...•...•••.•.•.• 

29"- Reposiçõas e restituições: 
Varia vel-ouro .••••.•••••..••..••.•••••.• 
Varia vel-papel ••••••.•.•..••••••.•••..•• 

30•- Substituições: 
V ariavel-papel ••••••••••.••••••••••••••• 

31•- Empregados addidos: 
Variavel-papel .••••••••••••••••••••••••• 

32• - Creditos supplementares: 
V ariavel-papel ••••••.•.••••.•••••••••••• 

53 

'l'otal 

1.503:987$391 
71S:R32$000 

4:200$000 
7.014.:640$000 

71:416$000 
()19:280$000 

1 .4 77 :800$000 
fi.:J00:000$000 

1.000:000$000 

350:000$000 

100:000$00 
128:000$00 

200:000$000 
500:000$000 

!)00:000$000 

5.200:000$000 

200:000$000 
1.000:000$000 

100 :000$000 

2.364:940$002 

5.000:000$000 

Art. 242. E' o Presidente da Republica autorizado: 
I, a transfP.rir os saldos das quotas lotericas do Instituto 

Salesiaho do Distri·cto Federal e do Collegio Salesiano de 
Therezina, no Piauhy, do anno de 19~3 em deante. para a 
Escola Agricola Salesiana e Santa Casa de São Gabriel, no 
Rio Negro, Amazonas; 

li, a transformar em collectoria a actual mesa de rendas 
de l\Iamunguape, no Estado da Parahyba; 

nr, a nomear uma commissão de funccionarios publicas 
e representantes das classes mais interessadas, para ser feita 
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a consolidação dos varios regulamentos sobre cobrança de im
postos, podendo ser modificadas as respectivas disposiQões no 
sentido de simplificar as formalidades estabelecidas principal
mente quanto aos menores contribuintes de industria e com
mercio, que deverão ser divididos em classes, conforme o ca
pit.al ou o movimento da industria ou commercio a que se de
diquem; 

IV, a collocar directamente no estrangeiro, desde que. a 
capacidade do mercado nacional não comporte o risco ou torne 
o contracto por demais oneroso, o seguro do café da valorização 
e seus armazens; 

·V, a reorganizar,. na · vigencia do actual ·exercício finan
ceiro, o serviço da cobrança amigavel e judicial da divida 
activa da União, no sentido de tornai-o mais efficaz,. podendo, 
para esse fim, tomar todas as providencia.s que entender na
cessarias, sem qualquer augmento de. encargos ao Thesouro; 

VII, a rever os regulamentos da Imprensa Nacional e Diario 
O[{icial, consolidando todos os dispositivos vigentes e modi
ficando-os no sentido de melhorar a organização dos respe
ctivos ·serviços, sem augmento de despesa; 

VII, a reorganizar a Inspectoria de. Seguros e expedir 
novo regulamento para o serviço de fiscalização das com
panhias nacionaes e estrangeiras, sem augmento de despeza e 
Rem prejuizo dos actuaes funccionarios, conforme o art.. 1 o do 
decreto n. ·81.208, de 8 de setembro de 1910; 

VIII, a c.eder á Prefeitura de Recife, Estado de Pernam
buco, os terrenos do antigo edifício da delegacia fiscal, neces
sarios ao prolongamento da rua do Imperador até encontra~ 
a rua da ·Praia, naqueJla cidade; 

·IX, a reorganizar todos os serviços de fiscalização sub
ordinados ao Ministerio da Fazenda, no sentido de unificai-os 
e tornai-os mais efficientes, sem augment.o de encargo ao 'fhe
souro; 

X, a abater um por cento Il.o valor arrecadado sobre o 
imposto de sellos, inclusive de contas assigriadas, .para custear 
a despeza com o pessoal que for incumbido da venda dos mes
mos seBos; 

XI, a fixar o aforamento do terreno concedido ao Club 
Sportivo de Equitacã-o, de accôrdo com o decreto n. 4. 686, 
de 6 de few~reiro de 1923. na quantia que pagava anterior
mente o club á Fazenda Nacional, em virtude do contracto 
lavrado na Procuradoria Geral da Fazerida Publica em 1 O do 
outubro de 19f0; 

XII, a supprimir os postos fiscaes da Villa de Oyapock e 
de M-ontenegro, no municipio de Amapá, no Estado do Pará. 
Anbsl h:uindo-os por uma mesa de rendas alfandegada, que 
deverá ser installada em Ulevelandia, séde da Colonia Nacio
nnl de CleYeland, á margem direita do rio Oya.pock; 

:\!JllF. a transformarr em collectoria a actual mesa de ren
das do Itaperr.irim, no Estado do Espírito Santo; 

XIV, a entrar em accôrdo com o Estado de Minas Geraes 
para transferir a est.e o domínio privado sobre o proprio de
nominado «Fazenda do Chumbo'>, situado no município de 
Patos, do mesmo Estado, por desnecessario aos ~erviços fh 
llnião, mediante as seguintes condições: 

a) obrigacão por parte do Estado de, por sua vez. trnns
ferir o alludido domínio aos occupantes das respectivas trr
ras, de aect'\rdo com a sua legislação; 
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b) resalva expressa da propriedade da União sobre o re
~pectivo sub-solo; 

XV. a admittir que pelos servidores da União, civis e mi-
1if.ares, activos e inactivos, sejam feitas consignações em fo
lilai=; do pngamentõ do Thesouro e repartições que lhe são su
hon.linadas. dr, accôrdo com os dispositivos legaes vigcnf.n~. nm 
favor ela~ sociedades de classes e dos estabelecimentos ido
n~os rtnc o requererem, durante o exeréicio de 1924: 

XVI, u abrh· os creditas necessarios para adquirir pm~ 
compra todo o ouro e a prata de produccão nacional; 

XVII, a c<mceder á Associação Beneficente dos Pratican
tes da Rstrada de Ferro Central do Brasil o desconto em fo
lha de pagamento da imQ_ortancia de 2$ _de mensalidnrlcs de 
srns associados; 

XVIII, a reintegrar no cargo de 3° escripturario da Al
fandrga do Rio de Janeiro o bacharel em scíencías jurídicas o 
sociarf.'l Rrluardo Reis da Gama Cerqueira, exonerado. a pr
dido, por decreto de 31 de agosto de 1921, contanrlo-.~c-lhe 
f.ono o tempo anterior de serviço fe.deral. 

Art. 243. Aos directores das Secretarias do Senado e rta 
f:amaru dos Drputados, 1Mordomia do Palacio da Presidencia 
da Repnblica e Secretaria do Supremo Tribunal Federal se
rão entregues em quatro prestações iguaes, adeantadas. nc 
começo dos mezes de janeiro, abril, julho e outubro, mediante 
requisição competente as quantias destinadai=; ao «Mat.Prial» 
das mesmas repartições incluídas na presente lei, e, intrgral
mentc. as concedidas em creditas concernentes á mesma ver
ha «Material'>. 

Art. 214. São prohibidos os cslornos rle VP.l'bas cnm o 
oh.iect.ivo de snpprircm-sc dcficirncias do nmas com eonc11r:"rJ 
de outras consignações ou sub-consignações orçamentarias. 

Art. 245. Durante o exercicio de 1924 não serão admitti
rlos funccionarios extranumerarios ou extraordinarios; e como 
diaristas só serão admittidos operarios ou trabalhadores, aos 
preços correntes dos seus serviços, não podendo exceder dB 
1 Oifl a diaria para nenhum delles. 

Art. 24!6. Durante o anno de 1Sl24. os trabalhos das repar
tições publicas ficarão adstrictos aos funccionarios constantec:; 
dos respectivos quadros, salvo o aproveitamento de addidos, 
ou de technicos de contabilidade por partidas dobradas. 

Art. 247. São prohibidas as diarias chamadas c.orridas on 
de todo o mez, não podendo nenhum funccionario receber a 
cs~e titulo mais de 120 dias em um anno, salvo em funcção 
de fiscalização de arrecadações no Ministerio da Fazenda. e 
por prazo préviamente determinado pelo Ministro. 

Art. 248. Durante o anno de 1924 nenhum funccionario 
civil ou militar poderá receber, sob pret.ex{o algum, mais de 
uma ajuda de -custo, salvo decreto especial, referendado :Qelo 
Presidente da Republica, em casos em que algum texto legal 
permitta a concessão. 

Art. 249. Os serviços das repartições ficarão limitados aos 
recursos consignados nas tabellas orc;amentarias, cabendo aos 
rcspectiY.os rlircctorcs ou chefes. sob pena de responsabili
dade. limifar u artiYirladc dos frahalhos dPssas rPpart.ir;iiP:-: ao.~ 
recursos de cada consignação, restringindo ou supprimindo 
tudo o que possa occasionar exigencia de supplementação. in
cluidos nrsf a rC'gra os servi<;os de collertivirladP (' iyi I 1111 

militar. 
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Art. 250. Durante o exercicio de •1924 não serão concedidas 
a pretexto algum gratificações que não resultem de texto 
expresso de lei e regulamento, não sendo permittidas as con
cedidas em virtude de outros actos administrativos, salvo as 
gratificações ·previstas pelos respectivos regulamentos para 
o pessoal dos Gabinetes dos Ministros de Estado. 

Art. 251. Durante o anno de 1924 não se farão novos con .. 
traotos, nem se renovarão os existentes, para admissão de pes
soal. salvo professores e teohnicos especialistas. 

Art. 252. O Governo fará a revisão das quotas das recebe
dor ias e collectorias para reduzir equitativamente a despesa 
a este titulo. 

Art. 253. Todos os vencimentos, gratificações, ajudas de 
custo o quaesquer outras despesas com o pessoal no eEltran
geiro serão pagos ao cambio de 27 d. por mil réis. 

Art. 254. Os augmentos de vencimentos ez-vi da lei nu
mero 4. 555, de 1 O de agosto de 1922, são favor especial, de inter
pretação restrictiva, não podendo servir de base a outros au
gmentos que na mesma lei sejam expressos, denominados 
soldos de engajados, reengajados, gratificações de comporta
mento, addicionaes de 10 o/o, 15 %, etc. 

Art. 255. Não são permittidos, nas corporacões armadas, 
os pagamentos de rações em dinheiro por desmuniciamento em 
período de licença. 

Art. 256. As de·spesae dos estabele.cimentos subvenciona
dos ou auxiliados pela União serão exaq~inadas e julgadas 
pela directoria de contabilidade do ministerio respectivo, me
diante exhibicão ·de balancetes pelos referidos estabeleci
mentos. Havendo duvida sobre a legitimidade de qualque-r 
despesa, poderá a directoria de contabilidade do ministerio, 
a que estiver affecto o auxilio ou subvenção, exigir o do
cumento originario comprobatorio da despesa. o qual será 
devolvido depois de examinado, e não poderá ser pago 
nenhum auxilio ou subvenção sem que haja sido approvado 
pelo ministerio reRpectivo o balancete relativo á applicacão 
do pagamento correRpnndente ao exercício anterior. 

Art. 257. Aos directores e chefes de repartições e Sl)r
,,icos do Ministerio da Fazenda pofierão ser feitos suppri
menfos fie fnn.io~ nere~sarios á compra rle combustível, ma
terias primas para officinas e artigos de consumo e de ex
pefiiente. bP.m as~im o supprimcnto necPsRario ás despe!;as 
miúrtas e de prompto pagamento, devendo !;er feita trimes
trahnPnte R comprovac:'in das respPctiva~ despP~as. 

Art. 258. O art. 150 e seus para~aphos da lei n • .t.f'55, 
lfe to rle ago~fo fip t922. serão interpretados e executa\io~ 
dentro das seguintes regras: 

I. Os augmento~ provisorios. fixados pp.lo art. 150 da 
lei n. 4. 555. de 1 o dP. agn~to de 1922, te rã o como maximo 
a importancia fie ano~ mpnsaes, e não attim~·irão aos funccio
narios, mensalistas, diaristas e jornaleiros, constantes do § 2° 
do mesmo artigo. s11pprimidas neste paraJ?rapho as palavras 
~nem os qne occnparem cargo ou commissão de ~gora em 
deante creados'>, nem ao pessoal contractado. nem ao pessoal 
pa~o prla ver·ba «1\fateriab. nem ao pessoal extraordinaric 
admittido para execucão de obras novas. reparacões, constru
ccões de m;trada~ de ferro P melhoramentos de portos. nem 
ao pessoal das obras do nordéste e do saneamentn e propbyl~-
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:da rural doei Estados, sendo sómente applicaveis aos funccio
narios, mensalistas, diaristas e jornaleiros, pagos pela verba 
cPessoab, das tabellas orçamentarias e •não sendo comprehen
didas para sua applicacão quaesquer gratificações addicionae<:l, 
extraordinarias, regulamentares ou especiaes e commissões o 
as diarias dadas a funccionarios e mensalistas. 

11 •. Os augmentos concedidos nos termos do paragraptw 
anterior só cabem a funccionarios em effectiva activida·\le de 
serviço publico, não podendo ser extensivos aos inactivos, se
jam estes de logares extinctos, a\ldidos, em disponibilidada, 
sem effectivo exercício por qualquer motivo, ou sejam apo·4 

sentados, jubilados, ou mesmo simplesmente licenciados, ex
cepto quanto a estes ullimos, os licenciados para lralament~J 
de saude. 

III. Os augmentos concedido·s pelo n. I r.ão são exten
sivos a funccionarios aos quaes lei especial haja porventura 
permittido accumulacão de cargo, ou só federaes, ou federaes 
com municipaes ou estaduaes. 

IV. As excepções do § 5° do art. f 50 da citada lei nu
mero 4. 555 ficam reduzi·das exclu~ivamente aos cargos da 
chefe de serviço e dos de confiança immediata do Governo. 

V. O Governo abrirá os necesRarios creditas para ca·1~ 
repartição ou serviço dos diversos Ministerios até o maximo 
rle 75.000:000$. para pagamento, em 1924, de 75% dos au
gmentos provisorios de vencimentos, mensalidades, diarias e 
jornaes, a que se refere o presente artigo: effectuando no 
primeiro ~emestre o pa~amento dos referido~ 75% P srn:io 
no segundo semestre determinada a percentagem de reducçõee, 
quando nece~~nria, para não ser excedido aquelle maximo de 
75.000:000$000. ' 

Art.. 259. I Jogo no começo do exercício de 1924, o Governo 
. expedirá decreto determinando quaes as repartições que po
derà'l dispor de automoveis officiaes e qual o num~ro a cada 
uma necessario para os seus respectivos serviços: e, outrosim, 
quaes as autoridades que, além dos Srs. PresidentP e Vice
Presidente da Republica, Vice-Presidente do Senado e Presi
dente da Camara dos Deputados Presidente do Supr·emo Tri
bunal Federal e Ministros de Estado, terão direito á conducção 
nos mesmos automoveis. 

§ 1. o O Governo providenciará junto á Policia e á Prefei
tura do Districto Federal no sentido de que não seja licenctti
do ou registrado, nem possa usar a placa de official qu ai quer 
carro pertencente a repartições não incluídas no decreto ou 
que não sejam destinados á conduccão das autoridades indi
cadas neste artigo ou contemplados no referido decreto, por 
conveniencia ou necessidade cio serviço publico. 

§ 2.0 Quaesquer despesas com automoveis de repartiçõeg 
ou autoridades que delles se não possam utilizar, na eonfor
rnidade deste dispositivo ou do decreto que fôr expedido. se
rão levadas á conta de quem as autorizar nesta Capital ou 
nos Estados, não podendo ser pagas no Thesouro ou em quaes
quer repartições a elle subordinadas. 

§ 3.0 Na proposta de orçamento para i925: as negpesas 
com os automoveis officiaes e quer sejam de pessoal, quer de 
mate~ial, deverão constar de consignações ou sub-consigna-ções 
espec1aes. em cada repartição e· em todos os ministerios. 



:Art. 260. Fica revogado o n. XV:I, do art. 2° da lei riume .. 
ro 4.440, de 31 de dezembro de i92L 

Art. 261. O Governo annexará á proposta de orçamf'nto, 
que é annualmente enviada ao Poder Legislativo, uma de
mostração sobre as conversões de moedas, realizadas no exer
eicio anterior, incluindo na receita ou na despesa do Minis
rio tia Fazenda, conformP as previsões que as ditas demonsl.ra
ções e as circumstancias do momento autorizarem~ sob a ru
brica «Differenças de Cambio:), com a estimativa da renda ou 
despesa sobre taes conversões. 

Art. 262. As despesas que devem correr por operações de 
credito1 internas ou externas. não poderão ser em caso algum 
rusf eaaas pelos recursos ordinarios do Thesouro. 

Art. 263. Embora legalmente autorizado, o Poder Exe
cutivo não mandará executar qualquer serviço, nem assumirá 
qualquer encargo ou responsabilidade nova para o 'Dhesouro, 
mnquanto o Congresso Nacional não haja autorizado a abertur~ 
nn necessario credito ou não tenha consignado na lei de orça
mento a respectiva verba. 

Art. 2:64. Quando collidirem quaesquer dispositiv.os desta 
lei com os constantes do Codigo de Contabilidade, prevalecerão 
estes ultimos, desde que não tenham sido expressamente re
vog!ados pelos primeiros. 

Art. 265. A compra de combustível para as estradas de 
ferro federaes poderá ser feita directamente no estrangeiro, por 
delegados do Governo, fixadas préviamente as condi~ões a que 
dever.á satisfazer o artigo a adquirir; podendo-se celchrar 
accôrdos tendo por base a venda de productos nacionaes nos 
mercados estrangeiros e a compra do combustível com os re
cursos resultantes. 

Art. 266. Fica prorogado por mais um anno o prazo es
tabelecido no art. 925 do regulamento approvado pelo decreto 

n. 15.783, de 8 de novembro de 1922 (Reg.o Cont.) para as al
terações que forem necessarias no mesmo regulamento. 

Art. 267. Para os effeitos do registro pelo Tribunal ri~ 
Contas e suas delegações poderão ser horrJ.'ologados pelos mi
nistros de Estado os actos das repartiÇiões subordinadas, re
latirvos a fornecimentos ou prestação de serviços executados 
independente de concurrencia e contractos no primeiro exer
cício financeiro da vigencia do Codigo de Contabilidade Pu
blica. desde que, porém, as respectivas ordens de pagamento 
satisfaçam ás exirgencias do art. 60 da lei n. 4. 536, de 28 de 
janeiro de 1922. que estabeleceu a base para o mesmo codigo. 

Art. 268. Os vencimentos dos agentes fiscaes do imposlo 
de éonsumo, de transporte e do sello adhesivo (parte fixa e 
parte variavel), seja qual fôr a renda arrecadada, não poderão 
exceder, em caso algum, ao limite maximo de vinte quatro con
tos annuaes. 

Paragrapho unico. Fica o Governo autorizado a rnvf'J' a~ 
quotas de percentagens para o abono dos vencimentos dos 
agentes fiscacs do imposto de consumo, de fórma qnr tacs vf'n
cimcntos não nlf.rapassrm o limito consignado neste ar'ligo. 

f...rt. 269. Poderão ser nomeados para as delegações do 
Tribunal de Contas os quartos escripturarios da mesma repar
tição que ,j.á tenham prestado o concurso de 2• entrancia e 
cujas habilitações possam recommendal-os para essas com
missões. 
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Art. 270. Continúa em vigor o disposiLivo do art. 127, nu
mero 7, da lei n. 4.632, de 6 de janeiro de 1923, devendo as 
despesas decorrentes das publicações a que se refere a auto
rização corree por conta das comdgna«;:õos orcamcntru·ias da 
Imprensa Nacional. 

1\.rt. 271 . Não poderá e.x;ceder de dez o numero de prati
cantes a que se refere a tabella orçamentaria, verba 8'", «Con
tadoria Central da Republica~, na parte «Pessoal», n. 11, nem 
lhes poderão ser fixados vencimentos superiores a ·1.:800$ an
nuaes. 

Paragrapho uni co. Os praticantes de que trata este ar
tigo s6 serão promovidos depois de tres annos de exercicio, e 
si, a juizo do contador geral. tiverem demonstrado capacidade 
para o desempenho do cargo de auxiliar technico, passando 
então a gosar do direito de effectividade, que ó assegurado 
aos funccionarios que actualmente o exercem. 

Art. 272. Na proposta do orçamento do Ministerio da Fa
zenda vara 1925, o Governo mencionará o quadro dos fun
ccionarios precisos ao serviço integral da contabilidade publica 
em todas as repartições da União. de modo a ser custeado por 
uma só verba, sendo supprimidas as diversas dotaÇJões provi
soriamente estabelecidas na despesa dos demais ministerios •. 

Paragrapho uni co. No quadro a que se refere este ar
tigo será determinada a classificação dos funccionarios effe
ct.ivos, imprescindíveis aos serviços interno e externo da Con
tadoria Central da Republica, que está definitivamente. insti
tnida, e dos extraordinarios contractados e em commissão. 

Art. 273. Em quanto não forem estabelecidas bases defini
tivas, i1! J)Crmiltido aos funecionarios on empregados fcdcrae:::, 
civis ou militares, activos ou inaetivos, inclusive os mensa
listas, diaristas e operarias da União_ fazer consignações em 
foliha de PR!gamento de juros c amortizações de emprestimos 
que os mesmos venham a contrahir com associações e caixas 
beneficentes, constituídas pelas proprias classes a que per
tencam, ou por estabelecimentor. de credito e quae8quer so
ciedades legalmente autorizadas a fazer as ditas operações, 
observadas as seguintes condições: 

a) as consignações não poderão exceder mensalmente á 
terça parte das remuneraçõe~ isto é, dos vencimentos, men
salidaclos, diarias o jornaes, qtw perceba cada funr-eionario. 
mensalista, diarista ou operaria; 

b) os juros dos emprestimos. aggravados com todas as 
commissões ou bonificações, não poderão ser superiores a 
12 o/o, ao anno. sobre a importancia realmente emprestada; 

c) o prazo maximo do emprestimo não poderá ultrapas
sar de dous annos; 

d) o arclüvamento no Thesouro ou repartição a que caiba 
fazer o pagamento da folha de um exemplar do respectivo con
tracto de emprestimo. afim de que o mesmo Thesouro ou re
partição possa, ex-of(icio ou mediante reclamação do inter
essado, cancellar a consignação, uma vez decorrido o prazo do 
duração elo emprestimo; 

e) a fiscalização, pela fórma que fôr julgada mais con
veniente. do funccionamento de todas as associações~ caixas ou 
estabelecimentos de credito que operarem nos referidos em
prestimos. 

~ 1. o Os compromissos já tomados com as associações ou 
estabelecimentos a que se refere este artigo, excedendo a um 
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terço de vencimentos, mensalidades, diarias ou jornae::;~ 
serao regularizados, mediante dilatação dos prazos desde 
que as consignações não excedam, mensalmente,. a um terço 
das remuneraoões que percebe cada funccionar10 ou empre
gado, e que os juros não sejam superiores a 12 o/o. 

§ 2. o O Governo poderá, reconhecendo conveniencia para 
os servidores da União, elevar até ao maximo de 18 o/o an
nuaes o limite ue 12 o/o estabelecido na lettra b e no § 1° deste 
artigo. 

Art. 27 4. Fica restabelecida a percentagem de f.Qt o/o aos 
cobradores da divida activa, pela cobranc.a effectuaea fóra 
da legua. de accôrdo com a portaria do Ministro d? Fazenda. 
de 11 de setembro de 1890, que mandou abonar aos cobradores 
percentagem á co branca effectuada na zona urbana. 

Art. 275. A pro rogação de licença de que trata o § 1 o do 
art. 19 do decreto n. 14.663, de 1 de fevereiro de 192f., será 
concedida, como a licença anterior, com direito ao ordenado 
ou soldo por inteiro. 

Art. 276. Para a promoção dos quartos escripturarios do 
Tribunal de Contas, quando tiverem igual tempo de servic;o., 
naquelle tribunal, será cor~tada a antiguidade, computando-se o 
periodo de exercício que porventura tenham em outros servi-
ços publicos federaes.:. . 

Art. 277. Continúa em vigor o art. i6i' da lei n. 4.632, 
de 6_,.de janeiro de 1923. 

<Al:h_ ~7.6J Fica revigorado o art. 172 da lei n. 4. 632., de 
8 de janeiro de 1923. 

· Art. 279. Continúa em vigor o .art. 17'4 da lei n. 4.632, 
de 6 de janeiro de f 923. 

Art. 280. Ficam revigoradas para o exerci cio iP f 924 as 
autorizo~ões con~tantes dos ns. XX a XXV do art. 96 da lei 
n. 4.242, de 5 r1P jam~iro de 1921. sem augmento de rteRpesa. 

Art. 281. E' permittido aos funccionarios civis federaes. 
activos ou inactivos. aos militares e aos operarios e diaristas 
da União continuar a consignar, mensalmentl\ á Companhia 
de Seguros cA Mundial:. os premios dos segu.,..lJS de vida a 
qne ~e obrigarPm para com a mesma companltia, na f6rma 
das tabel!as approvadas pela Inspectoria Geral de Seguros. 

Art. 282. Revog"am-se as di~pnsic;ões em contrario. 

Rio de Jane;ro. 7 de janeiro de 19,24, 103° da Indepen
denc:a e 36° da Republica. 

ARTHUR. DA SILVA BERNARDES. 

R. A. Sampaio Vidal. 
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TABELLA B 

Verbas do orçamento para as quaes o Governo poderá 
abrir credito supplementar no exercicio de 192~, 
de accôrdo com as leis ns. 589, de 9 de setembro 
de 1850; 2. 3~8, de 25 de agosto de 1873; ~29, de 16 
de dezembro de 1896, art. 8°, n. 1, art. 23 da lei 
n. ~90, de 16 de dezembro de 1897, e lei n. 560, 
de 31 de dezemb1•o de 1898, art. 54:, n. 1 

Ministerio da Justiça e Nego cios Interiores 

Soccorros publicas. 
Subsídios dos Deputados e Senadores - Pelo que for ne

cessario durante as prorogações, sessões extraordinarias e de
vido ao preenchimento de vagas. 

Secretaria do Senado e da Camara dos Deputados - Pelo 
serviço stenographico e de redacção e publicação dos debates 
durante as prorogações e sessões extraordinarias do Con
gresso. 

Ministerio das Relações Exteriores 

Extraordinarias no exterior. 

Ministerio da Marinha 

Hospitaes - Pelos medicamentos e utensílios. 
Classes inactivas - Pelo soldo de officiaes e praças. 
Munições de bocca - Pelo sustento e dieta das guarni-

ções dos navios da Armada. 
Munições navaes - Pelos casos fortuitos de avaria, nau

fragios, alijamento de objectos ao mar e outros sinistros. 

Frete - Para commissão de saque, passag·ens autorizadas 
por lei, fretes de volumes e ajudas de custo. 

Eventuaes - Para tratamento de officiaes e praças em 
portos estrangeiros e em Estados onde não ha hospitaes e 
enfermarias e para despesas de enterramento e gratificações 
extraordinarias determinadas por lei. 

Ministerio da Guerra 

Sm·viço de Saude - Pelos medicamentos c utensílios a 
praç.as de pret. 

Soldo, etapas e orati('icações de praças-Pelas que occor
rcrcm além da importancia consignada. 

Classes inactivas - Pelas etapas das praças invalidas e 
soldo de officiaes e praças reformados. 



ÁCTóS DO PODER LEGISLATIVO 

Ajudas de custo - Pelas que se abonarem aos offi
ciaes que viajam em commissão de serviço. 

jfaterial - Diversas despesas pelo transp·ortc de tropas. 

Ministerio da Viação e Obras Publicas 

Gm·antia de ju·ros de est1'adas de {en·o e pm·tos - Pelo 
que exceder ao decretado. 

llinisterio da Fazenda 

Juros e amortização e mais despesas da divida externa. 
Juros da divida interna fundada - Pelos que occorrerem 

no caso de fundar-se parte da divida fluctuantc ou de se fa
zerem operações de credito. 

Juros e amortização dos emp1·esti1nos inte1·nos. 
Juros da divida inscripta, etc. - Pelos reclamados além 

do algarismo orçado. 
Jnactivos e pens-ionistas- Pelas apogentadoria·s, pensões, 

meio sodo, montepio e funeral, quando a consig·nação não fôr 
sufficiente. 

Caixa de Am,ortização - Pela assignatura de notas. 
Recebedoria - Pelas percentagens aos empregados quan

do as consignações não forem sufficientes. 
Al(andegas - Pelas percentagens aos empregados, quan

do as consignações excederem ao credito votado. 
Mesas de rendas e collector.ias - Pelas percentagens aos 

empregados, quando não bastar o credito votado. 
Fi.scalização e mais despesas de impostos de consumo, de 

transporte e de sello -Pelas :percentagens, diarias, passagens 
c transporte. 

Ajudas de custn - Pelas que forem reclamadas além da 
quantia orçada. 

Juros diversos - Pelas lmportancias que forem precisas 
além das consignadas. 

Commissões e co1·retagens-Pelo que for necessario além 
da som ma concedida. 

Exercícios findos - Pelas aposentadorias, pensões, or
denados, soldos e outros vencimentos marcados em lei e outras 
despesas, nos casos do art. 111 da lei n. 3. 230, de 3 de setem
bro de 1884. 

Reposições e restituições - Pelos pa.gamentos reclama
dos, ctuando a importancia delles exceder á consignação. 

Hio de Janeiro, 7 de janeiro de 1924. - R. A .. Swnpaiu 
.Vidal. 
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DECRETO N. 4.793 A- DE 7 DE JANEIRO DE 1924 

Autoriza n abl'i1· JJelo Jlinisterio da Jt'aze·rula, o CI'Cdito especial 
de fH :500$. para pagamento do 1n·emio devido a Vicente 
dos Santos Caneco & Comp. JJela consltucção do ·•wvio de 
explosão "Bragança" 

O Presid .. .mle da llepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu san

cciono a seguinte resolução: 
At·t. 1.0 Ji'ica o Poder Executivo aulul'izado a abriL' vdn 

1\Iinisf.crin da Fazenda o credito especial de 51 :500$ para oe
correr ao pagamento do premio que é devido aos constructo
res navaes, Vicente dos Santos Caneco & Comp., pela constru
cção do navio de explosão Bragança, destinado a servir de 
barca-pharol nos baixos de Bragança, no Estado do Pará, de 
accôrdu eom o § 2° do art. 1·32 da lei n. 3. 67 4, de 7 de janeiro 
de HIHJ. podendo, para tal fim, realizar a nccessaria opcrar,fiu 
de CJ'ndito . 

.. :\rl. 2.0 Hcvogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 192·i, 103° da Indcpen
dencia e 36° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

R. A. Sampaio Vidal. 

DECRETO N. 4. 794, DE 7 DE JANEIRO DE 1924 

Pi:ra a Po1·ça Naval para 1924 e dá outras p;·ovidcncias 

O Presidente da Republica dos Estados Unido~ do Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta c cu san

cciono a seguinte lei: 
ATL. 1.0 A força naval para o anuo de 1924 constará: 
§ 1.0 Dos officiaes do Corpo da Armada e das classes an

ncxas constantes dos respectivos quadros. 
§ 2.0 Dos sub-officiaes e assemelhados, de aceôrdo com os 

J·espeef.ivos quadros. 
· § 3.0 De 80 alumnos, no maximo, para a Escola Naval. 

§ 4.0 De 5. 500 praças do Corpo de Marinheiros Naeionac~. 
distrilmidas pelas diversas classes. de accôrdo com as neces
sidades do serviço, incluindo inferiores e cabos. 

§ 5.0 De 2.000 foguistas, marinheiros do Corpo de Mari
nheiros Nacionaes, distribtlidos pelas õiversas classes, de a~
côrdo com as necessidades do serviço, incluindo inferion~s c 
cabos. 

§ 6.0 De 300 foguistas contractados, incluindo cabos. 
§ 7.0 De 1.200 alumnos das Escolas de Aprendizes c 300 

da de Grumetes. 



64 ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

§ 8.0 De 880 praças do Batalhão Naval, incluindo inferio
res e cabos. Mais uma companhia de 51 soldados, tres oabos e 
um sargento para o serviço do presídio militar da ilha das 
Cobras, escoltas e fachineiros dos presos militares alli exis
tentes. 

Art. 2o. E'm tempo de guerra a, força naval compor-se-ha 
do pessoal que for necessario. 

Art. 3.0 O tempo de serviço na Armada será: 
a) de dous annos de instrucção para os sorteados; 
b) de tres annos para os engajados, reengajados e volun

tarios; 
c) de nove annos para os procedentes das Escolas de 

Aprendizes ou de Grumetes, contados da data do assentamento 
de praça no Corpo de Marinheiros Nacionaes. 

Art. 4.0 Os claros que se abrirem no pessoal da Armada 
serão preenchidos pela Escola Naval, pelas de Aprendizes Ma
rinheiros ou de Grumetes, pelo voluntariado sem premiO e, 
na falta deste, pelo sorteio geral para a Armada, na fórma da 
organização e regulamentação que lhe for dada, para o que fica 
o Poder Executivo autorizado a providenciar, de accôrdo com 
art. 87, § lt", da Constituição Federal. 

Art. 5. o As praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes e 
do Batalhão Naval que, findo o tempo de serviço, se reengaja
rem por tres annos, receberão soldo e meio, e aquellas que, 
concluído esse prazo, se reenga,jarem por mais tres annos, re
ceberão soldo dobrado. 

Art. 6.0 As praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes e do 
Batalhão Naval que completarem tres annos de serviço com 
exemplar comportamento terão uma gratificação igual á me
tade do soldo simples da classe em que estiverem, sem pre
juízo das demais gratificações a que tiverem direito. 

Art. 7.0 As praças do· Corpo de Marinheir~s Nacionaes o 
do Batalhão Naval que se engajarem ou se reengajarem terão 
direito em cada engajamento ao valor em dinheiro das peças 
de fardamento gratuitamente distribuídas por occasião de ve
rificarem a primeira praça. 

Art. 8.0 As praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes o 
do Batalhão Naval approvadas nos cursos das diversas e~pe
cialidades e as que exercerem cargos definidos no decreto 
n. 7 .399, de 1.4 de maio de 1909, e as que se acharem iniclui
das em outras disposições em vigor, terão direito ás ref:ipe
ctivas gratificações especiaes, além das demais vantagens que 
lhes competirem. 

Art. 9.0 A Armada se subdivide em: 
a) Marinha de Guerra; 
b) reservas. 
A Marinha de Guerra compõe-se do pessoal a que se re

fere o art. 1°. 
As reservas compõem-se das de 1•, 2• e 3• categorias, con

stituídas de accôrdo com o regulamento do sorteio. 
Art. 1 O. O Poder Executivo proporcionará a instrucção 

technica e pratica adequada á obtenção de caderneta por parte 
dos reservistas. 

Art. 11 . Continúa em vigor a autorização contida no 
artigo 13 do decreto n. 4.015, de 9 de janeiro de 1920. 

Art. 1.2. Para o preenchimento das vagas abertas até 31 
de dezembro de 1924, ficam dispensadas as exigencias de dias 
de viagem e as de tempo de commando em navio prompto a 
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navegar no oceano, nos termos da lei de promoções ora em 
vigor. 

Art. 13. Poderão ser excluídos da relação do sorteio para 
composição dos conselhos de justiça militar os officiaes que, 
a juizo do ministro da Marinlia, nao devam ser afastados das 
commissões que estiverem desempenhando. 

Art. 14. Serão considerados como de embargue em na
vios de guerra, para effeitos de promoção, os serviços presta
dos na Aviação Naval, sendo os dias de vôo considerados como 
dias de viagem em navio de guerra. 

Art. 15. Fica o Poder Executivo autorizado a rever o 
actual "guia" para o abono de gratificações a praças do Corpo 
de Marinheiros Nacionaes, uniformizando as actuaes gratifi
cações e estabelecendo as que julgar necessarias. 

Art. 16. Fica reduzido a seis mezes consecutivos o tempo 
fóra da séde exigido pelo art. 9°, lettra d, do decreto n. 4.018, 
de 9 de janeiro de 1920. · 

Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado a remodelar 
os quadros de capitães tenentes e capitães de corveta do Corpo 
da Armada, podendo conceder reforma, durante a vigencia da 
presente lei1 com os vencimentos integraes e graduação no 
posto immeoiato, áquelles que o requererem e contarem mais 
de 40 annos de idade e 25 de serviço, sem augmento de 
despeza. 

Paragrapho unico. As vagas que se derem em virtude 
deste artigo, no quadro de capitães-tenentes, não serão preen
chidas até que esse quadro fique reduzido a duzentos. 

Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a promover a 
guardas-marinha para o respectivo corpo os aspirantes que, 
na vigencia do regulamento àe 1920, se matricularam no curso 
de machinas e que foram approvados no 3° anno da Escola 
Naval e que para tal fim tiverem requerido. 

Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a passar para 
o Corpo de Saude da Armada, com os postos que tiverem, e na 
vigencia da presente lei, os primeiros-tenentes e capitães-te
nentes do Corpo da Armada formados em medicina. 

Paragrapho unico. Os officiaes assim transferidos para o 
Corpo de Saude serão collocados na escala do respectivo qua
dro ao lado dos medicos que lhes corresponderem em antigui
dade, contada do posto de 1 o tenente graduado o mesmo crite
rio observado no Q. F. 

Art. 20. Os officiaes na reserva com licença para se em
pregarem na marinha mercante e industrias relativas á Ma
rinlia contam pela metade o tempo de serviço ·que exceder de 
dous annos e começam a perder antiguidade após esse prazo. 

Art. 21. Para os effeitos do artigo 10 do regulamento de 
{>romoções da Armàda, annexo ao decreto n. 14.250, de 7 de 
JUlho de 1920, será contado aos capitães de fragata, como de 
exercício effectivo de commando, o tempo em que exercerem 
a funrção de segundos commandantes a bordo dos navios typo 
llfinas Geraes, na conformidade do decreto de 6 de junho de 
1923. 

Art. 22. Aos officiaes pertencentes aos quadros reorga
nizados em 1922 será, na vigencia desta lei, concedida pro
moção, desde que tenham um anno de embarque ou condição 
equivalente na lei de promoções, para os officiaes das classes 
annexas. 

Art. 23. Continuam em vigor os arts. 13 e 23 do de
creto n. 4. 626, de 3 de janeiro de 1923. 

Leia de 1924 - Vol. I r. 
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Art. 24. Ao 1 o tenente Helvecio Coelho Rodrigues con
tar-se-ha como tempo de embarque o período em que esteve á 
disposição do Ministcrio da Agricultura, estudando no estran
geiro o problema do aprovei~amento do comlmstivel nacional. 

Ar L. 25. Hevogam-se as disposições em contrario. 

ltio de Janeiro, 7 de janeiro de Hl2-l, 103" da lmlcpendcn
cia o 36° da H.epublica. 

AH.THUR DA_ SILVA BEHN,\LWE~. 

Alexandrino Far·ia de Alencar. 

DECRETO N. 4. 794 A- DE 7 DE JANEIRO DE 1924 

A'tttoriza a abrir, pelo Mirtisterio da Fazenda, o credito de 
J50:00U$, supplernentar á verba 22" do o1·çwnento de I!J2:J. 
e que se refere á ajuda de custo aos {unccionarios do 
mesmo ministerio 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1 . o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Fazenda, o credito rle 150:000$, supplementar á 
verba 22~ do orçamento vigente, e que se refere á ajuda de 
custo aos funccionarios do mesmo ministerio, podendo, caso 
seja necessario, fazer operações de credito. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1924, 103° da Indepen
dencia e 36° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

R . A . Sampaio V idal. 

bECRETO N. 4. 795 ~ DE 7 DE JANEIRO DE 1924 

Aut01·iza o Poder Executivo a abrir o credito necessario para 
pagm· di{ferenças de vencimentos ao engenheiro José An
tonio Martins Romeu 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a al.Jrir o 

credito necessario para pagar ao engenheiro Dr. José Anto
nio Martins Romeu a importancia de 12:464$558 (doze contos 
quatrocentos e sessenta e quatro mil quinhentos e cincoenta 
e oito réis), a que tem direito por differenc.a. de vencimentos 
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por serviços prestados na ex-commissão administrativa das 
obras do porto do Rio de Janeiro, sendo 8 :693$884, em virtude 
de sentença judicia1·ia e 3:770$674, já reconJ1ecidos pelo Mi
nisterio da Viação e Obras Publicas, em processo regular. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
llio de Janeiro, 7 de janeiro de 1924, 103° da lmlevendeu

cia e 36° da nepublica. 

ARTHUil DA SILVA llEHNAllJJES. 

F1·ancisco Sá. 

DECHETO N. 4. 795 A - DE 7 DE JANEIJw og 1924 

..:lu.toriza a ab1·ir, pelo .Ministerio da Fazenda, o credito especial 
de 174:231$203, pa1'a 1)agamento a D. Marianna Ounlw de 
Vasconcellos e filhos 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
l?aço saber_ que o Congresso Nacional decretou c eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 174:231,203, 
para aUender ao pagamento do que é devido a D. l\Iarianna 
Cunha de Vasconcellos c seus filhos, correspondente ás percen-
1 agcns a que tinha direito o seu fallccido marido e pac Manoel 
de Vasconcellos, desde a data em que foi illegalmente demittido 
do lugar de collector federal de S. Leopoldo, no Estado do 
ll.io Grand(• do i~ul. au• a de SL'U fallecimento; reyogadas as 
disposições em contrario. 

Hio de Ja,nciro, 7 de janeiro de 1924, 103" da Imlepen
dencia e 36° da Republica . 

..-\H'l'HUR DA SILVA BEHNAH.DEH. 

R. A. Smnpaio V illal. 

nEun.ru·ro N . 1 . 790 -- nE 7 uE JAN E mo uE 1924 

1lutoriza o Pode1· Executivo a. abrir o credito especial de réis 
2H:lJ50$503, pelo liJinisterio da Viação e Ob'ras Publicas, 
JJara pagamento de indemnizações d Companhia de Se.;. 
ouros A U(Jlo Sul-A m,el'icana 

O Presidente da RetJublica dos Estados Onidos do llrasil: 
Fat."O saber que o Congresso Nacional deerrl nn e ett 

sauceiono a seguinte resolução: 
Art. 1 . ., Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

:Ministerio tla Viação e Obras Publicas, o credito especial de 
247:050$503 (duzentos e quarenta e sete contos cincoenta mil 
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c quinhentos c tres réis), 11odendo para esse fim, fazer as no
cessarias operações de credito, para pagamento de indemni-
7.ações à Companhia de Seguros Anglo Sul-AmericlJ,na, por 
mercadorias incendiadas em transporte na Estrada de Ferro 
Central do Brasil. 

Art. 2. • H.cvogam-sc as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1924, toa• da Independen

cia e 36• da Republica. 
ARTHUR DA SILVA BBRNARDES. 

Francisco Sd. 

DECRETO N. 4. 797 - DE 8 DE JANEIRO DE 1924 

Autoriza o Pt•esitU-nte da Republica a aln•ir, pelo Mi-nisterio da 
Justiça e Negocias Interiores, os creditos especiaes de 
76 :157f500 e 529t331, 1'espectivameutc, para liquidação 
dos compromissos assumidos pelo Governo conl a reali
zação dos (uneraes e das e:cequias do senador Ruv Barbosa 

. e para pagamento de addiccionaes sobre seus veRCimentos 
a um empregado da Secretaria da Camara dos Deputados 

O !'residente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. t.• Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, o credito es
pecial de 76:157$500, para liquidação dos compromissos as
sumidos pelo Governo com a realização dos funeraes e das 
exequias do senador Ruy Barbosa, nos termos da lettra a do 
art. a• do decreto n. 15.977, de 2 de março de t923, e podendo, 
para esse fim, fazer as necessarias operaooes de credito. 

Art. 2. • Fica o Presidente da Republica igualmente auto
rizado a abrir, pelo mesmo ministerio, o credito especial de 
5291331, para o pagamento de addicionaes sobre os seus ven
cimentos, de 23 de novembro de t922 a 31 de dezembro de 
t 923:... a que tem direito o empregado da Secretaria da Camara 
dos ueputados, Leonardo do Amaral Teste. 

Art. a.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1924, toa• da Indepen

dencia e 36• da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BBRNARDBS. 

João Luiz Alve1. 
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DECRETO N. 4. 798 - DF: 8 DE JANEIRO DB 1924 

Atttori:a a abrir; pelo Ministerio da Justiçc1 e Negocios Inte
riores, o credito especial de 2:593$548, ou a (aser as fie
cessarias operaçiJes de credito, até eua quantia, ~ra 
pagamento da pensao que compete a D. lréfle PtU dos 
Santos, fiO período de 23 de julho de 1922 a 31 de de
zembro de t 923 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

$\ancciono n seguinte resolução: 
Art. t.• Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, o credito 
especial de 2 : 593f548, ou a fazer as necessarias operações de 
credito até essa quantia, para pagamento da pensio que, no 
período de 23 de julho de 1922 a 31 de dezembro de 1923, 
compete a D. Irene Pas dos Santos, viuva do gUarda Civil de 
t• classe, Avelino Climaco dos Santos, fallecido por ferimentos 
recebidos, quando em exercício de suas funcçõcs. 

Art. 2." Revosam-se as disposições em contrario. 
·Rio de. Janeiro, 8 de janeiro de 1924, 103• da lndepen

dencia e 36• da RepUblica. 

ARTHUR DA SILVA BBI\NARDRS. 

João Luis Alves. 

DECRETO N. 4. 799 - Dlll 8 DE JANBIRO DE 1924 

Autoriza o POder E:eecutivo a abr'ir, pelo Jlinisterio da ltutiça 
e Negocio• Interiores, o credito espeeidl de 916$, ou a 
(aser a neceslm'icu operações de credito, para fHJfltl
mento de rms/Jes a D. Maria Pereira Toja, fio períOdo de 
27 de abri. a 31 de de:t!mbro de 1923 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faoo saber que o Congresso Nacional oocrctou o cu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. t.• E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, o credito especial 
de 976$, ou fazer as nccessarias operações de credito af1m do 
occorrer ao pagamento relativo ao período de 27 de abril a 
31 de dezembro de 1923, da pensão devida nos termos do 
art. t• da lei n. 3.605; de H de dezembro de 1918, e na con
formidade dos arts. 114 e 117 do regulamento approvado pelo 
decreto n. 13.878, de 14 de novembro de 1919, a D. Maria Pe
reira Toja, viuva do gusrda civil de 2• classe, Manoel Toja Na-
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vaiTo, fallecido em 27 de abril de 1923, em consequencia de 
ferimentos recebidos, quando em exercicio de suas funcçõles. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1924, 103° da Indepen

dencia e 86° da nept.lblica, 
,ÂI\'l'HP& DA SILVA BERNARDJl18. 

João Lui~ 1\.lve$, 

DECRETO N. 4. 800 - DE 9 DE JANEIRO Dlll 1924 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Justiça 
e Negocias Inte1·im·es, os cJ•editos especiaes de 1 :059$677 
e 580$645, pa1·a pagamento, no amw de 1923, das pensões 
que competem; respecti?mmente, aos gua.rdas civis Rar
t/t.olomeu. Araponga. e Amaro Jacome de Araujo 

Faoo saber que o Congresso Nacional decre!on f1 cn 
sancciono a S·eguinte resolução: 
. Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a nbrir, pelo 
Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, os creditos espe
ciaes de 1 :059$677 e 580$645, .para pagamento. no anno dP 
1923. das peneões que competem. respectivamen I r. aos guar-
das eivis Bartholomeu Aravonga e Amaro Jacome dP Arau.io. 
nos períodos de ·3·0 de maio a 31 de dezembro e dP ·<i de 
agost.o a 3 t de dezembro, nos termos do art. 11 o da lei ·n. 3.605, 
de H de dezembro de HH8, e do art. 11 !1 do regulamento 
approvado pelo decreto n. 13.878, de 14 de novembro dn Hltn. 

Art. 2.0 Hevogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1924, 103° da Indepen

dencia e 36° da Republica. 

AJ\THUR DA SILVA BERNARDES, 

João Lui: Alvel. 

DECRETO N .. 4. 800 A - DE 9 DE J ANEif\0 DE f 924 

Concede a D. Anna de Serpa, · viuva do Dr. lustiniano de 
Serpa, •uma pensão men.rwl de um conto de réis 

Estacio de Albuquerque Coimbra, Presidenfe do Senado 
Federal: 

Faço saber aos que a JWt"'~f'nfr virem qnc o Congrrsso Na
cional decrr.fa e promulga a sPguintc lei: 

Art ~ 1 . o E' concedida á D. Anna de Serpa, vi uva do 
Dr. Justiniano de Serpa, uma pensão mensal de um conto de 
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réis ·ct :000$000), a qual, por sua morte, reverterá á sua filha 
solteira, emquanto permanecer nesse estado civil. 

Art o 2 o o Revogam-se as diBposições em contrario. 
Senado Federal, 9 de janeiro de 1924 o 

ESTAGIO D)l: ALBUQUERQU& COIMBRA, 

Presidente. 

DECRETO No 4o801- tlE 9 DE JAN::l:IRO DE i92.\ 

Ãutoriza o Poder Executivo a amparar a exploração indv.&trial 
sideruraica e carbonifera ezistente e dá outras provi
dencios 

O Presidente da Repttblica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional ·rlecrcton o cu 

saneciono a seguinte resolução: 
Art. 1. o E' o Poder Executivo autorizado a amparar a 

exploração industrial siderurgica e carbonifera existente, a 
facilitar o Beu maior desenvolvimento e a fundar novas usinas 
adequadas á producção moderna de aço, nos termos das hases 
abaixo especificadas, podendo, para esse fim, realizar as ne
cessarias operações de credito o 

I. Prorogar até 31 de dezembro de 1926 os prazos dos de
cretos ns. 12.943 e 12.944, de 30 de março de 1918, limitando
se o total dos auxilios permittidos nesses decretos ao maximo 
de 50.000 contos, computados os já concedidos. 

II. Promover, mediante concurrencia publica, a constru
ccão de tres lisinas modernas com capacidade para a producção 
annual de 50.000 toneladas de aço cada uma; a primeira, no 
valle do Rio Doce, preferindo-se ahi o emprego de altos for
nos electricos; outra, no valle do Paraopeba, para altos for
nos, a coke mineral, preferindo-se o de carvão nacional; e a 
terceira, nas proximidades da região carbonifera de Santa Ca
tharina, para altos fornos, consumindo coke nacional. 

Paragrapho uni co o Para a escolha das pessoas ou em
prezas que hajam de construir essas usinas, além da idonei
dade i nctustrial e financeira, exigirá o Governo que o contra
ctante seja brasileiro e possua mina de ferro ou de carvão em 
Jogar adequado, dentro da região designada, com os elementos 
necPssarios ao trabalho e á vida de um centro de industria, 
verificada, no primeiro caso. a capacidade necessaria a uma 
longa exploração e o teor do minerio de ferro; e, no segundo 
caso, a importancia da jazida carbonifera, com a possibilidade 
de produzir coke metallurgico o 

O contractante demonstrará tamberr.. & sua capacidade 
ffnaTJceira para contribuir, mn tempo opportuno, com 20o/o da 
quantia que o Governo reconheça, mediante a approvação de 
planos e orçamentos, exclusivamente para vccorrer ao custo 
da nsina, seu apparclhamento o dependencia indispensaveis. 

III. Para essa construcção o Governo, depois de fixado 
o custo para a tonelada Llc lJl'oLlncção annua, que não poderá 
exceder de 600$ por tonelada de aço, accrescida de 1100$ por 
tonelada de coke para a usina especial de cokeficação e do 

mais 600$ por K\V, até o maximo de 15.000 K\V, JHtra a 
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usina electro-siderurgica, o Governo se obrigará a emprestar 
80 % do orçamento que approvar, ao juro de 6 %. As con
tribuições do Governo e as dos contractantes serão simulta
neamente depositadas em uma caixa especial, que seja creada 
para a defesa e auxilio da industria siderurgica e de com
bustíveis mineraes, ou no Banco do Brásil, em conta especial. 
O primeiro deposito será de 50 o/o da somma que a cada um 
couber realizar na proporção já dita de 80 % de emprestimo 
do Governo e 20 % realizado pelo contractante, e os ulte
riores na fórma que fôr determinada no contracto. No caso do 
orçamento exceder o maximo que o Governo fica autorizado 
a subvencionar, correrá por conta do contractante o excesso 
que houver, devendo essa differença ser addicionada · á quota 
de 20 %, podendo ser feitos em titulos da divida publica fe
deral, pela cotação média, os depositos relativos ao excesso 
do orçamento. • 

O emprestimo não vencerá juros nos cinco primeiros an
nos, contados da data da primeira prestação, e só começará 
a ser amortizado 10 annos depois da mesma data, por annui
dades uniformes durante vinte annos, computado o juro de 
6 %. Das quantias assim depositadas, nenhuma poderá ser 
retirada sem o visto do fiscal ou delegado do Governo, que 
exigirá a comprovação da applicação das sommas já retiradas. 

IV. As usinas assim construidas, minas que as sirvam, 
terrenos, quédas de agua e bemfeitorias que as completem, 
serão préviamente hypothecadas ao Governo Federal, acau
telando-Re os direitos e interesses deste, por meio de clau
sulas adequadas. 

V. No contracto será estipulado que a propriedade das 
usinas auxiliadas e demais bens hypothecados seja brasileira 
de direito e de facto, obrigando-se os contractantes, por si, 
herdeiros ou successores, a manter essa obrigação emquanto 
ellas existirem ou forem por qualquer fórma exploradas as 
suas minas. Os titulos de sua propriedade, quando em acções, 
quinhões ou outros, serão nominativos. 

VI. O Governo dará preferencia de consumo para os 
productos das usinas; isenção de impostos, tarifas reduzidas 
de transportes terrestres e marítimos; construirá os trechos 
de estrada de ferro indispensaveis; melhorará e apparelhará 
os portos de embarque e desembarque de productos siderur
gicos e de combustiveis: e melhorará as vias ferreas existentes 
e regularizará a navegação fluvial e marítima ligada ao pro
blema da siderurgia e dos combustiveis. 

Promoverá, além disso, por todos os meios ao seu alcance, 
facilidades ao fabrico, transporte e consumo do productos 
dessas usinas. 

VII. O Governo fará as desapropriações necessarias á 
execução do disposto nas clausulas anteriores o outras que, 
por utilidade ou necessidade publica, acautelem, no presente 
e no futuro, os interesses superiores da União e os da sua 
defesa ou que dependam da posse de quédas de agua, jazidas 
de ferro, de manganez e de combustiveis quasquer. 

VIII. O Governo poderá const.ruir a usina do valle do 
Rio Doce, directamente. providenciando ulteriormcnl..c sobrP. 
a melhor fórma de exploração. 

IX. A's usinas siderurgicas que já tenham obtido os au
xilias do decreto n. 12.944, de 30 de março de 1918, poderá 
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o Governo conceder os favores estatuídos no n. III para a 
creação das tres usinas de que trata a clausula li, sobre o 
augmento de producção não excedente a 30.000 toneladas do 
aço para cada uma e rever, uma vez realizado o augmento, 
os contractos anteriores para serem uniformizados quanto no 
valor do emprestimo, ,iuros c amortização com os constantf~s 
da clausula III. 

X. Para occorrer aos o nus resultantes das disposições 
anteriores, além das consignações orçamentarias adequadas 
ao pagamento de algumas das providencias mencionadas e de 
outros recursos que o orçamento consigne, será creado um 
fundo especial com estes recursos e com o de taxas ou sobre 
taxas que lhe forem especialmente destinadas, perfeitamente 
escolhidas entre as que incidam sobre a imporlação. 

Paragrapho unico. Por conta desse fundo, a cargo da 
caixa especial, si esta fôr creada, ou depositado no Banco 
do Brasil, fará o Governo as necessarias despesas e satisfará 
os juros c amortizações das operaçõe~ de credito que haja de 
realizar. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1924, 103° da Indepen

dencia e 36° da Republica. 
ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Miguel Calmon dtt Pin e Almeida. 
R. A. Sampaio Vidal. 
Francisco Sá. 

DECRETO N. 4. 801 A - DE 9 DE JANEIRO DE 1924. 

Autoriza a abe1·tura do credito de 36 :685$833, para paga
mento ao collector federal Augusto de Azevedo, em virtude 
de sentença judiciaria 

Estacio de Albuquerque Coimbra, Presidente do Senado 
Federal: 

Faço saber aos que a presente. vire~, que o Congresso 
Nacional decreta c promulga a segumte lei: 

Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministerio da Fazenda, o credito especial de 36:685$853, ou a 
fazer as operações de credito que forem necessarias, para at
tender ao pagamento decretado por sentença .indiciaria em 
favor de Augusto de A1.evedo, colleetor federal em Jardinopo
lis, Estado de S. Paulo. 

Art. 2." Revogam-se as dispos~ções em contrario. 
Senado Federal, 9 de janeiro de 1924. 

EsTACIO nE ALBUQUERQUE CoiMDnA, 
Presidente. 
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DECRETO N. 4. 802 - DÊ 9 DE JANEIRO DE 1924 

Regulá a importação de adubos e fertilizantes para applicar;iio 
na ayricult'ura 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:· 
Faoo saber que o Congresso Nacional decretou c eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. L o A importação de adubos com applicação na agri

cultura, ou fertilizantes da terra, quer naturaes, quer arti
ficiaes, corpos simples ou resultado de misturas, se fará me
diante o unico pagamento de 2 %, papel, de expediente, cal
culando o valor pela factura consular. 

Art. 2. o No momento actual a nomenclatura dos adubo~ 
ou fertilizantes da terra deve comprehender os seguintes pro
duetos em estado impuro: chlorureto de potassio, sulphato 

' de potassio, kainit, phosphato de calcio, superphosphato de 
calcio, escorias 1'homas, nitrato de sodio ou salitre do Chile, 
sulphato de ammoniaco, guanos, misturas de adubos contendo 
potassa, acido phosphorico e azoto. 

Art. 3. o De futuro, qualquer outro produeto que venha 
a ter applicacão na agricultura, como adubo, deverá ser incor
porado aos enumerados no art. 2°, por acto do ministro da 
Fazenda, em aviso ás repartições fiscaes, em vir I ude de re
quisição do ministro da Agricultura. 

Art. 4. o A importação póde ser realizada indisUncta
mente, por syndicatos ou sociedades agrícolas, agricultore~. 
sociedades anonymas ou comtnerciaes ou por simples commer
ciantes. 

Art. 5." Na isenção comp]pf a de direitos alfandegarios e 
de consumo especificados no art. 1 o se comprehendem tam
bem os saccos que serYem de envoltorio aos adubos, quer se
jam elles singelos ou duplos, pela imprestabilidade desse ma
terial, ap6s essa utilização. 

Art. 6. o Os productos como adubos especificados no ar
tigo 2° devem ser comprehendidos entre os geueros da tabella 
H da tarifa alfa,ndegaria ou na classificacão que de futuro ve
nha a ser praticada para o effeito de terem prompfa sabida, 
livre de armazenagem, e como tal serem despachados sobre 
agua. 

Art. 7. • Quando o inspector da alfandega ou o agente fis
cal, a quem compete a verificação do producto, tiver duvidas 
sobre a sua natureza ou composição chimica, poderá det.er 
um volume dentre os importados, afim de submettel-o a ve
rificação e analyse qualitativa pelo laboratorio respectivo, 
dando sabida immediata aos demais, mediante termo de re
sponsabilidade, com as cautelas usuaes ou com deposito p!'t'·vio 
do valor correspondente ao direito, no caso de importador ori
ginaria, não estabelecido na pra<:a da respectiva alfand('ga. 

Art. 8. o No caso de qualquer divergencia sobre a opiuiiio 
do laboratorio alfandegario dP ananl:vsr. não arceifa ('Sfa pelo 
importador, deve o caso ser levado ao r·onhPcimPnf o do 111 i
nistro da Agricultura, euja snlnçfío dPfinit iva dr•Yt'l'Ú st•t· 
firmada em laudo do Tnstilulo l)p nhirnica dn S{'l] minisll'rio. 

Art. 9. o Não será mistér para os despachos alfandPgarios 
qualquer audicncia do Tribunal de Contas. 
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Art. 1 O. Fica o Governo autorizado a suspender a exe
cução da presente lei quanto aos similares que forem produzi
dos no paiz e nos termos do art. 8° do decreto n .. 8. 592, de 8 
de março de 19H. 

Art. 11 . Revogam-se as dispostções em contrario. 
Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1924, 1.03° da Indepen

dencia e 36° da Republica. 

ÁRTHUR DA SILVA BERNARDES •• 

Miguel Calmon du Pin e Almeida. : 

R. A. Sampaio Vidal. 

DECfiETO N. 4.803- DE 9 DE .JANEIRO DR 1924 

Fica revelada a prescripção em que incorreu o direito do ma
jor r·c{ol"mado Justiniano Fausto de Araujo1 á contagem 
em dobro do tempo de serviço decorrido de 2 de abril de 
1867 a H de mnio de 1869, pm·a os ef(eitos da melho1'ia de 
1·e[onna 

O Presidente da fiepublica dos Estados Unidos flo Brasil: 
Fa~;o saber que o CongrPsso Nacinna l ·dcnPf otL f' ''\1 

sanrciono a SE'guinte rrsolnção: 
Art. 1. n Fica relevada a pl_'escripção em que incorreu o 

direif.o do major reformado Justiniano Fausto de Araujo :i 
contagem mn dobro do tempo rle serviço decorrido rlc 2 de ahril 
do 18{i7 a 14 de maio de 1869. 

Art. 2. o O referido tempo de serviço será contado em 
dobro sórnente para effeito de melhoria de reforma daquclle 
official, nos termos do art. 16 da lei n. 2.290, de 13 de de
zrrnbro de 1910. 

Art. 3. o Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1924, 103° da Indepen

dencia e 36° da Republiça. 

ÁRTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Fernando Setembrino de Carvalho. 

n.F.GRETO N. 4. 803 A - DE 9 DE .JANEIRO DE 1924 

A u.toriza a abrir, pelo 'ftfinisterio da Fazenda, um credito de 
-100:000$, supplementar á verba 3.f•, "Substituições", rio 
orçamento passado e dd outras providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
J~'aço saber que o nnng"rf'~RO Naeional decrPfon (\ 1'\1 

saneeiono a segui·nfe resolução: 
Art. 1. o Fica o Presidente da Republiea autorizado a abrir, 

pelo l\Jinisterio rla Fazenda, um credito de 100 :000$, supple-
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mentar á verba 31•, "Substituições", do orçamento vigente, po-
dendo, para esse fim, fazer as operações necessarias. . 

Art. 2. u Fica igualmente o Presidente da Republica au
torizado a abrir, os necessarios creditas para pagamento da 
differença de vencimentos a que tcem direito os ministros to
gados do Supremo Tribunal Militar, os ministros da Tribu
nal de Contas, e os representantes do Ministerio Publico junto 
ao mesmo tribunal, que estão equiparados por lei, aos desem
bargadores da Côrte de Appellação. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em .contrario. 
Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1924, 103° da Indepen

dencia e 36° da Republica. 
ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

R. A. Sampaio Vida.l. 

DECRETO N. 4. 804 - DE 11 DE JANEIRO 1924 

Os sargentos aos quaes se retere o art. #0 do decreto n. 4.653, 
de n rle janeiro de 1923, ficam considerados reformados 
no posto de 2° tenente 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Congresso Nacional decrP-tou c eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. f • o Os sargentos aos quaes se refere o art. to do de

creto n. 4. 653, de 17 de janeiro de 1923, ficam considerados 
reformados no posto de 2° tenente, com as vantagens concedi
das aos officiaes no citado decreto. 

Art. 2. o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os 
creditos necessarios á execução desta lei. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, H de janeiro de 1924, 103° da Indepen

dencia e 36° da Ilepublica. 
ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Fernando Setembrino de Carvalho. 

DECRETO N. 4. 805 - DE 11 DE JANEIRO DÉ 192-1 

Manda contar ao engP.nheiro civil Conrado Alvaro de Campos 
Pena{iel, o tempr> em que esteve afastado do cargo de aju
dante de chefe de linha da Estrada de Ferro Porto Alegre 
a Uruauaya.na 

O Presidente da RepubJica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu pro

mulgo a seguinte resolução: 
Artigo unico. E' o Presidente da Republica autorizado 

a mandar contar ao engenheiro civil Conrado Alvaro de Cam
pos Pcnafiel, para os effeitos tão sómente de sua aposentado-
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ria, o tempo em que esteve afastado de seu antigo cargo do 
ajudante de chefe da linha da Estrada de Ferro de Porto Alegre 
a Uruguayana, a contar de 31 de junho de 1892 até a data em . 
que foi novamente aproveitado pelo Governo Federal; revo
gadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1924, 103° da Indepen-
dencia e 36° da Hepublica. . 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Francisco S 

DECRETO N. 4.806- DE 12 DE JANEIRO DE 1924 

Approva os Protocollos 'relativos ás emendas aos a1•tigos 6°, 166 

e 26° do Pacto da Liga das Nações 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber quê o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1.° Ficam approvados os Protocollos relativos ás 

.emendas aos arts. 6°, 16° e 26° do Pacto da Liga das Nações, 
votadas pela segunda assembléa da mesma Liga. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1924, 103° da Indepen

dencia e 36° da Republica. 
ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

José Feli:c Alves Pacheco. 

DECRETO N. 4.807- DE 12 DE JANEIRO DE 1924 

App1•ova o Tratado de 3 de Maio de 1923, assignado em San
tiago, tendo por fim evitar ou prevenir conflictos entre os 
Estados Americanos 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte : 
Art. 1.° Fica approvado o Tratado de 3 de Maio de 1923, 

assignado Pm Santiago, tendo por fim evitar ou prevenir con-
flictos entre Estados Americanos. · 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1924, 103° da Indepen

dencia e 36° da Republica. 
ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

José Feli:c Alves Pacheco. 
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DECRETO N. 4'.808 - DE 12 DE JANEIRO DE 1924 

Approva a Convenção sobre a publicidade da! leis, decretos e 
regulamentos aduaneiros, assignada na cidade de Santiago 
em 3 de maio de 1923 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

saucciono a resolução seguinte: 
Art. 1.° Fica approvada a Convenção sobre a publicidade 

das leis, decretos e regulamentos aduaneiros, assignada na ci
dade de Santiago, em 3 de maio de 1923, pelos delegados ple
nipotenciarios do Brasil á Quinta Conferencia Internacional 
Americana. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1924, 103° da Indepen

dencia e 36° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

José Feli3: Alves Pacheco. 

DECRETO N. 4.809- DE 12 DE JANEIRO DE 1924 

Autoriza o Governo a abrir ao Ministerio das Relações E:JJte
riores o credito de 52!1 :!881869, ouro, supplementar ás 
verbas 6", 7•, 8", 11• e 13", do orçamento de 1923. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio das Relações Exteriores, o credito supplementar de 
527 :283,869, ouro, assim distribuído por differentes verbas 
do orçamento vigente: Verba 6•, "Congressos e Conferencias", 
2• consignação, 100 :000,000; Verba 7•, "Serviço telegraphico", 
150 :000$000; Verba 8•, "Repartições internacionaes", contri
buicão para a Liga das Nações, mais 324.277,92 francos, ouro 
- 127 :283$969; Verba 11•, "Ajudas de custo", 50 :000$000; 
:Verba 13•, "Expansão economica , 2• consignação, 100:000$000. 

Art. 2.° Fica outrosim, o Poder Executivo autorizado a 
realizar, para os fins do art. 1°, a necessaria operação de cre
dito. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposicões em contrario. 
Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1924, 103° da Indepen- · 

dencia e 36° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

José Feli:JJ Alves Pacheco •. 
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DECRETO N. 4 .8i0 -DE i2 DE JANEIRO DB i924 

A1JJWova a Convenção para a protecção das marcas de fabrica, 
commercio ou agricultura e dos nomes commerciaes, as
sionada em Santiago do Chile, em 1923 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. Lo Fica approvada a Convenção para a proteccão 

das marcas de fabrica, commercio ou agricultura e dos nomes 
commerciaes, assignada na Conferencia Internacional Ame
ricana, em Santiago do Chile, em i 923. 

Art. 2.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, i2 de janeiro de i924, i03° da Indepen

dencia e 36° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

José Feliz Alves Pacheco •. 

DECRE'ro N. 4.811- nE 16 DE JANEmo DE 1924 

Auto1'iza o Poder ExeC'utivo a abrir ao Ministerio da Viação 
e Obras Publicas o credito especial de $ 87.250 (oitenta e 
sete mil duzento,, e cincoenta dollars), ouro americano, 
para pagamento á The Baldwin Locomotive Wo?'lcs 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
}?aço saber que o Congresso Nacional tlecrclon e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito especial 
de $ 87.250 (oitenta e sete mil duzentos e cincoenta dollars), 
ouro americano, para pagamento de igual quantia á 'rhe 
Dal(l\vin Locomotiva Works, pelo fornecimento de quatro lo
comotivas, em 1922. :i Estrada de Ferro Central do Piauhy; 
revogadas as disposi<:ões em contrario. 

Rio de Janeiro, 16 de janeiro do 1924, 103° da Iw.lepcn
dcncia e 36° da llepublic~. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Prancisco Sá. 
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DECI\E'l'O N. 4.812- DE 16 DE JANEIRO DE 1924 

Autoriza a ab1·ir, pelo Ministerio da Fa::enda, o credito espe
cial de I.OOIJ:OOO$, ouro, e o de 6.600:080$, papel, para 
pagamento de dividas de exercícios findos 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sanooiono a seguinte resolução: 
Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Fazenda, o credito especial de 2.000:000f, ouro, 
e o de 22.000 :000~. papel, ou a fazer as necessarias operações 
de credito, para satisfazer ao pagamento das dividas de exer
cícios findos já apuradas e das que forem até 31 de dezembro 
de 1923, nos tormos da legislação em vigor. 

Art. 2. • Revogam-se as disposicões em contrario. 
Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1924, 103° da Indepen

dencia e 36• da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

R. A. Sampaio Vidal. 

DECRETO N. 4.813- DE 16 DE JANEIRO DE 1924 

Isenta do paga1nento de direitos adudtaeiros e qu.aesquer tu:aa 
o material in&pCJrtado pelo Estado do Maranhão, destinado 
á installação de varios serviçoa 

O Presidente da fiepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
F'aco saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sanooiono a seguinte resolução: 
Art. 1. • .1'1ca isento do pagamento de direitos aduaneiros 

e quaesquer taxas o material importado pelo Estado do Mara
nhão, para construcção dos esgotos e abastecimento de agua e 
installac;ões publicas e domiciliares de sua capital, restituindo
se ao Estado o que, porventura, já foi pago durante o corrente 
exercício. 

Art. 2. o Fica igualmente isento de p~ento de direitos 
aduaneiros e quaesquer taxas o material Importado pelo Ea
tado de Pernambuco. para os serviços de esgotos e obras com
plementares do porto de Recife. 

Art. 3. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1924, 103• da Indepen

dencia e 36" da Republica. 
ARTHUR DA SILVA BBRNARDES. 

R. A. Sampaio Vidal. 
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DECRETO N. 4.814- DB 17 DE JANEIRO DB 1924 

Antori.sc& o Poder E:eecutivo a abrir, pelo Minútmo tlalutiça 
e Negocios Interiores, c1·editos supplementares, na impor-

. tancia total de 420:018$165, pm·a supprir de{iciencias dos 
comitltUJdos nas t'erbas 20, 28, 17, 18 e 41 do art. !- da 
lei n. 4.68Z, de 6 de janeiro de 19!3, e os creãitos esJ)e
ciaes de 70:186$, para pagamento da reimpresstlo dos An
naes da Constituição Republicana, e de :rJOf, 101$ e 48$MJO, 
para Pflllamento de addicionaes sobre os J>eapectivos vd
cimentos a tres empregados da Secretaria da Camo:ra dos. 
Deputados 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san-

cciono a seguinte resolução : · 
Art. f • • Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Justiça e Negoeios Interiores1 o credito supple
mentar de 420 :Ot8tf65, para supprir deticieneias dos ore
ditos consignados nas verbas 20, 28, 17, f8 e 4f do art. ~da 
lei n. 4 . 632, de 6 de janeiro de 1923 . 

Art. 2.• Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a 
abrir, pelo mesmo ministerio, o credito especial de 70:186$. 
que será posto á disposição da Mesa da Camara dos Deputados, 
para pagamento da reimpressão dos Annaes da Constituinte 
Republicana, ordenada em rPRolucão da mesma Camara e man
dada executar, podendo RI:'!' foit.as. pai':l esse fim, as necessa
rias operações de credito. 

Art. 3. • Fica o Poder .Executivo, ainda, autorizado a abrir, 
pelo mesmo mklisterio, os creditos especiaes de 270f, f05f e 
58$500, para o pagamento, respectivamente, a Manoel Alves 
de Magalhães, Paulo Pereira da Silva e Francisco Fernandes 
Braga, empregados da Secretaria da Camara dos Deputados, de 
15 %, mais 5 % e 15 % de addioionaes sobre os seus venci
mentos, a partir de t de abril, 1 de ,iunho e 22 de novembro a 
31 de dezembro de 1922. 

Art. 4. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 17 de Janeiro de 1924, 103° da Indcpen
tlcncia e 36° da Republica. 

AllTliUR DA SILVA BBRNARDBS. 

João Luiz Alves. 

r. &te JtM- Yol.l I 
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DECRETO N. 4.815 - OE 18 OE JANEIRO DE 1924 

Autoriza o Governo a abrir, pelo Ministerio da Justiça e Nego
cios interiores, o credito e$pecial de 3 :209$037, ou1·o, para 
pagamento d 'l'he Rio de J an~iJ·o City Jmprovementtt Com
pany, Limitetl, dos ju~oa de 9 o/o ao anno, sobre o capital 
emprtJgiulo nos traballtos de esgoto de CopacabantJ., Leme 
6 Jpnnema, 'l'elativos aos sete ultimos dias do me:~ de de
zemb'l•o tle 1922 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
JfaQo saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a resolução seguinte: 
Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da .Just.iça o Negocios Interiores, o credito especial 
de tres contos du~ent.os e novo mil c trinta e Etote réis 
(3 :209$037), ouro, para pagamento á The Rio de Janeiro City 
lmprovements Company, Limited, ctos juros de 9 o/C~ ao anno, 
sobre o capital empregado nos trabalhos de esgoto de Copaca
bana, Leme e Ipanema, juros estes correspondentes aos sete 
ultimo dias do mez de dezembro de 1922. . 

Art. 2... Hevogam-se as di!;!posicões em contrario. 
Hio de Janeiro, 18 de janeiro de 1924, 103° da Indepcn

denci& e 36° da Republica . 
.t\RTHUil DA SILVA BERNARUES. 

Jo/Jo Luiz tllves. 

DECRETO N. 4.816- DE 19 DE JA~EIRO DE 1024 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir o credito especial 
de 649:114$9·13 (seiscentos e quar·enta e nave contos cento 
e quator2:e mil novecentos e trese réis), para pagamento 
do 1·esgate da Estrada de Fen·o do Bananal 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seg·uinte re~olução: 
Art. 1. o E' o Presidente da Republica autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito especial 
de 640 :H4f.91S (seiscentos e quarenta e nove contos cento c 
quato.rze mil nov~centos e trose réis), destinado ao pagamento, 
a quem de direito, do resgate da Estrada de Ferro <lo Bananal. 
uccupada pelo Governo Federal em virtude do decreto nu
mero 13 .20(1, de 25 de setembro de 1918. 

Art. 2. o ltevogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1924, 103° da Indepen

dencia e 36<> da Republica. 
ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Francisco Sá. 
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da verba fã• do art. 2'' da. lei n. 4._632, do 6 de janeiro do 
1923: "Oonduocão de enfermos, alienados e . cadavel'es'\ 
22:401$483; "Para pagamento a peritos e despezas com a ex
tmlsãiJ tlo o~t.ranffoirS_lR, extradição c J?asRagens. via mat·H.!mn ", 
13:975$; 1'rllurniílaçao P força moh'IZ 1

\ 27:i07$1!tl8; "Lmhu~ 
telegraphicas c telcphonicas'', 22 :484$1.00; "Objcclos de cxpe
dient.f', livros, t:Jte. ", 18:240$101: "Acquisicão e ctt~leió de ma
tct•ial tJo b•nnsporto da Policia, et.c. ", 5 :452$!53, c "Pàl'a ~n~
f•~tlto do~ t1I'rsos do Depósito rla Policia'\ 4. 007$988. 

Art. 2. o Hevogàrn-so as dispo~iç.ões em cont.t•ario. 
lU o do Janeiro, 27 do janeiro de i ü~-1, 103" da lnrlcpPn ... 

denéia fl ;j()O da nepublica • 

ARTHUR DA SILVA Bll!RNAHIH~R. 

João l.uiz Alt1cs. 

nEotfP~TO N. ~. R2fl ·- DE 27 ng .TANmno J)l~ 1 0'!-'~ 

A ttlrwiza o J)J'esidente ela 11epttblica a atwir~ pelo Mini.~te1·io df' 
Justi{·a c Negocios 1ntc1'iores, um cN!dlto de 2n :000$000 . 
. ~tl)'Yplerncntn.r ao da consionaçúo ''Matcriól - fJnstcio t? 

(~{)n.~rrt'1Jactio de rlott.,'l automovéi.~". rln i'f'1'lw 11. 1 ~ da. ki 
n. -1.0:12, de O rlf1 jnnciJ•n de 1 02:l 

O Prcsidenf 0 dn Rcpublica ctos Estados Unido~ rlo B1·asil: 
Fa~n snhl'r qun o CongrcsAIJ Nacional dt~ernton P 1m shll~ 

rctono a seguintP roRohtQão: 
Artigo uni co. E 1 o Prc~tdentc ria Rcpublicn nutnrizndf1 n 

abrir, pelo Ministerio da Justica e Négoclos Interiores, um 
credito de 20:000$1 papel, supplementar á constgnnção "MatP
rinl "---- Custeio e conservação de dàu~ automoveís 11

, da vm•ba 
121l do art. 2" da Iet n.. 4. 632, de 6 de janniro de Hl2B; ll'P\·n
gruia8 a~ disposil!ões etn contrário. 

ltio de .Taneiro, 27 de janeiro de 192'~~ 10::1° dn Jmlnprm
dencia e ~{\o da Répnhlica. 

Al\Tlltll\. DA SILVA BER.NARDER. 

l oão Lu i:& Alves . 

DECll'ETO N. 4.826 A-iJE 31 {)t! ,JANEIRO l)E 192-1 

Con·ir~fJ cn(Janos cmn Qtte (oi publicada a lei n. 4 }793, de 7 do 
co~rente, que fi:'ta o. de.~pr.:ta ge1•al ria RetmlJlica pa1·a o' 
c:rercicfo de 192-f. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra.: 
srt, e111 vista do que expàz a Mesa. da Oamara dos Deputados 
cln mensagens de 10 e 29 do corrente, encaminhadas ao Minis-
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t.erio de Estado dos Negocias da Fazenda com os officio~ 
ns. 9 e 25, das mesmas datas, da sP.cretaria daquella Cama r a:: 

Faço saber que a lei n. 4. 793, de 7 do corrente, que fixa 
a despeza geral da Republica para o exercic_io fie 1924, oev•~ 
8.er executada com as seguintes correcções: 

1\finisterio da Justiça e Negocias Interiores --- Artigo 2°, 
verba 6a, Secretaria do Senado, supprimam-se as palavras : 
"para pagamento de vencimentos a funccionarios nomeados 
em 1920, relativos aos mezes de novembro e dezembro": 
verba 12°, Justiça Federal, Secretaria do Supremo Tribunal 
Federal, onde se lê: "no total de 368 :200$", leia-se: "no total 
de 375 :1 00$"; sub-consignação 27a, onde se lê: · "4. 080$", 
leia-se: "6 :600$", ficando para 2. 758:875$200 a dotação fixa 
e para 1.018:430$118 a dotação variavel; verba 13a, Justiça 
do Districto. Federal, nas dotacõP.s fixa e variavel, onde se lê: 
"2. 979:150$ e 385:056$11 8", leia-se respectivamente: 
"2. 929:350$ e 376: 449$118''; verba 15•, Policia do Districto 
Federal, na dotação fixa, onde se Jê: "5. 711 :704ltl950", leia-se: 
"6 .411 :704$950"; verba 1611

, Policia Militar, na dotação fixa, 
.onde se lê: "8.182:950$669", Jeia-s.e ":8.177:951$069"; verba 
21-, Departamento Nacional de Saude Publica, substitua-se a 
discrimmação do pessoal da Inspectoria de Engenharia Sani
taria pela que se segue: um inspector. ordenado 10:800$, gra
tificação 5:100$, 16 :200$; ITes eng-enheiros chefes de secção, 
a ordenado '10 :000$, gratificação 5:000$, 45 :000$; cinco en
genheiros de 1 n classe a. ordenado 8 :000$, gratificação 4 :000$, 
60 :000$; quatro engenheiros de 2" classe a. ordenado 6:400$, 
gratificação 3 :200$, 38:100$; tres eonductores de serviço a, 
ordenado 4:000$, gratificação 2:000$, 18 :000$; um desenhista 
de 1 a classe, ordenado ,, :000$, gratificação 2:000$, 6 :000$; 
dous desenhistas de 2" classe a, ordenado 3:600$, gratificação 
1 :800$, 10 :800$; um segundo official, ordenado 4:800$, gra
tificação 2: ·iOO$, 7 :200$; nm cou.t.ador, ordenado 4 :000$, gra
tificação 2:000$, 6 :000$; quatro I erceiros officiaes a, orde
nado 3:600$, gratificação 1 :800$, 21 :600$; cinco escriptura
rios a, ordenado 2:400$, gratificação 1 :200$, 18 :000$; quatro 
auxiliares. a, ordenado 2:400$, gratificaçã:o 1_:200$, 14:400$; 
dous contmuus a, ordenado 1 :600$, gratifiCaçao 800$, ..... . 
4 :800$; cinco serventes (salario annual) a, gratificação 
1 :800$, 9:000$, lotai. 275 :400$". Na rubrica X, Inspectoria de 
Hygiene Infantil - çonsignação --- 6 medicof;, onde se lê: 
"ordenado", leia-se: "gratificação". Na rubrica XXII, Hos
pital Paula Candido, onde se lê: "um praticante de pharmacia 
com 2 :880$", leia-se: um praticante de pharmacia com .... 
1 :440$". Na rubrica 11, "Mater!al", Inspectoria de Demogra
phia Sanitaria e Propaganda, Aluguel de machinas de apu
ração, onde ~e lê: "5:500$", leia-c;;e: "5:100$". Na rubrica III, 
Inspectoria de Engenharia Sanitaria, no total da parte "mate
rial", onde se lê: "54:900$", leia-se: "fi6:900$". Na l'Ubrica 
XVIII, Inspectoria de Prophylaxia Marítima, na sonmw das do
tações do mat.crial, onde se lê: '.' 172 :072if;500", leia-se: 
"173 :072$500". Rubrica XXII, Hospital Paula Gandido, nas 
dotações referentes ús consignações "Diétas" o "SerYiços In
dust.riaes do Estado", onde se lê: "13:'lRO$"' e "150$", leia-se: 
"43:680$" e "100$", respectivamente. Na consignação desti
nada ao serviço de Prophylaxia Rural no Estado do Maranhão, 
rubrica XXV (Serviço nos Estados), onde se Jf~: "550:600$", 
1eia-~e "550 :000$". Na mesma ruhriea XXV, DirerJnria de 
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Saneamento Rural, Serviços nos Estados, onde se lê: "Pará 
400 :000$" leia-se: "Paraná 400 :000$". Os totaes geraes da 
verba 21 n do Ministerio da Justiça e Negocios lnteriore~ fi-
cam son<lo, portanto, os seguintes: Ouro, vaciavel, ........ . 
3. 356:617$855, papel, fixo, 11.720:956$450 e variavel ..... . 
11.610:633$000. Verba 25\ Instituto Nacional de Musica, na 
dotação fixa, onde se lê: "376 :920$", leia-se: "376 :980$"; 
verba 26", Instituto Benjamin Constant, na dotação fixa, onde 
se lê: "338:748$100", leia-se: "338:848$100"; verba 28n, 
Bibliotheca Nacional, na dotação fixa, onde se lê: ....... . 
"453 :871$500", leia-se: "453 :471$500"; verba 3P, Corpl) de 
Bombeiros, nas dotações fixa e variavel, onde se lê: ...... . 
"2.275:043$966" e "2.298:003$350", leia-se, respectivamente: 
"2.221 :352$008" e "2.286:992$350": verba 32•, Administração, 
Justiça e outras despezas, no Territorio do Acre, na dotação 
variavel, onde se lê: "1. 502 :619$168", leia-se: ........... . 
"1.475 :018$1.68": na verba 37", Subvenções, Districto Federal, 
supprima-se a segunda comdgnação de 60:000$ para o Or
phanato Ozorio, passando a som ma para 1 . 866:000$; no Es
tado de São Paulo, na somma, onde se lê: "181 :370$", leia-se: 
"188 :870$", ficando para o total da verba 5. 173:620$000. 

Ministerio das Helações Exteriores -- Art. 37, verba ta, 
"Secretaria de Estado", onde se lê: "reduzida de 251 :513$500", 
leia-se: "r·eduzida de 261 :51 3$5.00", ficando a dotaçã-o varia
vel para 61,9:500$"; ve1·ba 7a, "1Repartições Internacionaes", 
onde 'se lê: 398:220$073". Jeia-se:"398:200$403";verba 9•,"FAx:
traordinarias no Exterior". na dotação, onde se lê: "400 :000$", 
leia-se: "-170:000$"; verba 10\ "Expansão Economica" (2 11 

consignação ouro), diga-se: 240:000$, passando o total geral 
da riespeza papel para 2. 7 45:644$, a dotação variavel ouro 
para 3.240:138$181, e o total ouro para 5.86ô:938$181: Ar
tigo 40, fica r·edigido da seguinte fórma: "A partir de 1 de 
fevereiro de 192·1. ficam sem vencimentos c sob as penas 
legaes, todos os furiccionarios do Corpo Diplomatico e do Corpo 
Consular que f'e acharem no Brasil fóra do disposto no artigo 
41 do decreto n. 1L0!57, de U de fevereiro de t920 (férias 
extraordinarias) ou do artigo 17 do deerefn 11. 1-1.663, de 1 
de fevereiro de 1921 (licença especial d~ 10 c 20 annos de 
serviço publico), exceptuando-se os que se acharern servindo 
no gabinete da Pre~idencia da Republica e no Gabinete do 
ministro do Exterior, dentro dos respectivos quadros regula
mentares, os quaes t.erãu os seus vencimentos integraes, des
contados apenas da gratificação que couber aos seus substi-
tutos"; onde se lê: "Artigo 43", leia-se: "Artigo 42 bis". 

l\Iinisterio de Estado dos Negocios da Guerra - Artigo 
"57", diga-se: "arts. 57 a 157"; verba t5", "Serviços Geraes", 
onde se lê: "reduzida de !5. 620 :000$", leia-se: "1·eduzida de 
ô.078:000$", pas~mnrlo o total da verba par·a 171.!)53:896$240. 

l\linistedo de Ec.;Lado dns Ncgocios da Agricull.ura, Indus
tria c Commercio - Art.ig-o J'H, nn LoLal da verba papel, onde 
se Jé: "·1G.051:160$~l2.2", leia-se: ".'f<i.06H:I-í0$i322''; vet'ba 5" 
"Serviço de lnspc<'ção e Fnment.o .\g-ricolas'', onde se lê; 
"augmenfada dn 2:1~:r>60$'', lcia-He: "augrncnLada de ..... 
41 :Gtio~··, V()t·ha L L", "Mnscn Nacional", l'csRoal, na sub-con
signação 11. J.}, onde se lê: "1:800$", leia-se: "1:()00$"; 
verha 14", "Serviço de lndnstt'ia Pastol'il ", onde ~c lê: "au
gmentada de 393 :680$", leia-se "augmentada de 4·11 :760$" 
accrescent.ando-se no final da verba, depois de 240:000$ (; 
seguinte: "augment.ada a somma da despeza fixa de IS:mio!l;, 
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proveniente de erro exlstante na proposta, da seguinte fór.,; 
ma: 18:000$, erro na somma. das parcella.s referentes lis con ... 
sfgnaçõM eotnponontéS da despeza fixa, e 80$, erro na som
ma das parcellas componentes dll }larcella refer{)nte ti consi
gnacão II, «Posto Et:peritnental de Veterinaria do Districto 
Ji,ederA.I•; em consequencia, no. sommã da aespeza fixa, em ve.r. 
de: «3. 063 :256$'>, dJga-se: «3. 081 :336$»: ve-rba 18•, «Direeto~ 
ria de Meteorologia:., onde M lê: «reduzida de 80 :000$), léfa ... 
so: «reduzida de 82 :400$», accrescenta.ndo ... ~e, no final da ver
ba, depois de «80 :000$•, o seguinte: «redtizidos a sommn. da 
rubrica 1, a somma da despeza fixa e o total dtt. verba, de 
2 :400$, proveniente de erro da. proposta na. somma das pnr
cellas daqnelln rubrica); e, eru consequencia. na despeza. fixa, 
om vez de: «864 :3S2lb, diga .. se: c86t :982$~ na somma. da 
despezn fixa no final desse orcaménto, em vez de «12.979 :028$», 
uiga-se: «12.994:708$000'>. 

Ministerio de Estado dos Negocios da Viação e Obras 
Publicas - Art. 196, vet·ba 2•, «CorreiOS'>, onde Sé lê: «au
gmontada de 812 :415$:~>, leia-se: «augmentada de 792 :.H5lb; 
verba 3•, <<Tclngraphos - Materiab, bnde se lê: «sUb-consi
gnação n. f'', leia-se: "sub-consignacão n. 2•• é supprima-se n 
palavra "conservação", corrigindo-se a dotação fixa paJ)el para 
12.921 :940$ e a dotacão variavel papel para 19.437 :078~, pnF-~
sando a som ma geral pat·a 282.863 :996$806, papel. 

Ministerio de Estado dos Negocios da Fazenda ~ Artigo 
24f, o total ouro passa a ser de 64.818:904$017; verba 6•, 
«Thesmtt·o Nacionab, onde se lê: «Augmentadn de 122 :160$». 
leia-se: «Augmentada de 118:665$, passando a dotacão fixa 
para 2. 600 :104$660~; verba 7\ «Tribunal de Contast, na sub
consignação n. 22. onde se lê: «414 :400$,, leia .. se: «411 :600$», 
passando a dotação variavel para t. 463 :600IB; verbn f7•, «De .. 
legacias Fisoaes:., onde se lê: «518 :284$,, leia.·se, na dotacio 
variavel: «418:284$•; verba ·18•, «Alfandeg:J.S), na dotao&o 
variavel, onde se lê: «4.388 :706$112:., leia .. se «4.488 :706$tt2•: 
verbo. 198

, «Agencias aduaneiras~, na dotacão variavel, onde 
so lê: «718 :832$», leia-se: e7f6 :332$000~. 

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1.924, 103ó da Indcpen-
dencia o 36cr da Republ ica. 

An"rHun OA SILVA BERNAtm:ms. 

R. A. l<la11J,pà'ió .VidaZ. 

DECRE'I'O N. 4 .8.26 B - nE 6 nm J.l'IWWU!ItlUJ DB i024 

:Autoriza a conceder a D. Olara Brand, e a seus filh081 viuva 
do photographo Ehrard Brand, morto no desastre do en
couraçado ~~Aquidaban"~ uma pens4o men.tal de /65$, no$ 
termos da lei n. 8.505, de 29 de Janéiro de 1918 

Antonio Francisco de Azeredo; viee-présidente do Senado 
fac;o saber aos que a presente viréru que o Congresso Nacional 
decreta e promulga a seguinte lei: 

Art. 1.° Fioa o Presidente da· Republica autorizado a con
ceder, repartidamente, a D. Clara Brand, viuva do photographo 
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Ehrard Brand, morto com seu filho Victor Brand, no desastre 
que afundou o encouraçado Aquidaban na noite de 21 de ja
neiro de 1906, e ás suas filhas, ainda solteiras, a pensão mensal 
do Hi5$, nos termos do. lei n. 3.505, de 29 de janeiro de 1918. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições etn contrario. 
Scnaflo Federal, 6 de fevereiro de 1924. 

ANTONIO FRANCISCO DE AzEREDO, 

Vice-presidente. 

DEflRE'rO N. 4. 826 C - DE 6 DE FEVEREIRO DE i 921 

Manda rmgm· a D. lllm·ia Lu.iza Machado da Costa o meio 
snldo n. que tern direito (~ dá outras providencias 

o lk. Antonio Francisco dn Aznredo, Vice-Presiden1P. do 
Senado: 

Faço fiahcr aos que presente virem que o CongTesso Na
cimml df'creta P. promulga a seguinte lei: 

Art .. i:' Da data desta lei em diante D. Maria Luiza Ma
chado da Costa, filha do coronel João Machado da Costa, 
morto mn combate em 1.866. passará a receber o meio soldo 
a que tem direito c que já percebe. pela tabella A, de lei 
n. 2.2.90, de 1~ de dezembro de 1910, relativo ao post.o cln 
coronel. 

ArL 2." O meio soldo de coronel, quo esta lei lhe con
cedP, torna sPm effeito a pensão que lhe é rlada, revertido. 
por morte dn Rlln mãe e por. concessão do ox-ImpP.ranor 
D. Pcllru H. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em contrm·.io. 
Senado Federal, PTll 6 de fevereiro dr. 1924. 

A NTONJO FRANCISCO DE AzBREDO. 

Vice-Presidente. 

DECRETO N. '4. 826 D - DE 31 DE JANEIRO DE 1924 

Corrige 'engano com que foi publicada a lei n. 4. 783, de 31. 
de dezemb1•o de 1923, que fiiiJa a Receita Geral da Repu
blica para o exercicio de 1924. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Em vista do que expoz a mesa da Camara dos Deputados 

em mensagem de 29 do corrente, encaminhada an Ministerio 
de Estado dos Negocios da Fazenrla com officio n. 26, da 
mesma data: 

Faço saber que a lei n. 4. 783, de 31 de dezembro de 1923, 
que fixa a Receita Geral da Republica para o exercicio de 
1921, deve ser executada com as seguintes correcções: 

Artigo 1°, n. t - Onde se lê: "N. 233, extractos fluidos 
e liqnidos, de qualquer qualidade, de plantas brasileiras, kilo-
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gramma ()$, razão 50 % "; leia-se: "N. 233, extractos fluidos 
e liquidos, de qualquer qualidade, de plantas estrangeiras, 
kilogramma 6$, razão 50 %". 

Rio .de .Janeiro, 31 de janeiro de 1924, 103° da Indepen-
denr-ia e 36° da Republica. . 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

R. A. Sampaio Vidal. 

DECRETO N. 4.827 - DE 7 DE FEVEREIRO DE 1924 

Reorganiza os registros publicos instituidos pelo Codigo Civil 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a resolução seguinte: 
Art. 1. o Os registros publicos instituídos pelo Codigo Civil, 

para a authenticidade, segurança e validade dos actos jurídi
cos ou tão sómente para os seus effeitos com relação a ter
ceiros, comprehendem: 

tica. 

I, o registro civil das pessoas naturaes; 
11, o registro civil das pessoas jurídicas; 
111, o registro de títulos e documentos; 
IV, o registro de immoveis; 
V, o registro da propriedade litteraria, scientifica e artís-

Art. 2. o No registro civil das pessoas naturaes far-se-ha: 
a) a inscripção: 
I, dos nascimentos, casamentos e obitos (Codige Civil, ar

tigo 12, n. I); 
11, da emancipação por outorga do pae, ou mãe ou por 

sentença do juiz (Codigo Civil, art. 12, n. 2); 
Til, da interdição dos loucos, surdos-mudos e dos prodigos 

(Codigo Civil, art. 1.2, n. 3); 
IV, da sentença declaratoria da ausencia (Codigo Civil, 

art. 12, n. 4); 
b) a averbação : 
I, das sentenças que decidirem a nullidade ou annullação 

do casamento, o desquite e o restabelecimento da sociedade 
conjugal; 

11, das sentenças que julgarem illegitimos os filhos con
cebidos na constancia do casamento (Codigo Civil, art. 344) e 
das que provarem a filiacão legitima (art. 350); 

III, do~ casamentos de que resultar legitimação de filhos 
havidos ou concebidos anteriormente (Codigo Civil, art. 353); 

IV, rlos actos judiciaes ou extra-judiciaes de reconheci
mento de filhos illegit.imos (Codigo Civil, arts. 355 e 363): 

V, das escripturas de adopção c dos actos que a dü;solYf'
rem (arts. 373 e 375). 

Art. 3. '' No regi~tro CiYil das pessoas jnridicas far-se-ha 
a i nscripcão : 

I, dos contractos, dos actos con~titutivos, estatutos ou 
rompromissos das sociedades civis, religiosas, pias, moraPs, 
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DECH.ETO N. 1.817 - DE 23 DE JANEIRO DE 1!)24 

1lutm•iza o P1•esidente da Republica a abrir, pelo lllinisle1·io da 
Aa1·icullw·a, Industria e Cornme1·cio, o credito especial dfJ 
1. 537:258$030, ou fazer as necessar'i.as opet•ações de c1·e
llito, para attende1· ao pagamento de despezas realizadas 
por esse rninisterio, nos exe1·cidos de 1920, 1921 c 1!)22 

O Presidente Lia Itepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
li'aço saber que o Congresso Nacional decretou c cu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1 . o Fioa o Presidente da llepublica autorizado a 

abrir, pelo Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio, 
o credito especial de 1.537:258$030, ou a fazer as neccssarias 
operações de credito, para attcndcr ao pagame-nto de despezas 
realizadas vor esse ministerio, nos exercícios de 1920, 1921 c 
1922. 

Art. 2. o Hevogam-se as disposições em contrario. 

Ilio de Janeiro, 23 ds janeiro de 1924, 103° da Indcpcn
deucia e 36° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BER.NAROES. 

Miguel Calmon dtt Pin e Almeida. 

b~ORE'ro N. 1.818 - m~ 2:1 DE ;rANF.mo 11g t!J2.\ 

.'1P}Jrova '" Convenção Especial sobre a p1'0P?'iedade lifteJ'lU'Üt e 
artist-ica ent1·e u Brasil c Po1'tuaual 

O Presidente da H.epublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Cong·rcsso Nacional deeretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art.. 1. o Fica approvada a Convenção Especial sobre a pro

priedade litteraria c arlistica entre o Brasil c Portugal, assi· 
g·nada nesta capital no dia ~ü de setembro de :1922. 

Art. 2. o Hevogam-se as disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro, 23 de janeiro de 1921, 1 03" da Indcpen
dcucia. c 36° da llcpublica . 

..:\.H'l'HUH DA SILVA BERNARDES ., 

José 1/'elix Lllves Pacheco. 
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DECRETO N. 4.819 - DE 23 DE JANEIRO DE 1924 

Autoriza o Governo a offerecer ao Mexico um monumento de 
Gonçalves Dias, abrindo para isso os necessarios creditos 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte : 
Artigo unico. Fica o Governo autorizado a, por interme

dio do Ministerio das Relações Exteriores, offerecer ao Mexico 
um monumento de Gonçalves Dias, abrindo para isso os neces
sarios creditos. 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1924, 103° da Indepen
dencia e 36° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

José Fel~ Alves Pacheco. 

DECH.E'lü N. 4.820 --· DE 26 DE JANEU\0 DE fí}24 

Pixa os vencimentos de todos os tuncciona;oios da l:' oficia 
do Districto Federal 

Antonio :Francisco de Azeredo, Vice-Presidente do 8enado 
F'ederal, faço saber aos que o presente virem que o Congresso 
Nacional decreta e promulga a seguinte lei: 

Art. t. o Os escrivães da Policia terão iguaes vencimentos 
aos dos funccionarios da secretaria da Policia, observada a 
equiparação que entre elles existia pela lei n. 1. 631, de 3 de 
janeiro de f907, e o que dispõe o decreto n. 3.681, de 8 de 
janeiro de HH9, como se segue: escrivães das delegacias au
xiliares, ao sub-secretario, outr'ora official de gabinete; es
crivães de a• entrancia, aos officiaes; escrivães de 2" entran
cia, aos escripturarios; escrivães de 1.• entrancia aos ama
nuenses. 

Art. 2. (1. Os delegados terão os vencimentos ~eguintes: 
delegados auxiliares ( armuaes), 1.3 :000$; delegados de 3• en
trancia (annuaes), 14 :400$; delegados de 2• entrancia (an
nuaes), 10:800$; delegados do t• entrancia (annuaes), 8:400$; 
commissario de 1• classe. 7 :800$; commissarios de 2• classe, 
6:600$000. 

Art. 8. • Os vencimentos dos escreventes serão de 4:8001 
e os dos officiaes de justiça, de 3:600$, annuaes. 

Art. 4." O Governo abrirá os necessarios creditos. 
Art. 5. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Senado Federal, 26 de janeiro de 1924. 

ANTONIO :F'RANCISCO DE AzERBDO, 

Vice-Presidente. 
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DECRETO N. 4. 821 --- DE 26 DE JANEIRO DE 1924 

. ' 
Reconhece ele utilidade_ publica a sociedade "Deus e Mar" 

Antonio Francisco de Azeredo, Vice-Presidente do Senado 
Federal: 

Faço saber, aos que a presente virem, que o Congresso 
Nacional decreta e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 . o E' reconhecida de utilidade publica a sociedade 
"Deus e Mar", com séde em Fortaleza, capital do Estado do 
Ceará. 

Art. 2 . ., Revogam-se as disposições em contrario. 
Senado Federal, 26 de janeiro de 1924. 

ANTONIO FRANCISCO DE AzEREDO, 

Vice-Presidente. 

DECRETO N. 4.822- DE 26 DE JANEIRO DE 1924 

Consirlm·n rle utilidade publica a Associação dos Merceeiros 

Antonio Francisco de Azeredo, Vice-Presidente do Senado 
Federal: 

Faço saber, aos que a presente virem, que o Congresso 
Nacional decreta e promulga a seguinte lei: 

Artigo unico. E' considerada de utilidade publica a Asso
ciação dos Merceeiros, com séde em Fortaleza, capital do 
Ceará.; revogadas as disposições em contrario. 

Senado Federal, 26 d~ janeiro de 1924. 

ANTONIO FRANCISCO DE AZEREDO, 

Vice-Presidente. 

DECRETO N. 4.823 -DE 26 DE .JANEIRO DE 1924 

Aut;oriza a concessão de um premio de 100:000$ aos aviadore.t: 
Pinto Martins e Walter Hinton 

Allltonio Francisco de Azeredo, Vice-Presidente do Senado 
Federal: 

Faço saber aos que a presente virem que o Cong;rm;so Na
f' innal dt'el·eta e promulga a seguinte 101: 

Af'l~. 1.° Fica o Governo autorizado a conceder, por inter
nwflio do Ministerio da Fazenda, um premio no valor de ~em 
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contos de réis (100 :000$000) aos aviadores Pinto Martins e 
Walter Hinton, pela. tenacidade e 'coragem de que deram pro
vas na travessia aerea Nova York-Rio de Janeiro. 

Art. 2.0 O Governo fará as operações de credito que jul
gar necessarias. 

Senado Federal, 26 de janeiro de 1924. 

ANTONIO FRANCISCO DE AzERJ!';OO. 

:Vice ... Presidente. 

DECRETO N. 4.824 ~ DE 27 DE JANEIRO DE 1924 

A utor·iza a abrir, P.elo Ministerio da J·ustiça e Negocios Inte-
1'iores, o credtto especial de 1. 761 :183$851, para liquida
Çlío das dividas contrahidas pelo Fluminense Football
Clttb 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu san

cciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, o cre
dito es~ecial de 1. 761:183$851, para liquidação das dividas 
contrn.htdas pe·lo Fluminense Football-Club, nos termos do 
ajustn celebrado em 24 de maio de 1922, para a realizacão dos 
jogo~ e festejos athleticos e desportivos do programma offi
cial das festas commemorativas db Oentenai•io da Indepell
dencia do Brasil; revogadas as disposições em contrario. 

Rio dê Janeiro, 27 de janeiro de 1924, 103° da Indepen
deneia e 36° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

J oáo Luiz Alves. 

DECRETO N. 4. 825 - DE 27 DE JANEIRO DE f 924 

Auto1·iza a abertura, pelo Ministerio da Justiça e Negocios In
te-riores, do creàito 8upplementa1· àe ua ;668$193, a di
'nersas consignaçt1es da verba t6• do art. 2° da lei n. 4. 632, 
de 6 de janeiro de 1923 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolucão: 
Art. L o Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrh-, paio Mfnisterio da Juetioa e Negocios Interiores, o cre
dito suppletnenlnr de H3 :668,193 ás seguintes consignações 
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scientificas ou litterarias, das associações de utilidade publica, 
e das funcções (Codigo Civil, art. f6, n. I e § to, e artigos 
18 c f9); 

li, das sociedades civis que revestirem as fórmas estabe
lecidas nas leis commerciaes ( Codigo Civil, arts. 16, n. 2, 
e 1.364). 

Art. 4. • No registro de títulos c documentos far-se-fm: 
a) a transcripção: 
I, dos instrumentos particulares para prova das obriga

ções convencionaes de qualquer valor, hem como da cessão de 
credito e de outros direitos por clles creados, para valer contra 
terceiros. e do pagamento com snbrogação (Codigo Civil, ar
tigos 135, 1.067, 1.078 e 987); 

li, de penhor commum. sobre cousas moveis, feita por in
strumento particular (Codigo Civil, art. 771); 

UI, da caução de titulos de credito pessoal, e da divida 
publica federal, estadual ou municipal, ou de bolsa, ao por
tador; rv, do contracto, por instrumento particular, de penhor 

• de animaes, não comprehendido nas disposições do art. 181, 
n. 5, do Codigo Civil; 

V, do contracto, por instrumento particular, de parceria 
agrícola ou pecuaria (Codigo Civil, arts. 1. 414 e f. 423); 

VI, facultativa de documentos para a conservação dos 
mesmos; 

b) averbação de prorogação do contracto particular de pe
nhor de animaes (Codigo Civil, art. 788); 

Paragrapho unico. O registro que não fôr attribuido, ex-
pressamente, a outro officio, pertencerá a este. 

Art. 5. o No registro de immoveis far-se-ha: 
a) a inscripção: 
I, do instrumento publico da instituição do bem de fa

milia ( Codigo Civil. art. 73) ; 
li, do instrumento publico das convenções ante-nupciaes 

(Codigo Civil, art. 261); 
UI, do descobrimento de mitDas (decreto n. 4. 265, de 15 

de janeiro de 1921, art. 12 e paragrapho unico); 
IV, da hypotheca marítima (Codigo Civil, art. 810, nu

mero VII); 
V, das hypothecas legaes ou convencionaes (Codigo Civil. 

arts. 831 e 852); 
VI, dos emprestimos por obrigações ao portador (lei nu

mero 177 A. de 1893) ; 
VII, das penhoras, arrestos e sequestros de immoveis; 
VIII, das citações de acções reaes ou pessoaes reiperse

cutorias, relativas a immoveis; 
b) a tran~cripção : 
I. da sentença de desquite e de nullidade ou annullação do 

casamento, quando nas respectivas partilhas existirem immo
vcis, ou direitos reaes sujeitos a transcripções ( Codigo Civil, 
art. 267, ns. 2 e 3); 

11, do contracto de locação no qual tenha sido consignada 
clausula de sua vigencia, no caso de alienação da cousa lo
cada (Codigo Civil, art. 1.197); 

m, dos titulos translativos da propriedade immovel, en
t!e-viv. os, para sua acqui~ioão e extinccão (Codigo Civil, ar
tigos 5~0, n. f, e 589, § f ) ; 



ACTOB DO PODER LEGISLATIVO 

IV, dos jul~ados nas accões divisarias, pelos quaes so 
põem termos á tndivietão ( Codigo Civil, art. 532 n. 1) ; 

V, das sentencas que nos inventarias e partilhas adjudi
carem bens de raiz em pagamento das dividas da heranca (Co ... 
digo Civil, art. 532, n. 2) ; 

VI, da arrematacão e adjudicação em hasta publica (Co
digo Civil, art. 532, n. 3) ; 

VII, da sentenca declaratoria da posse do irnmovel por :w 
annos, sem interrupção, nem opposicão para servir de titulo 
ao adquirente por usucapião (Codigo Civil, art. 560); 

VIII, da sentenQa declaratoria da. posse incontestada o 
continua de uma sorvidão apparente -r,or dez ou vinte annos, 
nos termos do art. 31H do Codigo Civil, para servir de titulo 
acquisitivo (Codigo Civil, art. 698); 

IX, para a perda do dominio da propriedade immovel, dos 
t.itulos transmissíveis, ou dos actos renunciativos (Codigo 
Civil, art. 589, ns. 1 e 2a § 1. 0

); 

X, dos titulas ou a inscripcão dos actos inter-vivos rela
tivamente aos direitos reaes sobre immoveis, quer para a 
aequisicão do domínio ( Codigo Civil, arts. 533 e 676), quer. 
para a validade contra terceiros (Codigo Civil, arts. 789, 796, 
paragrapho uni co, 848 e 850) ; 

XI, dos títulos das servidões não aparentes para a sua 
constituição, bem assim a averbação, na transoripcão, do. ca.n
cellamento dessas servidões ( Codigo Civil, arts. 697 e 708) ; 

XII, do usufructo e do uso sobre immoveis, e da habilitação 
~uando não resultem do direito de familia (Codigo Civil, ar
tigos 715, 745 e 748); 

XIII, das rendas constituídas ou vinculadas a immoveis 
por disposição de ultima vontade {Codigo Civil, art. 753), do 
contracto de penhor agrícola. 

c) a averbaoão: 
I, na inscripção da sentença de separação do dote ( Codigo 

Civil, art. 309, paragrapho unico); 
II, do julgado sobre o restabelecimento da sociedade con

jugal (Codigo Civil, art. 323); 
nr, da clausula de inalienabilidade imposta a immoveis 

pelos testadores e doadores; 
IV, por cancellamento da extincção dos direitos reaes. 
Art. 6.0 Os registros enumerados no art. 1° desta lei ficarão 

a cargo de officiaes privativos e vitalicios, providos no Dis
tricto Federal, pelo Presidente da Republica, mediante con
eurso, e nos Estados, na fórn1a estabelecida pelas respectivas 
leis de organiza«;ão judiciaria, e serão feitos: 

§ 1.0 O de n. I, nos officios privativos ou nos cartorios do 
registro de nascimentos, casamentos e obitos. 

§ 2.0 Os de ns. II e UI, nos oi'ficioa privativos ou nos car
torios do registro especial de titulas e documentos creado pela 
lei n. 973, de 2 de janeiro de 1903, e, na falta, nos cartorios e 
officios privativos do registro geral, creado pelo decreto nu
mero 169 A, de t890. 

§ 3. Q O do n. IV, nos o f fiei os privativos, ou nos cartorios 
do registro geral. . 

. § 4. o O d_e n. V, na Bibliothec~ Nacional, no Instituto Na .. 
c10nal de Muswa, ou na Escola NaciOnal de Bellas Artes do Dis
tricto Federal, conformo a natureza da produoção, e sendo esta 
f

1,e caracter mixto, no estabelecimento que for mais compa
.dvel com a natureza predominante da mesma producção. 

Art. 7. o Serão averbadas na Caixa de Amortização o nas 
repartições estaduaes e municipaes competentes~ as caucões de 
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títulos nominativos da divida publica (Codigo Civil, arts. 789 
e 797) , nas ~édas das sociedades emissoras as accões nomina
tivas de sociedades anonymas (decreto n. 434, de 1891, ar
tigos 23 e 37 e Co digo Civil 797) . 

Art. 8.0 O registro em regra será feito por extracto e vo
luntariamente, verbo ad ve'rbum, quando os interessados o re
queiram. 

Art. 9. o As despezas com o registro incumbem ao interes
sado requerer. 

Art. 10, Os serventua.rios ou officiaes ~ncarregados dos 
registros e!3tabelecidos nesta lei ficam responsaveis pela 
oràem e conservação dos respectivos livros, documentos e pa
peis, sob as penas legaes. 

Art. 11 . Fica o Presidente da Republica autorizado a.: 
a) a consolidar todas as disposicões relativas ~l. orgatli

zacüo destes registros, conforme a legislação vigente, e no re
gulamento que expedir estabelecerá a ordem, modo de pro
cesso estabelecido na legislação federal com as modificações 
feitas pelo Codigo Civil, e modelo para escripturação dos re-
spectivos livros; · 

b) a expedir novo regulamento para execução do decreto 
n. 169 A,.de janeiro de 1890, observando as modificações fei
tas pelo Codigo Civil e fazendo, no Districto Federal, uma di
visão equitativa das circumscripções para os effeitos dos actos 
do registro geral de immoveis. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro1 7 de fevereiro de 1924, 103° da Jndepen

dencia e 36° da Republica. 

AR'rHUR DA SILVA BERNARDES. 

João Luiz Alves. 

DECH.ETO N. 4.828- DE 13 DE FEVEREIRO DE 10~1{ 

.tl'uto1·iza a abertw·a de um credito especial tlté 30 :000$, para 
auxiliar o tenente Gastão Goulart no aperfe·içoameuto de 
um appa.relho, destinado a contensão de animaes . 

. \ntonio Francisco de Azercdo, Vice-Presidente do Se
nado: 

Faço saber aos que o presente virem, que o Congresso 
~acionai decreta e promulga a seguinte lei: 
· Artigo uni co. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo Minis ter lo da Guerra um credito especial até 30:000$, 
J1al'a auxiliar o tenontc Gastão Goulart nos sous trabalhos para 
o aperfeiçoamento de um apparelho destinado á contensão de 
animaes; revogadas as disposições em contrario. 

Senado Federal, 13 de fevereiro de 1924. 

ANTONIO FRANCISCO DE AzEHEIJO. 

Vice-Presidente 
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DECRETO N. 4.829 - DE 20 DE FEVEREIRO DE 1924 

Concede a D. Julieta de Lamare o montep,io deixado por seu 
fallecido irmão, o capitão de ma1· e guerra Rodrigo Anto
nio de Lamare 

Antonio Francisco de Azeredo, Vice-Presidente do Senado: 
Faço saber aos que a presente virem que o Congresso Na

cional decreta e promulga a seguinte lei : 
Artigo unico. E' concedida a D. Julieta de Lamare, em

quanto solteira, o montepio deixado por seu fallecido irmão, 
o capitão de mar e guerra Rodrigo Antonio de Lamare, da data 
desta lei em deante; revogadas as disposições em contrario. 

Senado Federal: 20 de fevereiro de 1924. 

ANTONIO FRANCISCO DE AzEREDO, 

Vice-Presidente. 

DECRETO N. 4. 830 - DE 3 DE JUNHO DE 1924 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministet·io 
da Marinha, o credito especial de {rs. 32. 816,80, para 
pagamento do material e consumo existente a bordo dos 
navios minei1·os adquiridos ao governo francez. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil: 

Faco saber que o CongresRn Naeional decretou e eu san
cciono a seguinte resolução : 

Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir, 
pelo Ministerio da Marinha, fazendo para isso as ov.erações 
necessarias, o credito especial de trinta e dous mil oitocentos 
e sessenta e um francos e oitenta centimos, para occorrer ao 
pagamento de material de consumo existente a bordo dos na
vios mineiros Commandante Heitor Perdigão e Tenente Mo-
niz Freire, recentemente adquiridos ao Governo Francez. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 3 de junho de f924, f03o da Independen

cia e 36° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDBS. 

Ale!Candrino Faria de Alencar .. 
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DECRETO N. 4.831 - DE 6 DE JUNHO DE 1924 

Atttm·iza o Poder ExBctttivo a abrir o c1•edito de 30:()00$000 
para o custeio do Conaresso Medico Luso-Brasileiro 

O Presidente da Re.publiea dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço sabe,r que o Congresso Nacional dçcrBtou e eu 

sancoiono a resolução seguinte: 
Art.. 1.0 O Governo fioa aut0rizado a abrir o crerlit.o do 

50 :000$ para o custeio do Con~resso Medico Luso-Brasileiro. 
Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 6 de ,junho de 1924, 103° da Independeo .. 

cia e 36° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

João Luiz Alves. 

DECRETO~. 4.832- DE iJ DE JUNHO DE 1924 

Publica a resolução do Congresso Nacional que approva o 
' estado de sitio daretado pelo Poder Executivo e JJOr 

clle prorou11do oté 31 de dezembro de 1923 

o· Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1.0 São approvados os actos do Poder Executivo 

declarando, pe1o decreto n. 15.913, de 10 de janeiro de 1923, 
o estado de sitio até 30 de abril deste anno em todo o ter
·ritorio do Districto Federal e no Estado do Rio de Janeiro, 
e prorogando-o pelo decret~ n. 16.015, de 23 de abril, tambem 
deste anno, até 31 de dezembro dte 1923 . 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
IRJio de Janeiro, 9 de junho de 1924, 103° da Indepen

dencia e 36° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNAIU>ES. 

João Luiz Alves. 
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DE-CRETO N. 4.833- DE 9 DE JUNHO DE 1924 

Publica a resoluçliu du Conaresso Nacional que app1·ova os 
actus do PndCI' Executivo praticados na constancia do es-. 
lado de sitio dec1·eta~o pelo Pode1~ Legislativo e por el~rJ 
mesmo p1'01'oyado, até á data da ·mensagem daquelle p1't

meiro Poder de H de novemb·ru de 1922 

O Presidenf c da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
:Faço saber que o Congresso Nacioilal dcerdnu P en 

sancciono a resolução seguinte: 
Artigo uni co. Ficam approyadu::; os actos p•raticados pelo 

Poder Executivo na constancia do estado de sitio decretado 
pelo PodPr Lcgislatho a 5 c por elle mesmo prorogado a 2!) 
(Je. ,julho de 1922, até á data da mensagem daquclle p1·inwiro 
Poder, de 1-1 de novembro do mc.smo anno; revogadas as dis
posições em contrario. 

l-lio de Janeiro, em ~ de judio de H)2·1, 103° da Indepeu
àl'ncia e ~luo da Ilepublica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES •. 

João Luiz Alves. 

DECRETO N. 4.834- DE 22 DE JUNHO DE f924 

Approva a prestação de contas fe.ita pela Estrada de Ferro 
Central do Brasil, da quantia de 9. 999:933$447, para pa
gamento de compromissos com a acquisição urgente de 
combustivel 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. f.° Fica approvada a prestação de contas feita pela 

·Estrada de Ferro Central do Brasil, da quantia de 
!l. 999 !933$447, pedido ao Thesouro Nacional, para satisfacçã.u 
de compromissos de prompto pagamento oom acquisicão ur
gente de combustível e em virtude do aviso n. 443, de 22 de 
fevereiro de 11921, .cto Ministerio da V·iação e Obras Publicas. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 22 de junho ddc 1924, 103° da Tndcpeu

dcnoia e 36° da Republioa. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Francisco Sá., 
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DECRETO N. 4.83í A- DE 27 DB .JUNHO DE Hl24 

Atttol'izu u [Juder E..ceculivo u 'lllUIAdur eon8truir, uu capital do 
Estado do Maranhão, um edifício, dcpendencias c arma
r,ens apropriados pata o serviço da Al[andega c dá outras 
providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Cong'I'esso Nacional decretou e eu 

sancciouo a seguinte resolução: 
AJ'f. J ." Fica o IJoder Executivo autorizado a mandar 

construir, na eapital do Estado do Maranhão, um cdiJicio, dc
pendencia::; o armazens apropriados para o serviço da Alfan
dega, podt~lldo, para esse fim, despender até a quantia do 
600:000$, inclusive mobiliarias e rnachinisn10s que forem ne
cessarios, àbrir os nccessarios creditas para pagamento pela 
fórma que entender 1nais convenionte, em dinheiro ou em 
apolicos da divida publica, pela fórma que entender mais cou
veniente aos interesses da União. 

Art. "2 •0 Revogam-se us disposições em contrario. 

, Riu de Janeiro, 27 de junho do 1924, 103° da Indt•pcndcncia 
e 36° da Hepublica. 

,ARTHUn DA :::)ILVA BBllNAIWES. 

R. A. Santpaio Vidal. 

DECllETO N. 4. 835 - DH 30 DE JUNHO DE 1924 

Dccla1·a {e1'iado nacional, no con·e1tte armo, o dia 2 de julho 

O Presidente da Republica dos J~stados Unidos do iBrasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu 

saucciono a resolução seguinte: 
Artigo unh~o. E' de1·larado fel'iado uaduual o dia ., de 

julho dtl J 92·1, revogadas as disposil;ões em contrario. 

Riu de Janeiro, 30 de junho de 1924, 103° da Indepcn
dencia e 36° da Republica . 

• \.HTHUH D.\ StLV.\ BtmNAHUEi. 

João Lui: Alves. 
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DECRETO N'. -i. 836 - DF 5 DE JULHO DE H)24 

Declara o estado de sitio por 60 dias, na Capital Federal e nos 
Estados do Rio de Janeiro e de S. Paulo 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber quo o Congresso ,l';lacional decretou e cu 

sanooiono a resolução seguinte: 
Artigo uni co. E' de-clarado o estado de sitio, por 60 dias, 

na Capital Federal e nos Estados do Rio de Janeiro e de São 
Paulo, ficando o Presidente da Republica autorizado a proro
gal-o, a estcndel-o a outros pontos do tcrritorio nacional e a 
suspendel-o no todo Ot! em parte; revogadas as disposições 
em contrario. 

Rio de Janeiro, 5 de julho de '192-í, 103° da Imlcpcndencia 
e 3;()-o da IRcpublica. 

ARTHUR DA SILVA BERlL'iARDES. 

José Felü: Alves Pachec·o. 

DECRETO N. 11.837 -DE 10 DE JULHO DE 1924 

Estabelece as condições para a aposentadm•ia dos minisU·o.~ 
do Sup1'emo Tribunal Federal 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancoiono a resolução seguinte: 
Art. 1.0 A aposentadoria dos ministros do Supremo Tri

bunal Federal será concedida mediante as seguintes con
dições: 

a) contando o ministro menos de 20 annos de serviço pu .. 
btico terá dit:'~ito a tanta~ vigesima.~ partes do ordenado quan
tos forem os annos do dito 5erviço; 

b) ~ontando mais de 20 annos ser-lhe-ha abonado todo o 
ordenado; 

c) si o tempo de serviço exceder de 25 annos, ficará com 
a totalidade do~ vencimentos. 

§ 1.0 Para o effeito do disposto neste artigo, os ''cnci-
mentos serão os percebidos pelo 1. inistro ao tempo em que 
ll"equere.r a aposentadoria, submettendo-se apenas a um exnme 
rne.:Jico para a p1·ova de invalidez. 

§ 2.0 Aos ministros Qt." .t.iverem, pelb menos, quatro 
annos de exercício effectivo no Supremo Tribunal será 
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don1putado para. a aposentadoria o tempo de serviço prestado 
na magtstra--tu·~ e:,tadual. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de .Janeiro, 10 de julho de 1924, 1.03° da Inctependeu

cia e 36° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BEBNARDES. 

Jos~ Feli:c 4.lves Pacheco. 

DECRETO N. 4.838 - DE 17 DE JULHO DE 1924 

Autoriza o Presidente da Republica a ab1•ir, pelo M iniste'rio 
da Aa1-icultura, lndustria e Comme1·cio, o credito es·
pecial de /96:260·$, para occor'rer, no exe1·cicio de /92.'1, 
ao paamnento das vantagens permanentes de que trata. o 
~ 1°, do art. /50, da lei n. 4.555, de 10 de agosto de /922, 
aos (unccionarios publicos que percebem vencimentos 
inferiores a 180$ mensaes 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou -e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art.. 1.0 E'. autorizado o Presidente da Republica a abrir, 

pelo Ministerio da Agricultura, Industria n Commercio, o cre
dito especial de 196 :260$, para occorrer, no exercício de 1923, 
ao pagamento rla·s vantagens permanentes de que trata o 
§ 1° do art. 150 da lei n. 4.555, de 1.0 de agosto de 1922. aos 
funccionarios publicas que percebem vencimentos inferiores 
a 180$ mensaes. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 7 de julho dde 19.24, 103° da Indepen

dencia .e 36° da :Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Miguel Calmon du :Pin ~ Almeida. 

IDEORIE'l10 N. !.838 A- DE 18 DE JULHO DE 1921. 

Autm·iza o Go-vê·rno a mandar fazer o lastram.ento do t1•eclw 
da. Est-rada de Ferro Central do Brasil de .Mttrtinho a 
Bello Horizonte 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou p, f'U 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1.° Fica o Governo autorizado a mandae fazer :) 

lastramento do trecho da Estrada de Ferro Central do Bra~il, 



102 ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

bitola larga, de t:Wurtinho a Bello Horizonte, empregândô o 
cas·calho ou a pedra britada, a ,juizo da administração da 
r~f.rada; cJespondcndo af.é 500 :000!$000. 

Art.. 2.n Revogam-se a~ disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 18 de julho de 1924, 105• da Indepen

dencia e 36° dn Republicn, 

ARTHUfl. DA 8ILVA BE(l;NARDES. 

Francisco Sá, 

DECRETO N. 4.839- DE 21 DE JULHO DE 1924 

Autoriza o Poder Ea:ecutivo a abrir, pelo Mini8terio da Viação 
e Obras Publicas, o credito especial de 42:054$217, para in
demnizar a Administração dos Correios de J oazeiro e va
rias collectorias (ederaes os supprimentos de dinheiro que 
lhes eram dirigidos e (oram subtrahidos na Administraçilo 
Postal da Bahia 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:· 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu 

sancciono a seguinte resolução : 
Art. 1.• E' autorizado o Presidente da Republica a abrir, 

pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito especial 
de 42:054$217, para ser destinada essa importancia a indemni
zar a Administração dos Correios de Joazeiro e a varias colle
ctorias federaes os supprimentos de dinheiro que lhes eram 
dirigidos e foram subtrahidos na Administração Postal da 
Bahia. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 23 de julho de 1924, toa• da Jndepen

denoia e 36° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES, 

Francisco Sá •; 

DECRETO N. 4 . 840 - DE 22 DE JULHO DE f 924 

P1·m·nna até :u de dezembro de 1924 o prazo a que se refere n 
art . .f• do decreto n . .f..62.f., de 28 de dezembro de 192!, e dá 
outras providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional dPrwrtou (' Pll 

san~ciono a seguinte resolução: 
Art. 1.• Fica prorogado até 31 de dezembro de 1924 o 

prazo a que se refere o art. 1 o do dcrret o n. 1. G24, de 28 de 
dezembro de 1922. 
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Paragrapho unico. O prazo estabelecido no .citad~ art~go· 
vigorará tambem para as casas de locaçoes de res1denCia, CUJOS 
contractos se vencerem no decurso do corrente anno e até 31 
flo dezembro de 1.-924. 

Art.. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 22 de julho de 1924, 103° da Indepen

dencia e 36° da Republica. 
MTHUR DA SILVA BERNARDES. 

João Luiz Alves. 

nECRETO N. 4. 841 - DR 23 DF. .JULHO DE 192~ 

Considera de ntilidade publica a SociAdade Entomolo(Jica do 
Brasil 

EsLacio de Albuquerque Coimbra, Presidonlc do Senado:· 
Faço saber aos que a presente virem, que o Congresso Na

cional decreta c promulga a seguinte lei: 
Art. 1.° Fica considerada de utilidade publica a Socie

dade Entomologica do Brasil. 
Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Srmado Federal, 23 de julho de 1924 .. 

ESTAGIO DE ALBUQUERQUE COll\JRR:\, 

Presidente. 

DECRETO N. 4. 842 - DE 28 DE JULHO DE 1924 

neleva da prescripção em que incorreu b direito de D. Maria 
Emilia Martins Carvalho, para receber a pensão de meio 
soldo, deixada po1· seu mm·ido o. tenente do Exercito 
Anacleto Anapurú Alves de Car:)alho 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil~ 
Faço saber que o Congresso Nacional d~crrtou c eu 

snneeiono a resolução seguinte: 
Artigo unico. Fica relevada a prescripção em que incor

reram as pensões de meio soldo ( 19$600), deixadas de receber 
por D. Maria Em i lia Martins Carvalho, vi uva do tenente do 
Exercito, Anacleto Anapurú Alves de Carvalho, nos annos de 
~887 a 1894, ·e em diversos mezcs dos annos de 1895 a 1917, 
abrindo-se para o seu pagamento o necessario credito; revo
gadas as disposições em contrario. 

llio de Janeiro, 28 de julho de 1924, 103° da Indepcn
dcncia o 36° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNAH.DgR, 

JL A. Sampaio Vhlal. 
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DECRETO N. 4. 842 A - DE 31 DE JULHO DE 1924 

Approva a Convenção sobre a uniformidade da nomenclatura 
para a classificação de mercadorias, assignada em San-, 
tiago em /923. 

1 

· O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

san.;ciono a resolução seguinte: 
Art. Lo E' approvada a Convenção sobre a uniformidade 

da nomenclatura para á classificação de mercadorias, assigna
da na Conferencia Internacional Americana, em 1923, na ci
dade de Santiago do Chile. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
nio de Janeiro, 31 de julho de 1924, 103° da Independen

c.ia e 36° da Republica. 

A.RTHUR DA SILVA BERNARDES. 

José Feliz Alves Pacheco. 

DEORE'l'O N. 4.842 B- DE 31 DE JtTJ~Ho DE 192-i 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministe1•io da Viaçúo 
e Obra., Publicas, o credtto especial dr• 60 :000~ para pa
gamento á Empreza Fluvial Piatthyeme, pelo augrnento 
de sua subvenção 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bmsil: 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Governo autorizado a abrir, pelo 

Ministeri-o da Viação e Obras PubliO&S, o credito especial de 
60:000$, ou a fazer as necessa~ias operações de C:t"edito até 
essa importancia, p·ara pagamento de igual importancia de
vida á Empreza Fluvial Piauhyense, pelo augmento da sua 
subvenção, e correspondente ao periodo de t de junho de t911 
a 14 de setembro de 1912, ex-vi do disposto nos arts. 4i, da 
lei n. 2.356, de 3Q de dezembr-o de 19t0, e 38, da lei nume
ro 2. 54 i, de 4 de janeiro de 1912; revogadas as dlspo8icões 
em contraTio. 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1924, 1.03° da Indepen
dencia e 36., da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BER.J.'fARIJES. 

Jl'rancisco Sd. 
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DEOR.ETO N. 4.843 - DE 5 DE AGOSTO DE 1924 

Estabelece a moratoria no Estado de S. .Paulo por 45 dias 
e dá outras providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresao Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
A1·t. 1. o Ficam suspensos, pelo prazo de quarenta e cinco 

dias, rontados do respectivo vP.ncimPnfo rJe~rlP flUP e~fe 
occorra d·epois de 4 de julho do corrente anno, até o fim do 
referido prazo: 

a) a exigibilidade dP obrtgacões comrnerr.lae!'l, m~IUJdo~ os 
contractos de bolsas de mercadorias ou de prestacõeg de di
VIdas hypol hecanas ou p1gnoraiJcias, pagave1s nu Estado de 
S. Paulo. ou me':lmo em qualquer prac:a df) pa1z, desde que 
um dos co-obrigados resida no mencionado Estado. 

Não ~e mcluem nesta suspensão: 
I, as retiradas de depositas bancarias e saldos de contas 

correntes do Estado e municípios em geral e os do!'\ parti
culares que não vent;am juros; 

li. 0::1 depositas e contractos dos bancos entre si; 
III. os de industriaes, commerciantes ou lavradm·es que 

tenham de pagar operarws, até o limite da re!'lpect iva folha de 
pagamento, de adquirir materia prima ou de pagai' fretes o 
transportes, segundo a média mensal anterior á revolta; 

IV, as retiradas. até 33 o/o quiuzenaes, dos saldos de contas 
correntes e depositos, de particulares, com juros, inclusive os 
de prazo fixo: 

b) os protestos, recursos em garantia e prescripções dos 
titulos mencionados na lettra a; 

c) a exigibilidade de quaesquer titulos vencidos, mesmo 
de natureza civil, e o andamento de qualquer acc;ão ou exe
cução, ainda que de natureza fiscal, desde que um dos co-obri
gados od réos se tenha incorporado ás forcas organizadas para 
a defesa do Governo legal ou cujos bens tenham sido seques
trados, requisitados, destruidos ou damnificados gravemente 
pelas forças em opera~ões. 

Art. 2.0 Não são abrangidos pelos effeitos desta lei: 
a) as ohri~ações contrabídas depois l.! sua publica\{ão; 
b) os devedores que praticaram qualquer dos actos men

cionados nos ns. 3 a 7 do art. 2° da lei n. 2.024, de 17 de 
dezembro de i {J08. 

Art. 3. o Os titulas que não vencem juros convencionaes 
ficarão sujeitos ao de 10 o/o ao anno durante a moratoria. 

Art. 4. o Constitue materia relevante para excluir a de
claração de fallencia, em qualquer parte do territorio nacio
nal, a prova dada por qualquer negociante ou sociedade de 
que a sua impontualidade resultou da moratoria concedida por 
esta lei a um ou mais de seus devedores. 

Art. 5. o Ficam approvados os decretos ns. i 6. 525, 
16.526, 16.528 e 16.530. respectivamente de 7. 12, i8 e 26 
de julho do corrente anno, que estabeleceram as férias no Es
tado de S. Paulo, de 5 de julho a 6 de agosto de 1924, apenas 
sustados os despejos, acções executivas, t!_S execuções e as de-
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clarnrões de fallencia e relevadas as prescripções de quacsquer 
pt·n.zos que durante sua applicação tenham occorrido. Com a 
p11hlicação desta lei, cessam os feriados alluclidos. 

Paragrapho unico. São validos os contraclo::;, csrt·iplnras 
c mais netos judiciaes c forenses praticados durante os dias 
feriados, a que se refere este artigo. 

Art. 6. • Fica a Caixa de Amortização autorizada a trocar, 
pelo seu valor integral, as cedulas de emissão do Thcsouro Na
cional que o Banco do Brasil foi obrigado a inutilizar, para 
evitar o saque de suas agencias, pelas forças revoltosas, desde 
que lhe sejam apresentadas as parcellas das mesma~ cedulas, 
pelas quaes se possam verificar as respectivas séries, nu
meros e estampas. 

Art. 7. • Esta lei entrará em vigor desde a data de sua 
publicação. 

Paragrapho unico. O Poder Executivo providenciará para 
que seja o respectivo texto transmittido por via telegraphica 
ou radio-telegraphica ao Presidente c aos juizes do Estado 
de S. Paulo, afim de que seja immediatamente publicada e 
entre em execurão no mesmo dia nas comarcas do mesmo 
Estado. · 

Art. 8. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 5 de agosto de 1924, 103• da Indeprm
nem·ia c 36• da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

João Luiz Alves. 

R. A. Sampaio Vidal. 

DECRETO N. 4.843-A- DE 7 DE AGOSTO DE 1924 

A nlnriza o Presidente da Republica. a abrir, pelo Ministe1·id 
da Marinha, o credito· especial de 465 pesos, mtrn nrn
guayo, ou a fazer as necessarias operações de c1·ctlito, para 
pagamento á Companhia de Minas e Viação de ilfatto
Grosso; e bem assim o de 688:755$267, para paqanumto de
finitivo de vencimentos 

O Presidente da Republica dlos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou n nn 

sancciono a seguinte resolucão: 
Art. d .° Fica o Poder Executivo autorizado a ahrir, prlo 

M inisterio da Marinha, o credito especial de quatrorPntos c 
s~sscnta e ·Ç_inco pesv·s, ouro uruguay.o, ou a fazer as nncf'ssa
rms opcraçoes de credito, para occorrer ao pagamento devido 
ú. C.:ompanhia de Minas e Viação de Matto-Grosso, pelos ser
nços d~ soe corro que prestou, em .i unho de 1920, no porf,o de 
Montcv1déo ao rebocador nacional Lrmrindo Pitta. para o 
salvamento do conteüdo da l nnhoneira narinnal Jniriadora 
que ali i naufragara. - ' 
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Art. 2.° Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a 
abrir, pelü mesmo ministerio, o credito especial de sf'isceüt.os 
c oitenta e oito contos setecentos e cincoenta e cinco mil du
zentos e sessenta e sete réis (688 :755$267), para occorrcr no 
tlxercicio de 1923, á despeza proveniente do angmPntn <icfi: 
nitivo df~ vencimcniJOs concedidos pelo a~t. '150, ~ 1" da lPt 
n. -i. 555, de 10 de agosto de 1922. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 7 de agosto de 1924, 103° da lnflepcn

dencia. c 36° da Rcpnblica. 
ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Alexandrino Faria de Alencar. 

DRCHETO N. 4.844 - DE 5 DE AGOS'l'O DE 1924 

Considc1·a de utilidade publica a Associação Beneficente do 
Corpo de Su.b-Offir.iaes da Armada, a Federação R1·asi
leira das Li (las 1Jelo Progresso Feminino e a ·Pró- JlfatJ·c 

Estacio de Albuquerque Coimbra, Presidente do Senado:· 
Faço saber aos que a presente virem que o Congresso 

Nacional decreta c promulga a seguinte lei: 
Artig·o unico. São consideradas de utilidade publica, a 

Assoeiação Beneficente do Corpo de Sub-Officiaes da Armada, 
a Federação Brasileira das Ligas pelo Progresso Feminino e 
a Prü-Matre, todas com séde nesta Capital; revogadas as dis
posições em contrario. 

f::enado Federal, 5 de agosto de 1924. 

ESTACIO DE ALBUQUERQUE COil\IRfi.\, 

Presidente. 

DECRETO N. 4. 845 - DE 9 DE AGOSTO DE 1924 

AutoJ'izn. o Poder E.-rccu.tivo a abJ•ir, 1Jelo llfinüterio da Viação 
e Ob1•as PulJlicas, o credito especial de 209:64-2$~31, para 
liquidação de despezas corn o material e pessoal da Es
trada de Fer1·o d~ S. Luiz a Therczina. 1·elativas ao c:rcr
f'ido de 1921 

O Presidente da fiepublica dtos Estados Unidos do BraRil: 
l~aço saber que o Congresso Nacional dccreton n en 

snnr~1onn n seguinte resolução: 
Art.. 1.o Fica o Presidente da Rcpublica autorizado a abrir 

on n fawr as. opera(:ões ~le credill~, pe1o 1\linisterio da Viaçfi.n 
e Ohrns, P~1bl~eas,_ o credito espe~1al de 209 :642$ltil'l, para at.
tender a hqmdaçao de despezas com o material e pc~soal da 
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Estrada de Ferro de S. Luiz a Therezina, relativas ao exer
cício de 1921. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
~Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1924, 103° da Indepen

dencia e 36° da Republica . 

.ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Francisco Sá. 

l>ECfiKl'U .!\. 4.845 A - DE 9 DE AGOSTO DE 1924 

A tttoriza a contagem de tempo, s6mente para effeitos da apo
sentadoria a {unccionarios da Sec'retaria do Ministerio 
da Justiça e lvegocios Jnte1·iores 

Estacio de Albuquerque .Coimbra, Presidente do Senado: 
Faço saber aos que a presente virem, que o Congresso 

Nacional decreta b promulga a seguinte lei~ 
Art. 1.~ .Fica o Poder Executivo autorizado a mandar 

contar, ~(lmente para os effe:tos da aposentadoria, o tempo 
em que serviram como addido.s, na antiga Secretaria· da Jus
tiça, os funccionarius da Secretaria de Estado da Justiça e 
Negocias Interiores, José Fr'lncisco Kahl, Oscar Orlando 
1\louren e Luciano Augusto de Oliveira: o primeiro. dP- 15 de 
junho de 1887 a 11 àe abril do 1890; o segundo, de 8 do 
junho de 1885 a 11 de ,junho de 1888, c, o terceiro, de 1 de 
abril· de i 862 a 4 de maio de 1887. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Senado Federal, 9 de agosto de 1924. 

ESTACIO DE ALBUQUERQUE COIMBRA, 

Presidente. 

DECRETO N. 4.846 - DE 11 DE AGOSTO DE 1924 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, ,nclo ilfinisterio 
da Marinha, o credito especial de oitenta contos de réis 
(80:000$), ou a fazer as necessarias operações de credito, 
para 'reforço da verba 8• - Material - sub-consignação 
"Expediente, impressões e encadernações, para a esqua
dra", no orçamento do mesmo mirziste1•io para o exercício 
de 1923 'j 

O Presidente da Repub1 ica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional derreta ~ P.ll 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. :t.o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pe1o 

l\Iinist('rio da Marinha, o credito espeeial de oitenta contos 
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de réis (80: 000$) ) , ou a fazer as necessarias operações do 
credito, para reforço da verba sa - Material - sub-con
signação •• EX!pediente, impress6es e encadernações, para a 
esquadra", no orçamento do mesmo ministerio para o exer
cício de 1923. 

Art. 2.0 Hevogam-se as disposições em contrario. 
Ilio de Janeiro, 11 de agosto de 1ü2·í, 103° da. Indepen

doncia e 36° da Thepublica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

i\.lexandJ•ino Faria de Alencar. 

DECRETO N. 4. 84 7 - DE 11 DE AGOSTO DE 1924 

Au:tm·iza o Poder EJ:ecutivo a ab1·ir, pelo Ministerio da Ma . .., 
·rinha, o c·redito especial de noventa e sete contos f trinta 
e cinco mil duzentos c dezesete réis (97 :035$217) á verba 
1,'Ja do orçamento de 1923, ou a fazer as necessm·ias ope
rações de credito até o.quella importancia 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica o Presidente da Republica auto.Lizado a 

abrir, pelo Ministerio da Marinha, o eredito especial de no
venta e sete contos e trinta e cinco mil duzentos e dczesetc 
réis (97:035$217), ú verba 13 11 do orçamento de 1923, ou a 
fazer as neceS<sarias operações de credito até aquella irnpor
taneia. 

Art.. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 11 de agosto de 1924., 103° da Indepen

dencia e 36° da Republica. 

.ARTHUR DA SII.VA BERNARDES • 

.tllexandrino Faria de Alencar. 

DECRETO N. 4.848 - DE 13 DE AGOSTO DE 1924 

Providencia sobre o processo e julgamento dos crinu:s de 
sedição 

ü Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancc.iono a resolução seguinte: 
Art. 1.0 Os crimes definidos nos arts. 107 a 118 do Co

digo Penal, c hem assim os que com elles forem connexos, se
rão processados pela fórma estabelecida nos arts. 40 e seguin
tes do decreto n. 4. 780. de 27 de de1Ambro de 1923, com as 
modificações adeante indicadas. 
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A.rt. 2. o Tratando-se desses crimes, o juiz de seccªo ser:á 
substituído na sua falta ou impedimento, pelo da seccao cuJa 
~éde fôr de mais rapida communicação. ~~ste caso, emquanto 
durar o processo, o juiz passará o exerm~w de seu .cat:go .~o 
substituto legal abonando-se-lhe a quantia necessaria a ,VIa
gem c estada, de accôrdo com ~s le~s e regulamentos e.m. vigor, 
salvo, quanto a esta, si a substitmçao s_e der entre os JUIZ~S da 
secção da Capital Federal e o da seccao do Estado do RIO de 
.Janeiro. 

Paragt•aplw unico. Onde houver m~·is ue tdna YUl':t, a COlll
pelencia para O p~OC~S_§O e julgamento é d!l juiz da 1 a vara, 
fazendo-se a substitu1çao na ordem respectiva. 

Art. 3. o No caso de impedimento do procurador da Repu
blica na secção, o Governo designará o seu substituto, podendo 
tambem, quando convier aos interesses da Justiça, designar, 
em commissão, com os vencimentos de seu cargo, qualquer 
membro do Ministerio Publico Federal de outra secção, diversa 
da da culpa, para funccionar exclusivamente nos processos de 
que trata esta lei. 

§ 1 . o Ao membro do Ministerio Publico assim designado 
será fornecida quantia necessaria para a viagem e estada, du
rante o processo, de accõrdo com as leis e regulamentos em 
vigor. 

§ 2. o O Governo nomeará substituto interino ao membro 
do Ministerio Publico assim designado e com remuneração igual 
á do effectivo. 

Art. 4. o Na denuncia poderá o procurador arrolar até 10 
testemunhas, numerarias, mantido o disposto no art. 181 da 
parte 2a do decreto n. 3 . 084, de 1898 . Ser-lhe-ha igualmente 
}Jermittido prescindir da indicação de testemunhas, quando 
considere sufficientes para prova da imputação os documentos 
que offerecer. 

Art. 5.0 Recebendo a denuncia, fará o juiz intimar os de
nunciados, que não estiverem presos ou não forem encontrados 
na séde da secção, por edital publicado na referida séde, com o 
prazo de oito dias, e dará curador aos que não comparecerem. 

Paragrapho uni co. Quando militar em serviço, o seu cha
mamento será feito por meio de requisição dirigida á autori
dade .competente, fazendo-se a citação por edital, pelo mesmo 
modo e prazo, si a requisição não fôr attendida dentro de cinco 
dias. 

Art. 6. o Conclui da a producção das provas e interrogados 
todos os accusados, aos quaes o juiz poderá fazer as perguntas 
que julgar convenientes, terAo elles, conjuntamente, o prazo 
fie cinco dias para apresentar eada um a defesa escript.a o offe
rcccr documentos. 

Na lrypothesc de accusado ausente, caberá ao curadot·, 
que lhe houYer sido nomeado, produzir. dentro do mesmo 
termo, a sua defesa. Igual prazo será concedido ao repre
sentante do l\linisterio Publico para offerecer as suas razões. 

Art. 7. o Pela mesma f6rma do art. 5° e com o prazo de 
20 dias, ssrão intimados p-:ra julgamento os réos que, depois 
de pronunciados, continuarem ausentes. 

Art. 8. o Findo o prazo do artigo anterior, serão estes ré os 
julgados á revelia, em audiencia publica. 

Art. 9 . o Ao curador nomeado ao denunciado revel serão 
feitas as intimações recommendadas pelas leis, cabendo-lhe 
contrariar o libello em cartorio, no prazo de tres dias, arrolar 
testemunhas, produzir a defesa do seu curatelado, tanto no 
summario como no plenario, e interpôr os recursos legaes. 
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ArL 10. Conclusos os autos ao juiz da secção, este orde
nará, dentro de 24 horas, as diligencias necessarias para sup
prir as faltas de formalidade legal, que induzam uullidade, ou 
as que projudiqucm o esclarecimento da verdade. 

Não havendo diligencias a decretar, ou concluídas as orde
nadas, o juiz proferirá, no prazo de 15 dias, o despacho de pro
nuncia, ou de não pronuncia, do qual caberá recurso volun
tario, (~om dl'eilu nH~ramente dcvoluliYu. ,pal'a o ~urn·e1uo Tri
lnmal Federal, a cuja instancia subirão os autos em original . 

Art. 11 . São applicaveis aos processos pelos crimes de 
que trata a presente lei as disposições dos arts. 50 c 51 do 
citado decreto n. 4. 780, de 1923. 

Art. 12. Os crimes de que trata a presente lei são inafian
çaveis c em tempo algum prescreverão em favor do réo do
miciliado ou homisiado em paiz estrangeiro. 

Art. 13. Quando os réos forem em tal numero que o jul
gamento não possa terminar dentro de 24 horas, poderá o 
juiz interromper a audiencia quantas vezes forem neccssarias 
para dcscanço c ordenaç,ão do serviço. 

Art. 14. A leitura do processo será dispensada a requeri
mento de uma das partes, concordando a outra. 

Art. 15. Ficam creadas as seguintes varas da Justiça F e~ 
deral. com os respectivos juizes, substitutos e serventuarios : 
2• Vara da secção de S. Paulo; 2• Vara da secção de Minas Ge
raes: 3a Vara da ,secção do Districto Federal. 

Art. f 6. Fica o Governo autorizado a abrir o necessario 
credito para as despezas resultantes desta lei. 

Art. 17. Esta lei entrará em vigor desde a data da sua 
publicação. 

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrario. 
IRio de Janeiro, 13 de agosto de 192-1, 103° da Inclcpcn

dcncia c 36° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

João Luiz Alves. 

blJ!CHETO N. 4. 849 - DE 27 DE AGOSTO DE 192-i 

Autoriza o Poder Executivo a ab1·ir ao Ministerio da Justiça 
c Neaocios Interiores u·m credito especial até a quantia de 
:J. 000:000$, destinado a. svccorros pnblicos nos Estados 
ttltim.amente assolados 1JOr inundações e cujos governos 
solicitm·ern o auxilio da União 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
l?aço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sanr~cionn a resolução seguinte: 
Art. Lo E' o Presidente da Rcpublica autorizado a abrir. 

um credito especial até a quantia de 3. 000 : 000$, destinado a 
soccorros publicas nos Estados ultimamente assolados por 
inundações c cujos governos solicitarem o auxilio da União. 

Art. 2.0 Os soccorros da União consistirão em serviços de 
prophylaxia rural e assistencia medica e na reparacão ou exe
cução de obras publicas de caracter permanente. · 
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Art. 3.0 Par·a execução da presente lei, é o Govorno auto
rizado a fazer as necessarias operações de credito. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1924, 103° da lndepen

dencia e 36° da Republica. 
AnTHUR DA SILVA BERNARDES. 

João Lttiz Alves. 

DECRETO N. 4. 849 A - DE 29 DE AGOSTO DE 1924 

.1uto1'iza a ab1·ir, pelo Ministcrio da Fazenda, o credito especial 
de 2:467$741, para attender ao pagamento a que tem direito 
o aaente fiscal do imposto de c.onsumo da circumscripção 
do Districto Fcde1'al José Borges Ribei1·o da Costa Jttnio1' 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu 

fiancciono a soguinte resolução: 
Artigo uni co. Fica o Presidente da Itepublica autorizado 

a abrir, pelo Ministerio da }..,azenda, o credito especial do 
2:467$741, podendo fazer operações de credito até essa im
portancia para effectuar o pagamento da gratificação, refe
rente ao prazo de 17 de julho a 31 de dezembro do corrento 
anno, a que tem direito o agente fiscal do imposto de consumo 
da circumscripção do Districto Federal José Borges Ribeiro 
da Costa Junior. nos termos da desistencia assignada na Dire
ctoria Geral do Thesouro em 13 de julho de 1923; revogadas 
as disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro, 29 de agosto de 1924, -103° da Independencia 
P 3ü" dn. Ht'pnbl ica. 

All'l'llllll liA ~IL\'.\ HtmNAilOE:-1. 

11 . • \. Sampaio Vida!. 

DECRETO N. 4. 8419 B - DE 29 DE AGOSTO DE 1924 

Autoriza o Poder Executivo a obrir~ pelo Ministerio da Guerra, 
o credito de 2:628$, para pagamento ao operario F1'an
cis('o ,1[.fi•cdo Pires, em virtude d~ sentença judiciaria 

O Presidente da Republica dos Estado3 Unidos do Brasil: 
Faca saber que o Congresso Nacional decretou c cu 

sancciono a rcsolucão seguinte: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Guerra, o credito de 2:628$, ou a fazer 
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as neccssarías operações de credito, para cumprimento da 
sentença do juiz federal da f • Vara do Districto Fe
neral que homologou o accôrdo firmado pelo representante 
do Ministerio da Agricultura, Industria e Commcrcio com o 
operario Francisco Alfredo !Pires, pa.ra indemnização a 'JUC o 
mesmo tem direito; revogadas as disposições em contrariO. 

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 1924, 103° da Iudepen
dencia e 36° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Fernando Setentbrino de Ca1'valho. 

DECRETO N. 4.850 - DE 30 D:E AGOSTo D.R 1924 

Publica a resolução do Congresso Nacional que proroga a 
actual sessão legislat-iva até 3 de novembro do corrente 
anno 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Congresso Nacional, em conformidade do 

disposto no § f o do art. f 7 da Constituição Federal, resolve pro
rogar a actual sessão legislativa até 3 de novembro do corrente 
anno. 

Rio de Janeiro, em 30 de agosto de 1924, 103, da Indepen
dencia e 36' da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

João Luiz Alves. 

DECRETO N. 4. 851 - DE 1 DE SETE;\IBRO DE 1924 

Autori.:;a a abrir o c1•edito especial necessario para occorrer 
d..~ dcspezas com, a 1·ecepçcío do princi1Je herdeiro da 
/ta lia 

O Presidente da -Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o 

credito especial necessario para occorrer ás despezas com a 
r~cepção do príncipe herdeiro da Italia. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 1 de setembro de 1924, 103° da Indepeu

dencia e 36° da Republica . 
.ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

José FeliJ: Alves Pacheco. 

Leia de 1g24 - Vol. I 
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DECRETO N. 4. 851 A - DE 5 IDE SID'EMBRO DE 1924 

J 11 fodza a abertura do credito especial de 6:909$077. 1>ara 
occorrer ao pagamento dos vencimentos devidos ao D1·-. 
Rodolpho Chapot Prevost 

Estacio de Albuquer·que Coimbra, Presidente do Senado. 
Faço saber aos que a presente virem que o Congresso Na

r i onal decreta e promulga a seguinte lei: 
Art. to. Fica o Poder ;Executivo autorizado a abrir, pela 

.\I in istcrio da .Tnstiça n NPgncios Interiores, o credito espe
cial de 6:909$077, para oc,correr ao pagamento do:; vencimell
: ~~~ de v idos ao cirurgião ·rientista Dr. Rodolpho ChapoL Pre
Yost, reintegrado, por sentença judiciaria, no cargo de cirm·
;.;-ião-dentista do Hospital Nacional de Alienados e, posterior
mente, aproveitado em identico cargo do Gollegio Pedro H, 
tlorrespondentes aos períodos de 17 de agosto de 1921 a 17 
de agosto trio corrente anno. 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrario. 
Senado Federal, 5 de setembro de 19'2i. 

ESTACIO DE ALBUQUERQUE COIMBRA, 

Presidente. 

bECftE'Í'O N. 4. 852 - DE 6 DE SETEMBRO DE 192~ 

:\ ufnriza o Governo a nb1·ir, pelo llfiniste1·io da jlfarinha, o 
cl'cdüo especial de 2:535$085, pm·a pagamento da diffe
l'ença de vencimentos ao 1° tenente-machinista 1'Cfm·mado 
J.ntonio Carlos de Siquei1·a 

O Presidente da Itepuhlica dos Estados Unidos do Rrasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decret.ou c eu 

sancciono ':1. scg-ninte resolução: 
Art. 1. o Fica o Governo autorizado a abrir, pelo J\lini:S· 

terio da Marinha, o credito especial de 2:5,35$085, para paga
mento da differeuça de vencimentos a que tem dirnito o 1" te
nente engenheiro-maehini1sta reformado Antonio Carlos ·de 
Siqueira, em ·úrtude do rlecrcto leg·islal iYo n. í. (iH I, rlc Hl 
tlc fevereiro rlc 1923. 

Art. ? . o Revogam-se as disposic_:ões em eo11f r·:11·io. 
llio de Janeiro, 6 de selcrnlJt·o de i~l'!ft, lO:J" da lmk

pcndcncia e 36• da Hepubliea. 

AR'l'Jnm nA Sn.v.\ BEIIN:\HnEs . 

.-\ll'.l'fiJ/flriJitJ [?((ria de ~.11r:1u:ur. 
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DECHETO N. ·Í.853- DE 12 DE EETKMBRO DE 1!)2.~ 

Veda a ltJJU.~eutatlvria ou, 1'e[m•ma em mais de wn cat·go r com 
vc1u·imentos maiores que os da a.cfi.vidade 

O Presidente da Hevubliea dus EsLado::-; Unidos do Bmsil: 
Fa~_;u saber que o CongTesso Nacional decretou c eu ::;ane

L juno a resolução seguinte: 
AI'{. 1.0 Os funccionarios, civis, ou militares, sü podem 

l'Cr· avosPniados ou reformados em um só cargo on posto, 
nfín lhps f'('Jlflo eoncedida, em caso algum, aposent.ador·ia ou 
reJo't'lltu eom YantagcJJS jJCCttniat·üts ou vencin1entos exceden
te:.:; dos que remuneravam o ca.rgo otl p·oslo por cliP-s exel'
('idn no nionJrnto de ~·ercm 1aposenLados ou rcfol'marlo;o;. 

_\r L. '2." HeVogam-se as disposições em eonlrario. 

Riu de .Janeiro, 12 de setembro de 1921, 103° da lnt.lepen
dcucia c 36" da Itepubliea. 

AR'PHUR DA SILVA 13EB.N.\1WES. 
Joiio Luiz Alves. 
Pe1'nando Seternb1·ino tle Carvalho . 
. 1le:1:andrino Paria de Alencar. 
Migu.C"l Calmon du Pin e Almeida. 
F1·ancisco Sá. 
Sam.paio Vidal. 
Fclix Pacheco. 

hECilBTO N. L~r,.1- nE 15 DE !:;E't'E~wno og 192i 

.tulo1•i::a a abcrtw·a do aedito de :f-2 :000$, ouro, pm·a v res
yate rir I/1UO'e11ta r• duas apolices, ow·o, pc7'fcnr:rufcs ao 
intcrdicto Luciano Arnaldo Teixeira Leite 

J<::-;1 :t!' ill Li e :\lbuqucr·quc Coimbra. Presidente do Seua
dn. fa~·o sah~r aos que a presente virem que o Congr·p;.;so de.
erehi e Tll'onmlga a seguinte lei: 

O Ct,ng-r·essn Nacional resolve.: 
.. \ d. 1.° Fica o Poder ExccutiYo autorizado a abrir, pelo 

~linislerio da Fazenda. o credito especial de 42:000$, ouro, 
para o resgate de quarenta e duas apolices, oul'o, vcrl cneentcs 
ao intcrdieto Luciano Arnaldo Teixeira Leite. 

Ar·L 2." Hevogant-H' as disposirõcs em eonlral'io. 

Senado I<'edct·al, 15 de setcmht·o d·c 192·'l. 

ÉST.-\CIO DE ALBUQUERQUE Gui::\IBfl,\, 

Presidente. 
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DECHETO N. -L855 - DE 15 DE SE.TE·MBRO DE 192í 

Isenta, por tres annos, de direitos de importação, nas regiães 
do Amazonas e JJatto Grosso, banhadas pelos 1•ios Madeira 
c Mamo1·é, o yado vaccum 1Jrocedente da Bol·ivia 

Estacio de Albuquerque Coimbra, Presidente do Senado, 
faç.o saber aos que a presente virem que o Congresso Nacional 
decreta e promulga a seguinte lei: 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1 o. Nas regiões do Amazonas e Matto Grosso, banha

<! as pelos rios Madeira e Mamoré, fica livre de direitos d9 
lmportação, durante o triennio contado de 11 de setembro 
de 1924, o gado vaccum procedente da Bolivia. 

Art. 2°. Revogam-se as disposicões em contrario. 

Senado Federal, 15 de setembro de 1924. 

ESTACIO DE ALBUQUERQUE CoiMBRA, 

Presidente. 

DECRETO N. 1. 856 - DE 19 DE SETEMBRO DE 192-í 

Jiutoriza a abri1·, pelo JHnisterio da Fazenda, o credito espe
cial de 52:605$989, para pagamento a D. Delmira de Souza 
Almeida, viuva do ex-collectrw fede1'al de Tatuhy, F.1•on
cisco Xavie1· de Almeida 

O Presidente da Hepublica do::; Estados Unidos do Brasil: 
Faço sa~r que o ,Congresso Nacional decretou e eu 

sanociono a segUinte resolucão: 
Artigo uni co. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Fazenda, um credito especial de 52:605$989, 
para pagamento a D. Del mira de Souza Almeida, vi uva do 
Francisco Xavier de Almeida, ex-collector federal de Tatuby, 
Estado de S. ·Paulo, a que foi condemnada·a União, por sen
tença judicial; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1924, 103° da Indepen
dencia e 36° da nepublica. 

AnTHUR DA SILVA BERNARDES. 

R. A. Sampaio Vidal. 
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DECRE'fO N. 4.857- DE 19 DE SETEMBRO DE 192·i 

Autoriza o Poder Executit'o a ab·rir, pelo Ministerio da Guerra, 
o credito especial de I :028$160, para pauamento ao ope
raria do Arsenal de Guerra do Rio Grande do Sul .Ma-: 
thias Fortunato Corr~a 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

dono a seguinte resolução: 
Art. 1.u Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Guerra, o credito especial de 1 :028$160, para 
pagamento da diaria de 3$360, que compete, no período de 1 
de março a 31 de dezembro de 1923, ao operario de 3• classle 
do Arsenal de Guerra do Rio Grande do Sul Mathias Fortu
nato Corrêa, disp~nsado do serviço, podendo, para isso, fazer 
as necessarias operações de credito. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1924, 103° da Indepen

dencia o 36° da Republica . 

. ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Fernando Setembrino de Carvalho. 

DECRETO N. 4. 858 - DE 24 DE SETEMBRO DE 192'i 

Approva os decretos ns. 16.526 A, de 14 de julho, 16 .lfJ35, de 
27 de julho, 16.536, de 26 de agosto, 16.579, de 3 de se
temb1·o, e f 6. 602, de 17 de setembro, todos do corrente 
armo 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a resolução seguinte: 
_ Artigo unico. Ficam approvados os decretos ns. 16.526 A, 

de 14 de julho, 16. 535, de 27 de julho, 16. 536, de 26 de 
agosto, 16. 579, de 3 de setembro, e 16. 6ü-2, de 17 de setem
bro, todos do corrente anno, que prorogaram e estenderam ·a 
diversos pontos do territorio nacional, até 3i de dezembro 
proximo vindouro, o estado de sitio; revogadas as disposi
ções em contrario. 

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 1924, 103., d·a Indc
pendencia e 36° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

João L-uiz Alves. 
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DECRETO N. 4. 859 - DE 26 DE SETEMBRO DE f 924 

Dccla1'a feriado nacional o dia / de maio 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Bra~il: 

Faço saber que o Congresso Nacional decr<'Lon c cu sanr
r.iono a resolução seguinte: 

Art.i~o unico. E' considrrado feriado nacional o dia 1 de 
maio, consagrado á oonfratcrnidudt~ universal das classes ope
rarins e á commemoração dos marlyrcs do' frahnlho; revo
gadas as di~J10siç·õPs em ronfrario. 

Rio de .Janeiro, 26 Jo sct.mnhro de Hl.:! '1, to: I" da In
f.iependrnria c 3(io cln llPpnblira. 

Anrnun DA Sn.NA BERNARDEs. 

João .f.Jil.i; Ah,es. 

D"EtCRETO N. 4. 860 - DE 20 DE SETEMBRO DE 192~ 

Autoriza a intervenção do Governo Fede'ral no E.~tado do 
A mazónas e dá outras providencias 

O Presidente da Republioa dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço .saber que o Congresso· Nacional decretou c PU san

cciono a resolução seguinte: 
.\rf. 1°. O Gm.··t'rno F<'dcral intervirá no Estarlo do Ama

r.onas nos termos do n. 2 do art. 6° da Constitui cão FNlcral. 
para manter a fórma republicana federativa. 

Art. 2°. O interventor governará o Estado até que sejam 
eleitos c empossados o novo gove1·nador c a Assembléa Legis
lativa, em época que ~erá fixada pelo decreto, uma vez nor
malizada a situação, a juizo do nnvef'no Federal, que expedi
rá as necessarias ionstrucções para execução desta lei. 

Art. 3°. O Governo fica autori~·ado a abrir os nece~~arios 
creditos para a execuçã.o desta lei. 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de Hl21, fO::ln da Tndepen
dencia, 36~> da Republiea. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDFlS. 

João Luiz ~lves. 
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DECRETO N. 4. 86i - DE 29 DE SETEMBRO DE 1924 

J)ispli~ sobre a prescripção da acção r. da coJult'tmnnr.ão no.~ 
l'r'ime.~ pnlitir.ns ~ thi n7!f1'rts prm,itlfml'ias · 

O Prc~ideute r] a TI e publica dos Estados Unidos do Brasil: 
.Faço saber qn~' o Congresso Nar,ional derrl'f nu ~" "" s:m

cr.iono a rnsolnção srgu in te: 
Art. Lo Os erimes politil'o;:; !' u::. que lhes .Rão conuexos, 

todo:-; definidos nos arts. 107 a H8 do Codigo Penal, serão 
pl'oen:;;sarJo..; f' julgado:;; pelo juiz i"~'drral, tal como dispõe o 
art. 1 o do decreto n. 4. 848, de 13 de agosto ultimo, e o seu 
J'egnlanwnf n pnhl in1dn con1 o deerPto 11. 1 (i. Fífi I. do mr~
Tllll ll1C'!. . 

. \l'L 'l. 0 Na.-; S'}cções porventura sorvidas poro mais dt• 
1un .iniz, a J'ospoctiva jurisdicr;.ão se exe.rcrrá por Umtas \·a-
ras quantas forP.m ns juizes, fnncdonando todos nwdiantP 
diEd.ribui~,.~ão ·dos feiLos, menos. quanto <ÍS .att.ribuições referi
das no artigo ant~erior. qne sr.1·ã.o ~~xr-reirlas privativament~· 
pelo .iuiz da primeira vara. 

Art. 3. 0 A aeção penal e a condemnação pelos r-rimes 
referidos no art. 1 o desta lei não prescreve.rão em t~mpo 
:algum em favor elo rro domir·iliadn ou homisiado em paiz 
t<strangeiro. 

Art. 4.° Fica ahrogacto o art. 1~ da ·Citada lei nume['i.) 'l. 848. na parte •em que crf'.ou novos scrvrntuarios nas se
oçõcs de S. Paulo o Minas Ger~1.r.s. continuando os actuaes 
e·scrivães a funcr.i.onar nas va~·~~:> q:1u lhes forem rlesignaàas 
peJo juiz da primrira destas, manticto quanto ao escrivão 
privatho do l'l'itnl' .p servi1:11 rleifnrnl o quo sr r.nnfl'm nas 
lr~is vigentes. 

Art. fi.° Fira rrPado na srrção elo Estado de S . .Pauln 
mais um logar d~ procurador seccional, com os ve.neimrntos 
concedidos a C"ste cargo pelas leis vigentes, ctevendo o Go
verno drsignar aqnolle ·QUP. trrá de fnnccionar junto ao juiz 
da prim •.ira vara da referida secção. 

ArL. Ü.° Fir·n cr.ca·do bmhrm rtas scr~0ões r)~: Minas (1-f~
rap..; P. S. Paulo o cargo cto distribuidor para a di~t.rih11 içfto 
dos feitos entre as duas varas de juizes federaes. 

ArL. 7.° Fica o Governo autorizaria a abrir os crrdit.os 
neeAssarios ú execução de.sta lei' 1C do decreto lr>gislativ1 
n. .'J. 848, de 13 de agosto recem-findo. 

Art. s.o Revogam-se as rtisposições em contrario. 
Rio de Janeiro. 29 de setemhro de 192'f, 10Ro da In

dependencia e 36" da Republica. 

ARTHUR DA SIINA BERNARDEA. 

João Luiz Alves. 
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DECRETO N. 4.862 - DE f DE OUTUBRO DE f92.\ 

Concede ao Dr. Alvaro F,.Pi1'e de Vilalba Alvim a medalha de 
distincção de 1• clas1e 

O Pre~idente da RP-puhlira dos Estado~ Unidos do Brasil: 
Faco saoer q1m o Congresso NaP.ional decretou e eu 

sancciono a rm.:f•luçftp 3eguinte: 
Art. f • E' cont Htir.la a merJatha rtr dtstincçilo, df:' primetra 

classe; ao medic<' brn~ilciro Dr. Atvaro ft,rP-ire de Vi'alba Al
vim, em reconhecimento e homenagem pelos serviços sc:.entt
ficos e humanitnrio~ que t~m pr·~~f-ltailo durnnt(:' vinfP e ~Pte 
annos, com atnegac;ão e coustancia, na sua clmica de eloctn
cidade e radiologia. 

Paragrapho unicu. O mini~tro da .fu~tu;a fica autort7adC' 
a fomar as providencia-5 necessar1as para cumprimento da prt~
senl e lei. 

Art.. 2.• Revogam-se a~ disposicõe~ em contrario. 
Rio de Janeiro. t de outubro do 192-i, 103° da lnd~pen

dencia e 36° da Republica. 

ARTHtlR 0.\ SILVA Bt·:RNARDES. 

J Otio Lu i: Alves. 

DECRETO N. 4. 863 - DF: 8 DE OUTUBRO DE i 924 

Autoriza a abntura do c1·erlilo especial de 271:509$197, para 
pagamento de differcnça de soldo a officiaes reformados, 
bene{iciados pelo dec1·~to numero 4. 691, de 19 de feve
reiro de 1923 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional dec:roetou e eu 

sanooiono a seguinte resolução: 
Art. 1°. Fica o Presidente da Hepublica autorizado a 

abrir, pelo Minist·erio da Guerra, o credito esp-ecial de 
réiF; 271 :509$197, para pagnmrnto de differença de soldo aos 
officiaes reformados, beneficiados pelo decreto legislativo 
numero 4. 691, de 19 de fevereiro de f 923. 

Art. 2°. Revogam-se as- disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1924, 103° da Independen

dcncia e 36° da Republica. 
ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Fe1•nando Setembrino de Carvalho. 
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DECRETO N. 4. 864 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1924 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Ministerio da ViaçãQ 
e Obras Publicas, o credito especial de francos belgas 
4.842.198,33 pu1·a 11agarnento á Société Metallurgique de 
Sarnbre-et-M oselle 

O Presidente da ae·publica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso ~·acionai decretou e eu sanc

ciúno a t:eguinto resolução: 
Art. Lo Fica o Pode-r Executivo autorizado a ahrir, pelo 

1\Iinisterio da Viação e Obras Publicas, um credito especial 
de francos belgas 1 8·i2. 198,33, para occorrer ao pagamento de 
fornecimento de 3. 506t,947k.372g.8 de trilhos e ac.cessorios e 
de 20 apparelhos de muda.,ças de via, feito pela Société Me
tallurgi.que de Sambre-et-Moselle á Estrada de Ferro Central 
do Piauhy, no anno de 1922, fazendo para esse fim as ope
rações de credito que forem necessarias. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
1Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1924, 103° da Indepen

dencia e 36° da Repubhca. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Francisco Sá. 

DECRETO N. 4. 865 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1921 

Publica a resolução do Cong1'esso Narional, que proro(la. no
vamente, a actual sessão legislativa até 8/ de dezemb1·o 
do co1·rente ann.o 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber qne o ·congresso Nacional, em conformidade 

do disposto no § 1° do art. 17, da Constituição Federal. re
solve prorogar a aCtual sessão legislativa até ao dia 31 de 
dezembro do corrente anno. 

Rio dfl .Taneiro. 29 da outubro de 1924, 103° da Indepen
dcncia e 36° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

João Luiz Alves. 
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DECRETO N. 4.865 A - DE 31 DE OUTUBRO DE 1924 

;\utnl'iza n f;ove1·1w a educar, aratuitarnente, cornn alumnn 
interno, no Collegio Militar ou Pedro li, o menor Alvaro 
Francisco da Silva, e a conceder-lhe matricula gratuita no 
Pstahelecimento, de (:l.nsino superior, por elle preferido 

O PrPsidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional necreton e en 

~ancciono a resolução seguinte: 
Artigo unico. Fica o Governo autorizado a educar, gra

tuitamente, como alumno interno, no Colleg:io Militar ou Pe
dro li, o menor Alvaro Francisco da Silva, que fez a excursão, 
a pé, ao Chile, c a concerler-l'he matricula gratuita no estabe
lecimento, de ensino superior, que por elle fôr preferido; I'fWO-· 
gadas as disposições om contrario. 

Rio de Janeiro, em 31 de ontuhro de 192'f, fORo da Inde
pendencia e 36° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

João Luiz Alves. 

DF.GRETO N. 4, 8ôô - DE 5 DF. NOVKI\IRHO DR 19'2·~ 

Au~nriza o Poder Executivo a aln·ir, pelo Ministerin da Jus
tiça e Negocios Interio1·cs. n rredito especial de réis 
200:000$000, destinadn . ao • Serviço de . Sanea'mtPntn P 

Prophulaxia Rural no Estado de Sergip.e, duYante n sP-· 
au.ndo .r.:cmestre de 1921 

O Presidente da Republica dos IDst.ados Unidos do Brasi1: 
Faço saber flUe o Congresso Nar.ional decrrten e eu 

sanrciono a resolução seguinte: 
Art. 1.° Fica o Poder Execut.ivo autorizado a abrir, p-elo 

•Ministel'io da Justiça c NPgocios Interiores, o credito espe
dal de duzentos contos de réis (200: 000$), destinado ao Ser
viço de Saneamento e Prophylaxia Rural no Estado clP ~er
gipt:>, durante o segundo semestre de 1924. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1924, 103° dn Indepen

dencia e 36° da Repuhlica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDFS. 

João Luiz Alves. 
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DECRETO N. 4 . 866 A -- DE 5 DF. NOVEMBRO DE 1924 

Approva a applicação dada ao supprimento de 200:000$, 
feito ao Mini~terio da Agricultura, Indnstria c Commm·-· 
~~io, em Hl2L 

O PrPsidenle da Republica dos Estados Unidos flo Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional df'creton ~ PU sanr

r· i o no a seguinte resolução: 
Art. to. Fica approvada a applicção dada ao suppri

mento de 200:000$, feito ao Ministerio da Agricultura, In
rlustria e Comrpercio, 1em 1921, de acci\rdo com o paragrapho 
nnico do art. 69 da lei n. 4.242, de G de janeiro de 1921, em 
virtud~ do aviso daquelle ministerio sob n. 3. 887, de 31 de 
agosto de 1921, cujo registro foi ordenado pelo Trihnnal dr~ 
Contas, sob protesto. 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1924, 103° da Indepen
dencia e 36° da Republica. 

ARTHUR DA SIJ.VA BRRNARDES. 

Miguel Calmon du Pin e Almeida. 

DF.CfiF.'fO N. -1. Rô7 - DF: 5 JH;: NOVK\\InRO Tm 192ft 

lnslitur. o dia 12 de outubro pá1·a ter logm· em, todo o ff'l'l'ilo1'io 
nadonal o dia ria (esta da m·ianr,a 

O Sr. Presidente da Repuh1ica dos Estados Unidos do 
B1·nsil: .. fi) •"J 

Fa<.:o sauer que o Congt'PSSO Na<·ionnl rlt'f'.l't'l Oll (' f'll s:uw
l~iono a resolnr,ãu seguinte: 

Artigo unieo. Fica inslil.uido o dia 12 de outuuro para ter 
logar. em todo n territorw nacionàl, a festa da criança, revo
gadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, em 5 de novembro de Hl24, 10~0 da Inde
pelldencia e 36° da Re:publica. 

ARTJIUR DA SILVA BERNARDF.~. 

João Luiz Alves. 
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DECRETO N. 4.868- DE 7 DE NOVEMBRO DE 1921 

Regula o consumo elo café nos mercados inte1•no.ç do paiz 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução: 
Art. 1. o O Governo Federal assegurará o abastecimento 

de café no mercado de consumo interno do paiz, empregando 
as medidas constantes desta lei. 

Art. 2. o Para o fim determinado no artigo anterior, fica 
o Presidente da Republica autorizado: 

§ 1. o A prohibir o embarque até 5 o/o das quantidades 
destinadas á exportação para mercados estrangeiros, dando 
preferencia para essa prohibií.:.ãu aos cafés de lypo 7 ou infe
riores. 

§ 2. o A regular a distribuição das quantidades não expor
fadas e em preços convenient.es pelos mercados internos, se
gundo as necessidades legitimas do consumo verificadaR no 
primeiro semestre do corrente anno. 

§ 3. o A entrar em accôrdo com os Estados productores de 
café sobre a fórma daquella distribuição e do pagamento do 
preço aos productores ou exportadores. 

Art. 3. o Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 
ao Esf ado de S. Paulo os armazens reguladores do transporte 
de café pelo preço de seu custo e a receber do mesmo Es
tado a importancia do seguro pago até agora. 

Art. 4. o Uma vez effectuada essa transferencia, ficarão 
revogados os arts. 6° e seus paragraphos do decreto nu
mero 4.548, de 19 de junho de 1922, e n. IX do art. 2° da 
lei n. 4. 783, de 31 de dezembro de 1923, e mais disposições 
em contrario. 

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1924, 103° da IndGpen
dencia e 36° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES • .

R. A. Sampaio Vidal. 

DECRETO N. 4. 869 - DE 7 DE NOVEMBRO DE 1924 

Decreta a moratoria de 30 dias para o Estado de Matto Grosso 
e dá outras providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a soguinte resolU<;ão: 
Art. 1.° Fica decretada a moratoria de 30 dias para o Es

tado de Matto Grosso, a começar· da data desta lei e nos mes-
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mos termos da que foi concedida para o Estado de S. Paulo 
pelo decreto n. 4. 843, de 5 de agosto de 1924. 

Art. 2.0 O Poder Executivo providenciará sobre as oom
municações telegraphicas necessarias á immediata publicidade 
da presente lei e da de n. 4. 843, acima referida, dentro do ter
ritorio de ~Iatto Grosso. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposicões em contrario. 

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 19.24, 103° dtt Indepen .. 
dencia o 36° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

R. A. Sampaio Vidal. 

DECRETO N. 4.870- DE 7 DE NOVEMBRO DE 1924 

Autoriza a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito de 
38:256$700, para pagamento á Rio de Janeiro Lighte7'agc 
Company Limited, c dá outra providencia. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil~ 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou o eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Fazenda, o credito e a fazer as necessarias ope
racões de credito, para occorrer ao pagamento da quanti&. de 
38:256$700, a que tem direito, em virtude de sentença judi
ciaria, a Rio de Janeiro Lighterage Company Limitod. 

Art. 2.0 Revogam-se as di8posicõts en. contrario. 

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 19.24, 103° da Indepen
dencia e 36° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

R. A. Sampaio Vidal. 

DECRETO N. 4.871 - DE 7 DE NOVEMBRO DE 1924 

Manda abonar, no e:cercicio de 1925, aos tunccionarios, mensa
listas, dim·istas e jontaleiros da União, os aurnnento.ll pro
visorios de que t-ratam o art. 150 e seus paragraphos, da 
lei n. 4-.555, de 1922, c dá outras providencias 

O !Jresidente da R-epublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san~ 

cciono a seguinte resolução: 
Art. Lo No exercício de 1925 continuarão a ser abonados 

aos funccionarios, mensalistas, diaristas e jornaleiros da União 
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os augmentos provisorios de que tratam o art. 150 e seus pa
ragraphos da lei n. 4.555, de 10 de agosto de 1922, observadas 
as seguintes regras: 

I. Os augmenl os provisorios, fixados velo art. 15'01, da 
lei n. 4. 555, de 10 de agosto de 1922, terão como maximo a 
imporlancia de 300$ mensaes, e não attingirão aos funcciona
rios, mensalistas, diaristas e jornaleiros constantes do § 2° do 
mesmo artigo, supprimidas neste paragrapho as palavras «nem 
us que occuparem cargo ou commissão de agora em deante 
e l'eados» nem ao pessoal contractado, nem ao pessoal pago peb 
verba «Material», nem ao pessoal cxtraordinario admittido 
para execucik de obras novas, reparações, construcções de es-
1 radas de fert·o e melhoramentos de portos, nem ao pessoal das 
obras do nordGste e do saneamento e prophylaxia rural dos 
Estados, sendo somente applicaveis aos funccionarios, mensa. 
lislas, diaristas c jornaleiros, pagos pela verba «Pessoab da . ..; 
tabellas orçam.:ntarias e não sendo comprehendidas para sm. 
applicação quaesquer gratificacões addicionaes, extraordina
rias, regulamentares ou especiaes e commissões e as diarias 
dadas a funccionarios e mensalistas. 

li. Os augmentos concedidos nos termos do paragraph,) 
anterior só cabem a funccionarios em effectiva actividadc de 
serviç·o publico, nfio podendo ser extensivos aos inactivos, se .. 
jarn estes de Jogares extinctos, addidos, em disponibilidade~ 
sem effectivo exercício por qualquer motivo, ou sejam aposen
tados, jubilados, ou mesmo simplesmente licenciados, excepto, 
quanto a estes ultimos, os licenciados para tratamento de 
saude. 

UI. Os augmentos concedidos pelo n. f. não serão, em 
casü algum, extensivos aos funccionariós de quaesquer catego. 
rias e que por qualquer pretexto accumulem cargos federaes 
ou federaes com municipaes ou estaduaes. 

IV. As excepções do § 5o do art. 150 da citada lei nu
nw,·o -1.555 ficam reduzidas exclusivamente aos cargos de chc
f,~s de ~crviço e dos de confianç'a immediata do Governo. 

Y. O Governo abrirá os nccessarios crcditos para cada 
rcval'tição ou serviço dos diversos rninisterios, até o maximo 
de 75.000:000$, para pagamento, em 1925, de 75 % dos au
gmentos provisorios de vencimentos, mensalidades, diarias e 
.iornaes a que se refere o presente artigo, cffecf.uando no pri
meiro semestre o pagamento dos referidos 75 o/o c sendo no se-· 
gundo semestre determinada a percentagem de reducções. 
quando necessaria, para não ser excedido aquelle maximo de 
75.000:000$000. 

ArL 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1924, 103n da IwJepen

dcncia e 36° da Republica. 

ARTHUt\ DA SILVA BERNAHUES. 

R. A. Sampaio Vidal. 
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DECRETO N. 4. 872 - DE 8 DE NOVEMBRO DE f 924 

Atttm·iza o Poder Executivo a ab1'ir, pelo Ministerio da Ma-
1'inlw, o credito supplementar de 8.085:293$676, destinado 
á compra de generos alimenticiost verdu1·as, fructas c á 
dieta llo pessoal dos navios, corpos e estabeleciment-os d6 
Marinha 

O Presidente Lla Republiea dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu sanc

eiono a seguinte resolução: 
Art.. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mi

nit:lterio da Marinha, o credito supplementar de 8.085 :293$676, 
destinado á compra de gencros alimentícios, verduras, fructas 
e á dieta do pessoal dos navios, corpos e estabelecimentos de 
Marinha. 

Art. 2.0 Hevogam-se as disposições em contrario. 

ltio de Janeiro, 8 de novembro de 1924, 103° da Inde
• pendencia e 36• da Republica. 

ÁRTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Alexandrino Faria de Alencar. 

DECRE'ro N. 4. 872-A - DE 1 f DE NovEMBRo DE ·1924 

.A ttlo1·iza o Pode1· Executivo a abrir, pelo Ministerio da Jus

. tiça e Neoocios Interiores, o credito especial de réi:; 
969:121$692, para attender, no anno de 1923, ao paga
mento do accresdrno definitivo de vencimentos que com
pete aos empregados das 1•epartições dependentes do mes
mo ministerio 

O ~Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fa~.o saber que o Congresso Nacional decretou c en san

. c r~ i o no a resolução seguinte: 
A.rt. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Jusliça e Negocios Interiores, o credito especial 
•k 969:121$693, p3.:ra attender, no anno de 1923, ao pagamento 
do accrescimo definitivo de vencimentos que compete aos em
pregados das repartições dependentes do mesmo ministerio, 
eomprohendidos nas disposicões do § 1 o do art. 150 <la lei 
n. 4. 555, de 'i O de agosto de 1922, e que se refere ás verbas 
~:eguintes: Justica Federal, 8 :400$; Justica do Districto Fe
rlcraL ::n :13·20$; Policia do Districto Federal, 109:859$496: 
Casa de Detcnçã.o, 13 :200$024; Ca'sa de Correcção, 13 :()85~028; 
Archivo ll\\1.cional, 4 :·551$040; Assistcncia a Al\cnados, réi~ 
!H :382$213; Departamento Nacional de 'Saude Publica, réis 
616:617$675; Conselho Súj>erior do Ensino, 600$; Universi
dade do Rio de Ja!!eiro, 360$; Escola Nacional do Bella1s Artcs1 
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3 :600$; Instituto Nacional de Musica, 2 :880$; Instituto Ben
jamin Constant, 8:760$; Instituto Nacional de ~urdas-Mudos, 
2 :670$; Bibliotheca Nacional, 14 :262$; Obras, 360$; Adminig
Lr.acão e Justiça do 'fer:dtorio do Acre, 3 :900$; Instituto Os
wa:Jdo Cruz, 7 :920$; Instituto Medico-Legal, 960$048; Gabi
nete de Identificação e Estatística, 13 :020$; Escola Premuni
toria Quinze de Novembro, 20:814$168. 

Art. 2.0 Podevá o Poder Executivo, para os referidos pa
gamentos, fazer operações de credito, ficando revogadas as 
dis'POSições em contrario. 

Rio de Janeiro, H de novembro de 119~4, 103° da Ind~
pendencia: e 36° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BEJL'IIiARDES. 

João Luiz Alves. 

DECRETO N. 4. 873 - DE 12 DE NOVEMBRO DE 1924 

Autoriza a abm·tura, pelo illinisterio da Justiça e Negocias In
teriores, dos seguintes creditas especiaes: de 1:440$, pa1·a 
pagmnento da pensão devida ao guarda civil de 2a classe 
Antonio José Fe-rnandes F-ilho, relativa ao anno de 1923; 
de 2:700$, para pagamento de gratificação addicional a 
Idibaldo Colombo Martins de Souza, 1·evisor-che(e da Se
c1·etaria da Camara dos Deputados 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1.o E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mi

nisterio da Justiça e Negocias Interiores, um credito especial 
de 1 :440$, vara occorrer ~ pagamento da pensão devida ao 
guarda civil de 211 classe Antonio José Fernandes Filho, re
lativa ao anno de 1923. 

Art. 2.0 E' o Poder Executivo igualmente autorizado a 
abrir o credito especial de 2:700$, para pagamento da grati
ficaçã& addicional de 15 % sobre seus vencimentos, a que fez 
jús, durante os annos de 1921, 1922 e 1923, o Sr. Idibaldo Co
Icmbo Martins de Souza, revisor-chefe da Secretaria da Ca
mara dos Deputados. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1924, 103° da Inrle
pendencia e 36° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

João Luiz Alves. 
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DECRETO N. 4. 87 .i - DE 1 D DE NOVEMBRO DE 1021 

.4.utO?·iza o Poder Executtvo a abrir, pelo .~.lUnisterio da Ma
rinha, o credito sup1Jlementm· de I. 743:528$035, para 
paaamenlo de rações, em. dinhei1·o, ás {o1'ças navaes 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que 0 Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a. seguinte resolução: 
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Minir.terio da Marinha, o credito supplementar de mil 
setecentos e quarenta e tres contos quinhentos e vinte e oito 
mil e trinta e cinco réis ( 1. 7,4,3 :528$035), ,para attender ao 
pagamento de rações, em dinheiro, ás forças navaes; rev.oga
das as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 1;9 de noverr.bro de 19·24, 103° da Inde
pendencia e 36° da Republica. 

ARrrHUR D-\ SILVA BEnNARDES. 

A.lexand'rino Fm·ia de Alencar. 

DECRETO No 4 o 875 - DE 20 DE NOVEMBRO DE 1924 

A utm·iza o Pode1' Executivo a ab,-ir, pelo J.llinisterio da Justiça 
e Negocios Interiores, o credito especial de 13:469$287, 
ou1·o, para paaamento á The Rio de Janeiro City Impro
vements Company Lirnited, dos juros de .? o/o sobre o ca
pital empregado nos bairros de Copacabana, Leme e lpa
nema, no segundo semestre do anno àe 1923 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasil: 
~Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a reaolução seguinte: 
Artigo uni co. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Justiça e Negocias Interiores. o credito es
pPcial de irese contos quatrocentos e sessenta e nove mil 
duzentos e oi-tenta e sete réis (13 :469$287), ouro, para pa
gamento a 'fhe Rio de Janeiro City lmprovements Company 
J .imited, dos juros de 9 % sobre o capital empregado nos 
bairros de Copacabana. Leme e Ipanema, no 2° ~;emestre do 
unno de 1923; revogartas as disposições em cont"ario o 

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1924, 103o da Inde
pendgncia e 36° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA P.ERNARDES. 

João Lu i; Alves. 
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DECH.Kro ~. í.Si{j --DE :20 uE NovEJ\lBt\o nE 1n:21 

Aulul'i-;a u PvdeJ' lixecutivv a abri1·, 1Jdo Jlini~taio da ./?J .. ;

tiça c Neaocios Intel'ior·es, v credito espec-ial de 4 :677$83'7, 
pw·a payamcnto de vencimentos a que tecm direito fJS 

D1·s. Francisco Cal'neiro Nob1·e de Lacerda, João Baptista 
da Costa Cw·valho Filho c J.'J·ancisco Viei-ra de Mello, 1'G

speclivamcnte, j'uizes seccionacs em, Ser(Jipc e 11al'antí e 
snbstituto tarnbcm em Se1·yipc 

O Presidente da llcpublica dos Estad<>s Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Congresso ~acionai decretou c ou 

~fJ ncuiono a resolução seguinte: 
~\rt. 1. o Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abriL·, pelo Ministerio da Justiça c Negocias Interiores, o cre
dito especial de 1o :677$837, para pagamento de vencimentos a 
qtw f rem dil'cito os magistrados federaes Drs. Franeiaco Gar
rJeiro Nobre de LacPrdn, João Bapf ista da Cosi a Carvalho :Fi
lho e Francisco Vieira de :\lello, respectivamente, juizes sec
t~ionaes em Sergipe e Paranú e suhslituto tambem Pm Ser-
gipe, nos termos do art. 18 do derreto legiBlafiyn n. -'l. :181, 
dr ;:; dn •lezembro de 1921. 

Art. 2.• Revogam-se a~ dispos~cões em conlnuio. 
Rio de .lanciro, 20 de tw\·cmhrr) de 1 D21, 1 O~" ria Jnd~

prndencia c 36• da Rcpublica. 

~~RTHUR DA SILVA BERNARDES. 

João Luiz .4.lve.!. 

A utnri-.za o Poder E.r:ecu,tiv(, 11 abrir, pelo Ministe1·in da Jus
f iça e Negocias Interiores, o credito especial de 767$741, 
para pagamento d'l àif{erença tk ?Jencimento.~ o que tem. 
direito o substituto dn iuiz federal na secçõo rio Di!itr1'cto 
Federaí, Dr. Henrique raz Pinto Coelho 

O Presidente dn Rcpublica dos Estados UnidoR dn Brasil: 
tFaço saber que o Congresso Nacional flPcrPfotJ c e11 

f:mrciono a rPsoluGãn sPguinte: 
· Art. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a abrir. pelo 
Ministerio da Justiça c Negocios Interiores, llln r·t·edito es
pPcial no valor de Rf'tecentos P sessPnta e sete mil ,.:p,tecentoA 
~ quarenta c urn réis (767$7 H), para pagamento dn differcn
c::a ·de Ycneimenl.o.;; a que tem direito o substituto do jniz fP
•lcral 11a scr<,:ão do nistrietn Fr'dr•raL Dr. Henl'ique Vaz Pintn 
~~oclho. em YirhHlP do dcci·érn· lF!!islnfivo n. 'l. 381. de ;) rlr. 
dezPmhro de 1 ~? t, c d0crel os de 5 rle abl'il i 922 c '..?1 de ou-
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tubro de 1923, por ter completado 25 annos de effcctivo exer
cício como jttiz federal. 

Art. 2. e Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 20 de novembro de 192~, 103• da Indc

pendcncia c 36• da Rcpublica. 

ARTIIUR DA SILVA BERNARDES. 

João Luiz Alves. 

))ECRE'l'O N. 4. 878 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1924 

.1ntoriza o Pode1• Executivo a ab1'ir, pelo Ministel'io da V1:açâu 
e Obras Publicas, o credito especial de $ 41.700,00, ow·o 
americano, pm·a attender ao pagamento de duas locomo
livos fol'neeidas á Esl1'ruia de Fert·u Centl'al tio l'iauhy 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Gongresso Nacional decretou u en 

sanceiono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Via~ão c Obras Puiblicas, um credito especial no 
· valm· de $ H.700,00 (quarenta c um mil e setecentos dollares), 
ouro americano, para attender ao pagamento de uma conta da 
American Locomotive Sales Corporation, correspondente ao 
fornecimento de duas locomotivas •á Estrada de Ferro Central 
do Piauhy. 

Art. 2." Revogam-~e as ui::;pu~icões em contrario. 
Ilio de Janeiro, 21 de novembro de 192i, 103° da Iudepen

dencia c 36° da Republica. 

AR'l'HUR DA SILVA BEllNAIUJ})S. 

Francisco Sá. 

DECRETO N .. J.879 =--DE 21 DE NoVEMBllO 1m 1!l2·í 

Autoriza o Poder Hxeeutivo a abrir, pelo J.llinistel'io da Viaçâo 
e Obras Publicas, o credito especial de 393:218$200, para 
tLttendcr ao pagamento de contas de t1•ansportes effeUua
dos no anno de 1922, para a constrttcção da Esf:rada d~ 
f?uro de Goya:. 

O ·Presiuenl c da llepulJlica dos Estados Unidos tlo Brasil; 
Faço saber que o CongTesso Nar.ioual tlecl'l'lou e ~~~~ 

:-;aneuiono a seguinte resolução: 
Artigo 1111ico. Fica o Governo autorizado a abrir, pelo l\1i

nigtcrin da Viação e Obras .Publicas, o credito especial de trc
sentos e noventa c tres contos duzentos e dezoito mil e duzen-
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tos réis (393 :218$200), podendo fazer as necessarias operações 
de credito, até essa importancia, para attender ao pagamento 
de contas de transportes effectuados no anno de 1922, para a 
construcção da Estrada de Ferro de Goyaz; revogadas as dis
posiçõe& em contrario. 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1924, 103° da Indepen
dencia e 36° da Repu.blica. 

.ARTHUR DA SILVA BERNAB.UES. 

Francisco Sá. 

DECRETO N. 4.880- DE 21 DE NOVEMBRO DE 1924 

Autm·iza o Poder Executivo a. abrir, pelo Ministerio da Viação 
e Obras Publicas, o credito especial de 85:447$556, ouro, 
para pagamento da indemnização devida á The 1Vestern 
Teleg1·aph Company, Li.mited 

O ·Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Arttgo un;co. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, um credito espe
cial de oitenta e cinco contus quatrocentos e quarenta e sete 
mil quinhentos e cincoenta c seis réis (85 :447$556), ouro, para 
ocoorrer ao pagamento da indemnização devida á The Western 
Telegraph Company, Limiled, por despczas feitas pela mesma. 
companhia com a mudança do ponto ue aterramento dos seus 
cabos submarinos e da re~pectiva estacão telegraphica, por 
exigencia das obras do portü do Recife; revogadas as disposi .. 
ções em contrario. 

Rio de Janeiro, 21 de ncvcmbro de Hi24, 103° da Indepcn
dencia e 36° da Republica. 

ARTHUI\ DA SILVA BER~ARDES. 

Francisco Sd. 

DECRETO N. 4.881 - DE 22 DE NOVEMBRO DE 1924 

Autoriza a Poder Executivli a abrir, pelo Ministerio de~ Viação 
e Obras Publicas, o credito especial de 3.845:663$137, para 
attender aos pagamentvs devidos á firma Janot Pacheco 
& Comp. pelos trabalhos executados na construcção da Es
trada de Ferro de Petrolina a Therezina, em 1922 e 1923 

O ·Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Far;o saber que o Congresso N&cional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolur;ão: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

l\linisterio da Viação e Obras Publicas, um credito especial da 
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quantia de tres mil tresentos e quarenta e cinco contos sei:"
centos e sessenta e tres mil cento e trinta e sete réis 
(3.345:663$137), para attender aos pagamentos ainda não 
effectuados e que deviam occorrer pelos creditos autorizados 
uas leis n. 4. 555, de ·1 922, e n. 4. 632 de 1923, a Janot Pacheco 
& Companhia, pelo~ trabalhos executados na construcção da 
Estrada de Ferro de Petrolina a Therezina, em 1922 e 1923, 
sob o regimen de tarefa. 

Art. 2.' Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1924, 103° da Indepen

d_~ncia e 36° da Republica. 

Al\THUR DA SILVA BERNARDES. 

Francisco Sd. 

DECRETO N. 4.882 - DE 22 DE NOVEMBRO DE 1924 

App1•ova o Tratado 'relativo á solução judicial das controver
sias que venham a surgir entre a Republica dos Estados 
Unidos do Brasil e a Confede,.ação Suissa 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faç.o saber que o Congresso Nacional decreta c eu san

cciono a resolução seguinte: 
Art. t.o E' approvado o tratado assignado no Rio de Ja

ceiro a 23 de junho de 1924, relativo á solução das contro
versias que venham a surgir ent.re a Republica dos Estados 
Unidos do Brasil e a Confederação Suissa. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 22 de nGvembro de 1924, 103° da Inde

pendencia e 36' da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDEB. 

José Feli:c Alves Pacheco. 

DEORETO N. 4.883 - DE 23 DE NOVEMBRO DE 1924 

Approva a despeza registrada sob protesto pelo Tribunal. de 
Contas, referente ao pagamento, em /922. com a locaçãn 
de predios para repartições de policia do Districto Fe
deral, e servü;os em. favor do Instituto Nacional de' 
Musica 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fa~·.o Ãaber que o Congresso Nacional decretou e cn 

snneciono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica approvada a despeza registrada sob pro

testo pelo Tribunal de Contas, referente ao pagamento de 
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5:185$, realizado em 1922, com a locação de predios para 
repartições de policia do Districto Federal, e seeviços Pm 
favor do Instituto Nacional de Musica. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1U24, 103° da Iwln

pendencia e 36° da Republioa. 
ARTHUR PA SILVA BERNARDES, 

Joflo Luiz Alves. 

DRORÊTO N. 4.881 - DE 26 DE NOVEMRRO DE 1924 

Prmidga até 31 de dezembr() de l9Z5 o pJ•azo es,tabelecido ná' 
nrt. -to dn dec1·rto n. ~.624-, d(' 28 de dezcmb1•o de .f922 

O Presidente da Republica dos Estados ·unidos do BraRil: 
l~"aço saber que o Congresso Nacional decrrlon o Pll 

sancciono a resolução sPguinte: 
Art. 1.° Fica prorogado até 31 de dezembro de 1925 o 

prazo estabelecido no art. 1 o do decreto n. 4. 621, de 28 do 
dezembro de 1.922. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em eonlrarlo. 
Rio de .laneiro, 26 de novembro de ·J ;)24, ·t o:lo da Inde

penrtencia e 36° da Repnlllica. 
ARTHUR DA SII.VA RERNAIWEH, 

João Lui~ Alves, 

DF.CHETO N. 4. 88:> - nE 26 nE NOVK!\LBRo n1-~ J fl24 

A utnriza o Poder E;cecnlivo a ab1·ir, pelo Ministerio da Viaçâo 
c Obras Ptlblicas, o credito especial de I .l>OO:.OOO$, pa1'a. 
occm•re1• ás despezas corn a repm·a.ção da 1'io-JW1'11Umcnte 
tia Est1·ada de Fer1·o Cent?·al do Brasil 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos ifo Brasil : 
Faço saber que o Congt•r:;; ... o Nacional decrel on e eu 

~aneciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. E' o Poder Executivo aul.orizado a abrir, 

pelo Ministerio da Viação c Obras Publicas, um credilo espe
cial de mil e quinhentos contos de réis (L 500 :000$), para 
occorrer ás despezas com a reparação àa via-permanente da 
F1strada de FriTO CtmtJ·al ifo Brasil; revogadas a~ dispnsiçõr~ 
em contrario. 

Rio de Janeiro, 26 de noYemhro de 192<i, 10;lo da lndepPn
dencia r 36° ifa RPpnbliea. 

AnTnun DA SILVA BEnNAH.DI<~R, 

Francisco Sá. 
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DECRETO N. 4.886- Não foi publicado. 

A utori-:.a o Poder J<J:rerntivo a abrir, pelv Jlinistcl'io da V iaçãa 
~~ 0b1'as Pu.blicas, o credito csperinf. de .f9:628$.5W, para1 
liquidm· reclarnnções de perrlns e Ul'fll'ifts dn mr·t'cminrürs 
Hn exm·dcio de -192.1 

O Peesidenfr' da Hepublica do~ Estados Tinidos do Brasil: 
Faço snber que n Congres:::o Naf'iunal drr~rAtou P ru 

~arwejouo a segu in f c resoluç.ão: 
\digo unico. E' o PodPr Exceuf ivo anl orizado a abr·ir, 

pelo .\linisterio da Viação e Obras Publicas, nm Cl'C'dito nspe
eial dr dnzrnovr contos seiscentos r vmte e oito mil qui
nhentos n quinze réis (19:G28$flH'í). dnstinado a liquidat· di
versas rc!·lanuH:ões. rPsultantc::: de perdus e avar·ia•; d!~ tll''t'

t•adorias. no P'\Pl'f'ieio de 19?:1; r·ryogadas as ri ispo:' içõ('..; HTll 
r·oylf.rario. 

R in de Janeiro,' 2ü de novembro de Hl?1, I 0::! 0 da Imlepen~ 
drncia e :l6" da Rcpuhlica. 

;\H'I'IIl'H DA SILVA BEHN-\HDES. 

Fl'onrisro Srí. 

11J1:Cnl~'I'O N. 't. 8~H 

Auf(Jri:u u l'odcr E;.eecnlitJo a. aúril', pdo Jlinistel'iu da \riação 
(~ UlJ1•as Publicas, o credito especial de 4:690$, para paga
mento nos 'fll'ofil'a1!fP.s nddidns do h;spf?dol'ia PedRraT dl' 
l)rn·tos, llios e fJrmnes Viraifio Hrmulfi.u r• 1~11f!lnTio f'lJI'u 
de ('asftn 

O Pr('Sidenfc da Republica dos Estado~ Unido~ do Br·a~il: 
Faço salwr que o Congresso :\"a!'innal dPrt't'full P t'tl 

r.; a I! f' r~ i o no a srgni nl c resolução : 
:\rl. 1. o Fica o Presidente da Hepubl iea at!Lol·izado a 

abrir. pelo Ministcrio da Viação ~~ Obras Publicas. t'azendo 
para isso as necessarias operações, o Cl'edil o especial de quu
f ro conto~ seiscentos c noventa mil rris ( 4 :G90$). para oc
eorrer aos pagamenl os devidos aos praticanl ~~s addidos da In
spectoria Federal de Portos. Rios f' Canaf'~ Vil'gilio Brandão 
" Euthalio Cyro de Castrn, srndo :l: 't!íO~ pal'a o JH'Íillf'iro. P 
1 :? 40~ para o sr~gundo. · 

.\t•f. ? . o nr,·ni~am-sf' a:' rlispo~if'ÕP« !'111 t•onlrari". 
Rio df' .Janeiro. :?fl de no\·emlq•n tl!' 1HC:L 10:lo ria lndr>[Wll-· 

dPne ia e 36° da HPpuhl iea. 

.\nTnPn JJ.\ ~us.\ B1ml'\ -\HilE~. 

Fi'andsco Sâ. 
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DECRETO N. 4. 889- - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1924 

Estabelece que o premio almirante Jaceguav deve constar do.r; 
assentamentos dos officiaes premiados 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso ~acionai decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Artigo uni co. A concessão do cPremio Almirante Jace

guay», conferido pelo Club Naval, deverá constar dos assenta
mC'ntos e será levada em conta na promoção dos officiaes pre
miados, que poderão usar a respectiva medalha, conforme are
gulamentação que o Governo estabelecer; revogadas as dispo
sições em c.ontrario. 

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1924, 103° da Indepen
dencia e 36° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNAOOES· 

Alexandrino Faria de Alencar. 

DECRETO N. 4 . 890 -DE 2•6 DE NOVEMBRO DE 1924 

Autoriza o POll,?r Executivo a abrir, pelo Ministerio da Ma-
1'inh.a. o credito especial de noventa e sete C'Outos 
tre.~entos e vinte c quatro mil setecentos e onze réis 
(97:32f.$7U), para pagamento de di((erença de agio so
bre consignações estabelecidas em 1920 

O Presidente da Republica dos Estados Uuidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso N•acional decretou e eu san

cciono a se,guinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a abrir, pelo Ministerio da Marinha, o credito especial de no
venta e sete contos tresent.os e vinte e quatro mil setecentos e 
onze réis (97 :324$711), podendo fazer as necessarias opera
.Qõcs rle credito, para occorrer ao pagamento das differencas 
de agio sobre as consignações esta'belecidas, durante o anno 
de 1920, pelos officiaes, sub-officiaes e praças em commissão 
no exterior; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro, 2·6 de novembro de 1924, 103° da Indepen
dencia e 36P da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNAR.O.ES. 

Ale:r.:andrino Faria dr> Alencar·. 
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DECRETO N. 4.891 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1924 

Autoriza o Poder Executivo a abir no Ministerio da Gue.,.ra 
um c1·edito especial de 188:758$200, destinado ao paga
mento das vantagens que competem aos sargentos reser
vistas do Exercito, auxiliares de escripta das juntas p~:r
manentes de alistamento militar nesta Capital e nos Es
tados 

O Prt!::~idente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pela 

presente lei, no Ministerio <.Ja Guerra, um credito especial de 
188:753$200, destinado ao pagamento das vantagens que com
petem aos sargentos reservistas do Exercito, auxiliares de es
cripta das juntas permanentes de alistamento militar nesta 
Capital e nos Estados, de accôrdo com os avisos ns. 56 a 68, 
de 7 de fevereiro e 8 de março deste anno, e relações an
nexas. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1924, 103° da Inde
pendencia e 36° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Fernando Setembrino de Carvalho. 

LEI N. 4.892- DE 26 DE NOVEMBRO DE 1924 

Fixa as forças de terra para o exercicio de 1925 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte lei: 
Art. Lo As forças de terra para o exercicio de 1925 serão 

constituídas: 
a) dos officiaes do Exercito activo constantes dos diffe

rentes quadros das armas e serviços, de accôrdo, quanto ao 
numero, com as exigencias da organização do mesmo Exer
cito em tempo de paz e regulamentos dos serviço:; ora em 
"'.rigor: 

b) dos officiaes dos extinctos corpos de intendentes (de
creto n. 14.385, de 1 de outubro de 1920), de dentistas e 
de picadores (lei n. 2. 924, de 5 de janeiro de 1913); 

c) dos officiaes da tn classe da reserva da 1 • linha em 
servic;o no Ministerio da Guerra, de accôrdo com o decreto 
n. 3. 352, de 2 de outubro de 1917, e mais cinco primeiros ou 
segundos tenentes de qualquer das reservas para comman
darem os destacamentos de fronteira; 
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rl) dos officiaes da 2• classe da reserva da 1 • linha c 
dos da 2• linha, bem como dos aspirantes a official, em com
missão das mesmas reservas, convocados para estagias e pr
l'iodos de instrucção, de accôrdo com o regulamento para o 
Corpo de Officiaes da Reserva (decretos ns. 15 .179~ 15 .185 e 
1 f:í. 231 respectivamente, de 15, 21 e 31 de dezembro de 1921); 

e)' dos aspirantes a official do Exercito activo; 
f) de 750 alumnos da Escola Militar, inclusive os do; 

enrso preparatorio; 
g) dos alumnos da Escola de Sargentos de Infantaria~ que 

não pertençam aos corpos de tropa o formações de serviços; 
h) de 622 sargentos dos quadros de instructores, de to

pographos da Carta Geral da Republica c de auxiliares de 
eseripta dos quarteis generacs, repartições c estabelecimentos 
militares, incluídos nesse numero os amanuenses que restam 
do quadro extincto pela lei n. 4. 028, de 10 de janeiro de 1920; 

i) de 40.393 praças, distribuídas pelas unidades da tropa 
P formações de serviço. de accôrdo com o~ quarlros dos effe
divos orçamentarios e de instrucção; 

:i) de 2. 000 praças, destinadas aos serviços especiaes, es-
1 atlos-menorcs c contingentes dos estabelecimentos militare~ 
rlf~ P.nsino ou fabris e drstacamentos de fronteiras. 

Art. 2. 0 O effectivo das forças de terra p·oderá ~rr P.lr._ 
vndo: 

a) de in. 000 reservistas de 1 • ou de 2• categoria, para 
as manobras de grandes unidades, ou de 3a, para o periodo 
de instrucção intensiva nas guarnições onde não houver grandes 
manobras, tudo de accôrdo com o regulamento do serviço mi
litai', e cabendo ao Estado-Maior do ~xercifo determinar a!ll 
regiões, eircumscripc_:ões on zonas onde deve se1· frita a eon
,·nr~ação: 

b) ao rffcctivo normal da organizaç.ão r1e paz Pm cir-
rumstancias cspeciacs si n Sf'g-urança da Hcpulllira o nxigir, 
f' ao de guerra, rm caso de mobilização. 

Art. 3.° Fica supprimido em 1925 o posto fip anspcçada; 
os vencimentos correspondentes são mantidos para os soldados 
artifices, que ficam equiparados aos corneteiros e musir.os de 
:1• r.lasse. 

Art. 4. 0 A praça ou ex-praça que, fendo feito concurso 
pat·a provimento de cargo federal, haja sido julgaria habili
tada~ t.erá, em igualdade de condições, preferencia na nomeação. 
Continuará, porém, no serviço militar até a terminação de 
seu fempo, si estiver. na actividade e não for engajada. fi
cando em condições idrntieas ás dos que já occnpavam rargo~ 
antes de sorteados. · 

Art. 5. 0 Os sargentos e cabos engajados terão preferencia 
sobre os reservistas de qualquer categoria para o preenehi
menfo de empregos que não exijam o provimento por con
lmrso, desde que tenha, pelo menos, os ultimos, ri1wo, o o~ 
onfros, oito annos rl1~ serviço militar activo. 

Paragrapho unico. O Governo providPnriar:í. pm· inLCI'
rnrdi9 do Ministerio da Guerra, para que seja oeg·anizada a 
rcl.açao. do.s empregos de todos os minisf,erins nas condiçõe!-i 
ac1ma mdiCadas, com especificação das habilitações exigidas 
Tamhem providenciará para a regulamentação · necessaria. · 

Art. ~.o Por occasiãu da:-; 111anobras annuaes, o Presidente 
da Repubhca poderá convocar, por intermedio do Ministerio 
da Guerra~ o pessoal necessario da 2• linha, a jnizo do Estado-
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Maior, em todas as localidades onde Reja possível applicar 
nA eonvoeados nos serviços proprios da mesma linha. 

Art. 7. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio dP Janeiro, 26 de novembro de Hl21, 103° da ln<le

pendencia e 36° rla nopublica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Fernando Setembrino ele Carvalho. 

DECRETO N. -1. R93 -- rifi ~G im NOVRMBRO nE 1924 

A.u.tori~a o Ptcsidenlc da Republica a ab1·i1·, pelo Jf'inistet•io 
da Guerra, o credito especial de 240:000$, para ai tende1' 
aos paaarncntos, ainda não e({ectuados, que deviam correr 
por contn do sub-consignação "Diversos se1·viços - Ven
drnentos a o(ficiaes reformados e honorarios, etc.", da 
·ne1·1Ja sa - Soldos e (J1'llfi(irar;ões de of{icines do 
m·co.wento de 1923 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos rlo Brasil: 
Faço saber que o Congre~sn Nacional de1TPf uu P Pn 

~arweionn a seguinte resolução: 
.\rt. 1.° Fica o PresirlentP cln Repuhlica autorizado a aln·ir, 

pelo Ministerio da Guerra, o eredito especial de 240:000$. 
]mra aUender aos pagamentos, ainda não effectuados, quP. 
deviall1 (',orror por conta da sub-consignação "Diversos ser
viços -- Yencirnentos a officiacs reformados c honorarios, etc.", 
da verba Ra -- Soldos e gratificações de officiaes - do orr:a
mPnto do dito ministerio referente ao exercicio de 1923. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 26 de novembro de I ~1:.?·1, 103° da Tnde-

pendencia e 36° da Republica. 
ARTHUn DA SILVA BERNARDES. 

Fernando Setem1n·ino de Ca1·val/w. 

DF.f;RF.TO N. 4 . R!H -- DF. ~ô DF. NOVE.~rnno DF. 192 !• 

A uluri:a a abrir, pelo Ministe1·io rla Pazetu/.tJ,, o c1·ed-ito t!SPP
cial. dt~ !H{;:200$.'l02, parn paaamrnto das qratificações <! 

110?'Centa(Jt'n,ll concedidas ao.11 wrnsalistw; e diaristas do,<: 
rr>]Jm·liçtJcs lk'?se ministerio 

O Presidente da Republi::m dos Estados Unidos do Brasil: 
Fnco saber que o Congre;:;.')() Nacional derreton e en ~au

rl'iono a seguinte resolução: 
At·L 1." Fica o Poder Rxecutivo autorizado a abt·ir. pelu 

M inisterio da I<'azenrla, um credito P~Jl«'nilll de ~11 !"i :~'IHI$:HI~?. 
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para occorrer ao pagamento das gratificaç[h;; o percentagens 
concedidas aos mensalistas o diaristas das repartições ues::;e 
nunislerio pelo § 1°, do art. 150 da lei n. ts.555, de 10 de 
agoslo de 1\:122, e pelo art. 151 da lei n. ;·L:l32. de ti de ja
l\1.!110 do 19.i3. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições eni. contrario. 
Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1vt4, 103° da Inde

pendeucla e ~tio, da R.epublica. 

AnTHUR DA SILVA. BERNARDES. 

R. A. Sampaw Vidal. 

DECRETO N. 4.895- DF. 3 DE DEZEMBRO DE 1924 

Fixa a (orça naval para 1925 e dd outras providencias 

O Presidente da Repubhca dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o <.:ongre:J::~o Nacional decreta e eu sanccior.o 

a segumte lei: 
Art. 1.0 A Força Naval para o exercício de 1925 con

stará: 
to, dos officiaes do Corpo da Arn:ada e das classes anne

xas constante~ dos respectivos quadros; 
2°, dos sub-officiaes, de accôrdo com os respectivos qua

dros; 
3°, de 100 alumnos, no rr.~ximo, para a Escola Naval; 
4c·, de 5. 500 praças do Corpo de Marinheiros Nacionae'S, 

distribuídos pelas diversas classes e especialidades; 
5°, de 2.315 praças jo Cm·po de Marinheiros Nacionaes, 

para os serviços cie machirras, distribuídos pelas diversas clas
ses o especialidades; 

6°, de 1. 500 praças para o Regimento Naval, incluindo uma 
companhia para o serviço do presídio militar da Ilha das Co
bras, escoltas e fachinas dos presos militares alli existentes; 

7o, de 1. 200 alumnos das Escolas de Aprendizes Marinhei
ros e de 300 ua de Gru metes. 

Art.. 2.0 Em tempo de guerra a Forca Naval compor-se-ha 
do pessoal que for necessario. 

Art. 3.o O tempo· de servi.;o da Armada será: 
a) de dous annos de instn:cção para os sorteados; 
b) de tres annos para os er.gajados, reengajados c volun

tarios; 
c) de nove annos para os procedentes das E'scolas de 

Aprendizes ou de Grumetes ct•ntados da data do assentamento 
de praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes. 

Art. 4.0 Os claros que se abrirem no pessoal da Armada 
serão preenchidos pela Escola Naval, pelas de Aprendizes 1\la
rir.hciros ou de Grumetes, pelo voluntariado sem premio e 
pelo sorteio geral para a Armada, na fórma do regulamento 
appro-vado pelo decreto n. 1 G. 460, de 7 de :rr.aio de 1924. 

Art.. 5.0 As praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes e 
do Hegimento Naval que, findo o tempo de serviço, se engaja-
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rem por tres annos, receberã:J soldo e meio, e aquellas que, 
concluído esse prazo, se reengojarem por mais tres annos, re
ceberão soldo dobrado. 

Art. 6.0 As praças do Corpo de Marinheiros Nacior..aes do 
Regimento Naval que completarem tres annos de serviço com 
exemplar comportamento !erão uma gratif_icação igual á r:--~
tade do soldo sin1ples da ~las.:~c- em que estiverem, sem preJUl
zo das den:ais gratificações a qw:o tivererr dirP.ito. 

Art. 7.o As praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes e 
do Regimento Naval que se engajarem ou se reengajarem te
rão direito em cada engajan:ento ao valor em dinheiro das pe
ças de fardamento gratuitamede distribuídas por occas1ão de 
verificarem a primeira praça. 

Art. 8.0 A~ praças do Corpo de Marir..heiros Nacionaes e 
do Regimento Naval, approvadas nos cursos das diversas es
pecialidades, as qüe exercerem cargos definidos no decreto 
n. 7. 399, de 14 de n~aiu de 1919, e as que se acharem inclui
das em outras disposições em vigor, terão direito ás respecti
vas gratifiCações especiaes, além das demais vantagens que 
lhes competirem . 

.Arl. ~.o A Marinha de Guerra comprehendc: 
a) a força act.iva; 
b) as reserva:>. 
A forç.a activa comprehende o pessoal a que se refere o 

art. 1°. 
As reservas compõem-se das 1•, 2• e 3a categorias consti

tuída~ de accôrdo com o regulamento do sorteio. 
Art. 10. O Poder Executivo proporcionará a instrucção 

technica e pratica adequada á obtenção da caderneta por par
te dos reservistas. 

Art. 11. Conlinúa em vigor a autorização contida no ar
tigo 13 do decreto n. 4. 0151, de 9 de janeiro de 1920. 

Art. 1.2. Poderão ser excluídos da relação para composi
ção dos conselhos de justiça niilitar os officiacs que, a juizo 
do Ministcrio da Marinha, não devam ser afastados das com
missões que estiverem desen:penhando. 

Art. 13. Serão considerado~ como de embarque, em na..: 
vios de guena, para effeitos de promoção, os serviços pre
stados pelos mstructores do se1·viço de a.viaçáo e de radio- te
legraphia e pelos alumr..os ria Escola de Aviação Naval, desde 
que façam seus estudos com aproveitamento, e pelos officiaes 
e sub-officiaes e praças diplomados pela mesma Escola e 
que estejam em serviço J.ctivo de sua especialidade; e como 
dia de viagAIJl em navio de gue·rra, os dias de vôo. 

§ 1.0 Será contado como «dia de vôo:) o periodo minimo 
de 30 minuto·S em cada 24 horas. 

~ 2.0 Quando se tratar de vôo seguido, no desempenho de 
uma commissão ordenada, cada periodo de duas horas conse
cutivas será equivalente a um dia de viagem, corrput 1das 
igualmente ás fracções corrm:pondentes, sómer.te quando esse 
tempo exceder de duas horas seguidas. 

Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a rever o 
actual «guia» para o abono de gratificações a praças do Cor
P? d~. Marinheiros Nacionaes, uniformizando as actuaes grati
fwaçoes e estabelecendo as quo julgar necessarias. 
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Ar L 15. Fica reduzido a seis mezes consecutivos ou doze 
inlet·roulpi{)os o tempo fúra da séde exigido pelo ai·t. go, ldtra 
d. du decreto u. ·1. 018, de H de janeiro de 1920. 

Art. 1ü. Os officiaes na reserva, com licença pal'a se 
f~mprcgarem na Marinha l\Iei·eante e indnst.rias relatiYas á 
)\Iarinha, eo11 Iam pela metaJe c tempo de serviço t{Ue exceder 
1lc dons annos e começam a po·dcr antiguidade após esse prazo. 

Art. 17. Para os effeitos do al't.. 9° do Regulamento de 
Promoç.õ'es da Armada, anncxo ao decreto n. 14. 2·5<>, de I de 
julho de 1920, será contado aos capitães de corveta, como de 

· immediatice, o lempo de exerci cio das funccões de encarrega
do de artilharia, do pessoal on do material, a bordo dos mwios 
typo Minas Geraes. 

Art. 1'8. Para os cffeitos do art. 10 do Regulamento de 
l)romoções da Armada, annexo ao decreto n. 14.250, de 7 de 
.iulho de f 920, será contado aos capitães de fragata, como de 
commando, o tempo de exercício das funcções de segundos 
commandantes a bordo dos navios typo :)finas Geraes, na con
formidade do decreto de ô de junho de i 923. 

Art. f9. Para os effeieos do art. 96 do Hegulamento de 
Promoções approvado pelo decreto u. 14 .·250, de I de julho 
de 1920, será contado como de segundo machinista o tempo de 
exercício das funccões de official de machinas do F..stado 
Maior das Forças Navaes c official de reparo nos navios-offi
cinas da esquadra. 

Art. 20. Para as promoÇlõ.es aos posLos de capitão de mal' 
c guer'l'a dos cor.p·os de engenheiros machinistas e de commis-

. sarios será applicada a regra geral, e:3fabclecida para o Corpc 
da Armada, ficando revogados os arts. 97, 100 c 112 do regu-
1 a meu to approvaclo pelo decreto n. H. 250, de 7 de julho de 
J !}20. 

Art. 21 . Para as promocõ'es ao posto de contra almirante, 
nos eorpos de engenheiros machinistas e commissarios, será 
applicada a regra geral estabelecida para o Corpo da Armada, 
cxceptuadas as clausulas de embarque, via,glem, commando c 
serviços fóra da séde. 

Art. 22. Continuam em vigor os arts. 13 e 23 do decreto 
n. 4. 626 de 3 de janeiro de f 9!23. 

Art. 23. Fica revogado o art. 19 da lei n. 4. 6.2·6, de 3 
de janeiro de t923. 

Art. 24. E' permittido á Sociedade Auxiliar Militar, COtlt 
séde nesta ca{1ital, crear uma Escola de Pilotos e Machinist.as 
da Marinha .Mt>rcanto, obedecendo ás bases estabelecidas na 
presente lei. 

§ J • " A escola lerá vida propria e será administrada pela 
8o.ciedade Auxiliar Militar, sob a fiscalizacão direct.a do 1\fi
nisterio da Marinha, percebendo dos seus alumnos, para sua 
rnanuteucão, as taxas de matricula, frequencia c exames q~1e 
o 1\finisterio da :\larinha estabelecer em tabellas para esse ftrn 
organizadas. 

§ 2. o Os re:gulanH'nlos, programmas de ensino e pontos de 
exames das diversas disciplinas, bem como o reg-imen dos cur
sos serão organizados pela Sociedade Auxiliar 'Mil if ar e. Sllh-
ntctJidos :i app'rovação do Ministro da Marinha. 

~\rL :?5. A carta de piloto ou de machinisla :-;ó será 
eoncedida, definitivamente, dcpC'is do um período de Jtratica 
de bordo nessas funccões nunca menor de um mínimo estabe
lecido no regulamento dos cursos. 
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Art. 26. SubstiLua-sc o art. 10 da lei u. L<H8, de H de 
,janeiro dn Hl20, pelo seguinte: art. 1 O. As va.gas de Yice-al~ 
mirantes serão preenchidas por escolha entre os contra al
mirantes que f i verem commando de força naval, em viagem 
OF em exercícios~ resalvado o caso da graduação, que é dadrt. 
·ao numero um, em antiguidade, da escala dos contra-almiran
tes. 

~\ri.. :!i. Hn ugam-sc as disposições em contra rio. 

Rio dt~ Janeiro, 3 de dezembro de 19:2-1, 103° da Indepcn-· 
dencia c 36" da Republica. 

ARTHUR DA Su~VA BEl\NARnES. 

Alexandrino Ji'aria de Alenca1·. 

DECRETO N. 4.895 A- DE 4 DE nEzEMBRo DK 1924. 

Apprnva o acto do Governo Federal. m,andando reaistrm·, &ob 
protesto, o credito de .2. 695: 93(i-~00{j, relaUvn á cnnstrucção 
das ob1·as do porto da Bahia, requisitado pelo aviso do 
Ministerio da Viação e Obras Publicas, sob n. I .. '199, de 
8 de julho de 1911 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Paço saber que o Congresso Nacional decretou e eu saneeio

no a seguinte resolucão: 
Artigo unico. Fica approvado o acto do Governo Federal 

mandando registrar, sob protesto, o credito de dous mil seis
centos e novenf.a e cinco contos, novecentos e trinta e seis 

·mil e cim~o réis (2.695 :936$005), relativo á construcção das obras 
-do porto da Bahia, requisitado pelo aviso do Ministerio da Viacãu 
e Obras Publicas, sob n. i. 899, rfe 8 de ,lu lho de 191 t; revoga-
das as disposi•:ões em contrario. 

Rio de J aneiru, -i de dewmh1·o rin 19~·í, 1 O:lo da T ndnpen
dencia e 36° da Republiea. 

AR1'HUH liA Sn,VA BERNARDES. 

Francisco Sá. 
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DECRETO N. 4.895 B- DE 9 DE DEZEMBRO DE 1924 

Autoriza o Pode1· Executivo a abrir, pelo Ministerio ela Viação 
e Obras Publicas, o credito especial de nove mil quatro
centos e quatorze contos oitocentos e cincoenta mil qua
trocentos e quarenta e oU o réis (9 .414 :850$448), para occm·
rer aos pagamentos devidos aos serventuarios da União, 
com exercício naquelle ministerio, nos termos do art. 150, 
§ lo, do decreto n. 4.555, de 10 de agosto de 1922 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Paco saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanccio

no a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito especial de 
nove mil quatrocentos e quatorze contos oitocentos e cincoenta 
mil quatrocentos e quarenta e oito réis (9. 414 :850$448), para 
occorrer aos pagamentoa devidos aos serventuarios da União, 
com exercício naquelle ministerio, nos termos do art. 150, 
§ 1 o, do decreto n. 4. 555, de 1 O de agosto de 1922, fazendo 
para isso as operações de credito necessarias. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1924, 103° da Indepen

dencia e 36° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Francisco Sá. 

DECRETO N. 4. 896 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1924 

Perdôa o bachm·el José Gonçalves Neves da pena imposta pelo 
Sup1•erno Tribunal Federal 

Estacio de Albuquerque Coimbra, Presidente do Senado, 
faço saber aos que a pre~ente virem que o Congresso Nacio
nal decreta e promulga ~ seguinte lei : 

Art. 1°. E 'perdoado o bacharel José Gonçalves Neves da 
pena que lhe foi imposta pelo Supremo Tribunal Federal 
(lei n. 2. fiO, de setembro de 1909, art. 1°, lettra b, combi:.. 
nado com o art. 18 do Codigo Penal), visto ter indemnizado 
a Fazenda Nacional {art. 3o, § 2o, do decreto n. 4. 780, de 27 
de dezembro de 1923}. 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrario. 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1924. 

E8TACIO DE ALBUQUERQUE COI1\1BRA, 

Presidente. 
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DECRETO N. 4. 896 A - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1U24 

Auto1'izu o P1·es·idente da Republica a abrir, pelo Ministerio 
da Justiça, o credito especial de 4:569$774, para paga
mento da pensão que compete ao guarda civil Cornelio 
Soares de Azevedo, no período de 12 de março a 31 de 
deze·mbro do corrente anno 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Artig·o unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a abrir, pelo Ministerio da Justiça, no actual exercicio, o cre
dito especial de 1 :569$774, podendo fazer operações de cre
dito até essa importancia, para occo!Tcr ao pagamento da 
pensão que compete ao guarda civil Cornelio Soares de Aze
vedo, a eontar de 12 de inarço a 31 de dezembro do corrente 
auno; revogadas as dispQsições em contrario. 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1914, 103° da Inde
pendencia e 36° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERINARDES. 

João Luiz Alves. 

DECllETO N. 1.896 B- DE 21 DE DEZEMBRO DE 192-i 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministerio 
da Justiça e Negocias Interiores, n credito especial de 
492:554$172, para indernnização á hnprensa .Yacional de 
despezas realizadas, em. 1923, com a irnp1·essão e publi
cação rlos trabalhos do Congresso Nacinnol, e.1:cedentes ao~ 
credilos al1crtos JWi'U aquelle j'irn 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o CongrPssn Nacional decretou e eu 

sancciono a st>guinte resolução: 
Art. 1.° Fica o Presidenf I' da Repuhl ica autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Justiça e N cgocios Interiores, o credito es
pecial de -192:554$172, )Jat·a indcmnização, á Imprensa Na
cional, de despezas, no f'xPreicio de 1923, realizadas com a 
:mpressãu e publicação dos trahal hns do Congresso Nacional, 
excedentes aos creditos orçamcnf arios, supplementares c extra
ordinarios abertos para aquelle fim, no exercício referido, po
dendo s1~r applicado em despezas (pessoal ~~ material) com o 
SI'I'YÍI:o IIIJ f'XI'I'('ÍCÍO efll'l'nllte . 

. \ri. 2. 0 HcYogam-s1~ as disposições rm contrario. 
Rio dn Janeiro, 21 de dezembro de 1924, 103° da Inde

rwndcmcia e 36" da Republica. 

AR'l'HUH. DA SILVA BERN'AH.DES. 

João Luiz Alves. 

Leis de 1924 - Vol. I 10-
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DECRETO N. 4. 897 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1924 

~1ntoriza o 'Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Ma
rinha, o credito especial de cento e cincoenta e nove contos 
cento e quarenta e um rnil réis (159:1.U$) preciso ds ver
bas 2' e 5" do orçamento do mesmo ministerio, de 192.1 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
li'aço saber que o Congresso Nacional decretou o eu 

sa11ccionu a seguinte resolução: 
Art. J .° Fiea o Presidente da Republica autorizado a abril·, 

pelo 1\linisterio da Marinha, um credito especial na impot·
tancia de cento e cincoenta e nove contos cento e quarenta e 
um mil réis ( 159: 141$), preciso ás verbas 2•, "Officiaes e sub
officiaes", o 5n, "Arsenaes e Directoria do Armamento", do 
t:rcamento do anno de 1923 . 

Art. ~.o ltevogam-sc as disposicões em co1.1trario. 

tlHo de Janeiro, 24 do dezembro de -19?1, 103° da 111-
dependcucia c 3G 0 da Hepublica. 

ARTHUR DA SILVA BEH.NAHIJES. 

Alexandrino Faria de Alencar. 

DECRETO N. 4. 898 - DE 28 DE DEZEMBH.O DE 1924 

Autoriza a abc_rtu1·a, pelo Mini8terio da lv.&tiça e Neaocios In
teriores, do credito especial de 553$1U8, para pQ(Iamento 
de pens6.o a D .. , Laura Goms_s N oaueira, vi uva do. guarda 
civil Manoel Joaquim Nogueira. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

saucciono a seguinte resolucão: 
.A.rtigo uni co. E' o Presidente da Republica autorizado a 

ahrir, pelo 1\linisterio da Justiça e Negocios Interiores, um 
~Jredito especial de 553$548. para pagamento a D. Laura Gomes 
Nogueira, viuva do guarda civil Manoel Joaquim Nogueira, 
da pensão correspondente ao período de 13 de agosto de f9fg 
a 31 de dezembro do. mesmo anno, pensão que, por lei, foi 
concedida ao alludido guarda; revogadas as disposições em 
contrario. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1924, 103• da Inde
peudenciu c 36° da Republica. 

ARTHtJn. DA SILVA BERNARDES. 

João Luiz Alves. 
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DECRETO N. 1. 8!>9 - DE 30 DE DEZEl\'IBRO DE 1924 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo ftfinisterio da auerra, 
o credito especial de 2 :041$700, pata occo1-re1' ao paga
mento que f] devido H Luiz .li acedo & Comp. e ·manda vi
om·ar, para o exerc'icio de 192.1, os m·çamentos de 192-f, si 
até 31 de dezernbl'o corrente não estivm·em ultimadas as 
votações dos 01·çamentos da Receita e da Despeza Geraes 
da Republica e aM que o Conoresso Nacional ultime as 
·reSJ)ectivns votações 

O Presidente da llepublicn dos Estados Unidos do Brasil: 
Faeo saber que. o Congres~o Nacional rlecrefon e eu 

Ranr.ciono a ~eguinfe re~olucão: 

ArL 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir. pelo 
l\liniRterio da Guerra, o crodHo especial rle 2:041$700, para 
occorr<'r no pagamento rio qw~ é devido a Luiz Macedo & Com
panhia. rl<' fornecimenf OR rle artigoR rle expediente feitos em 
1921 êÍ. 1 a CiJ·cumscripção de llecrutamPnto, podenrlo. para tal 
fim, fazer a nccessaria operação de credito. 

Art. 2. 0 Si atfi 31 de dezembro de 1924, o Congresso Na
cional nfío f i ver ulf imadn aR votações dos Orçamentos da Re
ceHa ou da Drsprza Geral da Republica, vigorarão para o 
exerc ie in rl r 192r> os OrçamentoR de Hl24, ai~ quP o f:on
gy·e~:;lO ultime a~ respret ivas votar,.ões. 

PnragTapho nnicn. A prorogaf iva não comprehende as 
autorizaçõr~ f' onfraR rlispo~içõr.s p(>t•mnncntes da Lri da 
DPspeza. 

Arf .. 3. 0 JlPvogam-RP as disposiçõf's P-m conf.rario. 
Rio de Janeiro, :w de dc?:P-mhT'O de Hl24, 10~~~ da Tnde

pendencia e 36° da Rf',publica. 
AR'T'HUR DA SILVA BERNARDBS. 

Miguel Calmon du Pin e Almeida. 
Fernando Setembrino de Carvalho. 
/osé Felix Alves Pacheco. 
Alea:andrino Faria de Alencar. 
Francisco Sd. 

DF!CnRTO N. 'l. noo - DE ::li DE DEZF.Mnno DR ·t!l.?-1 

Det~t·mina a sub,r:tihlição de algumas clrat:~ulru; dos rontmcto.ll 
firmados com os Estados do Paraná e dr> Santa ffaf llflrina, 
respecti?Jmnentr>, paro const?·ncr:õn dffs oTJros dos poí'fn.~ 
de Paranarrnrí c dP- S. F1·anciscn 

O Presidenf e ela Hepublica dos Estados TTnidn~ do Hr·aHil: 
Faeo saber que o Congre~An Naciona I d(>Pf'('f ou e f' I! .;;nnr>

cion•1 a ,qeg·uinte resolução: 
Arf. i .o - As clausulas IL VI, XXI. XXIT. XXITT f' XXVTT 

do (~ontrarf.o firnuHlo rom n Esf ndn rio Paraná. par·a cnn~l T'll-
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cção das obras do porto de Paranaguá, serão substituídas pelas 
seguintes: 

·Clausula 11 -As obras de melhoramentos que fazem ob
jcct.o da presente concessão são as seguintes: 

1-, dragagcm para a abertura de um canal na barra do 
norte, com uma profundidade minima de oito metros abaixo 
elo nivel das marés mini mas; 

2•, balisamento do r.anal de accesso ao porto, por meio de 
boi as illuminadas: 

a•, dragagem · de um ancoradouro em frente ao cáes de 
atracação com uma profundidade minima de oito (8) metros 
abaixo do nivel das marés minimas; 

4•, construcção de uma muralha de cáes acostavel com 
550 (quinhentos n cincoenta) metros de extensão mínima para 
o calado df' 8 (oito) metros de maré minima; 

5•. oonstrucção de dons (2) muros de arrimo. um a lést.e 
e outro a oésfr do cáes acostavel; 

6•, construcção de um cáes rlc saneamento. constituindo 
prolongamento rlo cáes rlf' atraeação para léste e terminanrlo 
no rio ltibm·ê; 

7•, execução do aterro atraz das muralhas do cáes, utili
zando sempre que for possível as areias ou mat.eriars draga
dos no ancoradouro em frente ao cães; 

8•. canalização dos corregos na parte aterrada; 
9•. const.rucção de armazens com o necessario apparelha

mento para mereadorias c materiaes inflammaveis. edificio 
da administ.ração, officina. easas rlr guarda e deposit.o de 
carvão; 

10•, calçamento da zona do cáes de atracação; 
1 ta, esgotamrnto das aguas pluviaes; 
12•. assentamento de linhas ferreas para o serviço do 

cáes r armazcns c fornreimrnto de material rmlant.e neces
sario; 

13•, forneeimento o assentamento de guindastes; 
14•, installação electrica para luz e força no recinto da 

zona do cáes; 
15a, abasf f'eimento df' agua r)of avPl aos armazens e edi

•ficios; 
16•. fechamento da zona alfandegarla do cáPs com gradil 

dP ferro e respectivos portões; 
17•, execução de ohras tie qualquer natureza e que Re re

lacionem com o PstahelPcimento ,.. exploração do porto de Pa
ranaguá. 

Os projectos da obras, acima mencionados, são os já ap
provados pelo decreto n. 15.707, de outubro de 1922, podendo. 
entretanto. ser os mesmos modificados, de accôrdo com a Ins
pectoria Federal de Portos, Rios e Canaes, desde que as condi
ções nafuracs do local P os intPrf's~ns do Estarlo indicarem as 
YanJagens dossa modificação. 

Clausula VI- As obras de const.rucção serão iniciadas até 
rlous annos dopois da atlprovaçãn J)elo Tribunal de Contas 
flpstc novo contracto, dPvendo ser realizadas no preferencia a~ 
obras que pPrmit.tam imnwtiiata exploração commercial do 
porto, a qual rlevPrá ser inaugm·ada effectiva e efficiente
mente df'n1 ro rlo prazo dr t res un annos depois de iniciado o 
sPrviço de construcção, rlf' modo a J)Prmitt.ir a realização inte
gl'Ul do JWO.irc1 o r.omo foi rlPsrl'i-pt o na clausnla IJ. com o pro
}wio rendimen1 o ct,o porto. 
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Clausula XXI - Fica reduzida de 60 para 50 % da renda 
bruta, a parte considerada renda liquida, "mantido () mais que 
está llisposto na mesma clausula". 

Clausula XXII - As t.axas approvadas serão revistas de 
cinco em cinco annos, ficando sujeitas á reducção quando o~ 
lucros liquidos f.'xeederem de 12 o/o (dozr> por cr,nto) do ea
pital empregado nas ohras, e clr, accôrdo com o e~t.alwlPcido na 
f•lammla seguinte. 

Clausula XXIII - "O producfo do imposto de 2 %, ouro, 
será considerado renda ordinaria do porfo e a sua arrecadação 
em proveito do Estado arrendatario, terá logar desde que a~ 
obras sejam iniciadas, cessando e lia si as ohras forem in f er
rompidas por mais de seis meu~s c~ cmquanfo durai' essa in
terrupção,'. 

Clausula XXVII - O Governo FPrleral s<Í podrrá rPsga
t.ar as obras trinta annos após o inicio da exploração do porfo. 

, O preço do rrsgat.e será fixado dP modo qne. reduzido a 
apoltJes da divida publica. produza uma rrnr1a PquivalPrlt.c a 
10 ~ do capital effectivamPnfe Pmprcgado nas obras. eom o 
desóonto da impor f ancia que porventura f.Pnha siflo amorti
zada, comtanf o que essa importancia não ultrapasse a metade 
do dito capital. fle modo que. resgatadas as ohm~. o Esfaflo re
ceba velo menos metade do capital drs-pendido a titulo riP lu
croR cessanf es. 

Art. 2. 0 
- No ml•smo sentido serão Rubsf ifuidas as clau

sulas VIII. XVII. XVIII e XXXI do e.ontracto firmado eom o 
Est.arlo rle Ranta · Catharina, para ronstrucção e exploração do 
port.o de S. Francü:mo, pelos text.os. respr>cf.ivamentr. mu.tatü 
rnulandi, das novas clausulas VI. XXII, XXIII c XXVII pi'Opo'3-
tas para o eonfracfo rio porto rlP Paranagni't 11n art. 1° ria prP
Rf'nf e lei. 

Paragrapho nnico - _\o rerPrido eonfracto firmado com 
o Estado rle Santa GathaJ'ina, accrPsccnfar-se-ha cnm o nu
mero que convif'r. a scgu in f r clausula: "O Estado eDnce'l'3io
nario t.erá o direito de fazer construir na zona rio porto arma
ZPns frigorifieoR. gosamlo flos favoi'es concedidos em lei". 

Art. 3n - H.evogam-se as disposições em cnntrar'io. 
Rio de .Janeiro, 31 de dezembro de 1924, 103° ria lndrpen

dencia e 36° rla Republica. 
ARTI-IUR DA SILVA BERNARDER. 

Franciscn Sá. 

DECRETO N. 4. 900 A - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1924 

Autoriza a abertura, pelo Ministerio da Guerra, do credito de 
19.178:8!7$200, supplementar á t•erba 10• do orçamento 
de 1924 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso· Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução, datada de 27 de dezembro 
de 1924: 

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministerio da Guerra, o credito de 19.175 :327f200, supple-
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mentar á verba: f o• - Soldos, etapas e gratifica~es f:fe pracas 
de pret --- "I - Pessoal", "IT - Etapas", do orçamento de 
1924, rlestinado a ocoorrer ao pagamento da alludida despeza 
no cori·ente anno. 

· Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 3i de dezembro de 1924, toso da Inde

pendencia e 36° da Repuhlica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARl>ES. 

Fernando Setembrino de Carvalho. 

DEC:RETO N. 4. 901 - DE 31 DR DEZEMBRO DE 1924 

Autoriza o Poder E:recutivo a abrir pelo Minúrterio da Viação 
e Obras Publicas um credito supplementar de cinco contos 
quinhento.'l e vinte mil réis (5:520$000), para pagamento 
de vencimentos elos inspectores da r~de telegraphica 
adqui1·ida ao Estado do Rio Grande do Sul, Arthw· Gabriel 
fiorlinho e Manoel Caetano Pereira 

O Pre~idente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco ~aber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. E' o Presidente rla Republica autorizado a 

abrir, pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, um cre
dito ~mpplemental' de cinco contos quinhentos e vinte mil 
réi~ (5 :!120,000), parao pagamento de vencimentos dos inspe
cl.ores da r~de 1elegraphica adquirida ao Estado do Rio Grande 
do Sul, Srs. Arthur Gabriel Godinho e Manoel Caetano Pe
reira, corrrsponrlentes esses vencimentos aos mezes de julho 
a dezembro rle i923; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro, 3i de dezembro de 1924, 103° da Inde
pendencia e 36° da Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDES •. 

Francisco Sá •• 

D'RCRRTO N. 4 . 902 - DF: iH DE DEZEMBH.O DE 1924 

Autoriza o Poder E:r-ecutivo a dar ao Esrodo do Rio de Janeiro 
concessão para construir ~ explornr os portos de .Vithero11 
e :1ngrn dos Reis 

O PrPsidPnlfl da Repnhlica rio~ Est.aflos Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional rJPcrefou e eu sanc

r,iono n sPgtl int.P. rrsolucão: 
Art. ·1." Fica o Poder Executivo autorizado a dar ao E~

tado. do Rio rie .Janeiro concessão · para con ~fruir e explorar 
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os portos de Nttheroy P, Angra dos tReis, sendo conveniente qu1 
n dt Angra dos Reis seja dotado do apparelhamento necessa
rio a facilitnr e baratear o servi~o de carga e ricscargn de car
vão e nã.o podendo estabelecer taxas inferioreR ás do porto d;.a 
cidade do Rio de .Janeiro, com as obrigações e direitos esta
belecidos na legislação concernente aos serviços publicos dessa 
natureza, especialmente1 pelas leis ns. 1.746, de 13 de ou ... 
t,ubro de 1869 e n. 3.314, de f6 de ontubro de 1886 e pelos 
decretos n. 4. 859. de 8 de junho de '1903 e n. 6. 36R, de 11 
de janeiro de 1907. 

Art. 2.0 A União transferirá ao Estado do Rio de Janeiro, 
sem otms algum. o domínio util sobre as áreas fios terren.:>_;J 
de mm·inhas, bem como dos accrescidos, em qualquer gráo, pe
los trabalhos dr saneamento necessnrios á construccfio dos ra
feridos portos, comprehendendo os cáes, os logradouros PU-' 
blicos e armazP-ns. r ficando o Estado conr.rssinnario inYPs'fido 
da auloridade para decretar desapropriações. 

Art. 3.0 E' dispensada a cobrança dos laudemios sobre os 
terrenos de marinhas qne forem adquiridos pelo Estado ,fo 
Rio de .Tanf'iro, para rsMs fins, brm corPo sobre os terrcn.3s 
de marinhas n os accrAscidos beneficiados que o mesmo Es
tado vendPr. os q11aes continuarão soh o domínio directo cln 
TJnHio, qne os aforará áos respectivo~ compradores. 

Art. 4!' O pra?.o dessas concessões !'- cie 75 mmos, conta
cios da data dosla lei, e á União cabe o direito de encnmpTc 
cada um dos dons portos. depoi~ dA rlecorridos 1{} annos de 
sua respr.rt iva. ronstrucção, indemnizando o Estado de t.odas 
as despezas realizadas, de ':lccôrdo com a r.onta do capital e 
mais os lucros cessant.N;, cah:nlados s~~nnclo n~ t'f'tHias cios nJ. .. 
t.imos cinco nnnos. 

Art. 5." Revogam-se as disposições flm contrario. 
Rio de .Janeiro, 31 de dozAmhro dfl Hl24, 103° da TnrlefJen

dencia e 36° da .Republica. 

ARTHUR DA SILVA BERNARDEB. 

Francisco Sd. 

Dl~CTIE'l'O N. 4.003 - 'nR 31 DE DF.ZEMnrto 1JF: 1 92·4 

A u.torizn n nln·ir. pelo ;vin.isleJ•io da Marinha, o credUo espe
cial de 4: 4!8$3.f.O, para attender ao pauamento de f1·es lam
podas «A ldis», de.r;;finada.r;; an serviço rio aviara o naval 

O Pr0sidente da Rnp11blica nos Estados Pnidos rln Bmsil: 
Faço saber qno o Congrrsso Nacional d·ecreta e cu san

rn!rnw n iôlf'p;uinfP r•':-:nlnção: 
.\rfig·n nniro. Fica o Sr. Pl'csidPnfe da fi0pnhlira auto

rizado a nhrir. prlo l\finisf~rio da 1\larinha. o crr•dilo cspceial 
de quaf.ro rontos qnat.rorenf.os- c v in f f' f' oito mil tresentm; o 
qunrPnh r,;i;,; (" :'-28~3,W). para attflndcl' ao n:1g-:1menlo, cffe .. 
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d 11ado ·pelo Banco do Brasil, de rlespezas com a ac.Quisição de 
i t·es lampadas cAldis:., destinadas .ao serv.iç.o de aviação naval; 
rnvogadas as disposit;ões em contrario. 

Rio de Janeiro, 31 de dPzcmbro :de 1924. 1 0:1'' rln Tnrlepen
r10ncia c 36° da Rcpublica. 

MTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Ale."Candrino Faria de Alencar. 

DECRETO N . 4. 904 - DE 31 DE DE1JI<IMBRO DE 1924 

Re'l'igora par·a o e.vercicio de 1925, e nos exercidos seguintes, 
até a conclu..4lã6 dos trabalhos, os saldos dos creditos allel'
tos pelos decretos n,s. U.06;'), de ·16 de fcVPreiro de 1920, 
14.515, de 2 dP dezembro dr 1920, U.67.-f, de .f6 di? feverei
ro de 192·1, U. 952, de 17 de agosto de 192'1 P 15 .. '168, de 
15 de fevt'reü·o de 1922, nos termos do dec1·eto legislativo 
11. 4. 017. de 9 de janei'I'O dP 1920, que autm•izou o Governo 
a proceder ao RecenseamPnfo (Jt>l'al da RepuMira, até a 
irnpm·tnn.cia de 907: 63.'1$216 

O Prmddente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber QlH' o Congresso Saeional rlecrPt.on P en san

rf·inno a segninte rrsolucão: 
Art. 1." Ficam rtwigorados. no ~xPreicio df' 1925, c nos 

C:'\Prcicio~ srgnint.Ps, aff. a conrlnsão ·rlos trabalhos. os saldo~ 
(.o~ tWNlifns abf'rfns pnlos fJPcrPfos n~. I '1.065, dr 16 de frwereiro 
dr 1920. H. 515. rlf' 2 fie dPzemhro f!p 19:?0. 1 L 67 4, rlc 16 de 
·1,-.H~reiro d,-. 1921. ·J.L952, de 17 f),-. a~nsfo df' 1921 e 15.~68, 
dn 15 de fpvnrciro de 1922. nos f~1·mns do decreto legislativo 
n. 4.017, fie 9 de janeiro de 1920, qnr autorizou o Governo a 
p•orPrler ao reeenseanwnf.o gPral da nPpnblira, nfP a impor
hmeia de 9·07:003$216. 

Paragrapho unirn. Os referidos saldos devem ser appli
f'ados á.s despPzas com o pessoal f' material necP.ssarios á apu
ração e publicação dos resultados censitarios, de accôrdo com 
o r·egulamPnto approvano prln drrref n n. 14.026. dP 21 dP. 
,jnnPiro flp 1920. 

Art. 2. o RPYngam-se as dispnsicões em contrario. 

Rio de .TanPiro, 31 de dezemhro rlr Hl2,i, 1 fKl" da TnrlPpPn
dPnr.ia e :-16° rla Republica. 

ARTHUR DA SILV.\ BERNA'RDES. 

!lli(Juel Colrnon du. Pin e Almeida. 
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DECRETO N. 4. 772 A - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1923 

Auturtza o Governo a abrir pelo Ministerio da Guerra, o cre
dito especial de 9.508:615$974, para paqament(} de des
pezas que exceder·am ás verbas de ns. 18 e 14 do orça
mento de 1922 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução: 
Art. 1.0 l?ica o Governo autorizado a abrir, pelo Minis

teriu da Guerra, o Cl'edito especial de 9.508:615$H7!1, ou a 
fazer as operações de credito que forem uecessarias, para aL
tender ao pagamento de despezas que excederam ás verbas de 
ns. 13 "Obras militares" e 14 "Material", do orçamento re
~pectivo, em 1922. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1923, 102° da Inde
pendencia e 35° da República. - · · · 

.ARTHUR DA SILVA BERNARDES. 

Alexandrino Faria de Alencar. 
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